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O Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1802/2025-GP, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

 
Institui o Núcleo de Planejamento das Contratações (NPC), no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará (TJPA).

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui o novo regime
jurídico das licitações e contratos administrativos;

 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da governança nas contratações públicas do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, com ênfase no planejamento estratégico das demandas, conforme diretrizes
de integridade, eficiência, otimização dos recursos e racionalidade dos gastos;

 
CONSIDERANDO a importância estratégica de integrar os instrumentos de planejamento e gestão das
contratações ao Plano de Contratações Anual (PCA) e à Lei Orçamentária Anual (LOA) do Poder
Judiciário, como medida essencial para o aprimoramento da gestão e da governança colaborativa no
âmbito do Tribunal de Justiça, com vistas à simplificação e agilização dos processos, à obtenção de
economia de escala e à racionalização dos esforços administrativos,

 
Art. 1º Instituir, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, o Núcleo de Planejamento das
Contratações (NPC), subordinado à Secretaria de Administração (SEADM), com a finalidade de coordenar,
orientar e supervisionar as atividades de planejamento das contratações conforme preconizado pela Lei nº
14.133/2021.

 
Art. 2º   O Núcleo de Planejamento das Contratações terá por finalidade coordenar e executar o
planejamento das contratações do TJPA, visando à eficiência, economicidade e alinhamento ao
planejamento estratégico institucional, com as seguintes atribuições:

 
I - realizar a análise dos processos de contratação e elaborar os respectivos estudos técnicos preliminares;

 
II - conduzir a análise de riscos dos processos de contratação e elaborar o correspondente mapa de
riscos, em parceria e articulação com as unidades demandantes, quando não integrar diretamente o
processo;

 
III- elaborar, em conjunto com as unidades demandantes, o termo de referência, ou orientar a elaboração
ou contratação do projeto básico ou anteprojeto, com vistas à posterior elaboração do edital ou do
instrumento de contratação direta;

 
IV- desenvolver catálogo eletrônico de padronização, bem como modelos de minutas de editais, termos de
referência, contratos e demais documentos correlatos, em articulação com as unidades envolvidas nos
processos de contratação;

 
V- avaliar a pertinência da realização de audiência pública (presencial ou virtual) ou de consulta pública,
visando à participação de interessados no processo de contratação;

 
VI- propor e elaborar, em conjunto com as unidades envolvidas nos processos de contratação, a
padronização dos documentos necessários à fase de planejamento das contratações.
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VII - orientar e acompanhar a elaboração dos artefatos da contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021 e
dos normativos internos do TJPA;

 
VIII - garantir a qualidade dos documentos de planejamento, articulando com as unidades demandantes e
setores técnicos para correção de eventuais inconsistências.

 
IX - sugerir e promover a uniformização de procedimentos e o uso de boas práticas na fase preparatória
das contratações;

 
X- manter atualizadas as diretrizes internas sobre planejamento das contratações, observando os
normativos expedidos pelos órgãos de controle;

 
XI- sugerir a base de conhecimento necessária à capacitação continuada dos servidores envolvidos na
fase de planejamento; e

 
XII - fornecer informações estratégicas sobre os processos de contratação para subsidiar a tomada de
decisão pela gestão administrativa.

 
Art. 3º O Núcleo de Planejamento das Contratações será composto pelos seguintes servidores:

 
I - Muiracatiara Miranda Chagas, que será responsável pela coordenação do Núcleo;

 
II - Andreza Etheene Cavalcante Moura;

 
III - Bruna Ferreira da Silva Saldanha Rolim;

 
IV - Lorena Lorene de Araújo Rego;

 
V - Luciano Santa Brígida das Neves; e

 
VI - Ricardo da Silva Lacerda.

 
Parágrafo único. O Secretário de Administração poderá convocar para integrar o NPC, conforme a
natureza e a especificidade das contratações a serem planejadas, servidores de outras unidades
administrativas do TJPA com expertise técnica relacionada ao objeto da contratação.

 
Art. 4º O Núcleo de Planejamento das Contratações (NPC) será responsável pela elaboração dos
seguintes artefatos:

 
I - Estudo Técnico Preliminar (ETP);

 
II - Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico, conforme o caso;

 
III - Mapa de Riscos, quando exigida; e

 
III - Demais instrumentos previstos em normativos internos e externos que se refiram à fase de
planejamento das contratações.

 
Art. 5º Esta Portaria entra e vigor na data da sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1901/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito André Monteiro Gomes,
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DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto João Paulo Pereira de Araújo para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, no período de 14 a
16 e nos dias 22 e 23 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1902/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 1901/2025-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 1895/2025-GP, que designou a Juíza de Direito Viviane Monteiro
Fernandes Augusto da Luz, titular da 2ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, no dia 14 de abril
do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1903/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 512/2024-GP, a contar de 14 de abril do ano de 2025, que designou a
Juíza de Direito Substituta Adrielli Aparecida Cardozo Beltramini para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente de Ananindeua.

 
PORTARIA Nº 1904/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Ana Lúcia Bentes Lynch,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Célio Petrônio D´Anunciação, titular da 9ª Vara do Juizado Especial Cível,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais
da Fazenda Pública da Capital, nos dias 15 e 16 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1907/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o pedido de alteração no período do gozo de férias do Juiz de Direito Augusto César da Luz
Cavalcante,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 1590/2025-GP, que designou o Juiz de Direito Roberto Cézar Oliveira
Monteiro, titular da 7ª Vara Cível e Empresarial, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 6ª
Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de 1 a 30 de abril do ano de 2025

 
PORTARIA Nº 1908/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Augusto Carlos Correa Cunha,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de
15 a 30 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1909/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 1908/2025-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 1587/2024-GP, a contar de 15 de abril do ano de 2025, que designou o
Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, titular da 11ª Vara Cível e Empresarial da Capital, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital.
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PORTARIA Nº 1910/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Newton Carneiro Primo,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Adrielli Aparecida Cardozo Beltramini para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara de Infância e Juventude de Ananindeua, nos dias 15,
16 e 22 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1911/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-MEM-2025/20964,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Marco Antônio Lobo Castelo Branco para atuar no Projeto “Esporte com
Justiça” realizado no dia 13 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1912/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Viviane Monteiro Fernandes Augusto da Luz,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Everaldo Pantoja e Silva, titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível de
Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara do Juizado Especial Cível de
Ananindeua, nos dias 14 e 15 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1913/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Andréa Cristine Corrêa Ribeiro, titular da 3ª Vara do Juizado Especial Cível,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara de Juizado Especial da Fazenda Pública da
Capital, nos dias 15 e 16 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1914/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Adriana Divina da Costa
Tristão,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Renata Guerreiro Milhomem de Souza, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara de Juizado Especial Cível e
Criminal de Marabá e Direção do Fórum, nos dias 15 e 16 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1915/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Andrea Aparecida de
Almeida Lopes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Wanderson Ferreira Dias para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, nos períodos de 15 a 17 e de 22 a
25 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1916/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Libério Henrique de
Vasconcelos,
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DESIGNAR a Juíza de Direito Flávia Oliveira do Rosário, titular da 2ª Vara Criminal de Parauapebas, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de
Parauapebas, no período de 15 a 17 e nos dias 22 e 23 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1917/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Alessandra Isadora
Vieira Marques,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Leonardo de Farias Duarte, titular da 8ª Vara do Juizado Especial Cível, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 7ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no dia 16 de
abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1918/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Danilo Alves Fernandes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Ítalo de Oliveira Cardoso Boaventura, titular da Comarca de Eldorado dos
Carajás, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Canaã dos
Carajás e Direção do Fórum, nos períodos de 21 a 25 e de 28 a 30 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1919/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2025/12730,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Rafael Alvarenga Pantoja para atuar, sem prejuízo de sua
jurisdição, na Jornada de Conciliação, Instrução e Julgamento da 1ª Vara do Juizado Especial Cível da
Capital, no período de 22 a 25 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1920/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando os termos do expediente protocolizado sob nº TJPA-MEM-2025/20116,

 
Art. 1º PRORROGAR a suspensão do expediente presencial na Comarca de Mojú, no período de 30 de
março a 29 de abril do ano de 2025.

 
Art. 2º DETERMINAR que o atendimento aos causídicos e jurisdicionados continue sendo garantido por
meio de escala de revezamento de servidores e estagiários, em trabalho presencial na unidade judiciária
ou em local compatível e adequado para o referido fim.

 
PORTARIA Nº 1921/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Substituto Gustavo
Porciuncula Damasceno de Andrade,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Matias Santana Dias, titular da 2ª Vara de Cametá, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Cametá, no dia 15 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1922/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO que a administração, tendo ciência de irregularidade no serviço público, é obrigada a
promover a apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, conforme art.
199 da Lei nº 5.810/94;
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CONSIDERANDO os termos da Sindicância Administrativa Investigativa objeto do expediente TJPA-PRO-
2024/02850, que fundamentou a conclusão da Comissão Disciplinar nº 4 no sentido de recomendar a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância Punitiva, em razão das condutas
imputadas ao servidor Antônio Carlos Sampaio Martins de Barros Júnior, que evidenciam que o servidor
deixou de observar os seus deveres e proibições funcionais, nos termos dos incisos II e VI do art. 177  c.c.
os incisos X e XI do art. 178, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994,

 
Art. 1º Instaurar Sindicância Punitiva para apurar as condutas imputadas ao servidor Antônio Carlos
Sampaio Martins de Barros Júnior, conforme processo nº TJPA-PRO-2024/02850, que se dará por meio
da Comissão Disciplinar deste Egrégio Tribunal de Justiça, nos termos da Portaria 2978/2013-GP,
publicada na edição 5320 do DJE de 05/08/2013.

 
Art. 2° FIXAR prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, contados da publicação desta
portaria.

 
PORTARIA Nº 1923/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-REQ-2025/04253,

 
EXONERAR, a pedido, a servidora BRUNNA TOURINHO SERIQUE, matrícula nº 151904, do Cargo em
Comissão de Assessor de Desembargador, REF-CJS-6, junto ao Gabinete do Exmo. Sr. José Antônio
Ferreira Cavalcante, Desembargador deste Tribunal de Justiça.

 
PORTARIA Nº 1924/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO o requerimento formalizado por meio do expediente nº TJPA-MEM-2025/19647,

 
EXONERAR, a pedido, o servidor LUCAS NEVES DE MELO, matrícula nº 216178, do cargo em comissão
de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 1ª Vara de Fazenda da Comarca de
Belém, a contar de 22/04/2025.

 
PORTARIA Nº 1927/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2025/16087,

 
Art. 1º EXONERAR o servidor JOÃO VICTOR PARAGUASSÚ DA CRUZ, Analista judiciário - Área
Judiciária, matrícula nº 216844, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à
Secretaria da Vara Única da Comarca de Melgaço, a contar de 01/04/2025.

 
Art. 2º NOMEAR o servidor JOÃO VICTOR PARAGUASSÚ DA CRUZ, Analista judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 216844, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à
Secretaria da Vara Única da Comarca de Melgaço, a contar de 14/06/2025.

 
PORTARIA Nº 1928/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2025/16087,

 
NOMEAR o servidor ALAILTON CAVALCANTE FEITOSA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 216607, para
exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da Vara Única da
Comarca de Melgaço, no período de 01/04/2025 a 13/06/2025.

 
PORTARIA Nº 1929/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2025/16087,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
9



DESIGNAR o servidor JOÃO VICTOR PARAGUASSÚ DA CRUZ, Analista judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 216844, para exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à
Central de Mandados da Comarca de Melgaço, especificamente durante o afastamento para tratamento
de saúde do servidor Yasser Felix Gazel, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 189294, no período de 
01/04/2025 a 13/06/2025.

 
PORTARIA Nº 1930/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2025/18612,

 
DESIGNAR o servidor MANOEL DE SOUSA COSTA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 221571, para
exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Central de Mandados da
Comarca de Jacundá, pelo período de 70 (setenta) dias, a contar de 22/04/2025.

 
PORTARIA Nº 1931/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2025/17146,

 
DESIGNAR o servidor GRYCOR ALVES DE AZEVEDO, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
212873, para exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Central de
Mandados da Comarca de Portel, especificamente durante o afastamento da servidora Josilene Barbosa
Aboim, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 203564, no período de 07/04/2025 a 21/04/2025.

 
PORTARIA Nº 1932/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2025/20518,

 
DESIGNAR o servidor HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHA, matrícula nº 162205, para responder pelo
cargo em comissão de Secretário Geral, REF-CJS-4, junto à Secretaria Única das Turmas Recursais,
durante o afastamento por folgas do titular, Gerson Figueiredo Martins Junior, matrícula nº 107638, no
período de 14/04/2025 a 16/04/2025.

 
PORTARIA Nº 1933/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2025/20518,

 
DESIGNAR a servidora PATRICIA MARA MARTINS, matrícula nº 98370, para responder pelo cargo em
comissão de Coordenador de Núcleo, REF-CJS-3, junto à Secretaria Única das Turmas Recursais,
durante o impedimento do titular, Higor Bruno Auzier Sardinha, matrícula nº 162205, no período de
14/04/2025 a 16/04/2025.

 
PORTARIA Nº 1934/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/66882,

 
PRORROGAR, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 14/12/2024, o prazo estabelecido na
Portaria nº 1775/2022-GP, de 26/05/2022, publicada no DJ nº 7379 de 27/05/2022, que colocou o servidor
FRANCISCO JOAFRAN GOMES DE PAIVA, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 150169, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Ulianópolis, À DISPOSIÇÃO da Central de Mandados da Comarca
de Castanhal.

 
PORTARIA Nº 1935/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
COLOCAR o servidor LUCAS ARAUJO JASSE SANTOS, matrícula nº 230545, À DISPOSIÇÃO do
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Gabinete da Presidência deste Tribunal de Justiça, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1936/2025-GP. Belém, 14 de abril de 2025.

 
RELOTAR a servidora MÔNICA RAIOL DE MORAES, Analista Judiciário, matrícula nº 23515, na
Secretaria da Seção de Direito Penal.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

 
EDITAL TJPA Nº 01/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, no uso de suas atribuições
regimentais e legais, considerando o disposto na Resolução do CNJ nº 439, de 07 de janeiro de 2022, e
Portaria nº 2187/2024-GP, de 09 de maio de 2024, torna pública a abertura de Processo Seletivo Público
Simplificado para ingresso no Programa de Residência Jurídica, no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Pará, o qual reger-se-á de acordo com as condições previstas neste Edital.

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
1.1 O Processo Seletivo, a que se refere o presente Edital, será executado pelo Instituto AOCP, com sede
na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959, Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR, endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br e correio eletrônico candidato@institutoaocp.org.br.

 
1.2 O Processo Seletivo destina-se à seleção de residentes jurídicos graduados em direito e à formação
de cadastro reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a validade do processo,
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, conforme a Tabela 2.1 deste edital, e tem prazo de validade de
1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
1.3 A seleção para o Processo Seletivo de que trata este Edital compreenderá exames para aferir
conhecimentos e habilidades, conforme a tabela do item 10 deste Edital.

 
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a
necessidade e a conveniência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, dentro do prazo de validade do
Processo Seletivo.

 
1.4.1 As vagas informadas neste Edital são destinadas à Comarca de Belém/PA e serão preenchidas
conforme demanda, necessidade e conveniência do Tribunal de Justiça.

 
1.5 Os requisitos e as atribuições do programa estão relacionados no Anexo I deste Edital.

 
1.6 Os conteúdos programáticos da Prova Objetiva e Discursiva encontram-se no Anexo II deste Edital
sendo que a legislação aplicável será aquela vigente na data de publicação do Edital de Abertura.

 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de
realização das provas e demais eventos. O(a) candidato(a) deverá observar, rigorosamente, as formas de
divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.
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1.8 Este Edital é público e amplamente divulgado. Sua leitura na íntegra é requisito imprescindível para
inscrição no Processo Seletivo e de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a), o(a) qual não poderá
alegar desconhecimento das informações nele constantes.

 
2. DA FUNÇÃO

 
2.1 A função, o código da função, a carga horária semanal, as vagas destinadas à ampla concorrência, as
vagas para pessoas com deficiência (PcD), às pessoas negras, o total de vagas e o valor da taxa de
inscrição são os estabelecidos a seguir:

 
TABELA 2.1

 

 
(1) As atribuições e os requisitos da função constam do Anexo I deste Edital.

 
(2) Cadastro de Reserva para vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do Processo
Seletivo, observados o subitem 1.2.

 
2.2 A Bolsa Residência tem o valor de R$ 3.000,00 (valor bruto sem encargos tributários) e será acrescida
de auxílio-transporte, no valor de R$ 176,00.

 
2.3 O Programa de Residência Jurídica terá o prazo máximo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, não
gerando vínculo de qualquer natureza com o órgão cedente.

 
2.3.1 Se o(a) residente concluir a especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado antes do término
do prazo mencionado no subitem 2.3, será facultada sua continuidade no programa até que complete o
lapso de 3 (três) anos.

 
2.3.2 Caso o(a) residente complete 5 (cinco) anos de conclusão do curso de graduação, será facultada
sua continuidade no programa até que atinja o lapso de 3 (três) anos.

 
2.4 As vagas informadas neste Edital são destinadas à Comarca de Belém/PA, e serão preenchidas
conforme demanda, necessidade e conveniência do Tribunal de Justiça.

 
2.5 Ao preencher o Formulário de Inscrição o(a) candidato(a) deverá escolher uma área de interesse,
conforme subitem 4.4, sendo elas:

 
a) Bloco I - Direito Privado (Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito do Consumidor e Direito
Constitucional);

 
b) Bloco II - Direito Público (Direito Ambiental, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito

NÍVEL SUPERIOR(1)

Função
Código da
Função

C a r g a
h o r á r i a
semanal

V a g a s
Ampla
Concorrê
ncia

Vagas
PcD

Vagas
Negros

Total  de
Vagas

Valor da
Taxa de
Inscrição

Residênci
a Jurídica

401 30h 19 2 9
3 0  +
CR(2)

R $
100,00
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Constitucional e Direito Processual Civil);

 
c) Bloco III - Direito Penal (Direito Penal, Direito Processual Penal e Direito Constitucional).

 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NA FUNÇÃO

 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará:

 
a) ter sido aprovado no Processo Seletivo na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais
retificações;

 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, ter naturalidade portuguesa amparada pelo Decreto nº
70.391/1972;

 
c) ter idade mínima de 18 anos completos;

 
d) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;

 
e) estar quite com as obrigações eleitorais;

 
f) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;

 
g) estar apto física e mentalmente para o exercício da função, não sendo, inclusive, pessoa com
deficiência incompatível com as atribuições deste;

 
h) cumprir as determinações dos editais do Processo Seletivo;

 
i) apresentar documento comprobatório de conclusão do curso de graduação em Direito;

 
j) se estudante do curso de pós-graduação em Direito, em nível de especialização, mestrado, doutorado
ou pós-doutorado, em instituição de ensino oficial ou reconhecida pelo MEC, devendo apresentar
declaração original da instituição de ensino contendo informações sobre a matrícula, a frequência regular e
a estrutura curricular;

 
k) apresentar documento comprobatório de suspensão/licenciamento da OAB, caso esteja inscrito;

 
l) apresentar declaração de que não atua como residente em outra instituição pública ou privada;

 
m) apresentar declaração de que não é servidor público;

 
n) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais federal e estadual;

 
o) apresentar certidão negativa criminal eleitoral emitida pela Justiça Militar Estadual, pela Justiça Militar
da União e pelo Tribunal Superior Eleitoral.

 
p) as atribuições da função podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei;

 
q) atender às demais exigências contidas neste Edital.

 
4. DAS INSCRIÇÕES
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4.1. A inscrição neste Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo(a)
candidato(a) das condições estabelecidas neste Edital.

 
4.2 As inscrições para o Processo Seletivo do Tribunal de Justiça do Estado do Pará serão realizadas
somente via internet, por meio do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Não serão aceitas
inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.

 
4.3 O período para a realização das inscrições será o indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste
Edital.

 
4.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o(a) candidato(a)
interessado(a) em se inscrever para o presente Processo Seletivo deverá:

 
a) preencher o Formulário de Inscrição, declarando estar ciente das condições exigidas para admissão na
função e se submeter às normas expressas neste Edital;

 
b) optar por uma área de interesse, sendo elas:

 
b.1) Bloco I - Direito Privado (Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito do Consumidor e Direito
Constitucional);

 
b.2) Bloco II - Direito Público (Direito Ambiental, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito
Constitucional e Direito Processual Civil);

 
b.3) Bloco III - Direito Penal (Direito Penal, Direito Processual Penal e Direito Constitucional).

 
c) após a confirmação da inscrição, imprimir o boleto bancário, por meio do endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, e efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia do vencimento impresso no
boleto, observando o valor estipulado na tabela 2.1 deste Edital.

 
4.5 Em hipótese alguma, após a confirmação da inscrição, será permitido ao(a) candidato(a) alterar a
função para a qual se inscreveu.

 
4.6 O(A) candidato(a) terá sua inscrição deferida pelo Instituto AOCP após a confirmação do pagamento
de sua taxa de inscrição pela instituição bancária.

 
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo(a) candidato(a), será considerada a última
inscrição realizada com data e horário mais recente, independentemente da data em que o pagamento
tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo
ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro(a) candidato(a).

 
4.6.2 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o(a) candidato(a) realizou sua
inscrição neste Processo Seletivo. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Instituto AOCP não se
responsabilizam por boleto bancário emitido por meio de endereço eletrônico diferente do
www.institutoaocp.org.br.

 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a exatidão dos dados cadastrais informados no ato
da inscrição.

 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição, bem como a
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer fase
do Processo Seletivo, a eliminação do(a) candidato(a), sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso
a irregularidade seja constatada após a contratação do(a) candidato(a), o ato será declarado nulo, após
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procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.

 
4.8 O(A) candidato(a) que não efetuar o pagamento de sua inscrição até a data de vencimento constante
no boleto bancário, poderá acessar o link Segunda via do boleto bancário no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br até período indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital. As
inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão aceitas.

 
4.8.1 É de responsabilidade do(a) candidato(a) acessar o link citado no subitem 4.8 e gerar o boleto
bancário com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação bancária, de
tal modo que lhe seja garantido pagar a taxa de inscrição no Processo Seletivo na data do seu
vencimento.

 
4.9 O Instituto AOCP não processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida
no subitem 4.8 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste Processo Seletivo.

 
4.9.1 O Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Instituto AOCP não se responsabilizam por solicitação
de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados, tais como erro ou atraso dos bancos ou entidades
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição.

 
4.10 Caberá interposição de recurso no caso de indeferimento da solicitação de inscrição, conforme
estabelecido no item 16, o qual deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br.

 
5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

 
5.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o(a) candidato(a) que:

 
a) for membro de família de baixa renda e estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135/2007, Decreto Federal nº
6.593/2008 e Lei nº 13.656/2018; ou

 
b) for portador de deficiência ou necessidades especiais e preencher os requisitos exigidos pela Lei
Estadual nº 6.988/2007; ou

 
c) seja doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos da Lei
nº 13.656/2018.

 
5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no período indicado no
Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital, mediante preenchimento do Formulário de Inscrição,
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Para fins de obtenção da isenção da taxa de
inscrição, o(a) candidato(a) interessado(a) deverá:

 
a) indicar no Formulário de Inscrição uma das condições previstas no subitem 5.1, declarando estar ciente
das condições exigidas para admissão na função e submetendo-se às normas expressas neste Edital;

 
b) preencher, de forma completa e correta, o Formulário de Inscrição conforme uma das opções de
isenção em que se enquadre, descritas no subitem 5.1.

 
5.3 Membro de família de baixa renda e CadÚnico:

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
15



5.3.1 O(A) candidato(a) interessado(a) em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:

 
a) indicar, no Formulário de Inscrição, o Número de Identificação Social - NIS - atribuído pelo CadÚnico.

 
5.3.2 O Instituto AOCP consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações
prestadas pelo(a) candidato(a).

 
5.3.3 Cada pedido de isenção será analisado pelo Instituto AOCP com base nas informações fornecidas
pelo órgão gestor do CadÚnico.

 
5.3.4 O(A) candidato(a) que requerer a isenção deverá, também, no ato da inscrição, informar seus dados
pessoais rigorosamente em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de
Assistência Social de seu município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico. O(a)
candidato(a) deve observar que qualquer dado, que tenha sido alterado/atualizado no CadÚnico nos
últimos 45 (quarenta e cinco) dias, poderá causar divergência que implicará o indeferimento do pedido de
isenção em virtude do tempo necessário para atualização do banco de dados junto ao CadÚnico em
âmbito nacional.

 
5.3.5 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior implicará o
indeferimento do seu pedido de isenção, por divergência entre os dados cadastrais informados e os
constantes no banco de dados do CadÚnico. Após a solicitação do pedido de isenção, não será permitida
a complementação ou a alteração de dados para fins de obtenção da isenção.

 
5.3.6 O enquadramento do(a) candidato(a) como inscrito(a) no CadÚnico e membro de família baixa renda
será verificado exclusivamente pelo Número de Identificação Social (NIS) informado no formulário de
inscrição, sem necessidade de envio de documentação adicional.

 
5.4 Portador de deficiência ou necessidades especiais:

 
5.4.1 O(A) candidato(a) interessado(a) em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:

 
a) indicar no Formulário de Inscrição a opção de isenção “Portador de deficiência ou necessidades
especiais”;

 
b) anexar laudo médico, que deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou
nível da deficiência do(a) candidato(a), com expressa referência ao código correspondente de
Classificação Internacional de Doenças - CID -, com citação por extenso do nome do(a) candidato(a),
carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão.
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao último
dia de inscrição do Processo Seletivo. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de
documento oficial de identificação e CPF.

 
5.5 Doador de medula óssea:

 
5.5.1 O(A) candidato(a) interessado(a) em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:

 
a) indicar no Formulário de Inscrição a opção de isenção “Doador de medula óssea”;

 
b) anexar cópia de comprovante ou carteira de inscrição como doador de medula óssea, emitido(a) por
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde até a data de inscrição no Processo Seletivo, com citação
por extenso do nome do(a) candidato(a). O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de
documento oficial de identificação e CPF.

 
5.6 Os documentos comprobatórios exigidos nas alíneas 'b' dos subitens 5.4.1 e 5.5.1 deverão ser
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enviados no período indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital, por meio do link “Envio dos
documentos referentes à Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”, disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, em arquivo único salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, contendo os
documentos referentes à isenção solicitada, conforme previsão dos subitens 5.4.1 e 5.5.1 deste Edital;

 
5.6.1 O(A) candidato(a), ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve certificar-se de que o arquivo não
esteja protegido por senha, sob pena de indeferimento da solicitação de isenção.

 
5.6.2 No caso da existência de 2 (dois) ou mais arquivos contendo documentação referente à isenção,
será considerado o último arquivo enviado, sendo os demais cancelados automaticamente,
desconsiderando-se as informações neles registradas.

 
5.6.3 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao(a) candidato(a) que:

 
a) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.2 e 5.6 deste Edital;

 
b) informar número de NIS inválido e/ou incorreto;

 
c) não apresentar todos os documentos ou dados solicitados;

 
d) não enviar os documentos exigidos nas alíneas 'b' dos subitens 5.4.1 e 5.5.1 ou enviá-los em cópia
ilegível.

 
5.6.4 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o(a) candidato(a) que prestar informação falsa com o
intuito de usufruir da isenção do pagamento da taxa de inscrição estará sujeito a:

 
a) cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo, se a falsidade for constatada antes da
homologação de seu resultado;

 
b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes
da contratação;

 
c) declaração de nulidade do ato da contratação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.

 
5.6.5 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto AOCP.

 
5.7 Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Processo Seletivo e não serão
fornecidas cópias deles.

 
5.8 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das
estabelecidas neste Edital.

 
5.9 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, no período indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital.

 
5.10 Caberá interposição de recurso ao(a) candidato(a) que tiver a solicitação de isenção da taxa de
inscrição indeferida conforme estabelecido no item 16, o qual deverá ser protocolado em formulário próprio
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

 
5.10.1 As respostas aos recursos interpostos contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de
inscrição serão divulgadas, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período indicado no
Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital.
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5.10.2 Após a publicação do resultado do recurso, caso permaneça a decisão de indeferimento da
solicitação de isenção da taxa de inscrição, para participar do Processo Seletivo, o(a) candidato(a) poderá
acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período indicado no Cronograma Previsto -
Anexo III deste Edital, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o
seu vencimento.

 
5.10.3 O(A) interessado(a) que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma
nova inscrição, na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do
Processo Seletivo.

 
5.11 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente,
realizar uma nova inscrição sem pedido de isenção, efetivando o pagamento do boleto bancário, terá a sua
solicitação de isenção cancelada, sendo deferida a última inscrição realizada, conforme subitem 4.6.1.

 
5.12 Os(As) candidatos(as) que tiverem as solicitações de isenção deferidas serão considerados
devidamente inscritos no Processo Seletivo e poderão consultar o status atualizado da sua inscrição, no
endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, no período indicado no Cronograma
Previsto - Anexo III deste Edital

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

 
6.1 Para as pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas, durante o prazo de
validade do Processo Seletivo, a serem providas na forma da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99,
alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, e da
Portaria nº 2187/2024-GP, de 9 de maio de 2024.

 
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.

 
6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos(as) no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao horário e ao local de aplicação
das provas, de acordo com o previsto no presente Edital.

 
6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de
20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, em conformidade
com a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 e a Lei Nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, nos termos da
Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula
377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção
Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”:

 
I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

 
II - Deficiência auditiva - limitação de longo prazo da audição, podendo ser unilateral total ou bilateral
parcial ou total. A surdez unilateral total será comprovada por audiograma que demonstre perda auditiva
completa, ou seja, superior a 95dB em cada uma das frequências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e também
em 3000Hz ou 4000Hz, aferida sem o uso de aparelhos auditivos. Já a surdez bilateral parcial será
comprovada por audiograma que apresente média aritmética de perda auditiva de, no mínimo, 41dB em
cada orelha, aferida separadamente nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz, também sem
o uso de aparelhos auditivos. (Redação dada pela Lei nº 14.768/2023 e Orientação Técnica SIT/nº
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02/2024);

 
III - Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos
for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

 
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais
como:

 
a) comunicação;

 
b) cuidado pessoal;

 
c) habilidades sociais;

 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

 
e) saúde e segurança;

 
f) habilidades acadêmicas;

 
g) lazer e

 
h) trabalho;

 
V - Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.

 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os
efeitos legais.

 
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o(a) candidato(a) deverá:

 
6.4.1 ao preencher o Formulário de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente,
deste Edital, declarar que pretende participar do processo seletivo como pessoa com deficiência e
especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;

 
6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme
disposições do subitem 8.4 deste Edital;

 
6.4.2.1 o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da
deficiência da qual o(a) candidato(a) é portador, com expressa referência ao código correspondente de
Classificação Internacional de Doença-CID, com citação por extenso do nome do(a) candidato(a), carimbo
indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente
serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da
realização da inscrição. O(A) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial
de identificação e CPF.

 
6.4.2.2 no caso de deficiente auditivo, o laudo solicitado no subitem 6.4.2.1 deverá ser acompanhado de
exame de audiometria recente, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição
do Processo Seletivo.
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6.4.2.3 no caso de deficiente visual, o laudo solicitado no subitem 6.4.2.1 deverá ser acompanhado de
exame de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual, emitido nos últimos 12
(doze) meses anteriores ao último dia de inscrição do processo seletivo.

 
6.4.2.4 Não serão fornecidas cópias do laudo médico.

 
6.5 O(A) candidato(a) com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será
considerado como não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando
à ampla concorrência. Nesses casos, o(a) candidato(a) não poderá interpor recurso em favor de sua
situação.

 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 6.3, a
opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o(a)
candidato(a) à ampla concorrência.

 
6.7 O deferimento das inscrições dos(as) candidatos(as) que se inscreverem como pessoa com deficiência
estará disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período indicado no Cronograma
Previsto - Anexo III deste Edital.

 
6.7.1 O(A) candidato(a) que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período indicado no
Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital.

 
6.8 O(a) candidato(a) inscrito(a) como pessoa com deficiência e aprovado nas etapas do processo seletivo
será convocado pelo Instituto AOCP, anteriormente ao resultado final, para perícia médica preliminar, com
a finalidade de verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, bem
como avaliar, preliminarmente, a compatibilidade entre as atribuições do cargo a ser ocupado e a
deficiência constatada, nos termos do art. 44 do referido decreto.

 
6.8.1 O local, a data e o horário da perícia serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para
realização da Perícia Médica para PcD, podendo conter normas e informações complementares
pertinentes e será disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

 
6.9 Não haverá segunda chamada para a perícia indicada no subitem 6.8, seja qual for o motivo alegado
para justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência à avaliação.

 
6.9.1 O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas
reservadas às pessoas com deficiência e a eliminação do processo seletivo, caso não tenha atingido os
critérios classificatórios da ampla concorrência.

 
6.10 Se a deficiência do(a) candidato(a) não se enquadrar na previsão da Legislação supracitada no
subitem 6.3, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos(as) da ampla
concorrência.

 
6.11 O(A) candidato(a) cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se confirme na perícia médica
será eliminado da lista de pessoa com deficiência, devendo constar apenas na lista de classificação geral.

 
6.12 O(A) candidato(a) inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica preliminar em
virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será eliminado do processo
seletivo.

 
6.13 Após a posse do(a) candidato(a), a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
aposentadoria.
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6.14 Será desligada do cargo a pessoa com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver
verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo.

 
6.15 Não havendo candidatos(as) aprovados(as) para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta
será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral.

 
6.16 Quanto ao resultado da perícia médica, caberá pedido de recurso, devidamente fundamentado, nos
termos do item 16 deste Edital.

 
7. DA RESERVA DE VAGAS AOS(AS) CANDIDATOS(AS) NEGROS(AS)

 
7.1 Conforme previsto na Portaria nº 2187/2024-GP, de 9 de maio de 2024, serão, durante o prazo de
validade do Processo Seletivo, reservadas 30% (trinta por cento) das vagas disponíveis aos(as)
candidatos(as) que se autodeclararam negros(as).

 
7.1.1 Nos casos em que a aplicação do percentual resultar em número fracionado, este será aumentado
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

 
7.2 O(A) candidato(a) negro(a) participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os(as)
demais candidatos(as) no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao horário e local de
aplicação das Provas, de acordo com o previsto no presente Edital.

 
7.3 Para concorrer às vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá, no momento do preenchimento do
Formulário de Inscrição, declarar-se preto ou pardo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

 
7.3.1 A autodeclaração do(a) candidato(a) será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação.

 
7.3.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a opção e o preenchimento do Formulário de
Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos(as) negros(as).

 
7.3.3 Será facultado ao(a) candidato(a) desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, devendo
requerer a alteração em solicitação assinada pelo(a) próprio(a) candidato(a), por meio do e-mail de
atendimento ao(a) candidato(a), candidato@institutoaocp.org.br, durante o período de inscrição, conforme
indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital, com expressa referência ao Processo Seletivo,
função e número de inscrição.

 
7.4 O(A) candidato(a) que tiver sua solicitação de inscrição às vagas reservadas deferida concorrerá
concomitantemente às vagas da ampla concorrência e às vagas reservadas aos(as) candidatos(as
negros(as), que se declararam pretos(as) ou pardos(as).

 
7.4.1 Os(As) candidatos(as) negros(as) concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas
com deficiência, se atenderem a essa condição, conforme o disposto no item 6 deste Edital.

 
7.4.2 As pessoas negras que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla concorrência não
serão contabilizadas no quantitativo total de aprovados para as vagas reservadas a pessoas negras, na
forma do § 1º do art. 9º da Instrução Normativa MGI nº 23/2023 e na Portaria nº 2187/2024-GP, de 9 de
maio de 2024.

 
7.4.3 O disposto nos subitens 7.4, 7.4.1 e 7.4.2 deste edital somente se aplica ao(a) candidato(a) que se
autodeclarou negro(a) que tiver obtido a pontuação mínima para aprovação em cada fase do certame.

 
7.4.3.1 Em caso de não preenchimento de vaga reservada a candidatos(as) negros(as) no certame, a
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vaga não preenchida será ocupada pela pessoa negra aprovada na posição imediatamente subsequente
na lista de reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.

 
7.4.4 O deferimento das inscrições dos(as) candidatos(as) que se inscreverem às vagas reservadas para
negros estará disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período indicado no
Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital. O(a) candidato(a) que tiver a sua inscrição indeferida poderá
interpor recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no
período indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital.

 
7.5 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

 
7.5.1 Os(As) candidato(as) inscritos(as) como negros(as), aprovados neste processo seletivo, serão
convocados pelo Instituto AOCP, anteriormente ao resultado final, para participação do procedimento de
heteroidentificação, com a finalidade de atestar o enquadramento previsto na Lei nº 12.990/2014. O
documento da autodeclaração como pessoa preta ou parda, em conformidade com a Lei nº 12.990/2014,
será fornecido pelo Instituto AOCP.

 
7.5.2 O procedimento de heteroidentificação será realizado de forma presencial na cidade de Belém/PA. O
Edital de convocação, contendo as instruções para a participação do(a) candidato(a) no procedimento de
heteroidentificação, será publicado oportunamente no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

 
7.5.2.1 Os(As) candidatos(as) deverão comparecer ao local do procedimento com, no mínimo, 30 (trinta)
minutos de antecedência, munidos de documento de identificação com foto (original e físico/digital,
conforme o previsto no subitem 11.4.1 deste edital.

 
7.5.3 O Instituto AOCP constituirá uma banca examinadora para o procedimento de heteroidentificação
com requisitos habilitantes, conforme determinado pela Instrução Normativa MGI nº 23/2023, A banca
examinadora será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou não à declaração
do(a) candidato(a), considerando os aspectos fenotípicos deste.

 
7.5.4 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer
motivado.

 
7.5.4.1 O conteúdo do parecer fundamentado será de acesso restrito, conforme estabelecido no art. 31 da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

 
7.5.4.2 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade exclusivamente para este
processo seletivo e é proibido que a comissão delibere na presença dos(as) candidatos(as).

 
7.5.5 A avaliação da comissão quanto à condição de pessoa negra considerará os seguintes aspectos:

 
a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda;

 
b) autodeclaração assinada pelo(a) candidato(a) no momento do procedimento de heteroidentificação,
ratificando sua condição de pessoa preta ou parda, indicada no ato da inscrição;

 
c) a aferição da comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra levará em
consideração em seu parecer a autodeclaração firmada conforme o subitem 7.3 e os critérios fenótipos
do(a) candidato(a), ao tempo da análise do procedimento de heteroidentificação.

 
7.5.5.1 O(A) candidato(a) será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda
quando:

 
a) não cumprir os requisitos indicados no item 7;
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b) não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão avaliadora;

 
c) negar-se a fornecer algum dos itens indicados no subitem 7.5, no momento solicitado pela comissão de
heteroidentificação e/ou pelo Instituto AOCP;

 
d) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação;

 
e) prestar declaração falsa.

 
7.5.6 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Instituto AOCP e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão.

 
7.5.6.1 O(A) candidato(a) que se recusar a ser filmado durante o procedimento de heteroidentificação será
eliminado do processo seletivo, dispensada a convocação suplementar de candidatos(as) não habilitados.

 
7.5.7 7.5.7 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 7.5 deste edital, quaisquer registros
ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em processos seletivos, concursos
públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

 
7.6 A ausência ou o indeferimento no procedimento de heteroidentificação resultará na perda do direito às
vagas reservadas aos(as) candidatos(as) negros(as), desde que possua, em cada fase anterior do
certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases, nos termos do art. 15º, e do art.
25º da Instrução Normativa MGI nº 23/2023.

 
7.7 Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) que apresentar autodeclaração falsa constatada
em procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art.
2º da Lei nº 12.990/2014.

 
7.8. Quanto ao não enquadramento do(a) candidato(a) na reserva de vaga, conforme procedimento de
heteroidentificação, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 16
deste Edital.

 
7.9 Haverá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros
da comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo edital e da Instrução Normativa MGI nº
23/2023.

 
7.10 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo(a)
candidato(a).

 
7.11 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

 
7.12 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de edital específico
de convocação para essa fase.

 
8. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS

 
8.1 Da solicitação de condição especial para a realização das provas:

 
8.1.1 O(A) candidato(a) que necessitar de condição especial durante a realização das provas, pessoa com
deficiência ou não, poderá requerê-la no ato da inscrição no Processo Seletivo.

 
8.1.2 As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova
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ampliada (fonte 25), fiscal ledor ou fiscal ledor/transcritor, software de leitura Dos-Vox ou NVDA, intérprete
de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para a realização da prova.

 
8.1.3 O tempo adicional de até 1 (hora) para a realização das provas, de que trata o subitem 8.1.2, é
restrito ao(a) candidato(a) com deficiência, que deverá requerê-lo, no prazo estabelecido no subitem 8.4
deste Edital, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência,
conforme prevê o art. 4º, § 2º, do Decreto nº 9.508/2018.

 
8.1.4 Para solicitar o reconhecimento de condição especial, o(a) candidato(a) deverá, no Formulário de
Inscrição, indicar claramente quais são os recursos especiais necessários.

 
8.1.4.1 Caso o(a) candidato(a) necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de
Inscrição, como uso de objetos, próteses ou dispositivos, tais como: marca-passo, pinos cirúrgicos ou
outros instrumentos metálicos, aparelho auricular, medidor de glicemia, sondas ou similares, deverá
requerer o seu reconhecimento no campo Condições Especiais Extras disponível no Formulário de
Inscrição, descrevendo os recursos especiais necessários para a realização das provas e enviando laudo
médico que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), observados o critério e o prazo previsto
no subitem 8.4.

 
8.1.4.2 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do(a)
candidato(a), com carimbo indicando o nome, o número do CRM e a assinatura do médico responsável
por sua emissão, dispor sobre a espécie e o grau ou o nível da deficiência do(a) candidato(a), com
expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença-CID -, justificando
a condição especial solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12
(doze) meses anteriores ao último dia de inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo,
cópia de documento oficial de identificação e CPF.

 
8.2 Da candidata lactante:

 
8.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá:

 
8.2.1.1 indicar claramente, no Formulário de Inscrição, a opção Amamentando (levar acompanhante);

 
8.2.1.2 enviar a respectiva certidão de nascimento do lactente, observados os critérios e o prazo previsto
no subitem 8.4.

 
8.2.2 A candidata que necessitar amamentar durante a realização das Provas Objetiva, Discursiva e de
Aptidão Física deverá levar um acompanhante maior de idade (ou seja, com, no mínimo, 18 anos), sob
pena de ser impedida de realizar as provas em razão da ausência deste. O acompanhante ficará
responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. No momento da
amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela
guarda da criança e sem o material das provas. Em hipótese alguma, será permitida a entrada do lactente
ou do acompanhante após o fechamento dos portões do local de provas.

 
8.2.3 O acompanhante estará submetido a todas as normas constantes neste Edital, inclusive à
apresentação de documento oficial de identificação e à proibição do uso de quaisquer dos objetos e
equipamentos descritos no item 14 deste Edital.

 
8.2.4 O Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Instituto AOCP não disponibilizarão, em hipótese
alguma, acompanhante para a guarda da criança.

 
8.2.5 A candidata lactante terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas,
por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a
realização da prova, em igual período.
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8.2.5.1 Terá o direito previsto no subitem 8.2.5 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da
realização das provas

 
8.2.5.2 A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para este Processo Seletivo e
apresentação da respectiva certidão de nascimento no dia de realização das provas.

 
8.2.5.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação durante a realização das provas, à
candidata que não atender aos subitens 8.2.5.1 e 8.2.5.2.

 
8.3 Da inclusão do nome social:

 
8.3.1 Conforme previsto na Constituição Federal, no Decreto nº 8.727/2016 e no Provimento CNJ 73/2018,
a pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que lhe foi
designado ao nascer) que desejar atendimento pelo nome social, em virtude de querer ser reconhecida
socialmente em consonância com sua identidade de gênero, deverá requerer tal tratamento por meio do
campo Condições Especiais Extras, disponível no Formulário de Inscrição, anexando cópia simples do
documento oficial de identidade, observados o critério e o prazo previstos no subitem 8.4. O(A)
candidato(a) nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de
que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo.

 
8.3.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: por via postal, telefone ou
fax. O Instituto AOCP e o Tribunal de Justiça do Estado do Pará se reservam o direito de exigir, a qualquer
tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação do atendimento declarado.

 
8.3.3 Para realização das etapas presenciais, será obrigatória a apresentação de documento oficial com
foto, conforme subitem 11.4.1.

 
8.4 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 8.1.3, 8.1.4.1, 8.1.4.2, 8.2.1.2 e 8.3.1
deste Edital deverão ser enviados, no período indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital,
observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link “Envio de Laudo Médico e/ou Documentos
(candidato(a) PcD e/ou condição especial para prova)”, disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF.

 
8.4.1 O(A) candidato(a), ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que ele não esteja
protegido por senha, sendo este um motivo passível de indeferimento da solicitação de condição especial.

 
8.5 O envio dessa solicitação não garante ao(a) candidato(a) a condição especial. A solicitação será
deferida ou indeferida pelo Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo aos critérios de legalidade,
viabilidade e razoabilidade.

 
8.6 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.4, e/ou por outra via
diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação de reconhecimento da
condição especial.

 
8.6.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.

 
8.7 O Instituto AOCP não se responsabilizará por documentação não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação,
bem como por outros fatores de ordem técnica que

 
8.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos(as) candidato(as), no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, a partir do período indicado no Cronograma Previsto -
Anexo III deste Edital.
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8.9 O(A) candidato(a) que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso
no primeiro dia útil seguinte ao da divulgação do resultado, em formulário próprio disponível no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br, observado o disposto no item 16 deste Edital.

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

 
9.1 O Edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br,
a partir do período indicado no Cronograma Previsto - Anexo III deste Edital.

 
9.2 No Edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos(as) candidato(as) que concorrerão às
vagas para ampla concorrência, às vagas para candidato(a) negro(a), às vagas para pessoa com
deficiência e dos solicitantes de condições especiais para a realização das provas.

 
9.3 Na hipótese de discordância do que consta previsto no item 9.2, caberá interposição de recurso no
primeiro dia útil seguinte ao da divulgação do resultado, em formulário próprio disponível no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br, na forma do item 16 deste Edital.

 
10. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

 
10.1 O Processo Seletivo constará das seguintes provas e fases:

 
TABELA 10.1

 
NÍVEL SUPERIOR

FUNÇÃO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE
CONHEC
IMENTO

N º  D E
QUESTÕ
ES

PESO

V A L O R
T O T A L
(PONTOS
)

CARÁTE
R

4 0 1  -
Residênci
a Jurídica

1ª Objetiva

L í n g u a
Portugues
a

10 1 10

Eliminatór
i o  e
Classificat
ório

Conhecim
e n t o s
Gerais

20 1 20

Conhecim
e n t o s
Específic
os

50 2 100

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 80 ----- 130 -----

2ª
Discursiv
a

D e
a c o r d o
c o m  o

1 1 20
Eliminatór
i o  e
Classificat
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10.2 Os conteúdos programáticos referentes às Provas Objetiva e Discursiva são os constantes do Anexo
II deste Edital.

 
10.3 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 80 (oitenta) questões de
múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas (A a E) e uma única resposta correta, conforme a distribuição e
a pontuação previstas na tabela 10.1 deste Edital. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com
mais de uma opção assinalada, às questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.

 
10.4 O(a) candidato(a) deverá obter nota igual ou superior a 60% (sessenta por cento) ou mais, do total de
pontos previstos na Prova Objetiva, e não zerar em nenhuma área de conhecimento, para não ser
eliminado do processo seletivo, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

 
11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA

 
11.1 As Provas Objetiva e Discursiva serão aplicadas nas cidades de Belém, estado do Pará, podendo ser
aplicadas também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação dos
municípios.

 
11.1.1 O Instituto AOCP poderá utilizar sala(s) existente(s) e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova,
alocando ou remanejando candidatos(as), conforme as necessidades.

 
11.2 As Provas Objetiva e Discursiva serão aplicadas na data indicada no Cronograma Previsto - Anexo III
deste Edital, em horário e local a serem informados através de edital disponibilizado no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A).

 
11.2.1 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais.

 
11.2.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados.
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do(a) candidato(a).

 
11.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) com o local de realização das provas deverá
ser emitido no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir do período indicado no Cronograma
Previsto - Anexo III deste Edital.

 
11.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a identificação correta de seu local de
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

 
11.3.2 O local de realização das provas, constante do CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO(A)
CANDIDATO(A), divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em hipótese alguma, a pedido
do(a) candidato(a).

 
11.4 O(A) candidato(a) deverá comparecer com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização das provas, munido de caneta
esferográfica transparente, de tinta azul ou preta, de seu documento oficial de identificação com foto e do
Cartão de Informação do(a)  Candidato(a) ,  impresso através do endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.

 

item 13 ório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 150 -----
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11.4.1 São considerados documentos oficiais de identificação as carteiras e/ou cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Corpo de
Bombeiro Militar, Registro de Identificação Civil (RIC), Registro Nacional de Estrangeiro (RNE),
Passaporte, Carteira de Reservista com foto ou Certificado de Dispensa com foto, cédulas de identidade
fornecidas por órgãos ou conselhos de classe, que, por lei federal, valham como documento de identidade,
a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto.
Também serão considerados os seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade
(RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título); nesse caso, a conferência
será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. A
responsabilidade pelo acesso e apresentação do documento digital é inteiramente do(a) candidato(a), não
sendo obrigação da organizadora do certame fornecer meios de conexão à internet.

 
11.4.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o(a) candidato(a) deverá apresentar
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da
data da realização das Provas Objetiva e Discursiva e, ainda, ser submetido à identificação especial,
consistindo na coleta de impressão digital.

 
11.4.3 Não serão aceitos como documentos oficiais de identificação protocolos de solicitação de
documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais sem foto, carteiras funcionais sem
valor de identidade, carteira de habilitação sem foto, carteira de estudante, carteiras de agremiações
desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos
ilegíveis e/ou não identificáveis.

 
11.4.3.1 Não será permitido ao(a) candidato(a), em todas e quaisquer dependências físicas onde serão
realizadas as provas, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos, exceto aparelho celular no momento da
identificação, quando de seu ingresso na sala de provas, se for apresentado documento digital.

 
11.4.3.2 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR Code impresso ou do documento
digital impresso não será permitida pelo fato de o fiscal ter que utilizar o aparelho de celular nas
dependências do local de prova para conferir a sua autenticidade, sendo esse um procedimento não
condizente com as medidas de segurança adotadas pelo Instituto AOCP.

 
11.5 Não haverá segunda chamada para as Provas Objetiva e Discursiva, ficando o(a) candidato(a)
ausente, por qualquer motivo, eliminado do Processo Seletivo.

 
11.6 Após a abertura do pacote de provas, o(a) candidato(a) não poderá consultar ou manusear qualquer
material de estudo ou leitura.

 
11.7 Em hipótese alguma, será permitido ao(a) candidato(a):

 
11.7.1 prestar as provas sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;

 
11.7.2 realizar as provas sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;

 
11.7.3 ingressar no local de realização das provas após o fechamento do portão de acesso;

 
11.7.4 realizar as provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados;

 
11.7.5 comunicar-se com outros(as) candidatos(as) durante a realização das provas;

 
11.7.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer objetos e/ou equipamentos citados no item 14
deste Edital;
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11.7.7 utilizar, em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, quaisquer
dispositivos eletrônicos relacionados no item 14 deste edital, exceto aparelho celular no momento da
identificação, quando de seu ingresso na sala de provas, se for apresentado documento digital.

 
11.7.8 realizar imagem do local da prova por qualquer meio eletrônico, cabendo ao Instituto AOCP a
aplicação da penalidade prevista no item 14 deste Edital.

 
11.8 O Instituto AOCP recomenda que o(a) candidato(a) não leve quaisquer objetos ou equipamentos
relacionados no item 14 deste Edital. Caso seja necessário o(a) candidato(a) portar alguns desses objetos,
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo
Instituto AOCP. Aconselha-se que os(as) candidatos(as) retirem as baterias dos celulares ou os desliguem
antes do acondicionamento no envelope, de modo a garantir que nenhum som será emitido, inclusive do
despertador, caso esteja ativado.

 
11.8.1 Os envelopes deverão permanecer lacrados, sujeitos à vistoria a qualquer momento, podendo
ocorrer a eliminação do(a) candidato(a) em caso de identificação de abertura ou violação do envelope
dentro do ambiente de prova.

 
11.8.2 Será permitido ao(a) candidato(a) beber água e alimentar-se durante a realização da prova, desde
que os itens de consumo estejam acondicionados em recipientes transparentes e sem rótulos e que o(a)
candidato(a) concorde com a vistoria pelo fiscal de sala.

 
11.9 O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos(as)
candidatos(as), tampouco responsabilizar-se-á por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.

 
11.10 Não será permitida a circulação de candidatos(as) no local de realização das provas portando
armas. O Instituto AOCP não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do(a) candidato(a). O(A)
candidato(a) que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Processo Seletivo.

 
11.11 Não serão permitidos o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao Processo Seletivo
durante a realização das Provas Objetiva e Discursiva, qualquer que seja o local da prova, salvo o previsto
no subitem 8.2.2 deste Edital.

 
11.12 O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos(as) candidatos(as), bem
como utilizar detectores de metais.

 
11.13 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas e da Folha de Versão Definitiva da
Prova Discursiva por erro do(a) candidato(a).

 
11.13.1 O(A) candidato(a) deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas,
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira
responsabilidade do(a) candidato(a), que deverá proceder conforme as instruções nela contidas e na capa
do Caderno de Questões.

 
11.13.2 O(A) candidato(a) deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de
Respostas, preenchendo os campos apropriados com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou
preta.

 
11.13.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira
responsabilidade do(a) candidato(a), tais como marcação rasurada, marcação não preenchida
integralmente, marcação feita a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de
Respostas ou na capa do Caderno de Questões, incluindo, na Prova Discursiva, a transcrição da versão
definitiva de acordo com a numeração e a sequência correta indicada na Folha de Versão Definitiva da
Prova Discursiva.
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11.13.4 O(A) candidato(a) não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo,
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de
realização do processamento eletrônico desta.

 
11.13.5 A Prova Discursiva deverá ser feita com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta,
com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do(a) candidato(a) quando da correção pela
banca examinadora, obedecidos, ainda, os demais critérios previstos no item 13.

 
11.14 Após identificado e acomodado na sala, o(a) candidato(a) somente poderá dela se ausentar 60
(sessenta) minutos após o início das provas, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de
alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e de necessidade extrema, em que o(a) candidato(a)
necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que
acompanhado de um fiscal.

 
11.15 O(A) candidato(a) poderá entregar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva e a Folha da Versão
Definitiva da Prova Discursiva e deixar definitivamente o local de realização das provas somente após
decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de
Questões e nenhum tipo de anotação de suas respostas.

 
11.16 Os(As) três últimos(as) candidatos(as) só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de
Respostas e as Folhas da Versão Definitiva e assinarem o termo de fechamento do envelope, no qual
serão acondicionadas todas as Folhas de Respostas e as Folhas da Versão Definitiva da sala.

 
11.17 O(A) candidato(a) poderá levar consigo o Caderno de Questões no decurso dos 30 (trinta) minutos
finais do período estabelecido no subitem 11.18 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal
da sala sua Folha de Respostas e a Folha da Versão Definitiva, devidamente preenchidas e assinadas.

 
11.18 A aplicação das Provas Objetiva e Discursiva terá a duração de 5 (cinco) horas, incluído o tempo de
preenchimento da Folha de Respostas e da Folha de Versão Definitiva da Prova Discursiva. Não haverá
prorrogação do tempo previsto para a realização das provas em razão do afastamento de candidato(a) da
sala de provas, exceto na situação prevista no subitem 8.2.5.

 
11.19 Os espelhos da Folha de Respostas e da Folha de Versão Definitiva da Prova Discursiva do(a)
candidato(a) serão divulgados no endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, na
mesma data da divulgação dos resultados das provas, ficando disponíveis para consulta durante o prazo
recursal.

 
11.20 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme a
tabela do item 10 deste Edital.

 
11.21 A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada conforme consta no item
13 deste Edital.

 
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

 
12.1 O gabarito preliminar e o Caderno de Questões da Prova Objetiva serão divulgados até 1 (um) dia
após a aplicação da Prova Objetiva, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

 
12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao Caderno de Questões divulgados, caberá a interposição de
recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital.

 
13. DA PROVA DISCURSIVA

 
13.1 A Prova Discursiva será realizada juntamente à Prova Objetiva.
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13.1.1 Somente será corrigida a Prova Discursiva do(a) candidato(a) que obter a pontuação estabelecida
no subitem 10.4 e estiver classificado na Prova Objetiva até o limite disposto na Tabela 13.1, além de não
ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

 
13.1.2 Todos os(as) candidatos(as) empatados com o último colocado na Prova Objetiva, dentre o limite
disposto na Tabela 13.1, terão sua Prova Discursiva corrigida.

 
13.1.3 Os(As) candidatos(as) não classificados dentro do número máximo estabelecido no subitem 13.1.1,
ainda que tenham a nota mínima prevista no subitem 10.4, estarão automaticamente desclassificados no
Processo Seletivo.

 
TABELA 13.1

 

 
13.2 A Prova Discursiva será composta por 01 (uma) questão de Conhecimento Específico, conforme
Anexo II - dos Conteúdos Programáticos.

 
13.3 A Prova Discursiva será avaliada considerando-se os aspectos presentes na Tabela 13.2:

 
Tabela 13.2

 

C ó d i g o
d a
Função

Função

Classificação máxima
para  cor reção  da
Prova Discursiva

Ampla Concorrência

C l a s s i f i c a ç ã o
m á x i m a  p a r a
correção da Prova
Discursiva

PcD

C l a s s i f i c a ç ã o
m á x i m a  p a r a
correção da Prova
Discursiva

Negros

401
R e s i d ê n c i a
Jurídica

600 50 250

Aspectos Descrição
P o n t u a ç ã o
máxima

1

Conheciment
o  t é c n i c o
s o b r e  a
matéria.

A resposta elaborada deve apresentar conhecimento
teórico e prático a respeito do assunto/tema
abordado pela questão, demonstrando domínio
técnico a respeito do conteúdo proposto, além de ser
pertinente e clara quanto ao tema desenvolvido.

15

2

U t i l i z a ç ã o
adequada da
L í n g u a
Portuguesa.

A resposta elaborada deve apresentar em sua
estrutura textual: uso adequado da ortografia,
pontuação, regência, concordância e sintaxe
(requisitos gramaticais), respeito às margens e
legibilidade.

Caso o(a) candidato(a) tenha obtido pontuação igual
a 0 (zero) no aspecto 1 o de nº 2, “Utilização
adequada da Língua Portuguesa”, também será
pontuado com nota 0 (zero).

5
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13.4 O(A) candidato(a) deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais do total de pontos previstos na
Prova Discursiva para não ser eliminado do processo seletivo, além de não ser eliminado por outros
critérios estabelecidos neste Edital.

 
13.5 A Folha da Versão Definitiva será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva. O
rascunho, no caderno de questões, é e preenchimento facultativo e não valerá para a finalidade de
avaliação da Prova Discursiva.

 
13.6 O(A) candidato(a) disporá de, no mínimo, 15 (quinze) linhas, e no máximo, 20 (vinte) linhas para
elaborar a resposta da questão da Prova Discursiva, sendo desconsiderado para efeito de avaliação
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão de 20
(vinte) linhas permitida para a elaboração de seu texto.

 
13.7 A Prova Discursiva deverá ser feita à mão pelo próprio(a) candidato(a), em letra legível, com caneta
esferográfica transparente de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação
de outras pessoas, salvo em caso de candidato(a) a quem tenha sido deferido atendimento especial para
a realização das provas.

 
13.8 A Folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em
outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que possibilite a identificação do(a)
candidato(a).

 
13.9 A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução da
questão, acarretará descontos na pontuação atribuída à resposta.

 
13.10 O(A) candidato(a) não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material, devendo atentar-se
apenas para as informações contidas na Prova Discursiva para sua realização.

 
13.11 Na Prova Discursiva, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimos e máximos de
linhas, previstos no subitem 13.6, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à prova.

 
13.12 O(A) candidato(a) terá sua Prova Discursiva avaliada com nota 0 (zero) em caso de:

 
a) não atender ao tema proposto e ao conteúdo avaliado;

 
b) manuscrever em letra ilegível ou grafar por outro meio que não o determinado neste Edital;

 
c) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor;

 
d) redigir seu texto a lápis ou à tinta em cor diferente de azul ou preta;

 
e) não apresentar a questão redigida na Folha da Versão Definitiva ou entregá-la em branco;

 
f) apresentar identificação, em local indevido, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro
nome qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos).

 
13.13 A sigilosidade e a impessoalidade da prova serão mantidas durante o processo de correção,
resguardando do corretor (banca corretora) a identidade do(a) candidato(a).

 
13.13.1 A Folha da Versão Definitiva será digitalizada e a identificação do(a) candidato(a) omitida, para

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 20
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somente então ser disponibilizada para a correção através de um ambiente eletrônico.

 
13.13.2 Na Folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva, constará no rodapé a seguinte informação
ao(a) candidato(a): “Para Correção, esta folha será digitalizada e a identificação do(a) candidato(a) será
omitida”.

 
13.14 Quanto ao resultado da Prova Discursiva, caberá interposição de recurso, devidamente
fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital.

 
14. DA ELIMINAÇÃO

 
14.1 Será ainda eliminado(a) do Processo Seletivo o(a) candidato(a) que:

 
14.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões ou não estiver presente na sala ou no local de
realização das provas no horário determinado para o seu início;

 
14.1.2 não apresentar o documento de identificação exigido no subitem 11.4.1 nas fases do Processo
Seletivo, conforme previsto neste Edital;

 
14.1.3 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro(a) candidato(a),
utilizando material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação
própria ou de terceiros;

 
14.1.4 for surpreendido, durante a realização das provas, utilizando e/ou portando indevidamente ou
diferentemente das orientações deste Edital:

 
a) equipamentos eletrônicos mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone
celular, tablet, smartwatch, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou
qualquer aparelho similar;

 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não estejam
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;

 
c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como
chapéu, boné, gorro etc.;

 
14.1.5 utilizar ou portar qualquer tecnologia, tais como aparelho celular, aparelho eletrônico, smartwatch
ou relógio de qualquer espécie, wearable tech (tecnologia vestível), que venha a emitir qualquer som ou
vibração durante a realização da prova, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda
de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital;

 
14.1.6 realizar qualquer tipo de registro fotográfico, seja por quaisquer meios, após a entrada no local de
prova;

 
14.1.7 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;

 
14.1.8 faltar com o devido respeito em relação a qualquer membro da equipe de aplicação das provas, às
autoridades presentes ou aos demais candidatos(as);

 
14.1.9 anotar informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não os permitidos;

 
14.1.10 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal e/ou para quaisquer
atividades que não as permitidas pela equipe de aplicação de provas;
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14.1.11 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e/ou a Folha de Versão
Definitiva da Discursiva;

 
14.1.12 descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões, na Folha de Respostas e na Folha de
Versão Definitiva da Discursiva;

 
14.1.13 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

 
14.1.14 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, a coleta da impressão digital durante
a realização das provas;

 
14.1.15 for surpreendido portando qualquer tipo de arma;

 
14.1.16 recusar-se a se submeter ao detector de metal;

 
14.1.17 ausentar-se da sala portando o Caderno de Questões antes do tempo determinado no subitem
11.18;

 
14.1.18 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;

 
14.1.19 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em
quaisquer das fases do Processo Seletivo.

 
14.2 Caso, a qualquer tempo, seja constatado que o(a) candidato(a) utilizou qualquer meio ilícito ou não
permitido neste Edital para fins de aprovação própria ou de terceiros, em quaisquer das fases do Processo
Seletivo, as respectivas provas serão anuladas e O(a)(s) candidato(a)(s) será(ão) automaticamente
eliminado(a)(s) do Processo Seletivo.

 
15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

 
15.1 Será considerado aprovado no Processo Seletivo o(a) candidato(a) que obtiver a pontuação e a
classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital.

 
15.1.1 Os(As) candidatos(as) serão classificados em ordem decrescente de nota final.

 
15.2 A nota final dos(as) candidatos(as) habilitados será igual à soma das notas obtidas nas Provas
Objetiva e Discursiva.

 
15.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o(a) candidato(a) que:

 
a) tiver maior idade, dentre os(as) candidatos(as) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a
data de publicação do resultado e classificação deste processo seletivo, conforme artigo 27, parágrafo
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);

 
b) obtiver maior nota na Prova Discursiva;

 
c) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos;

 
d) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Língua Portuguesa;

 
e) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conhecimento Gerais;

 
f) persistindo o empate, terá preferência o(a) candidato(a) com mais idade (exceto os enquadrados na
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alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento.

 
g) comprovar ter exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei nº
11.689/ 08 e a data de término das inscrições deste processo seletivo.

 
15.3.1 No caso de empate, os(as) candidatos(as) a que se refere a alínea “g” do subitem 15.3 serão
convocados, antes do resultado final do processo seletivo, para a entrega da documentação que
comprovará o exercício da função de jurado.

 
15.3.2 Para fins de comprovação da função citada a alínea “g” do subitem 15.3, serão aceitos certidões,
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de
jurado, 32 nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da
Lei nº 11.689/2008.

 
15.4 O resultado final do Processo Seletivo será publicado por meio de 3 (três) listagens, a saber:

 
a) lista geral, contendo a classificação de todos os(as) candidatos(as) habilitados, inclusive os inscritos
como pessoa com deficiência e negra, em ordem de classificação;

 
b) lista de pessoas com deficiência, contendo a classificação exclusiva dos(as) candidatos(as) habilitados
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação;

 
c) lista de candidatos(as) negros(as), contendo a classificação exclusiva dos(as) candidatos(as)
habilitados(as) inscritos(as) como pessoa negra, em ordem de classificação.

 
15.5 O(A) candidato(a) eliminado será excluído do Processo Seletivo e não constará da lista de
classificação final.

 
16. DOS RECURSOS

 
16.1 Caberá interposição de recursos ao Instituto AOCP, devidamente fundamentados, no prazo de 2
(dois) dias úteis, que terá início no primeiro dia útil seguinte ao da publicação dos seguintes eventos:

 
16.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;

 
16.1.2 contra o indeferimento da inscrição, em virtude de pagamento não confirmado, de condição
especial e de inscrição como pessoa com deficiência e/ou pessoa negra;

 
16.1.3 contra as questões das Provas Objetiva e contra o gabarito preliminar;

 
16.1.4 contra o resultado da Prova Objetiva;

 
16.1.5 contra o resultado da Prova Discursiva;

 
16.1.6 contra o resultado da análise da autodeclaração como pessoa negra;

 
16.1.7 contra o resultado da avaliação médica da pessoa com deficiência;

 
16.1.8 contra a nota final e a classificação dos(as) candidatos(as).

 
16.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões
objetos dos recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de perda do prazo
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recursal.

 
16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

 
16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do
subitem 16.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.

 
16.4.1 Os recursos contra o resultado da Prova Discursiva não poderão conter nenhum tipo de
identificação do(a) candidato(a), inclusive nos documentos anexados, sob pena de não serem analisados.

 
16.5 Os recursos intempestivamente interpostos, ou que não se refiram especificamente aos eventos
previstos no subitem 16.1 deste Edital, não serão considerados.

 
16.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato(a) para cada evento referido no subitem 16.1 deste
Edital.

 
16.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato(a), relativamente ao gabarito
preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.

 
16.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as Provas
Objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.

 
16.9 Caso a análise do recurso pela banca revisora resulte em anulação de questão(ões) ou alteração de
gabarito da Prova Objetiva, o resultado desta será recalculado de acordo com o novo gabarito.

 
16.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será
atribuída a todos os(as) candidatos(as), inclusive aos que não tenham interposto recurso.

 
16.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente,
alterar-se a classificação inicial obtida pelo(a) candidato(a) para uma classificação superior ou inferior, ou,
ainda, poderá acarretar a desclassificação do(a) candidato(a) que não obtiver nota mínima exigida para a
aprovação.

 
16.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os(as) candidatos(as).

 
16.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo.

 
16.14 Não serão aceitos recursos via fax ou via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

 
16.15 Serão divulgadas no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br apenas as respostas dos
recursos interpostos contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar que forem DEFERIDOS.
Não serão encaminhadas respostas individuais aos(as) candidatos(as).

 
16.15.1 As respostas aos recursos que foram interpostos pelos(as) candidatos(as) em qualquer fase do
Processo Seletivo ficarão disponíveis para consulta individual do(a) candidato(a) no endereço eletrônico
do Instituto AOCP (www.institutoaocp.org.br) pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação
do respectivo Edital de resultado.

 
16.16 A banca revisora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do Processo Seletivo,
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual
não caberão recursos ou revisões adicionais.

 
17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
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17.1 O resultado final do processo seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, será
homologado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará e publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(https://dje.tjpa.jus.br/ClientDJEletronico/app/home.html) e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br
em 3 (três) listas, em ordem classificatória, com pontuação: a primeira lista conterá a classificação de
todos(as) os(as) candidatos(as) (ampla concorrência), incluindo aqueles inscritos como pessoas com
deficiência e candidatos(as) inscritos(as) às vagas reservadas aos(as) negros(as), que tenham obtido
classificação na ampla concorrência, conforme parâmetros da Lei Federal nº 12.990/2014; a segunda lista
conterá especificamente a classificação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) como pessoas com
deficiência; a terceira lista conterá especificamente a classificação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) às
vagas reservadas aos(as) negros(as).

 
18. DA CONTRATAÇÃO

 
18.1 A convocação para assinatura do contrato será realizada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará
e publicada no Diário de Justiça Eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o
acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados.

 
18.2 O(A) candidato(a) que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.

 
18.3 A contratação dependerá de prévia inspeção médica oficial. O(A) candidato(a) somente será
contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do perfil profissional. Caso seja
considerado inapto para exercer a função, não será contratado, perdendo automaticamente a vaga, sendo
convocado o próximo habilitado da lista, obedecida à ordem de classificação.

 
18.4 Para contratação o(a) candidato(a), além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá
apresentar os seguintes documentos:

 
a) cópia de documento oficial de identificação com foto;

 
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

 
c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;

 
d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino;

 
e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;

 
f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;

 
g) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber;

 
h) cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos para o perfil profissional ao qual foi aprovado;

 
i) documentos listados no item 3;

 
j) demais documentos que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará julgar necessários, posteriormente
informados.

 
18.5 O(A) candidato(a) convocado deverá comparecer à Secretaria de Gestão de Pessoas, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da publicação, munido de documento de identidade original acompanhado
dos documentos citados no item 3 e subitem 18.4. Esse procedimento também poderá ser realizado
digitalmente. O Edital de convocação apresentará informações adicionais.
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19. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS - LEI FEDERAL Nº 13.709/2018

 
19.1 O Instituto AOCP declara que as principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do(a)
candidato(a) serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam
amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018:

 
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da Constituição
Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos depende de aprovação em
Processo Seletivo);

 
b) execução de contrato entre o Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Instituto AOCP para os fins de
condução do Processo Seletivo;

 
c) legítimo interesse para a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Processos Seletivos;

 
d) a depender do caso, o consentimento, o qual virá de forma destacada e específica no preenchimento do
formulário, concedendo sempre a opção do não consentimento para tratamento daquele dado específico.

 
19.1.1 O Instituto AOCP declara-se controlador dos dados pessoais tratados com a finalidade específica
de aplicação e execução do Processo Seletivo, sendo que, nos demais casos, figura tão somente como
operador de dados do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ao qual os dados são repassados e que
define a finalidade e demais elementos essenciais de seu tratamento.

 
19.2 Campos presentes no formulário de inscrição:

 
a) CPF / Nome Completo / Você faz utilização de nome social? / Data de Nascimento / Sexo / RG / Órgão
Emissor / Data Emissão / Estado Emissão / Nome Completo da Mãe / E-mail / Confirmação do E-mail /
Telefone / Celular / Como tomou conhecimento deste processo seletivo? / CEP / Nome da Rua / Número /
Complemento / Bairro / Cidade / Estado / Cargo / Área de Interesse / Deseja solicitar isenção da taxa de
inscrição? / NIS (Número de Identificação Social) / Deseja concorrer às vagas destinadas a candidatos(as)
PCDs? / Deseja concorrer às vagas destinadas a candidatos(as) Negros(as)? / Condições especiais para
execução da prova? / Necessita de Tempo adicional? / Condição especial extra para a execução da
prova? / Senha.

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
201.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em
comunicado ou aviso oficial, oportunamente divulgado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

 
20.1.1 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar frequentemente as publicações de
todos os comunicados, avisos e editais referentes ao presente Processo Seletivo, no endereço eletrônico
do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br.

 
20.1.2 Os Editais relativos ao presente Processo Seletivo serão também publicados no Diário de Justiça
Eletrônico.

 
20.1.3 O Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Instituto AOCP não se responsabilizam por quaisquer
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo.

 
20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do(a)
candidato(a), ou quando constatada a omissão ou a declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda,
irregularidade na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo
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que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora o(a) candidato(a) tenha obtido
aprovação, levará à eliminação do(a) candidato(a), sendo considerados nulos todos os atos decorrentes
da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 
20.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os(as)
candidatos(as), não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos
após as datas estabelecidas.

 
20.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos(as) candidatos(as), em todas as etapas do
Processo Seletivo, são de uso exclusivo do Instituto AOCP e do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao(a) candidato(a).

 
20.5 O(A) candidato(a), ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação
de informações (tais como nome, notas, desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo. Tais informações poderão,
eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

 
20.6 A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação
das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização
do Processo Seletivo, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

 
20.7 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo, seja qual for o motivo
da ausência do(a) candidato(a), nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos
estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às
fases deste Processo Seletivo.

 
20.7.1 O não comparecimento do(a) candidato(a) a qualquer das fases acarretará sua eliminação do
Processo Seletivo.

 
20.8 O Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Instituto AOCP não se responsabilizam por qualquer tipo
de despesa com viagens, deslocamentos e/ou estadia dos(as) candidatos(as) para comparecerem a
quaisquer eventos deste Processo Seletivo.

 
20.9 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão
objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos conteúdos programáticos constantes do Anexo II
deste Edital.

 
20.10 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos
conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital.

 
20.11 O(A) candidato(a) que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá
requerer a alteração da seguinte forma:

 
a) até a data de publicação da homologação do resultado final do Processo Seletivo - através de
solicitação assinada pelo próprio, por meio do e-mail de atendimento ao(a) candidato(a),
candidato@institutoaocp.org.br, anexando os documentos que comprovem tal alteração, com expressa
referência ao Processo Seletivo, função e número de inscrição. Em caso de dúvida, o(a) candidato(a)
poderá entrar em contato com o Instituto AOCP por meio do telefone (44) 3013-4900, na Central de
Relacionamento com o Candidato.

 
b) após a homologação do Processo Seletivo - o(a) candidato(a) poderá requerer a alteração junto à
Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPA, ou enviar e-mail para residencia.juridica@tjpa.jus.br, utilizando

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
39



o endereço eletrônico informado na inscrição.

 
20.11.1 O Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Instituto AOCP não se responsabilizam por eventuais
prejuízos aos(as) candidatos(as) decorrentes de:

 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;

 
b) endereço residencial incorreto e/ou desatualizado;

 
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;

 
d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo(a) candidato(a), tais como: dados
pessoais, telefones e documentos.

 
20.1.2 É de responsabilidade do(a) candidato(a) manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone
atualizados para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo
para tomar posse, caso não seja localizado.

 
20.11.2.1 O(A) candidato(a) aprovado deverá manter seus dados pessoais atualizados até que se expire o
prazo de validade do Processo Seletivo.

 
20.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros
instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital.

 
20.13 O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano a contar da data de sua homologação, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
20.14 A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contratação,
ficando este ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes, ainda que supervenientes,
do exclusivo interesse e conveniência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, da rigorosa ordem de
classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo.

 
20.15 Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões ou certificados relativos à habilitação,
classificação ou nota de candidatos(as) diretamente pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, valendo
para tal fim a publicação do resultado final e homologação no Diário de Justiça Eletrônico e certidão
eletrônica a ser obtida no site https://dje.tjpa.jus.br/ClientDJEletronico/app/home.html.

 
20.16 Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará e pelo
Instituto AOCP, no que a cada um couber.

 
20.17 O(A) candidato(a) que desejar impugnar este Edital deverá solicitar por meio de link disponível no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua
publicação.

 
20.17.1 Cabe ao(a) interessado(a) informar especificamente o(s) item(ns) objeto(s) de impugnação, bem
como a respectiva motivação.

 
20.17.2 As impugnações interpostas, conforme subitem 20.17, serão analisadas e respondidas pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Pará e pelo Instituto AOCP, observadas as respectivas competências.

 
20.17.3 Não caberá recurso administrativo contra decisão acerca da impugnação.

 
20.18 20.18 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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Belém/PA, 15 de abril de 2025.

 
Desembargador Roberto Gonçalves de Moura

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
¿ 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
ANEXO I - DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

EDITAL TJPA Nº 01/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025

NÍVEL SUPERIOR

FUNÇÃO 401: RESIDÊNCIA JURÍDICA

Requisitos: Bacharéis em Direito que tenham concluído o curso de graduação há no máximo 5 (cinco)
anos, em instituição devidamente reconhecida pelo MEC, ou que estejam cursando especialização,
mestrado, doutorado ou pós-doutorado nas seguintes áreas:

I - Bloco I - Direito Privado:

a) Direito Civil;

b) Direito Processual Civil;

c) Direito do Consumidor;

d) Direito Constitucional.

II - Bloco II - Direito Público:

a) Direito Ambiental;

b) Direito Administrativo;

c) Direito Tributário;

d) Direito Constitucional;

e) Direito Processual Civil.

III - Bloco III - Direito Penal:
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a) Direito Penal;

b) Direito Processual Penal;

c) Direito Constitucional.

Atribuições:

Das Atividades Teóricas

Art. 24. As atividades teóricas da residência jurídica são de caráter obrigatório e serão realizadas pela
Escola Judicial do Estado do Pará, que estabelecerá a trilha de aprendizagem do Programa de
Residência Jurídica.

Art. 25. O Residente Jurídico deverá participar do Curso de Prática Judiciária e eventos acadêmicos
oferecidos pela Escola Judicial do Estado do Pará ao longo do programa, visando a capacitação
necessária ao desempenho das atividades voltadas à melhoria da prestação jurisdicional.

Art. 26. A atividade teórica deve proporcionar aos residentes o aprofundamento em temas jurídicos
necessários à rotina processual.

Das Atividades Práticas

Art. 27. As atividades práticas desenvolvidas pelo Residente Jurídico envolverão pesquisas jurídicas,
elaboração de relatórios, elaboração de minutas (despachos, decisões, sentenças e acórdãos) e
documentos jurídicos, análise de petições, colaboração em audiências, entre outras atividades
relacionadas ao ambiente jurídico, necessárias ao aprendizado e de modo a impulsionar os processos
judiciais da unidade judiciária.

Parágrafo único. O(a) residente exercerá atividades práticas na unidade para a qual for designado, sob
supervisão do(a) magistrado(a) que será seu(sua) orientador(a).

Dos Deveres

Art. 30. São deveres do(a) Residente, especialmente:

I - ser diligente no exercício de suas atribuições;

II - obedecer às normas do Tribunal e manter ilibada conduta pública e particular;

III - acatar as instruções e determinações do(a) magistrado(a)- orientador(a), dos(as) Diretores(as) dos
Fóruns, da Escola Judicial e Secretários(as) do Tribunal de Justiça;

IV - tratar com urbanidade todos com quem interaja no exercício de suas funções, sejam magistrados,
membros do Ministério Público, advogados, partes, testemunhas, servidores, estagiários ou
colaboradores;

V - manter sigilo sobre fatos relevantes de que tiver conhecimento no exercício de suas funções,
especialmente aqueles alusivos à feitos que tramitam em segredo de justiça;

VI - comunicar à Secretaria de Gestão de Pessoas qualquer alteração relacionada a sua situação
acadêmica;
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VII - trajar-se adequadamente quando do exercício de suas funções;

VIII - submeter-se às avaliações periódicas, observando a forma e os critérios estabelecidos neste ato.

IX - dedicar-se com zelo e responsabilidade às atividades de treinamento teórico e prático; e

X - comunicar o pedido de desligamento com antecedência mínima de 15 (quinze) dias à unidade em
que atua.

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

EDITAL TJPA Nº 01/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025

NÍVEL SUPERIOR

FUNÇÃO 401: RESIDÊNCIA JURÍDICA

Língua Portuguesa: 1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Gêneros e tipos de textos. 3.
Variação linguística: diversidade de usos da língua. 4. Discursos direto, indireto e indireto livre. 5.
Coerência e coesão textuais. 6. Estratégias argumentativas. 7. Processos de formação de palavras. 8.
Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, adjetivos, pronomes, verbos,
advérbios, preposições e conjunções. 9. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos modos e tempos
verbais, vozes. 10. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 11.
Concordância verbal e nominal. 12. Regência verbal e nominal. 13. Uso dos pronomes relativos. 14.
Colocação dos pronomes pessoais oblíquos átonos. 15. Emprego do sinal indicativo da crase. 16. Usos
da pontuação. 17. Ortografia oficial. 18. Acentuação gráfica. 19. Redação oficial.

Conhecimentos Gerais: 1. História e Geografia do Brasil e do Estado do Pará. 2. Atualidades do Estado
do Pará, do Brasil e do mundo, referentes à: urbanização, política, economia, segurança, sociedade,
educação, saúde, tecnologia, meio ambiente, aquecimento global, relações internacionais,
desenvolvimento sustentável, ecologia, globalização e cultura. 3. Ética e cidadania. 4. Aspectos
relevantes das relações entre Estados e Povos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Direito Constitucional: 1. A Constituição: conceito e classificação. 2. Princípios Fundamentais da
Constituição Federal de 1988. 3. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e Deveres
Individuais e Coletivos. 4. Dos Direitos Sociais. 5. Mandado de Segurança. 6. Habeas Corpus. 7.
Recurso Extraordinário. 8. Do Poder Judiciário. 9. Do Supremo Tribunal Federal. 10. Do Superior
Tribunal de Justiça. 11. Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais. 12. Dos Tribunais e
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Juízes dos Estados. 13. Das Funções Essenciais à Justiça. 14. Do Ministério Público. 15. Da Advocacia
e da Defensoria Pública. 16. Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica. 17. Da Política Urbana. 18.
Do Sistema Financeiro Nacional. 19. Da Educação. 20. Do Meio Ambiente. 21. Da Família, da Criança,
do Adolescente e do Idoso.

Direito Administrativo: 1. Princípios de direito administrativo. 2. Administração pública. 3. A supremacia
e a indisponibilidade do interesse público. 4. Ato administrativo. 5. Fatos da administração. 6.
Discricionariedade administrativa. 7. Administração pública direta e indireta. 8. Autarquias. 9.
Fundações. 10. Empresas Estatais. 11. Agências executivas e reguladoras. 12. As entidades
paraestatais e o terceiro setor. 13. Servidores públicos. 14. Agentes públicos. 15. Lei de
responsabilidade fiscal. 16. Responsabilidade do Estado. 17. A reparação do dano e a responsabilidade
pessoal do agente público. 18. Controle da administração pública. 19. Meios de controle judicial da
administração pública. 20. Improbidade administrativa. 21. Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 22. Ação popular e ação civil pública. 23. Código de Ética e Conduta do TJPA.

Direito Tributário: 1. Sistema Tributário Nacional. 2. Tributo: conceito, classificação, espécies. 3.
Sistema internacional tributário. 4. Competência tributária. 5. Princípios gerais do direito tributário. 6.
Princípios constitucionais tributários. 7. Processo legislativo tributário. 8. Controle da
constitucionalidade da lei tributária. 9. Legislação tributária. 10. Obrigação e crédito tributário. 11. Fato
gerador e hipótese de incidência. 12. Imunidade. 13. Isenção, não incidência, anistia e remissão. 14.
Sanções em matéria tributária. 15. Processo Administrativo Tributário. 16. Processo Judicial Tributário.
17. Dos tributos em espécie.

Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Das pessoas naturais. 3. Das
pessoas jurídicas. 4. Do domicílio. 5. Dos fatos jurídicos. 6. Dos atos jurídicos lícitos e ilícitos. 7. Da
prescrição e decadência. 8. Da prova. 9. Do direito das obrigações. 10. Dos contratos em geral. 11. Da
compra e venda. 12. Da venda com reserva de domínio. 13. Da doação. 14. Da locação de coisas. 15.
Dos atos unilaterais. 16. Do pagamento indevido. 17. Do enriquecimento sem causa. 18. Da
responsabilidade civil. 19. Da indenização por dano moral. 20. Do direito das coisas. 21. A garantia do
direito de propriedade em relação a sua função social e ambiental. 22. Do Direito de Família. 23. Do
Direito das Sucessões.

Direito Processual Civil: 1. Princípios Gerais do Direito Processual Civil. 2. Classificação das ações. 3.
Condições da ação. 4. Processo. 5. Procedimento. 6. Sujeitos, objeto e pressupostos da relação
jurídica processual. 7. Atos processuais. 8. Validade, invalidade e convalidação dos atos processuais.
9. Prazos no processo, contagem e preclusão. 10. Advogados e Defensoria Pública. 11. Jurisdição e
competência dos Órgãos Jurisdicionais. 12. Litisconsórcio. 13. Intervenção de terceiros. 14. Petição
inicial. 15. Defesa do Réu, revelia. 16. Antecipação da tutela jurisdicional, saneamento do processo. 17.
Prova. 18. O Juiz e a prova. 19. Sentença e coisa julgada. 20. Execução de obrigação de fazer, de não
fazer, de dar e de pagar quantia. 21. Execuções especiais e específicas. 22. Juizados Especiais Cíveis
(Lei Federal n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995). 23. Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de
Impugnação das Decisões Judiciais (Disposições Gerais. Da ordem dos processos nos Tribunais.
Incidente de assunção de competência. Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Conflito de
competência. Homologação de decisão estrangeira. Ação rescisória. Incidente de resolução de
demandas repetitivas. Reclamação. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravo de Instrumento.
Agravo Interno. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso
Extraordinário. Embargos de divergência).

Direito Penal: 1. Princípios de Direito Penal. 2. História do Direito Penal. 3. Criminologia e Política
Criminal. 4. Teoria do Delito. 5. Teoria da pena. 6. Da aplicação das penas. 7. Do crime: das penas, das
espécies de penas. 8. Tipos penais no Código Penal e nas Leis Especiais: Trânsito e Ambientais. 9. Da
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aplicação da pena: Execução Penal. 10. Crimes contra a pessoa. 11. Crimes contra o patrimônio. 12.
Crimes contra a propriedade imaterial. 13. Crimes contra a organização do trabalho. 14. Crimes contra
a administração pública. 15. Crimes contra a dignidade sexual. 16. Infrações penais previstas no
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990). 17. Estatuto do desarmamento (Lei nº
10.826/2003). 18. Contravenções Penais (Decreto-Lei n. 3.688/1941). 19. Lei dos Crimes Hediondos
(Lei n. 8072/1990). 20. Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). 21. Crimes e infrações administrativas
contra o meio ambiente (Lei no 9.605/1998).

Direito Processual Penal: 1. Do Processo em Geral. 2. Do inquérito policial: natureza, início e dinâmica.
3. Da competência: territorial, absoluta e relativa. 4. Competência por prerrogativa de função. 5.
Exceções. 6. Restituição das coisas apreendidas. 7. Medidas Assecuratórias. 8. Da prova. 9. Da busca
e apreensão. 10. Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória. 11. Da prova. 12. Das
citações e intimações. 13. Da sentença. 14. Das ações autônomas de impugnação. 15. Da execução
das penas. 16. Da instrução criminal. 17. Das nulidades. 18. Dos recursos em geral. 19. Habeas
Corpus. 20. Da execução penal. 21. Juizados Especiais Estaduais Criminais.

ANEXO III - DO CRONOGRAMA PREVISTO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

EDITAL TJPA Nº 01/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025

EVENTO DATA PROVÁVEL*

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 15/04/2025

Prazo de impugnação do edital de abertura 15/04 a 22/04/2025

Respostas dos pedidos de impugnação Até 28/04/2025

DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição
Das 9h00min do dia 15/04/2025 até as
09h00min do dia 22/04/2025**

Prazo para envio da documentação referente a isenção da
Taxa de Inscrição

Das 9h00min do dia 15/04/2025 até as
09h00min do dia 22/04/2025**

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção da
taxa de inscrição

28/04/2025
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Período para recurso contra o indeferimento da solicitação
de isenção da taxa de inscrição

Da 00h00min do dia 29/04/2025 até as
23h59min do dia 30/04/2025**

Divulgação do deferimento da solicitação de isenção da
taxa de inscrição pós-recurso

06/05/2025

DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO

Período para solicitação de inscrição
Das 9h00min do dia 15/04 até as
23h59min do dia 15/05/2025**

Período para emissão da segunda via do boleto Até as 17h00min do dia 16/05/2025**

Período para pagamento da taxa de inscrição
16/05/2025
Observado o horário de compensação
bancária

Período para postagem do laudo médico Até as 23h59min do dia 16/05/2025**

Divulgação do deferimento das inscrições 23/05/2025

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição
Da 00h00min do dia 26/05/2025 até as
23h59min do dia 27/05/2025**

Divulgação do deferimento da inscrição pós-recurso 03/06/2025

Divulgação do Edital de horário e local das provas 17/06/2025

DAS PROVAS

Disponibil ização do Cartão de Informação dos(as)
candidatos(as)

30/06/2025

APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA 06/07/2025

Divulgação do Gabarito Preliminar e do(s) Caderno(s) de
questões

07/07/2025

Período para recurso contra o Gabarito Preliminar da Prova Da 00h00min do dia 08/07/2025 até as
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Objetiva 23h59min do dia 09/07/2025**

Divulgação do Edital de Resultado da Prova Objetiva -
Preliminar, dos Pareceres dos Recursos Deferidos, do
Gabarito pós-recursos e das folhas de respostas da Prova
Objetiva.

22/07/2025

Período para recurso contra o resultado da Prova Objetiva -
Preliminar

Da 00h00min do d ia 23 até as
23h59min do dia 24/07/2025**

Divulgação do Edital de resultado da Prova Objetiva - pós-
recursos e do Gabarito Definitivo

31/07/2025

DA PROVA DISCURSIVA

Divulgação do(a) candidato(a) habilitado(a) para a correção
da Prova Discursiva

31/07/2025

Divulgação da folha de respostas e do Edital de resultado
preliminar da Prova Discursiva

08/08/2025

Período para recurso contra o resultado da Prova Discursiva
Da 00h00min do dia 11/08/2025 até as
23h59min do dia 12/08/2025**

Divulgação do parecer do recurso contra o resultado da
Prova Discursiva e do Edital de resultado pós-recurso

22/08/2025

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Convocação para o procedimento de heteroidentificação
presencial

22/08/2025

Divulgação do Cartão de Informação dos(as) candidatos(as) 01/09/2025

Procedimento de Heteroidentificação 07/09/2025

Divulgação do resultado preliminar do procedimento de
heteroidentificação

29/09/2025

Período para recurso contra o resultado do procedimento de
heteroidentificação

15 e 16/09/2025
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* As datas e etapas podem sofrer alterações, atualizações ou ajustes que serão tempestivamente
comunicados aos(as) candidatos(as).

 
** Todos os horários relacionados à publicação de editais, comunicados e links no site do Instituto AOCP
serão considerados no horário oficial de Brasília.

 
 

Divulgação do parecer do recurso contra o resultado do
procedimento de heteroidentificação e do Edital de
resultado pós-recurso

23/09/2025

PERÍCIA PcD

Convocação dos(as) candidatos(as) PcD's para a perícia
médica

22/08/2025

Divulgação do Cartão de Informação dos(as) candidatos(as) 01/09/2025

PERÍCIA MÉDICA PARA PcD 08/09/2025

Divulgação do Edital de resultado preliminar da perícia
médica

29/09/2025

Período para recurso contra o resultado da perícia médica 15 e 16/09/2025

Divulgação do parecer do recurso contra o resultado da
perícia médica e do Edital de resultado pós-recurso

23/09/2025

DO RESULTADO FINAL

Divulgação do Edital de resultado preliminar e classificação
dos(as) candidatos(as)

23/09/2025

Período para recurso contra o resultado e classificação 24 e 25/09/2025

Divulgação do Edital de resultado final e classificação pós-
recurso

30/09/2025

Divulgação da Homologação do resultado f inal e
classificação

30/09/2025
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PROCESSO N.º 0001757-65.2025.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
[Fiscalização]

 
REQUERENTE: BELÉM - SEÇÃO DE DIREITO PENAL - TJEPA

 
REQUERIDO: BELÉM - VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA REGIÃO METROPOLITANA - TJPA

 
DECISÃO  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES EM HABEAS CORPUS.
INFORMAÇÕES PRESTADAS. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO.  

 
Cuida-se de Pedido de Providências encaminhado a esta Corregedoria-Geral de Justiça em cumprimento
à reiteração exposta no despacho (Id. 5753065 - página 52) proferido, em 26/03/2025, pela Exma. Sra.
Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, relatora do HC n.º 0802879-09.2025.8.14.0000, em desfavor da 
Juízo de Direito da Vara de Execução Penal da Região Metropolitana de Belém, em face ao não
atendimento de requisição de informações direcionadas àquela Unidade Judiciária.  

 
Instado a manifestar-se, o Magistrado Deomar Alexandre de Pinho Barroso noticiou a este Órgão
Correcional o seguinte (Id. 5779669): 

 
“Sirvo-me do presente para esclarecer que as informações solicitadas já foram prestadas, conforme
documentos em anexo”.  

 
É o relatório. 

 
Decido. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, apura-se que houve delonga na prestação de
informações solicitadas (Id. 5753065), em 26/03/2025, pela Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, relatora
do HC nº 0802879-09.2025.8.14.0000. 

 
Foi esclarecido, pelo Juízo, que as informações já foram prestadas no bojo dos autos nº 0802879-
09.2025.8.14.0000, em 07/04/2025, conforme exposto no Id. 26072021. 

 
Desse modo, RECOMENDO ao Magistrado da Vara de Execução Penal da Região Metropolitana de
Belém que preste sempre as informações solicitadas no prazo determinado e permaneça alerta à gestão
Judiciária da Unidade pela qual é responsável, a fim de que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo,
observando o princípio constitucional da razoável duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal.   

 
A par de tais considerações e não restando configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que
possibilitem a intervenção desta Corregedoria – Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos
presentes. 

 
Dê-se ciência às partes.  

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0001537-67.2025.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REPRESENTANTE: RITA MARIA SILVA MALATO

 
ADVOGADO: HAROLDO TRAZIBULO MATOS GUERRA NETO (OAB/PA 26.305) 

 
REPRESENTADO: BELÉM - 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL - TJPA

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.   

 
DECISÃO (...).

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, observa-se que seu objetivo é o prosseguimento do
processo de nº 0036793-97.2007.814.0301, com o julgamento do feito. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 03/04/2025, apura-se que os autos do processo n.º 0036793-97.2007.814.0301, objetos dessa
representação, tiveram decisão proferida em 03/04/2025 (Id. 140402466). 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema. 

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará
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PROCESSO N.º 0000012-68.2025.2.00.0614

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
[Fiscalização]

 
REQUERENTE: BEATRIZ YUMI LIMA NISHIZUMI

 
ADVOGADA: ELYANE CARLA RIBEIRO DE LIMA (OAB/PA 34.206)

 
REQUERIDO: BELÉM - 6ª VARA DE FAMÍLIA - TJPA

 
DECISÃO  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SOLICITAÇÃO DE RESOLUÇÃO DE DEMANDA JUDICIAL. 
INFORMAÇÃO APRESENTADA. ARQUIVAMENTO.       

 
Tratam-se os presentes autos de Pedido de Providências formulado por Beatriz Yumi Lima Nishizumi,
 por meio do qual pleiteia a resolução dos autos nº 0824136-94.2024.8.14.0301, nos quais ajuizou
demanda com o objetivo de levantamento de valores do FGTS retido, a título de pensão alimentícia. 

 
Instado a manifestar-se, o Magistrado Francisco Roberto Macedo de Souza informou o que segue (Id.
5792245): 

 
“Em atendimento ao despacho de ID 5672793 no Pedido de Providências referido, informo que foi
proferida decisão, em 07.04.2025, nos autos do processo em que se baseia o pedido de providências de
nº 0824136-94.2024.8.14.0301, pela qual foi determinada a redistribuição do feito para uma das Varas
Cíveis Comuns (documento anexo), em função de que a autora pretende o levantamento não do FGTS
retido a título de alimentos – que ela já havia levantado em ação distinta, e sim da totalidade do FGTS
existente referente aos contratos de trabalho que seu genitor tenha tido ao longo da vida”.  

 
É o Relatório.  

 
Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, observa-se que seu pleito visa resolução dos autos nº 
0824136-94.2024.8.14.0301, nos quais ajuizou demanda com o objetivo de levantamento de valores do
FGTS retido, a título de pensão alimentícia. 

 
Consoante às informações prestadas pelo Juízo da 6ª Vara de família de Belém, corroborada com dados
do Sistema PJe, em 10/04/2025, verificou-se que houve decisão (Id. 139396692), em 07/04/2025,
determinando o retorno dos autos à distribuição a uma das varas cíveis comuns de Belém, uma vez que o
objeto da ação (expedição de alvará judicial para levantamento total de constas vinculadas de FGTS) não
está abrangido por quaisquer das hipóteses previstas no art. 2º, XXII, da Resolução nº 023/2007-GP. 

 
A par de tais considerações e não restando configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que
possibilitem a intervenção desta Corregedoria – Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos
presentes.                     

 
Dê-se ciência ao requerente. 
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Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias. 

 
Belém (PA), data registrada no sistema.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004848-03.2024.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)

 
[Morosidade no Julgamento do Processo]

 
REPRESENTANTE: MARIA WILMA MELO LAURINHO

 
REPRESENTADO: ANANINDEUA - 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL - TJPA

 
DECISÃO  

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.       

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Maria Wilma Melo Laurinho, em desfavor
do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua/PA alegando morosidade no
julgamento do processo judicial nº 0002756.12.2014.8.14.0006 (ação de indenização por danos
morais). 

 
Instada a manifestar-se, em cumprimento ao despacho de Id. 5478127, o Magistrado Andrey Magalhães
Barbosa informou o que segue (Id. 5783361):           

 
“Cumprimentando-a, e em atendimento ao contido no PjeCor 0004848-03.2024.2.00.0814, no que tange
ao processo nº 0002756-12.2014.8.14.0006, informo a V. Exa. que a parte requerida juntou aos autos os
documentos solicitados pela autora (prontuário médico do senhor Francisco Candido de Melo, esposo da
requerente, contendo 493 folhas), tendo sido aberto prazo para a mesma analisar e se manifestar sobre os
documentos”.  

 
É o relatório. 

 
Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, observa-se que seu objetivo é o prosseguimento do
processo de nº 0002756.12.2014.8.14.0006, com o julgamento do feito. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 09/04/2025, apura-se que os autos do processo n.º 0002756.12.2014.8.14.0006, objetos dessa
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representação, tiveram decisão proferida em 08/04/2025 (Id. 139417056). 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PP: 0003365-35.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: OPERADOR NACIONAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

 
REQUERIDO: AUGUSTO CORRÊA - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE AUGUSTO CORRÊA - CNS
67975 - TJPA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. SATISFEITA PRETENSÃO.
ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...).  

 
Ante o exposto, tendo em vista que a providência solicitada a este Órgão Censor já foi devidamente
cumprida pelo requerido, contendo todos os esclarecimentos necessários, compreendo que a pretensão
do(a) requerente foi satisfeita, razão pela qual, determino o ARQUIVAMENTO do presente expediente.

 
À Secretaria para os devidos fins. 

 
Encaminhe-se cópia dos autos ao requerente. 

 
Belém (Pa), data registrada pelo sistema.

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça
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PROCESSO N.º 0003525-60.2024.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)

 
[Morosidade no Julgamento do Processo]

 
REPRESENTANTE: LUZIA DA SILVA ROSAS, RENATO DA SILVA ROSAS, LEONARDO DA SILVA
ROSAS

 
ADVOGADA: GABRIELA LOBATO CHERMONT (OAB/PA 33.294) 

 
REPRESENTADO: CASTANHAL - 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL - TJPA

 
DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.       

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Luzia da Silva Rosas, Renato da Silva
Rosas e Leonardo da Silva Rosas, representados pela advogada Gabriela Lobato Chermont (OAB/PA
33.294), em desfavor do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA alegando
morosidade no julgamento do processo judicial nº 0807867- 96.2023.8.14.0015 (alvará judicial).  

 
Instada a manifestar-se, em cumprimento ao despacho de Id. 5666290, o Magistrado Francisco Daniel
Brandão Alcântara informou o que segue (Id. 5775887):           

 
“Venho por meio deste prestar informações acerca dos autos em referência. 

 
Informo que processo se encontra aguardando manifestação da parte autora sendo que o sistema indica
que ela tem até 22/04/2025 para tomar ciência do último despacho conforme tela em anexo. 

 
Renovo os votos de elevada estima e consideração”.  

 
É o relatório. 

 
Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, observa-se que seu objetivo é o prosseguimento do
processo de nº 0807867- 96.2023.8.14.0015, com o julgamento do feito. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 08/04/2025, apura-se que os autos do processo n.º 0807867- 96.2023.8.14.0015, objetos dessa
representação, tiveram decisão proferida em 02/04/2025 (Id. 140245362). 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 
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À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0001690-03.2025.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)

 
[Morosidade no Julgamento do Processo]

 
REPRESENTANTE: GEAN RIBEIRO DE ANDRADE

 
ADVOGADO: MÁRIO SANDRO CAMPOS RODRIGUES (OAB/PA 11.536) 

 
REPRESENTADO: ORIXIMINÁ - VARA ÚNICA - TJPA

 
DECISÃO  

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO.       

 
(...) 

 
Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, observa-se que seu objetivo é o prosseguimento do
processo de nº 0803225.77.2024.8.14.0037, com o julgamento do feito. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 04/04/2025, apura-se que os autos do processo n.º 0803225.77.2024.8.14.0037, objetos dessa
representação, tiveram decisão proferida em 02/04/2025 (Id. 138266245). 

 
Desse modo, RECOMENDO ao Magistrado da Vara Única de Oriximiná/PA que analise sempre o
solicitado no prazo determinado e permaneça alerta à gestão Judiciária da Unidade pela qual é
responsável, a fim de que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo, observando o princípio
constitucional da razoável duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.    

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. 
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Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004598-67.2024.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
RECLAMANTE: MARCOS QUEIROZ FUENTES

 
RECLAMADO: MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO, JUIZ DE DIREITO

 
REF. PROC. 0801313-93.2021.8.14.0055 (AÇÃO DE INVENTÁRIO)

 
DECISÃO

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. QUESTÃO JÁ ANALISADA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
NOVOS. MATÉRIA JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE VIOLAÇÃO DE DEVERES
FUNCIONAIS OU IRREGULARIDADE PROCESSUAL. ARQUIVAMENTO.

 
(...) 

 
Outrossim, nos termos do art. 40 e art. 41 da Lei Complementar nº 35/1979 – Lei Orgânica da Magistratura
Nacional (LOMAN) –, a independência funcional do magistrado constitui garantia institucional, sendo
vedada qualquer sanção em virtude da convicção jurídica manifestada nas decisões judiciais, salvo nas
hipóteses de impropriedade ou abuso de linguagem.

 
Cumpre ainda registrar que, na data de 11/03/2025, a supracitada decisão proferida por esta
Corregedoria-Geral de Justiça foi homologada pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme se verifica no
ID. 5634942, que reconheceu a suficiência da apuração realizada, o que reforça a inexistência de qualquer
elemento novo ou relevante a justificar a reabertura da análise disciplinar.

 
Pelo exposto, inexistindo fato novo apto a infirmar os fundamentos anteriormente delineados e não se
configurando qualquer infração de natureza disciplinar ou ilícito funcional, com fundamento no art. 9º, § 2º,
da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça, determino o ARQUIVAMENTO do presente
feito.

 
Dê-se ciência às partes e à Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça, através do SIGA DOC nº TJPA-
MEM-2025/11907.

 
À secretaria para os devidos fins.
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Servirá a cópia do presente como mandado/ofício.

 
Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0004452-26.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: LUCAS RODRIGUES BARROS

 
ADVOGADA: VALÉRIA DE SOUZA BERNARDES – OAB/PA 25.046

 
REQUERIDO: CAPITÃO POÇO - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE CAPITÃO POÇO - CNS 67173 -
TJPA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
PUBLICIDADE REGISTRAL. PUBLICIDADE INDIRETA POR MEIO DE TRASLADOS E CERTIDÕES. A
GRATUIDADE DOS ATOS REGISTRAIS DEVE SER REQUERIDA PERANTE O TITULAR DA
SERVENTIA.  ART.  30  DA LEI  DE REGISTROS PÚBLICOS.    ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS.  ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) A controvérsia apresentada no presente expediente cinge-se à forma de acesso aos
dados constantes do assento de nascimento lavrado por serventia extrajudicial.

 
O requerente pleiteia a obtenção de informações sem emissão de certidão, ao passo que a titular da
serventia condiciona o fornecimento ao cumprimento das formalidades legais para expedição de certidão
de inteiro teor ou por quesitos.

 
Nos termos do art. 113 e seguintes do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado
do Pará, a publicidade dos atos registrais ocorre mediante expedição de certidão, a qual poderá ser
integral, resumida ou por quesitos, sempre mediante requerimento do interessado. Ressalte-se que, nos
termos do art. 114, §2º, do referido diploma normativo, é da parte requerente o dever de indicar com
clareza as informações desejadas, no caso de certidão por quesitos.

 
De igual modo, o art. 118 do mesmo Código reafirma que os traslados e certidões têm o mesmo valor
probante do original, sendo exigida a identificação completa da serventia expedidora.

 
Sendo assim, resta evidente que a publicidade registral e notarial se dá de forma indireta, por meio de
certidões e traslados.

 
Por outro lado, quanto ao custeio pela prática dos atos registrais, a Lei nº 6.015/73, em seu art. 30,
§1º, prevê que os reconhecidamente pobres são isentos do pagamento de emolumentos pelas demais
certidões extraídas do cartório de registro civil, sendo suficiente, para tanto, a declaração firmada pelo
próprio interessado, nos termos do §2º do mesmo artigo. Assim, caso o requerente deseje a gratuidade,
deve requerê-la diretamente ao registrador, instruindo o pedido com a declaração de hipossuficiência.

 
Dessa forma, não se constata irregularidade ou violação de dever funcional por parte da titular da
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serventia. Ao contrário, observa-se que a conduta da registradora encontra respaldo nas normas que
regem os serviços notariais e de registro, tendo sido oportunizada ao requerente a obtenção das
informações requeridas pelos meios legalmente instituídos.

 
Ante o exposto, tendo em vista que não se vislumbra a prática de infração disciplinar, bem como, que os
esclarecimentos foram devidamente prestados pelo(a) requerido(a), DETERMINO o arquivamento dos
presente expediente.

 
À Secretaria para os devidos fins. 

 
Encaminhe-se cópia dos autos ao requerente. 

 
Belém (Pa), data registrada pelo sistema.

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003537-74.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: SEBASTIAO ALVES RIBEIRO FILHO

 
ADVOGADOS: OTACÍLIO PRIMO ZAGO JÚNIOR – OABGO 17.004 E ARTHUR DE MATTOS ZAGO –
OAB/GO 71.837

 
REQUERIDO: SANTANA DO ARAGUAIA - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SANTANA DO
ARAGUAIA - CNS 67371 - TJPA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DISCORDÂNCIA QUANTO A VALORES
DE EMOLUMENTOS COBRADOS. INEXISTÊNCIA DE SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. AUSÊNCIA DE
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) Inicialmente, verifica-se que o objeto da demanda refere-se a dúvida jurídica quanto à
correta classificação e cobrança dos emolumentos incidentes sobre o registro de título com finalidade
rural, sem que tenha sido verificada, a priori, qualquer irregularidade de natureza disciplinar ou conduta
dolosa por parte do Oficial.

 
A matéria, como posta, não revela prática de infração disciplinar, mas sim divergência sobre a
interpretação da tabela de custas e emolumentos, situação que deve ser manejada por via própria, não
sendo a Corregedoria-Geral de Justiça instância revisora para requalificação de atos notariais ou
registrários, especialmente diante da ausência de nota devolutiva formal e da não observância do
procedimento previsto no artigo 198 da Lei nº 6.015/73.

 
A resposta prestada pela responsável interina da serventia (Ofício nº 03/2025) esclarece que não houve
exigência formal a ser satisfeita, tampouco nota devolutiva com suscitação de dúvida, nos termos exigidos
pela LRP. Afirmou, ainda, que o título foi apresentado e orçado regularmente no dia 16/08/2024, com
pagamento efetuado no mesmo dia, inexistindo controvérsia formalizada quanto ao registro.

 
De fato, conforme dispõe o artigo 198 da Lei nº 6.015/73 e o artigo 224 do Código de Normas da
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Corregedoria do Estado do Pará, qualquer discordância em relação à exigência do registrador deve ser
tratada mediante o procedimento de dúvida registral, que não foi sequer instaurado neste caso.

 
Ademais, o Conselho Nacional de Justiça possui jurisprudência consolidada no sentido de que pedidos de
providência que visam obter antecipação de entendimento jurídico ou manifestação sobre caso concreto
não constituem via adequada para tanto:

 
“É firme o entendimento do CNJ de não conhecer consultas quando os elementos coligidos aos autos
denotem o objetivo de sanar dúvida jurídica ou antecipar a solução de caso concreto.” (CNJ – RA em
CONS n.º 0003164-41.2016.2.00.0000, Rel. Cons. FERNANDO CÉSAR BAPTISTA DE MATTOS, j.
26/05/2017)

 
Por fim, salienta-se que os registradores exercem suas funções com independência técnica e funcional,
estando sujeitos à fiscalização correicional, entre outras situações, na hipótese de infrações disciplinares
ou desrespeito aos preceitos legais e normativos, o que não se configurou na espécie.

 
Diante do exposto, considerando a inexistência de indícios de infração disciplinar, bem como a
inadequação do pedido para análise de mérito registral, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes
autos.

 
Publique-se. Cumpra-se.

 
À Secretaria para os devidos fins. 

 
Encaminhe-se cópia dos autos ao requerente. 

 
Belém (Pa), data registrada pelo sistema.

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0002867-53.2024.2.00.0000

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REPRESENTANTE: ADEMIR AZEVEDO DIAS

 
REPRESENTADO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - VARA CÍVEL E EMPRESARIAL - TJPA

 
REMETENTE: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.  

 
DECISÃO (...).

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, observa-se que seu objetivo é o prosseguimento do
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processo de nº 0003003.67.2008.8.14.0017, com o cumprimento do feito. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 08/04/2025, apura-se que os autos do processo n.º 0003003.67.2008.8.14.0017, objetos dessa
representação, tiveram decisão proferida em 07/04/025 (Id. 140520066). 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema. 

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará
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                                                                   PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

 
DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2025, ÀS
09H00, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME A PORTARIA Nº 3229/2022-GP, DE 29 DE AGOSTO DE 2022,
SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, FORAM
PAUTADOS OS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0815276-17.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
RELATOR(A) CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE PAULO GUILHERME DANTAS RIBEIRO

 
ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES - (OAB PA15887-A)

 
ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA - (OAB PA21059-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
62



ADVOGADO FRANCISCO BORGES DOS SANTOS QUARESMA NETO - (OAB PA14062-A)

 
ADVOGADO LUCAS DA SILVA CARVALHO - (OAB PA17372-A)

 
ADVOGADO LIDIA TOMEKO OHASHI BENIGNO - (OAB PA20517-A)

 
AGRAVADO/APELANTE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO ALLAN ROCHA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA21461-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
ADVOGADO CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO ALLAN ROCHA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA21461-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
AGRAVANTE/APELADO PAULO GUILHERME DANTAS RIBEIRO

 
ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES - (OAB PA15887-A)

 
ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA - (OAB PA21059-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO BORGES DOS SANTOS QUARESMA NETO - (OAB PA14062-A)

 
ADVOGADO LUCAS DA SILVA CARVALHO - (OAB PA17372-A)

 
ADVOGADO LIDIA TOMEKO OHASHI BENIGNO - (OAB PA20517-A)

 
AGRAVADO/APELADO COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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INTERESSADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE TERRAS DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
TERCEIRO INTERESSADO COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0800725-36.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
RELATOR(A) LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE RAIMUNDA ALVES BARBOSA

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE KLEISSON DE SOUZA ALMEIDA

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO ISABELA RABELO FALCAO - (OAB MA7161-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0800880-39.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
RELATOR(A) LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE SULA MIRES DE FREITAS XAVIER

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE LEONARDO BRITO PANTOJA

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 004

 
PROCESSO 0800711-52.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
RELATOR(A) LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE LEOTISSIMA CORREA FREITAS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE ZOMELINO NUNES FREITAS

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0800117-19.2020.8.14.0057

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
RELATOR(A) LEONARDO DE NORONHA TAVARES
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POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE M. M. DO E. S. DA S.

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB PA218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO - (OAB PE19595-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0800798-08.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
RELATOR(A) LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JEAN CALDAS MACIEIRA

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
APELANTE ANDRELE BRAGA MARTINS

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0802608-86.2019.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
RELATOR(A) LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA GOMES

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA GOMES - (OAB PA5167-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MASSA FALIDA DE EIDAI DO BRASIL

 
ADVOGADO RICARDO JOSE DA CRUZ PINHEIRO - (OAB PA8808-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0845819-95.2021.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
RELATOR(A) MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE CARMEN LUCIA PARENTE ANAISSE

 
ADVOGADO ARETHA NOBRE COSTA - (OAB PA13304-A)

 
ADVOGADO LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO - (OAB PA13733-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO GISELLE CRISTINA LOPES DA SILVA - (OAB PA20063-A)

 
ADVOGADO NEI CALDERON - (OAB PA114904-A)

 
ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA - (OAB SP113887-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
AGRAVADO/APELADO ESPOLIO DE CLAUDIO MARCIO DA SILVA GUERRA

 
ADVOGADO DAYANNE DE ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB CE38039-A)

 
ADVOGADO ARNOBIO GOMES NETO - (OAB CE11215-A)

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0803587-53.2022.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
RELATOR(A) MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA ZENEIDE DA SILVA

 
ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - (OAB PA13253-A)
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APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELADO RAIMUNDA ZENEIDE DA SILVA

 
ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - (OAB PA13253-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2025, DA 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2025, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE
2025, ÀS 09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO
DO SOUZA, NESTA CIDADE E EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 06, DE 05 DE ABRIL DE
2023 (DJ 10/04/2023), FOI PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0003288-10.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
70



ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEOLAR HOLDING S/A

 
ADVOGADO JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - (OAB SP199411-A)

 
APELADO LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

 
APELADO ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA

 
APELADO SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA

 
APELADO LEONILDO BORGES ROCHA

 
APELADO MAXXIM NORTE LTDA

 
APELADO ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0020200-17.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSIDALVA DE MATOS RODRIGUES

 
ADVOGADO ELVIRA APARECIDA BUENO ROSA DE SOUSA - (OAB PA25589-A)
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ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
APELANTE SILAS RODRIGUES BARBOSA

 
ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
APELANTE CLIVIA TAVARES RODRIGUES

 
ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
APELANTE MELQUE RODRIGUES BARBOSA

 
ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO CLIVIA TAVARES RODRIGUES

 
ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
APELADO JOSIDALVA DE MATOS RODRIGUES

 
ADVOGADO ELVIRA APARECIDA BUENO ROSA DE SOUSA - (OAB PA25589-A)

 
ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
APELADO MELQUE RODRIGUES BARBOSA

 
ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
APELADO SILAS RODRIGUES BARBOSA

 
ADVOGADO NIKY LAUDA LEAL CARVALHO - (OAB PA27070-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0839016-38.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NILZA CONDE BRILHANTE CORREA

 
ADVOGADO ISABELA FRANCEZ SASSIM - (OAB PA28502-A)

 
ADVOGADO SUENA CARVALHO MOURAO - (OAB PA10472-A)

 
ADVOGADO ERICA CRISTINA DE CARVALHO CARDOSO DE ARAUJO - (OAB PA14488-A)

 
ADVOGADO BARBARA SANTOS DE ALMEIDA - (OAB PA17518-A)

 
ADVOGADO MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO YANNA OLIVEIRA DE PONTES - (OAB PA29698-A)

 
ADVOGADO HUGO LEONARDO PADUA MERCES - (OAB PA17835-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SANDRA MARIA LEMOS DA SILVA

 
ADVOGADO SONIA HAGE AMARO PINGARILHO - (OAB PA1601-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA ADELAIDE DIAS BARROSO DA COSTA

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA DE JESUS DA FONSECA CARDOSO

 
TERCEIRO INTERESSADO MANOEL VALMIR RAMOS
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TERCEIRO INTERESSADO DEUZAMAR ASCENCAO CARDOSO

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL DO PARÁ

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0804383-05.2021.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO B. S. C.

 
AUTORIDADE MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0800797-76.2019.8.14.0012

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEMISSÃO OU EXONERAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HOSANA DOS SANTOS MIRANDA

 
ADVOGADO JOAO GUTEMBERG VILHENA CATETE - (OAB PA24515-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0010263-17.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUELEN DE CASSIA SANTOS DA COSTA

 
ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAAVEDRA GUIMARAES DE SOUZA - (OAB PA7655-A)

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
ADVOGADO LUIZ FLAVIO SOUZA PAMPLONA - (OAB PA13414-A)

 
ADVOGADO ROSIVALDO BATISTA FILHO - (OAB PA11904-A)

 
APELANTE ROSIVALDO BATISTA FILHO

 
ADVOGADO TADZIO GERALDO NAZARETH DIAS - (OAB PA15457-A)

 
ADVOGADO ROSIVALDO BATISTA FILHO - (OAB PA11904-A)

 
ADVOGADO WAGNER LOBATO BRITO - (OAB PA8748-A)
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ADVOGADO BRUNA CAMILA NOGUEIRA TEIXEIRA - (OAB PA35929-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0828193-63.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CERPA CERVEJARIA PARAENSE SA

 
ADVOGADO DESYREE TAVARES RAMOS - (OAB DF62942-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO GOMES ALMEIDA - (OAB PA37155-A)

 
ADVOGADO MARCELO MONTALVAO MACHADO - (OAB DF34391-S)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO CERPA CERVEJARIA PARAENSE SA

 
ADVOGADO MARCELO MONTALVAO MACHADO - (OAB DF34391-S)
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ADVOGADO DESYREE TAVARES RAMOS - (OAB DF62942-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO GOMES ALMEIDA - (OAB PA37155-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0807729-98.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE DETRAN/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JOSIVALDO CORREA DE SOUZA

 
ADVOGADO VANESSA EMILIA PAMPOLHA ANTUNES - (OAB PA19899-A)

 
AGRAVADO/APELADO VIP - GESTAO E LOGISTICA LTDA

 
ADVOGADO GERALDO CESAR PRASERES DE SOUZA - (OAB MA11709-A)

 
ADVOGADO MARIA BEATRIZ RODRIGUES DIAS - (OAB MA16884-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0861648-82.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL REMUNERAÇÃO / PROVENTOS / PENSÕES E OUTROS RENDIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IRAN AMARAL DE ALMEIDA

 
ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE - (OAB PA24383-A)

 
ADVOGADO DANIEL LIMA DE SOUZA AGUILAR - (OAB PA14139)

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO IRAN AMARAL DE ALMEIDA

 
ADVOGADO DANIEL LIMA DE SOUZA AGUILAR - (OAB PA14139)

 
ADVOGADO FERNANDO LEAO ROUMIE - (OAB PA24383-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0063579-79.2015.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WESLEY BARBOSA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ROGERIO MACIEL MERCEDES - (OAB PA20966-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0000471-49.2015.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WILTON DOUGLAS DE OLIVEIRA ROSA

 
ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA FREITAS - (OAB PA14547-A)

 
ADVOGADO SILVIA MERCIA FRANCESCON - (OAB PR47963-A)

 
ADVOGADO GELVANIA APARECIDA DE AZEVEDO - (OAB PA15476-A)

 
APELANTE WILSON SOARES ROSA

 
ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA FREITAS - (OAB PA14547-A)

 
ADVOGADO SILVIA MERCIA FRANCESCON - (OAB PR47963-A)

 
ADVOGADO GELVANIA APARECIDA DE AZEVEDO - (OAB PA15476-A)

 
APELANTE JESSICA DE OLIVEIRA ROSA
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ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA FREITAS - (OAB PA14547-A)

 
ADVOGADO SILVIA MERCIA FRANCESCON - (OAB PR47963-A)

 
ADVOGADO GELVANIA APARECIDA DE AZEVEDO - (OAB PA15476-A)

 
APELANTE JAQUELINE DE OLIVEIRA ROSA

 
ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA FREITAS - (OAB PA14547-A)

 
ADVOGADO SILVIA MERCIA FRANCESCON - (OAB PR47963-A)

 
ADVOGADO GELVANIA APARECIDA DE AZEVEDO - (OAB PA15476-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA ROSA

 
APELADO MUNICIPIO DE JACUNDA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0012176-97.2017.8.14.0115

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADOÇÃO DE CRIANÇA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. F. D. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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APELADO I. D. C.

 
ADVOGADO NATAN CERQUEIRA PAULINO - (OAB PA19070-A)

 
APELADO R. A. D. S.

 
ADVOGADO NATAN CERQUEIRA PAULINO - (OAB PA19070-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO R. M. D. C.

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0001604-90.2018.8.14.0004

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ECE PARTICIPACOES S.A

 
ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0802447-54.2021.8.14.0024
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EZEQUIAS RIBEIRO

 
ADVOGADO AUGUSTO VINICIUS FERNANDES MARTINS - (OAB PA29575-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0037597-26.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ELIEL DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)
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APELANTE MARIA DE NAZARE DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELANTE PEDRO BRAGA BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELANTE PEDRO MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELANTE PRISCILA DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELANTE SALATIEL DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO BRAGA BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELADO ELIEL DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELADO PEDRO MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELADO PRISCILA DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELADO SALATIEL DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELADO MARIA DE NAZARE DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO DALMERIO MENDES DIAS - (OAB PA13130-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0803084-66.2020.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JESSICA LIMA FERREIRA

 
ADVOGADO CAROLINI DELLAVALLE VILAO - (OAB PA36406-A)

 
ADVOGADO VALESKA DAYANNE PINTO FERREIRA - (OAB PA30314-A)

 
ADVOGADO RENATA DE CASSIA BRITO FIGUEIREDO - (OAB PA30235)

 
ADVOGADO LUCAS BELLARD PEREIRA MARIUBA - (OAB PA30596-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0800280-82.2024.8.14.0081

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSILENE MENESES DOS REIS

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO MICAELA ISABELLE MAGALHAES DA SILVA - (OAB PA35805-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BUJARU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE BUJARU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0066370-47.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CERPA CERVEJARIA PARAENSE SA

 
ADVOGADO MARCELO MONTALVAO MACHADO - (OAB DF34391-S)

 
ADVOGADO JOAO PAULO GOMES ALMEIDA - (OAB PA37155-A)

 
ADVOGADO LUCIANA CAOLO DOS SANTOS BUENO - (OAB PA24324-A)

 
ADVOGADO LUISA HELENA CARDOSO CHAVES - (OAB PA12590-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0004616-31.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARINEUSA LIMA MIRANDA SOARES

 
ADVOGADO CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA - (OAB PA14498-A)

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0324299-15.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
86



APELANTE JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIZA IND. E COM. DA AMAZONIA LTDA

 
ADVOGADO ADAILSON JOSE DE SANTANA - (OAB PA11487-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0837063-29.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UMUARAMA AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO GERALDO CICARI BERNARDINO DOS SANTOS - (OAB GO27682-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2025, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2025, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 28 DE
ABRIL DE 2025 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 07 DE MAIO DE 2025, FOI PAUTADO, PELA
PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0814948-10.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NORTE FENIX IND. E COM. EIRELI - EPP

 
ADVOGADO KAIO RADAMES TITO BARBOSA - (OAB TO5161-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0819607-33.2022.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
PROCURADOR LUIZ FLAVIO SOUZA PAMPLONA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA ARTE DENTE EIRELI

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0808174-61.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ADM DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - (OAB SP172548-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
89



ORDEM 004

 
PROCESSO 0009562-27.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MANOEL DAS G B DA COSTA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE LAURA ARAGAO DE BRITO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0809003-42.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HERBERT EMANOEL FREITAS DANTAS

 
ADVOGADO MATHEUS CHYSTYAN RODRIGUES MAC DOVEL - (OAB PA31272-A)
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ADVOGADO LUCAS CASSEB DE JESUS - (OAB PA34151-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0814728-12.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0805906-34.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LEOROCHA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
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ADVOGADO JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - (OAB SP199411-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0817849-48.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MAICKY SOUZA DA COSTA

 
ADVOGADO SAMUEL TAVARES RIBEIRO - (OAB PA34736-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANDRÉ RIVELINO PANATO

 
AGRAVADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0815677-36.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

 
ADVOGADO FERNANDO DE MORAIS GARCEZ - (OAB RS69356)

 
ADVOGADO GISELE DE MORAIS GARCEZ - (OAB RS68534)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0816931-44.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 011
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PROCESSO 0818256-54.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0817327-21.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE COHEL -CONSTRUCOES HIDRAULICAS E ELETRICAS LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0818380-37.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE EM SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. M. V.

 
ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA - (OAB SP317496)

 
ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA FERIANI - (OAB SP152778)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0814433-72.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEMISSÃO OU EXONERAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AGRAVADO JOSE HILTON PINHEIRO DE LIMA

 
PROCURADOR FLEUBLER LUCAS LEAL DA SILVA

 
ADVOGADO FLEUBLER LUCAS LEAL DA SILVA - (OAB PA29985-A)

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0856142-62.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARA TERESA DE SOUSA PAMPLONA

 
ADVOGADO NAYARA SILVA CARVALHO - (OAB PA23013-A)

 
JUIZO RECORRENTE NAIDE PEREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO NAYARA SILVA CARVALHO - (OAB PA23013-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLCIOS DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - IASB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0026622-42.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ZUILA CAVALCANTE RAAS

 
ADVOGADO WILLIANE GAIA COSTA SANTOS - (OAB PA30170-A)

 
ADVOGADO PAULO HONORIO BARRETO ALBUQUERQUE PINTO - (OAB PA21548-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA GOMES - (OAB PA5167-A)

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
ADVOGADO MARTA NASSAR CRUZ - (OAB PA10161-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
ADVOGADO MARTA NASSAR CRUZ - (OAB PA10161-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ZUILA CAVALCANTE RAAS

 
ADVOGADO WILLIANE GAIA COSTA SANTOS - (OAB PA30170-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA GOMES - (OAB PA5167-A)

 
ADVOGADO PAULO HONORIO BARRETO ALBUQUERQUE PINTO - (OAB PA21548-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO CELESTE MAIA DE ARAUJO COUTINHO

 
ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS GUEDES PEREIRA - (OAB PA24536-A)

 
ADVOGADO THIAGO DE ASSIS DELDUQUE PINTO - (OAB PA11924-A)

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0849402-88.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE PRESIDENTE DA FUNPAPA

 
JUÍZO SENTENCIANTE PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BELÉM

 
JUÍZO SENTENCIANTE IPAMB- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
BELÉM DO PARÁ

 
JUÍZO SENTENCIANTE FUNPAPA

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE REGINALDO LOBAO DE SOUZA

 
ADVOGADO KLEYCE STEFANY DO COUTO LEITE - (OAB PA21295-A)

 
ADVOGADO IZABELA QUARESMA DE SIQUEIRA ROCHA - (OAB PA23594-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
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ORDEM 018

 
PROCESSO 0008525-25.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO FERNANDES OLIVEIRA

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0840806-52.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BELEM

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0810109-26.2021.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REINALDO GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO GLORIA BEATRIZ SARAIVA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA30842-A)

 
ADVOGADO MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
APELADO IVALDO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS
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ADVOGADO GLORIA BEATRIZ SARAIVA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA30842-A)

 
ADVOGADO MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
APELADO PAULO DE ARAUJO SILVA

 
ADVOGADO GLORIA BEATRIZ SARAIVA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA30842-A)

 
ADVOGADO MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0004545-17.2009.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTES DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNIC DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO DOMINGOS SAVIO CAVALCANTE GONDIM - (OAB PA14527-A)

 
ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO - (OAB PA12058-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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APELADO SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNIC DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO - (OAB PA12058-A)

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO DOMINGOS SAVIO CAVALCANTE GONDIM - (OAB PA14527-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0801619-10.2021.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIRETOR DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE GERENTE DA CÉLULA DE ANÁLISE E CONTROLE DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TRANSNACIONAL TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES - (OAB CE5864-A)

 
ADVOGADO THIAGO BONAVIDES BORGES DA CUNHA BITAR - (OAB CE19880-A)

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0846875-71.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA IVETE DOS SANTOS PANTOJA

 
ADVOGADO RAMON WILLIAN SILVA CARNEIRO BARATA - (OAB PA23065-A)

 
ADVOGADO HELENA MARIA SILVA CARNEIRO - (OAB PA2639-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0800157-83.2021.8.14.0083

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CURRALINHO

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAFAEL DE SOUSA CARDOSO
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ADVOGADO JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL - (OAB PA8875-A)

 
ADVOGADO BRUNO FABRICIO VALENTE DA SILVA - (OAB PA10085-A)

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0803255-91.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
ADVOGADO TAINA SANTOS RODRIGUES - (OAB PA32271-A)

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO REGES DA LUZ SILVA

 
ADVOGADO DILSON RAIMUNDO GOMES PINHEIRO JUNIOR - (OAB PA23631-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0012963-94.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO
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APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO MAURICIO PIRES DE MORAES

 
ADVOGADO IRINEIA DUARTE LIMA - (OAB PA26070-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0800321-24.2021.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATO TEMPORÁRIO DE MÃO DE OBRA L 8.745/1993

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAMILE BARBOSA PIMENTEL

 
ADVOGADO MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO - (OAB PA19745-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0808386-35.2019.8.14.0040
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JANE DA SILVA FRANCA

 
ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA - (OAB PA20285-A)

 
ADVOGADO KARINY STEFANY DA CRUZ RODRIGUES - (OAB PA31229-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0807211-67.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO BRUNA ZYGMANTAS PONTES

 
ADVOGADO TAYARA GERALDA CARIDADE HOLLES - (OAB PA21230-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0800651-22.2020.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SILVANE LAGO PATRIOTA

 
ADVOGADO FREDY ALEXEY SANTOS - (OAB PA12865-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0800419-10.2020.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA CLAUDIA VIEIRA DE ALENCAR

 
ADVOGADO FREDY ALEXEY SANTOS - (OAB PA12865-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0800649-63.2019.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ZILDA DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO GODOY PERES - (OAB PA11780-A)

 
ADVOGADO ANNA PAULA MONTEIRO DE MATOS - (OAB TO7056-A)

 
APELANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO GODOY PERES - (OAB PA11780-A)

 
ADVOGADO ANNA PAULA MONTEIRO DE MATOS - (OAB TO7056-A)

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARCOS VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO GODOY PERES - (OAB PA11780-A)

 
ADVOGADO ANNA PAULA MONTEIRO DE MATOS - (OAB TO7056-A)

 
APELADO ZILDA DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO GODOY PERES - (OAB PA11780-A)

 
ADVOGADO ANNA PAULA MONTEIRO DE MATOS - (OAB TO7056-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0020599-70.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL - (OAB PA11247-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA MENDES - (OAB PA28864-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0813868-15.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM RECÍPROCA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA AUGUISETE SOUZA TAVARES

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0801036-42.2017.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAVI BARBOSA MONTEIRO

 
ADVOGADO JOSE ROBERTO MELLO PISMEL - (OAB PA6260-A)

 
ADVOGADO BENEDITO MARQUES DE MATOS - (OAB PA11585-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0841674-59.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NOVO ESTADO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO NOVO ESTADO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
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ADVOGADO JULIO CESAR GOULART LANES - (OAB DF29745-S)

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0806042-27.2022.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENILDO LIMA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JHONN CARLOS SANTANA DE SOUZA - (OAB PA32507-A)

 
ADVOGADO EDSON JESUS DA SILVA - (OAB PA25642-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TRAIRAO

 
ADVOGADO ANTONIO JAIRO DOS SANTOS ARAUJO - (OAB PA8603-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRAIRÃO - PA

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0845602-52.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO AGRICOLA S.A.

 
ADVOGADO PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - (OAB SP106769-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0805137-88.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENTRADA E PERMANÊNCIA DE MENORES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE ROSA DANIELE BEZERRA BEZERRIL

 
TERCEIRO INTERESSADO ASSOCIACAO ADVENTISTA NORTE BRASILEIRA DE PREVENCAO E
ASSISTENCIA A SAUDE

 
ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR - (OAB PA26885-A)

 
ADVOGADO WILLIAMS ANDRADE NEPOMUCENO BRITO - (OAB PA22780-A)

 
ASSISTENTE WILLIAMS ANDRADE NEPOMUCENO BRITO

 
ASSISTENTE ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0802702-61.2022.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HUMBERTO CORREA QUEIROZ JUNIOR

 
ADVOGADO THIAGO DE PAULA ANDRADE - (OAB GO40854-A)

 
ADVOGADO DANIEL PIMENTA QUEIROZ - (OAB GO64931-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ
- IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0059139-61.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BW COMPANHIA DIGITAL AMERICANASCOM

 
ADVOGADO PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA - (OAB SP131725-A)

 
ADVOGADO RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO - (OAB RJ85211-S)

 
ADVOGADO THADEU DE JESUS E SILVA - (OAB PA1410-A)
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ADVOGADO JULIANA PEREIRA DA SILVA - (OAB SP311586-A)

 
ADVOGADO PATRICIA FERRAZ STUDART PEREIRA - (OAB RJ149234-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0834148-75.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A SANTOS CALAZANS EIRELI - ME

 
ADVOGADO JOSE MARIA COELHO DA PAZ FILHO - (OAB PA8976-A)

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0002809-77.2019.8.14.0083

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE CURRALINHO

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO RITHIANE FREITAS RODRIGUES

 
TERCEIRO INTERESSADO JANE CRISTINA FREIRE GOMES TAVARES

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0800558-11.2019.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDETE GUALBERTO FURTADO

 
ADVOGADO ALESSANDRO CESAR BRABO DE LEAO - (OAB PA27699-A)

 
ADVOGADO EDIVALDO NAZARENO DIAS LIMA - (OAB PA18243-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0014642-06.2017.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HERCULANO PEREIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0836500-98.2024.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ROUBO (ART. 157)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
APELANTE A. C. S. L.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE W. E. F. O.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0800975-74.2021.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VOLUNTÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVERALDO MECIAS DE SENA

 
ADVOGADO ANA PRISCILA PINTO CORREA - (OAB PA29439-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
APELADO INST DE PREV E ASSIST DO SERV P C DO MUNIC ABAETETUBA

 
ADVOGADO MARIO JOSE SANTOS DA ROCHA - (OAB PA20742-A)

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA - IPMA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0800826-64.2021.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ERONDINA DE BRITO RODRIGUES

 
ADVOGADO AMANDA CUNHA E MELLO SMITH MARTINS - (OAB SP373511-A)

 
ADVOGADO ALINE PIRES DA SILVA - (OAB SP443326-A)

 
ADVOGADO LINDIANE COSTA SENO - (OAB SP281854-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0802174-78.2017.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO LUANA RODRIGUES COUTO

 
ADVOGADO VLADIMIR JUAREZ MELO BATISTA - (OAB PA9274-A)

 
APELADO FRANCISCO DE SOUZA MAUÉS

 
ADVOGADO WELLINGTON TEIXEIRA DE LIMA - (OAB PA8195-A)

 
ADVOGADO JOSE RUBENILDO CORREA - (OAB PA9579-A)

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0817375-64.2021.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JONILSON MOREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO ARETHUZA MAGNO BORGES TRINDADE - (OAB PA35021-A)

 
ADVOGADO ALEXCEIA DO NASCIMENTO FERREIRA - (OAB PA11687-A)

 
ADVOGADO NATALY DE SOUSA PIRES - (OAB PA25871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
ADVOGADO MARIA DE FATIMA GABRIELE DE SOUSA BISPO - (OAB DF46073-A)
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0006076-92.2018.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

 
ADVOGADO RONALDO COELHO ALVES BARROS - (OAB PA24753-A)

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GILDENIO MENDES BORGES

 
ADVOGADO RAFAEL DA SILVA RIBEIRO - (OAB GO52075-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0003552-31.2016.8.14.0071

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO NOEDSON CARVALHO PEREIRA

 
ADVOGADO JUNIOR LUIZ DA CUNHA - (OAB PA15432-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE BRASIL NOVO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO

 
APELADO DIOGO FELIPE ASSIS DA SILVA

 
APELADO MARINA RAMOS SPEROTTO

 
ADVOGADO JUNIOR LUIZ DA CUNHA - (OAB PA15432-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0026192-75.2015.8.14.0002

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALERIO DE CASTRO MOURA
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ADVOGADO HUANDERSON CARDOSO ALMEIDA - (OAB PA34506-A)

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0911941-22.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO CEZAR GRANDIDIER ALBIM

 
ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO MONIQUE ROCHA ZONI BOTELHO - (OAB PA11690-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0823742-58.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COBERCHAPAS COMERCIO DE PLACAS LTDA

 
ADVOGADO LUIZMAR SILVA CRUVINEL - (OAB SP272701-A)

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO PALERMO FILHO - (OAB SP245663-A)

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0801582-88.2021.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANIRA PENA DE SOUSA

 
ADVOGADO YASMIN PENA DE SOUSA ESCHRIQUE - (OAB PA22791-A)

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0800520-60.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ
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ADVOGADO NICANOR MORAES BARBOSA - (OAB PA19492-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOELMA DO SOCORRO VIEIRA ALHO

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0808228-36.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE O BRASIL TIPICO DE PONTA A PONTA INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA CAMPOS - (OAB MG74828-A)

 
ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES - (OAB MG98771-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0863151-41.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTES DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO
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APELANTE GUILHERME DE SOUSA CAMINHA JUNIOR

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0002921-16.2018.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO ANNA JULIA ARAUJO DOS REIS - (OAB PA34997-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DINALVA DE SOUZA NASCIMENTO

 
ADVOGADO MANOELLA BATALHA DA SILVA - (OAB PA14772-B)

 
ADVOGADO TADEU ANDREOLI JUNIOR - (OAB PA24920-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0821922-09.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSFERÊNCIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROBERTO NOGUEIRA SIMOES

 
ADVOGADO ROMULO PALHETA LEMOS MOTA - (OAB PA27808-A)

 
ADVOGADO RAMIZ DOS SANTOS PASTANA - (OAB PA25809-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0818762-14.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO JOSE COSTA JUNIOR

 
ADVOGADO CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - (OAB PA34787-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0893807-44.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA - (OAB PA11138-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DIONICE CASTRO CORREA

 
ADVOGADO ANNA BEATRYZ COELHO CARVALHO MENDONÇA - (OAB CE47126-A)

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0006741-11.2018.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VASTI SANTOS MACEDO

 
ADVOGADO EDUARDO ABREU SANTOS - (OAB PA27141-A)

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0800793-69.2024.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOELCIO DE SOUZA GOES

 
ADVOGADO ANNA BEATRYZ COELHO CARVALHO MENDONÇA - (OAB CE47126-A)

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0800819-37.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANTOS RAMOS COSTA

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0052814-70.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEANE MARCELA ROCHA DE JESUS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 068
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PROCESSO 0858352-52.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO THAINA SILVA DA SILVA

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0834936-26.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS - CEBRASPE

 
ADVOGADO DANIEL BARBOSA SANTOS - (OAB DF13147-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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APELANTE PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO CELSO PIRES CASTELO BRANCO - (OAB PA3569-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE NORBERTO GOMES VILLAS

 
ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0832423-51.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ALDENIRA MORAES ARAUJO

 
ADVOGADO RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARIA ALDENIRA MORAES ARAUJO

 
ADVOGADO RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0000165-58.2005.8.14.0082

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO DE DEUS DA SILVA BASTOS

 
ADVOGADO MAURO GOMES DE BARROS - (OAB PA9113-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE COLARES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLARES

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0870402-81.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAIRO DE JESUS NASCIMENTO DA SILVA

 
ADVOGADO BRUNO CABRAL PINHO DA SILVA - (OAB PA19714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0870600-84.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA - (OAB PA18913-A)

 
APELANTE CP COMERCIAL S/A

 
ADVOGADO BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA - (OAB PA18913-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 074
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PROCESSO 0864826-39.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J.P. DE OLIVEIRA - COMERCIO DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA.

 
ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE TORTATO - (OAB PR52658-A)

 
ADVOGADO BRUNA DALIANA KANNING BARANCELLI - (OAB PR90675)

 
APELANTE J.P. DE OLIVEIRA - COMERCIO DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA.

 
ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE TORTATO - (OAB PR52658-A)

 
ADVOGADO BRUNA DALIANA KANNING BARANCELLI - (OAB PR90675)

 
APELANTE J.P. DE OLIVEIRA - COMERCIO DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA.

 
ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE TORTATO - (OAB PR52658-A)

 
ADVOGADO BRUNA DALIANA KANNING BARANCELLI - (OAB PR90675)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0801467-62.2021.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABANDONO INTELECTUAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
ADVOGADO GIOVANNI JOSE DA SILVA - (OAB TO3513-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0122092-27.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRISÃO ILEGAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VANDERLEIA MATIAS LISBOA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0802100-29.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INSCRIÇÃO / DOCUMENTAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR

 
ADVOGADO SILVANA ELZA PEIXOTO RODRIGUES - (OAB PA9318-A)

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VERIDIANO COSTA PEREIRA

 
ADVOGADO MATHEUS BARRETO DOS SANTOS - (OAB PA20917-A)

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0001798-28.2012.8.14.0028
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL BATISTA DE SOUSA FILHO

 
ADVOGADO IOLE SANTIS PEREIRA - (OAB PA25137-A)

 
ADVOGADO LUCILA TAIS SOUTO DE CASTRO RIBEIRO - (OAB BA44205-A)

 
ADVOGADO JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO - (OAB GO23053-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
ADVOGADO MARCELO BARBOSA SANTOS NETTO - (OAB MG76807)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0013606-65.2004.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDSON PEREIRA BRITO

 
ADVOGADO SUELLEN APARECIDA CABRAL CAVALLI - (OAB PA14114-A)
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ADVOGADO MARIA JOSE CABRAL CAVALLI - (OAB PA3191-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0001717-48.2010.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO CAMELO DE MORAIS

 
ADVOGADO BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA - (OAB PA18940-A)

 
ADVOGADO PAULA ANDREA MESSEDER ZAHLUTH - (OAB PA18950-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LINHAS DE XINGU TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

 
ADVOGADO WILSON PEREIRA MACHADO JUNIOR - (OAB PA10930-A)

 
ADVOGADO VIVIAN TOPAL - (OAB SP183263-A)

 
ADVOGADO SYLVIO CLEMENTE CARLONI - (OAB SP228252-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
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ORDEM 081

 
PROCESSO 0001883-15.2019.8.14.0110

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTES DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
APELANTE ANTONIO NERES DE SOUSA FILHO

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
APELANTE KATIANA TRINDADE RODRIGUES

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
APELANTE EDNA MOREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ALINE MOURA FERREIRA VEIGA - (OAB PA18863-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA

 
PROCURADORIA PROGEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0000148-22.2005.8.14.0082

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO DE DEUS DA SILVA BASTOS

 
ADVOGADO MAURO GOMES DE BARROS - (OAB PA9113-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE COLARES

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLARES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0020159-23.2016.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA / DL 3.365/1941

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO DA SILVA GOUVEIA

 
ADVOGADO IZILENE LOPES FERREIRA - (OAB PA7903-A)
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APELADO FERNANDO DA SILVA GOUVEIA

 
ADVOGADO IZILENE LOPES FERREIRA - (OAB PA7903-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0803326-76.2023.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COBRANÇA DE ALUGUÉIS - SEM DESPEJO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0800111-17.2020.8.14.0023

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA BENEDITA VIEIRA TRAVASSOS

 
ADVOGADO ACSA SANTIAGO BUENO - (OAB PA26690-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARGARETE BRITO DE LIMA

 
APELADO ANTONIEL LIMA ARAUJO

 
APELADO PAULA FRANCYNETH NASCIMENTO SILVA DE MORAES

 
APELADO GERSON LUZ DA SILVA

 
APELADO MARIA EDITE PINTO DO NASCIMENTO

 
APELADO LUCI LOPES FURTADO

 
APELADO ELI DO NASCIMENTO GONZAGA

 
APELADO LUIZ GOMES DOS REIS

 
APELADO ANTONIO NERES DOS REIS

 
APELADO GENIVAL TRAVASSOS DOS REIS

 
APELADO JOSÉ MARIA DOS SANTOS NUNES

 
APELADO AURICELIA CARDOSO DOS SANTOS

 
APELADO ZENELZA DA SILVA CHAVES

 
APELADO OSILENE FONSECA DE OLIVEIRA ASSUNCAO

 
APELADO FATIMA DO SOCORRO DA SILVA ASSUNCAO

 
APELADO CATIA REGINA GOMES DA SILVA

 
APELADO ELIAS XAVIER DOS REIS

 
APELADO ANTONIO DE SOUZA LEAO

 
APELADO MANOEL AURELIO LOPES SOARES

 
APELADO MARIA ELI CORDEIRO DE OLIVEIRA

 
APELADO EDINA DO CARMO LIMA DE OLIVEIRA

 
APELADO MARIA ORIDEIA CASTRO DE OLIVEIRA
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APELADO AMILTON GONCALVES CORDEIRO

 
APELADO MARIA ELISÂNGELA BORGES DE LEÃO

 
APELADO MARIA SUELY SANTOS DE SOUZA

 
APELADO VALCIRO DE OLIVEIRA LIMA

 
APELADO MARILZA DO ESPIRITO SANTO SOUZA

 
APELADO ELIAS DOS SANTOS NUNES

 
APELADO MONICA KAMILLY DE OLIVEIRA BARROSO

 
APELADO MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

 
APELADO ANTONIO MARIA FERREIRA DA CUNHA

 
APELADO EDIVAL DO ESPÍRITO SANTO FONSECA

 
APELADO MARIA DA PAZ DO CARMO CORREA

 
APELADO VARLINDO FONSECA DE LIMA

 
APELADO JOSÉ DOMINGOS ROCHA FERREIRA

 
APELADO OZILEIDE LOPES DE OLIVEIRA

 
APELADO MUNICIPIO DE IRITUIA

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
PROCURADORIA MUNICIPIO DE IRITUIA

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0859410-27.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORGE COSTA NUNES

 
ADVOGADO LAIZE MARINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA - (OAB PA27189-A)

 
ADVOGADO EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA - (OAB PA7568-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FILOMENA BRANDAO BARROSO REBELLO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0861663-56.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO, GAS NATURAL
E BIOCOMBUSTIVEIS E LOJAS DE CONVENIENCIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO BRUNO BANDEIRA FERREIRA - (OAB PA19999-A)

 
ADVOGADO PIETRO MANESCHY GASPARETTO - (OAB PA18916-A)

 
ADVOGADO NAPOLEAO NICOLAU DA COSTA NETO - (OAB PA014360)

 
ADVOGADO DIOGO RODRIGUES FERREIRA - (OAB PA13380-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0009279-43.2014.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO PAULO MENDES D ANTONA

 
ADVOGADO JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA - (OAB PA14884-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0001406-82.2013.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO FREITAS FILHO

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0800236-32.2021.8.14.0093

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA24154-A)

 
ADVOGADO PEDRO FELIPE ALVES RIBEIRO - (OAB PA26575-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO/PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PEDRO CABRAL DE OLIVEIRA NETO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0018275-87.2016.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A.G.A. ROCHA

 
ADVOGADO RENATO GARCIA SCROCCHIO - (OAB SP147391-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0801599-27.2021.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
ADVOGADO ERVERSON MATHEUS SOUZA DE OLIVEIRA - (OAB PA32295-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GENTIL RIBEIRO DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
ADVOGADO ERVERSON MATHEUS SOUZA DE OLIVEIRA - (OAB PA32295-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0808242-30.2023.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VIRGINIA BARBOSA DE PAULA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0801252-05.2019.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL AMORIM SARUBBI - (OAB PE17121-A)

 
ADVOGADO CRISSIA DA SILVA MIRANDA - (OAB PA29931-A)

 
ADVOGADO WALDIR GOMES FERREIRA - (OAB PA6648-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0827632-73.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AGREGAÇÃO
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CESAR LUIZ VIEIRA

 
ADVOGADO PAULO IVAN BORGES SILVA - (OAB PA10341-A)

 
ADVOGADO CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS - (OAB PA10855-A)

 
ADVOGADO MARCOS ANTONIO BRAZAO E SILVA FILHO - (OAB PA25758-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0005874-28.2017.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VIVALDO DE PAULA FREIRE

 
ADVOGADO JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA - (OAB PA21773-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ
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ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0000986-20.2011.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A. B. L. COSTA MALHARIA E SERIGRAFIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0878612-19.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUISA SIQUEIRA PINTO E PACHECO

 
ADVOGADO KELLY APARECIDA PEREIRA GUEDES - (OAB DF55853-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO EDNALVO APÓSTOLO CAMPOS - PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO PARÁ

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0800527-25.2023.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIRLEN BARBOSA COSTA DE MATOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 100

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
153



PROCESSO 0001196-79.2005.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMERCIAL SARTI LTDA

 
ADVOGADO ARI PENA - (OAB PA9104-A)

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0800172-10.2021.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO PARA

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE BUCHACRA ARAUJO - (OAB PA4849-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEDA MARIA RIBEIRO PINHEIRO

 
ADVOGADO SAMARA PEREIRA DA SILVA - (OAB PA22604-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0801816-74.2021.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA CRISTINA SANTOS CASTRO

 
ADVOGADO ABELARDO DA SILVA CARDOSO - (OAB PA3237-A)

 
ADVOGADO MARY MACHADO SCALERCIO - (OAB PA5163-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0802911-13.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE RENATO DE ALMEIDA QUARTIEIRO

 
ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA - (OAB PA11138-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENATO DE ALMEIDA QUARTIEIRO

 
ADVOGADO EVANDRO ANTUNES COSTA - (OAB PA11138-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
INTERESSADO ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
TERCEIRO INTERESSADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE TERRAS DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0800113-47.2021.8.14.0121
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA COSTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0829048-76.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DA LEI 8.178/91

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DELTA PUBLICIDADE S A

 
ADVOGADO PETERSON PEDRO SOUZA E SOUSA - (OAB PA30270-A)

 
PROCURADORIA DELTA PUBLICIDADE S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
157



OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0800007-84.2022.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO SEGUIDA DE LESÃO CORPORAL
GRAVE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE E. K. F. C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA NÚCLEO DE APOIO A INVESTIGAÇÃO DO BAIXO E MEDIO
AMAZONAS

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE DELEGACIA ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO À MULHER - DEAM CANAÃ
DOS CARAJÁS - 10ª RISP

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO H. S. D. O. C.

 
TERCEIRO INTERESSADO S.

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA
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ORDEM 107

 
PROCESSO 0835146-14.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

 
ADVOGADO RUI GUILHERME TRINDADE TOCANTINS - (OAB PA5132-A)

 
ADVOGADO ROSANA TRINDADE TOCANTINS SILVA - (OAB PA7369-A)

 
PROCURADORIA IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0833961-38.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LICENCIAMENTO DE VEÍCULO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALLIANZ SEGUROS S/A

 
ADVOGADO FERNANDA DORNBUSCH FARIAS LOBO - (OAB SP218594)
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ADVOGADO CRISTIANA GESTEIRA COSTA PINTO DE CAMPOS - (OAB SP205396)

 
PROCURADORIA ALLIANZ SEGUROS S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DETRAN/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0008073-96.2002.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LAB.DE PAT.CLIN.PAULO CORDEIRO AZEVEDO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO CAIO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA9780-A)

 
ADVOGADO RODRIGO DE AZEVEDO LEITE - (OAB PA10163-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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ORDEM 110

 
PROCESSO 0004301-90.2014.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
ADVOGADO ANDRE RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA - (OAB PA18317-A)

 
ADVOGADO ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0016233-13.2002.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUILHERME MANUEL NASCIMENTO BETTENCOURT

 
APELADO XEROX DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO ANDREI FURTADO FERNANDES - (OAB RJ89250-A)

 
ADVOGADO ALAN ADUALDO PERETTI DE ARAUJO - (OAB RJ127615-A)

 
ADVOGADO MARCOS DE VICQ DE CUMPTICH - (OAB RJ093126-A)

 
APELADO CARLOS AUGUSTO COELHO SALLES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0800003-94.2019.8.14.0096

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USUCAPIÃO ESPECIAL (CONSTITUCIONAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HITOSHI MIYAMOTO

 
ADVOGADO BENEDITO MARQUES DE MATOS - (OAB PA11585-A)

 
ADVOGADO JOSE ROBERTO MELLO PISMEL - (OAB PA6260-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO PARA

 
ADVOGADO FRANKLIN DAYWYSON JAQUES DO MONT SERRAT ANDRADE - (OAB PA20166-A)

 
ASSISTENTE FRANKLIN DAYWYSON JAQUES DO MONT SERRAT ANDRADE

 
TERCEIRO INTERESSADO ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
ASSISTENTE PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
TERCEIRO INTERESSADO ITERPA

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ASSISTENTE FRANKLIN DAYWYSON JAQUES DO MONT SERRAT ANDRADE

 
ASSISTENTE ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0849047-10.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AMBIENTAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAX DOMINI SERVICOS POSTUMOS LTDA

 
ADVOGADO STEPHANIE ANN PANTOJA NUNES - (OAB PA18544-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0807942-33.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSALIA RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS - (OAB SC33279-A)

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO ROSALIA RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS - (OAB SC33279-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0032322-91.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JSL S/A.

 
ADVOGADO ANDRE HENRIQUE AZEREDO SANTOS - (OAB SP330217-A)

 
ADVOGADO LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - (OAB SP234573-A)

 
APELADO JSL S/A.

 
ADVOGADO ANDRE HENRIQUE AZEREDO SANTOS - (OAB SP330217-A)

 
ADVOGADO LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - (OAB SP234573-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 116
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PROCESSO 0000541-83.2017.8.14.0030

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIO HOLANDA EPP

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
ADVOGADO FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MARAPANIM

 
ADVOGADO ERIKA AUZIER DA SILVA - (OAB PA22036-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0800783-50.2023.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADRIANA LOPES DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0893288-06.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEWIS EDUARDO SILVA DO ESPIRITO SANTO

 
ADVOGADO MARIA ELISA BESSA DE CASTRO - (OAB PA5326-A)

 
APELANTE SERGIO DA COSTA PINTO CARDOSO

 
ADVOGADO MARIA ELISA BESSA DE CASTRO - (OAB PA5326-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ADEPARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
ORDEM 119

 
PROCESSO 0800745-02.2019.8.14.0038

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR

 
ADVOGADO FABRIZIO SANTOS BORDALLO - (OAB PA8697-A)

 
ADVOGADO HERCULES DA ROCHA PAIXAO - (OAB PA7862-A)

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
APELADO I OECHSLER

 
ADVOGADO RAMON MOREIRA MARTINS - (OAB PA29581-A)

 
ADVOGADO JACOB ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA11969-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE OUREM

 
ADVOGADO THIAGO SALIM FRANCO DE ALMEIDA - (OAB PA16942-A)

 
ADVOGADO NATIELLY MATEUS AMORIM - (OAB PA23430-A)

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE OUREM
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ASSISTENTE ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR

 
ASSISTENTE RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON

 
ASSISTENTE THIAGO SALIM FRANCO DE ALMEIDA

 
ASSISTENTE NATIELLY MATEUS AMORIM

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA DE LOURDES CARVALHO O'BRIEN

 
TERCEIRO INTERESSADO MÁRIO HENRIQUE DE ARAÚJO MATOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MÁRIO SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO MARIA ALDENIZE SANTIAGO DE SOUZA

 
TERCEIRO INTERESSADO PAULO SÉRGIO CARVALHO RODRIGUES

 
TERCEIRO INTERESSADO WILSON CORRÊA SOUZA NETO

 
TERCEIRO INTERESSADO DAYANNE DO SOCORRO DOS SANTOS SANTOS

 
TERCEIRO INTERESSADO WILLAME AGUIAR GOMES

 
TERCEIRO INTERESSADO FABIANA BARROS DE ANDRADE FERREIRA

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0195277-98.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAURO JOSE DOS REIS ARAUJO

 
ADVOGADO GLAUCILENE SANTOS CABRAL - (OAB PA12595-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0009582-81.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO GUILHERME DANTAS RIBEIRO

 
ADVOGADO JOAQUIM NEVES DAS CHAGAS - (OAB PA5567-A)

 
ADVOGADO NATALIA VIEIRA LOURENCO - (OAB PA15256-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0011173-83.2007.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL C S P B

 
ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA - (OAB DF20413-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

 
DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARÁ A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2025, ÀS
09h, NO PLENÁRIO DE JULGAMENTO (III), DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO SOUZA, NESTA
CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PÚBLICADA NO DJE EM 05.04.2023, FORAM
PAUTADOS PELO EXMO. SR. DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO,  PRESIDENTE DA TURMA,
O JULGAMENTO DO(S) SEGUINTES FEITO(S) :

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0801457-96.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Leito de enfermaria / leito oncológico
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Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANTONY DO NASCIMENTO DE SOUSA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE MARABÁ

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 002

 
Processo 0814312-15.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE

 
ADVOGADO ELIZETE DA SILVA MOUTINHO - (OAB SP207674)

 
ADVOGADO JOAO BUENO DA COSTA NETO - (OAB SP105303)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
PROCURADOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Ordem 003

 
Processo 0810365-79.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
 Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARLENE DA SILVA BORGES

 
ADVOGADO VERENA MIZERANI VERDELHO - (OAB PA31430-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 004

 
Processo 0808663-98.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
PROCURADOR IRLANA RITA DE CARVALHO CHAVES RODRIGUES

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORA IRLANA RITA DE CARVALHO CHAVES RODRIGUES

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DAFINE KELLY DE OLIVEIRA SANTOS MOREIRA

 
ADVOGADO ANDREA OYAMA NAKANOME - (OAB PA16503-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 005

 
Processo 0814603-44.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Subsídios

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MURILO SERGIO GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO GABRIELA PEQUENO ALVES DE OLIVEIRA E SILVA - (OAB PR112456-A)

 
ADVOGADO CAMILA MIRANDOLA - (OAB PR110654)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ITAU S/A

 
PROCURADOR ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
AGRAVADO HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

 
ADVOGADO GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL - (OAB PR55317-A)

 
AGRAVADO BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA

 
ADVOGADO RENATO DINIZ DA SILVA NETO - (OAB BA19449-A)

 
AGRAVADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADOR BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
Ordem 006

 
Processo 0816411-84.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
PROCURADOR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 007

 
Processo 0819948-88.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Judiciária Gratuita

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADELI SOARES DE SIQUEIRA
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ADVOGADO LUIZ TIAGO COELHO PONTES - (OAB PA13280-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 008

 
Processo 0805749-61.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeitos

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUIZ MACHADO JUNIOR

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO BARROS VIEIRA - (OAB PA26753-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 009

 
Processo 0820420-89.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar
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Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JUAREZ BEZERRA PEREIRA

 
ADVOGADO ANA CAROLINA SIMAO FERNANDES DE MIRANDA - (OAB RJ217539-A)

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 010

 
Processo 0066362-70.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DISTRIBUIDORA SILVA ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO HILTON JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA17501-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 011

 
Processo 0865645-78.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FERNANDA DAYANNE CRISTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO MAURO GOMES DE BARROS - (OAB PA9113-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PÚBLICA LTDA

 
ADVOGADO NILO SERGIO AMARO FILHO - (OAB MG135819-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 012

 
Processo 0831898-06.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO SKN DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ELETROELETRONICOS
LTDA

 
ADVOGADO MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES - (OAB SP146961-S)

 
AGRAVADO/APELADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES - (OAB SP146961-S)

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS PINA MANGAS JUNIOR - (OAB PA15589-A)

 
AGRAVADO/APELADO FELIPE NABUCO DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES - (OAB SP146961-S)

 
AGRAVADO/APELADO MARCIA VELLOSO DE ARAUJO

 
ADVOGADO MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES - (OAB SP146961-S)

 
AGRAVADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
TERCEIRO INTERESSADO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 013

 
Processo 0836888-40.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEOMAR CARNEIRO DE MOURA

 
ADVOGADO LUANA LIMA GARCEZ DA COSTA - (OAB PA22849-A)

 
ADVOGADO ICARO ANDRADE SILVA TEIXEIRA - (OAB PA23464-A)

 
Ordem 014

 
Processo 0016616-15.2016.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROMMEL JOSE PAURA DE CARVALHO

 
ADVOGADO TASSIA DE FATIMA DO REGO PEREIRA - (OAB PA15976-A)

 
ADVOGADO RENATA SOUSA STEIN - (OAB PA17371-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 015

 
Processo 0088926-09.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Reintegração

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO JOSE COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR - (OAB PA18605-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 016

 
Processo 0048996-81.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARILENE DAS DORES MIGUEL

 
ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO ALBUQUERQUE MORAES - (OAB PA19290-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 017

 
Processo 0006116-92.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Averbação / Contagem Recíproca

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JACILENE MENDES RODRIGUES

 
ADVOGADO EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA - (OAB PA23791-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CAMETA

 
ADVOGADO VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR - (OAB PA11505-A)

 
PROCURADOR MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 018

 
Processo 0000180-07.2008.8.14.0087

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
182



POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL MARIO MENDES PANTOJA

 
ADVOGADO MILLER SIQUEIRA SERRAO - (OAB PA13059-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 019

 
Processo 0014924-70.2017.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO KLEBER FERREIRA GOES

 
ADVOGADO RENATA ALINE TEIXEIRA DE SOUSA PACHECO - (OAB PA22176-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 020

 
Processo 0037974-55.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Seguro Acidentes do Trabalho

 
 Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RISOLEIDE CASTRO DE SOUSA

 
ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO - (OAB PA17670-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADOR FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 021

 
Processo 0002026-19.2010.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAMERSON VIEGAS QUEIROZ

 
ADVOGADO FABIANO FERREIRA - (OAB SC30142-A)

 
ADVOGADO VILMAR COSTA - (OAB SC14256-A)

 
ADVOGADO MAURI NASCIMENTO - (OAB SC5938-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 022

 
Processo 0016725-85.2016.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EUNICE REGO RIBEIRO

 
ADVOGADO SANTIAGO ELIAS DE OLIVEIRA - (OAB PA18032-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 023

 
Processo 0008165-76.2008.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO IND DE PRE MOLDADOS ARCANJO E SERAFIN LTDA - EPP

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ERINETE COSTA DE QUEIROZ

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO JELCIAS LISBOA DE QUEIROZ

 
DEFENSORIAPÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 024

 
Processo 0854594-70.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

 
ADVOGADO PAULA CAROLINE WISNIEWSKI - (OAB RS112710-A)

 
ADVOGADO MAICON GIRARDI PASQUALON - (OAB RS89469-A)

 
ADVOGADO BRUNA GALLEAZZI - (OAB RS103410-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONCA ROCHA
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Ordem 025

 
Processo 0804605-10.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROMAO PEREIRA DUARTE

 
ADVOGADO EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA - (OAB PA7568-A)

 
ADVOGADO JOAO RIBEIRO LIMA NETO - (OAB PA28545-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADOR MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 026

 
Processo 0035374-32.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED

 
ADVOGADO DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO - (OAB PA19276-A)

 
ADVOGADO STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)
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ADVOGADO WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 027

 
Processo 0839359-58.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO SOUSA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO RENAN PEREIRA FREITAS - (OAB SC54359-A)

 
ADVOGADO FERNANDA LIMA DE ALMEIDA RODRIGUES - (OAB SP411261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS OLAVO MESCHEDE DA SILVEIRA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Ordem 028

 
Processo 0022055-26.2015.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Erro Médico

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCIANO DAVID SOUZA MARQUES

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
APELANTE VALERIA CRISTINA RAIOL DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
APELANTE EDNA CRISTINA DE SOUZA E SOUZA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
APELANTE DERICK DO NASCIMENTO MARQUES

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DERICK DO NASCIMENTO MARQUES

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)
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APELADO EDNA CRISTINA DE SOUZA E SOUZA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELADO LUCIANO DAVID SOUZA MARQUES

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELADO VALERIA CRISTINA RAIOL DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SUSIPE

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 029

 
Processo 0000156-10.2010.8.14.0054

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização Trabalhista

 
Órgão Julgador Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relator(a) JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO CLAUDIO RIBEIRO CORREIA NETO - (OAB SP188336-S)

 
PROCURADOR MUNICIPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REJANE CESAR ARAUJO

 
ADVOGADO ADAO LUCAS VIEIRA - (OAB PA9952-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 030

 
Processo 0802885-74.2020.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
APELADO RAFAEL GONCALVES GALVAO

 
ADVOGADO PAMELA TAYNA DIAS ZANI - (OAB PA31419-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 031

 
Processo 0802207-05.2024.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nomeação

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVERTON WENDEL MONTEIRO SILVA

 
ADVOGADO IZABELA CRISTINA RAMOS RODRIGUES BRAGA - (OAB PA31253-A)

 
ADVOGADO LUCAS CASSEB DE JESUS - (OAB PA34151-A)

 
ADVOGADO MATHEUS CHYSTYAN RODRIGUES MAC DOVEL - (OAB PA31272-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
PROCURADOR IRLANA RITA DE CARVALHO CHAVES RODRIGUES

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADOR IRLANA RITA DE CARVALHO CHAVES RODRIGUES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
  

 
Ordem 032

 
Processo 0816990-10.2023.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CILENE OLIVEIRA GARCIA
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ADVOGADO AVA BRIGIDA PIZA LISBOA - (OAB PA32581-A)

 
ADVOGADO ADRIANA OSORIO PIZA - (OAB PA24282-A)

 
ADVOGADO ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO - (OAB PA11125-A)

 
APELANTE CILEIA OLIVEIRA GARCIA

 
ADVOGADO AVA BRIGIDA PIZA LISBOA - (OAB PA32581-A)

 
ADVOGADO ADRIANA OSORIO PIZA - (OAB PA24282-A)

 
ADVOGADO ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO - (OAB PA11125-A)

 
APELANTE JO HELDER OLIVEIRA GARCIA

 
ADVOGADO AVA BRIGIDA PIZA LISBOA - (OAB PA32581-A)

 
ADVOGADO ADRIANA OSORIO PIZA - (OAB PA24282-A)

 
ADVOGADO ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO - (OAB PA11125-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 033

 
Processo 0004450-91.2019.8.14.0086

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIVALDO TAVARES DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCIO JOSE GOMES DE SOUSA - (OAB PA10516-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE JURUTI

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE JURUTI

 
APELADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
PROCURADOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 034

 
Processo 0802965-52.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DOTERRA COSMETICOS DO BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO AMANDA KRUMMENAUER PAHIM DE SOUZA - (OAB SP402852-A)

 
ADVOGADO EVANDRO AZEVEDO NETO - (OAB SP276957-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DOTERRA COSMETICOS DO BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO AMANDA KRUMMENAUER PAHIM DE SOUZA - (OAB SP402852-A)

 
ADVOGADO EVANDRO AZEVEDO NETO - (OAB SP276957-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 035

 
Processo 0813835-71.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RUTE HELENA LOMBA TRINDADE

 
ADVOGADO NATALY DE SOUSA PIRES - (OAB PA25871-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO SALIM LAUANDE FARIAS - (OAB PA32552-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 036

 
Processo 0800048-82.2022.8.14.0035

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Demissão ou Exoneração

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE ECIO GIOVANI CASTRO RIBEIRO

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
APELANTE LUIZ ALBERTO ROCHA DE ANDRADE JUNIOR

 
ADVOGADO RONALDO VINENTE SERRAO - (OAB PA13824-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OBIDOS

 
PROCURADOR JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 037

 
Processo 0003487-03.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria por Invalidez Acidentária

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADOR FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GETULIO CONCEICAO

 
ADVOGADO PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA14538-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA
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Ordem 038

 
Processo 0800375-17.2023.8.14.0124

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo à Docência - GID

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
ADVOGADO ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO - (OAB PA25327-A)

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALZENI PEREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO TATIANE SOUSA BARBOSA - (OAB PA23142-A)

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
APELADO MARIA DA CONCEICAO DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO TATIANE SOUSA BARBOSA - (OAB PA23142-A)

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
APELADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SOUSA

 
ADVOGADO TATIANE SOUSA BARBOSA - (OAB PA23142-A)

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
APELADO ALESSANDRO ARAUJO DE SOUZA

 
ADVOGADO TATIANE SOUSA BARBOSA - (OAB PA23142-A)

 
ADVOGADO ANDREA BASSALO VILHENA GOMES - (OAB PA7761-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 039

 
Processo 0802428-70.2022.8.14.0070

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Ordem 040

 
Processo 0020130-15.2003.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA
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PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VERIANO CASTRO GOMES

 
ADVOGADO LIVIA FLAVIA SILVA DA SILVA - (OAB PA10605-A)

 
ADVOGADO JORGE LUIZ BORBA COSTA - (OAB PA2741)

 
APELADO DARCILENE DE SOUSA GOMES

 
ADVOGADO LIVIA FLAVIA SILVA DA SILVA - (OAB PA10605-A)

 
ADVOGADO JORGE LUIZ BORBA COSTA - (OAB PA2741)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA 
PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 28 DE ABRIL DE 2025 E TÉRMINO
ÀS 14H DO DIA 07 DE MAIO DE 2025, FORAM PAUTADOS, PELO EXMO. SR. DES. JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001                                                                                                      

 
Processo 0807796-08.2024.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI)

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 002

 
Processo 0821525-04.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VITOR EMMANOEL MORAIS DE SOUSA

 
ADVOGADO JULEIKA PATRICIA ALBUQUERQUE DE BARROS - (OAB PE36696-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO
DE EVENTOS - CEBRASPE
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ADVOGADO DANIEL BARBOSA SANTOS - (OAB DF13147-A)

 
Ordem 003

 
Processo 0808302-81.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR IBRAIM JOSE DAS MERCES ROCHA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CELIO GONCALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO LUCIANO NASCIMENTO GONCALVES - (OAB MG119446)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 004

 
Processo 0819108-78.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 005

 
Processo 0811088-69.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Funcionamento de Estabelecimentos Empresariais

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE OSVALDINO MORAES DE SOUSA JUNIOR

 
ADVOGADO LEANDRO BARBALHO CONDE - (OAB PA12455-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 006

 
Processo 0801218-29.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JONES ALBERTO MACEDO DOS SANTOS

 
ADVOGADO RAMON WILLIAN SILVA CARNEIRO BARATA - (OAB PA23065-A)

 
Ordem 007

 
Processo 0811865-83.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE VISEUPA

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE VISEU/PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA LUCIA PEREIRA DE SA

 
ADVOGADO CID BENEDITO SACRAMENTO CUNHA - (OAB PA15805-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 008

 
Processo 0805751-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BARRACAO RURAL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

 
ADVOGADO KAIO RADAMES TITO BARBOSA - (OAB TO5161-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 009

 
Processo 0805995-57.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LEOROCHA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

 
ADVOGADO JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - (OAB SP199411-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 010

 
Processo 0000799-76.2005.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Regime Previdenciário
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Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO SENTENCIANTE 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MARIA DE JESUS MORAES

 
ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS - (OAB PA18478-A)

 
SENTENCIADO IGEPREV

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 011

 
Processo 0802042-20.2022.8.14.0012

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
 Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DALVA MARIA TAVARES RIBEIRO

 
ADVOGADO GABRIELA CHAVES MARQUES LOPES - (OAB PA32847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 012

 
Processo 0802205-97.2022.8.14.0012

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CATARINA DE CARVALHO SILVA

 
ADVOGADO GABRIELA CHAVES MARQUES LOPES - (OAB PA32847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 013

 
Processo 0061664-55.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Competência Tributária

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO FAMTUR VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

 
ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO - (OAB PA12727-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 014

 
Processo 0816519-66.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERIKA BATISTA DO ROSARIO

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 015

 
Processo 0805242-07.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A.G.M.

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO B.M.M.

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
Ordem 016

 
Processo 0802180-47.2023.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pessoas com deficiência

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 017

 
Processo 0873257-62.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Outras medidas de proteção

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO GIOVANA MARTINS BARBOSA DE OLIVEIRA

 
ASSISTENTE ELANE DOS PASSOS MARTINS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 018
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Processo 0822707-29.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M.V.P.P.

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO C.C.D.S.P.

 
Ordem 019

 
Processo 0848716-91.2024.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Outras medidas de proteção

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO DANILO RODRIGUES MATOS

 
ASSISTENTE DANIELE PATRICIA RODRIGUES RODRIGUES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 020

 
Processo 0001383-55.2019.8.14.0010

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Liminar

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO TAMIRES AVILA TEIXEIRA

 
ADVOGADO FLAVIO RODRIGUES VIEGAS - (OAB PA26559-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 021

 
Processo 0855744-81.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Licença Prêmio

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
211



APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE FERNANDES PEREIRA ARRUDA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 022

 
Processo 0008168-45.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEIZE ALESSANDRA LIMA DE SOUSA OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOÃO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REINALDO SOUSA SILVA

 
ADVOGADO NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO LOCAVEL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO JOSEANE MARIA DA SILVA - (OAB BA9071-A)
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ADVOGADO ISABEL PEREIRA CRUZ DOS REIS - (OAB PA8845-A)

 
APELADO DEIZE ALESSANDRA LIMA DE SOUSA OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOÃO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 023

 
Processo 0800241-27.2023.8.14.0144

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
ADVOGADO PABLO TIAGO SANTOS GONCALVES - (OAB PA11546-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOÃO CARLOS AVIZ FERNANDES

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Ordem 024

 
Processo 0910478-45.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Remoção
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Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WALDILSON ENES COLINS

 
APELANTE DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS LOTADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE ANTONIO FURTADO DOS SANTOS

 
ADVOGADO BRUNNA DANIELE MENEZES FARIAS - (OAB PA28297-A)

 
ADVOGADO LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA - (OAB MS10762-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 025

 
Processo 0800081-58.2020.8.14.0030

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE FARIAS MORAES

 
ADVOGADO PEDRO PAULO SOARES ROSA - (OAB PA28144-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MARAPANIM

 
ADVOGADO BRUNO KEVIN PEREIRA - (OAB PA25141-A)
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PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 026

 
Processo 0004985-53.2017.8.14.0130

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ULIANOPOLIS

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDILENE DO SOCORRO VIDAL

 
ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 027

 
Processo 0841565-45.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
215



POLO ATIVO

 
APELANTE VICTOR MANOEL FERNANDES ALMADA

 
ADVOGADO ELLEN KAROLINE FERREIRA DA SILVA - (OAB PB29710-A)

 
APELANTE ELBE BARREIRA CAMPOS

 
ADVOGADO ELLEN KAROLINE FERREIRA DA SILVA - (OAB PB29710-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 028

 
Processo 0800966-40.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANDREA DO SOCORRO VIEIRA OLIVEIRA

 
ADVOGADO ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA - (OAB PA3024-A)

 
ADVOGADO MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAM - (OAB PA6605-A)

 
APELANTE JOYCE FAVACHO VILHENA

 
ADVOGADO ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA - (OAB PA3024-A)

 
ADVOGADO MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAM - (OAB PA6605-A)
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APELANTE JONAS DA CUNHA COSTA

 
ADVOGADO ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA - (OAB PA3024-A)

 
ADVOGADO MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAM - (OAB PA6605-A)

 
APELANTE SUANNY LOPES COSTA

 
ADVOGADO ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA - (OAB PA3024-A)

 
ADVOGADO MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAM - (OAB PA6605-A)

 
APELANTE MONICA LORENA DE SOUSA MOREIRA

 
ADVOGADO ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA - (OAB PA3024-A)

 
ADVOGADO MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAM - (OAB PA6605-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ARTES DO PARA

 
ADVOGADO MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAM - (OAB PA6605-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 029

 
Processo 0026531-78.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE AUGUSTO FRADE NETO

 
ADVOGADO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO - (OAB PA19303-A)

 
APELADO NEUDO RAIMUNDO NASCIMENTO MELO

 
ADVOGADO LILIAN GOMES DA COSTA - (OAB PA17481-A)

 
APELADO ANA JULIA DE VASCONCELOS CAREPA

 
ADVOGADO CLAUDIO RONALDO BARROS BORDALO - (OAB 8601-A)

 
APELADO MARIA LEONOR PEREIRA DE BARROS

 
ADVOGADO DILZA MARIA LEMOS DE MIRANDA - (OAB PA5200-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA JUNIOR - (OAB PA10709-A)

 
APELADO EDUARDO DE CASTRO RIBEIRO JUNIOR

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL - (OAB PA7009-A)

 
ADVOGADO ALBERTO LOPES MAIA FILHO - (OAB PA7238-A)

 
APELADO SERGIO ROBERTO RODRIGUES DE LA ROCQUE

 
ADVOGADO GILBERTO JULIO ROCHA SOARES VASCO - (OAB PA5638-A)

 
APELADO MAURICIO OTAVIO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL - (OAB PA7009-A)

 
ADVOGADO ALBERTO LOPES MAIA FILHO - (OAB PA7238-A)

 
APELADO CONSORCIO SANEAR

 
ADVOGADO LUIZ GUILHERME ANDRADE LOPES - (OAB PA5347-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 030

 
Processo 0807504-44.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Assistência Social

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEONEL COSTA RODRIGUES

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 031

 
Processo 0802370-68.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA HELENA CHAVES BARBOSA

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
ADVOGADO RODRIGO SOUZA LEAO COELHO - (OAB MG97649-A)

 
PROCURADORIA BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Ordem 032

 
Processo 0853920-87.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Incapacidade Laborativa Permanente

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALFREDO DE SOUZA MENDONCA FILHO

 
ADVOGADO CARLOS BERKENBROCK - (OAB SC13520-A)

 
ADVOGADO SAYLES RODRIGO SCHUTZ - (OAB SC15426-S)

 
ADVOGADO LEANDRO MORATELLI - (OAB SC46128-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE FILOMENA BRANDAO BARROSO REBELLO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 033

 
Processo 0003837-39.2019.8.14.1875
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FERNANDA DE CARVALHO BESSA MACHADO

 
ADVOGADO MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA - (OAB PA16804-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DE PIRABAS

 
ADVOGADO ANA CELINA FONTELLES ALVES - (OAB PA16037-A)

 
ADVOGADO ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS - (OAB PA19061-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692-A)

 
ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA LIMA - (OAB PA26695-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO ELVIS PRESLEY DOS SANTOS SOUSA - (OAB PA20398-A)

 
ADVOGADO GILBERTO PEDREIRA MAIA - (OAB PA21819-A)

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA18476-A)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 034

 
Processo 0006187-08.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MERICE DE ALMEIDA RODRIGUES

 
ADVOGADO WALDER EVERTON COSTA DA SILVA - (OAB PA21627-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 035

 
Processo 0800226-37.2018.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AGRICIO BRITO DA SILVA NETO

 
ADVOGADO KARINI SILVA COSTA - (OAB PA20606-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WERVERSOM OLIVEIRA SAMPAIO

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN - PA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 036

 
Processo 0803939-95.2022.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Auxílio-Acidente (Art. 86)

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ISMAEL LOPES DA LUZ

 
ADVOGADO CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - (OAB PA34787-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Ordem 037

 
Processo 0810721-22.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCAS SILVA DA CRUZ

 
ADVOGADO ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL - (OAB MA19068-A)

 
ADVOGADO UGO LEONARDO ARAUJO DIAS - (OAB PA31531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 038

 
Processo 0813894-54.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DANIELA CRISTINA DE ARAUJO BARROSO

 
ADVOGADO ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL - (OAB MA19068-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 039

 
Processo 0810570-56.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALINE BEZERRA DE MELO

 
ADVOGADO ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL - (OAB MA19068-A)

 
ADVOGADO UGO LEONARDO ARAUJO DIAS - (OAB PA31531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
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PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 040

 
Processo 0812952-22.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Plano de Classificação de Cargos

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE RAIMUNDA MARIA BOTELHO DE MORAES

 
ADVOGADO PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA14538-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 041

 
Processo 0812327-85.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VANDELTON ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL - (OAB MA19068-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 042

 
Processo 0812321-78.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALESANDRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL - (OAB MA19068-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 043

 
Processo 0812328-70.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE KARINA SILVEIRA MIRANDA DE DEUS

 
ADVOGADO ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL - (OAB MA19068-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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Ordem 044

 
Processo 0813422-53.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.G.M.D.O.

 
ADVOGADO MARCONE JOSE PEREIRA - (OAB PA20668-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 045

 
Processo 0000243-75.2017.8.14.0003

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria/Retorno ao Trabalho

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO HENRIQUE VINHOTE

 
ADVOGADO LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO - (OAB PA12862-A)

 
ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ GUIMARAES - (OAB TO5293-S)

 
POLO PASSIVO
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APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 046

 
Processo 0815956-63.2024.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Incapacidade Laborativa Permanente

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS HENRIQUE SANTOS PINTO

 
ADVOGADO CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - (OAB PA34787-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 047

 
Processo 0855423-80.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSALVI DOS SANTOS FERNANDES

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 048

 
Processo 0815695-35.2023.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RICARDO CARMO DA SILVA

 
ADVOGADO GABRIEL DA SILVA ALMEIDA - (OAB PA27768-A)

 
ADVOGADO RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE - (OAB PA3233-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 049

 
Processo 0005647-04.2017.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSEMBERG GOMES DOURADO

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 050

 
Processo 0018140-76.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Saldo Salarial (c.f. RE 765320 STF)

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE LOURDES FREITAS DE SOUSA

 
ADVOGADO JONATAS AUGUSTO PEREIRA KURIBAYASHI - (OAB PA29241-E)
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ADVOGADO FLAVIO JOSINO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA12793-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 051

 
Processo 0001826-52.2016.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Compensação

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBICAS

 
PROCURADOR SILIANE GALVAN

 
ADVOGADO ALBERTO DORICE - (OAB PA13098-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE TUCURUI

 
PROCURADOR SILIANE GALVAN

 
ADVOGADO SILIANE GALVAN - (OAB PA22175-A)

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ROMULO FERREIRA DOS SANTOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 052
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Processo 0861809-29.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença-Prêmio

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ANTONIA CORREA SANTA BRIGIDA

 
ADVOGADO MARCIO DE NAZARE FERREIRA CASTRO - (OAB PA30186-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 053

 
Processo 0000950-50.2011.8.14.0004

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
Relator(a) LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNVALE FUNDACAO HOSPITALAR VALE DO JARI

 
PROCURADOR JECONIAS DA SILVA SOARES

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

 
PROCURADOR JECONIAS DA SILVA SOARES

 
ADVOGADO JECONIAS DA SILVA SOARES - (OAB AP4393-A)
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA DE LOURDES PEDRADO BATISTA

 
ADVOGADO MANOEL DA COSTA MACIEL - (OAB PA675-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 054

 
Processo 0849231-97.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE SOTREQ S/A

 
ADVOGADO ARIANE LAZZEROTTI - (OAB SP147239-A)

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS AMERICO DOS REIS NETO - (OAB RJ114900-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SOTREQ S/A

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS AMERICO DOS REIS NETO - (OAB RJ114900-A)

 
ADVOGADO ARIANE LAZZEROTTI - (OAB SP147239-A)

 
Ordem 055

 
Processo 0860178-16.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Concessão

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LILIAN ROSAS DA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA RAMIRO TEIXEIRA - (OAB PA28102-A)

 
ADVOGADO BEATRIZ SOUSA CARVALHO DE SOUZA - (OAB PA29740-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM -
IPMB

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 056

 
Processo 0800700-48.2021.8.14.0128

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pensão

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO - (OAB PA9456-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DOMINGOS CAMPOS AZEDO

 
ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ GUIMARAES - (OAB TO5293-S)

 
ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ DA CRUZ - (OAB TO7400-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Ordem 057

 
Processo 0801795-50.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Agência e Distribuição

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OLIMPIO GOMES FILHO

 
ADVOGADO FERNANDO CALHEIROS RODRIGUES DOMINGUES - (OAB PA10446-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO ITALO SCARAMUSSA LUZ - (OAB ES9173-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA211648-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
Ordem 058

 
Processo 0825770-72.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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APELANTE DANIELLE DE NAZARE LOPES

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DANIELLE DE NAZARE LOPES

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Ordem 059

 
Processo 0805903-93.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTICA E OFICIAIS DE JUSTICA AVALIADORES DO
PARA - SINDOJUS-PA

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN - (OAB PA18938-A)
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ADVOGADO BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA - (OAB PA18913-A)

 
ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA - (OAB PA12478-A)

 
ADVOGADO BLUMA BARBALHO MOREIRA - (OAB PA20242-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
Ordem 060

 
Processo 0826605-21.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TRANSPORTADORA PLANALTO LTDA

 
ADVOGADO RENATA CAVALCANTE DA ROCHA LEAO - (OAB PE59771)

 
ADVOGADO BEATRIZ RUFINO ROCHA - (OAB PE32254-A)

 
ADVOGADO MANUEL DE FREITAS CAVALCANTE JUNIOR - (OAB PE22278-S)

 
ADVOGADO CAMYLA VICENTE DE SOUSA SILVA - (OAB PE39160-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Ordem 061

 
Processo 0052315-62.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LOCAVEL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS - (OAB PA8553-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 062

 
Processo 0809425-34.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública

 
Órgão Julgador Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
Relator(a) LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE CORACY DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO - (OAB PA28243-A)
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ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO JEAN DE SOUZA ALMEIDA - (OAB PA32370-A)

 
APELANTE ENDREO SOUZA SOARES

 
ADVOGADO TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO - (OAB PA28243-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO JEAN DE SOUZA ALMEIDA - (OAB PA32370-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ENDREO SOUZA SOARES

 
ADVOGADO JEAN DE SOUZA ALMEIDA - (OAB PA32370-A)

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO - (OAB PA28243-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELADO CORACY DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO JEAN DE SOUZA ALMEIDA - (OAB PA32370-A)

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
ADVOGADO TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO - (OAB PA28243-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 063

 
Processo 0002128-65.2018.8.14.0076

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESMERINALDA MORAES BALIEIRO

 
ADVOGADO VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR - (OAB PA11505-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMANDA OLIVEIRA E SILVA

 
ADVOGADO ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO - (OAB PA18411-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
ADVOGADO ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO - (OAB PA18411-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 064

 
Processo 0804500-16.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

 
ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - (OAB SP154280-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
240



ADVOGADO GUSTAVO DE JESUS PEREIRA - (OAB SP407263)

 
APELADO POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

 
ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - (OAB SP154280-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE JESUS PEREIRA - (OAB SP407263)

 
APELADO POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

 
ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - (OAB SP154280-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE JESUS PEREIRA - (OAB SP407263)

 
APELADO POSITIVO DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.

 
ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - (OAB SP154280-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE JESUS PEREIRA - (OAB SP407263)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO BANCO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Ordem 065

 
Processo 0802103-15.2023.8.14.0053

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal 1/3 de férias

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO JOÃO PEREIRA FULANETTI
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ADVOGADO VIVIANE GOMES RIBEIRO - (OAB TO6100-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
INTERESSADO DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 066

 
Processo 0014241-70.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EMANOEL MEDEIROS DE MIRANDA

 
ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS FREIRE - (OAB DF20812-A)

 
Ordem 067

 
Processo 0804299-61.2023.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Regime Previdenciário

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO ARYANNA GEORVANNA DOS ANJOS CANTO

 
ADVOGADO WILLIAN JONATAS NUNES VIDAL - (OAB PA22562-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Ordem 068

 
Processo 0013536-34.2016.8.14.0008

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal null

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
ADVOGADO DANIEL FELIPE ALCANTARA DE ALBUQUERQUE - (OAB CE33921-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARILIA ROSALINA DE MIRANDA GODINHO

 
ADVOGADO YHAN FELLIPE BASTOS RODRIGUES - (OAB PA27165-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Ordem 069

 
Processo 0010302-48.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária
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Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRESIDENTE DA COMISSAO DE PROMOCAO DE OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO P

 
PROCURADOR FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WALDIMILSON GODINHO DE MORAES FILHO

 
ADVOGADO LIVIA MARIA CALDEIRA MORAIS - (OAB PA34708-A)

 
ADVOGADO LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Ordem 070

 
Processo 0004205-08.2005.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PARAGAS DISTRIBUIDORA LTDA

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ020283)
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ADVOGADO TALITA LIMA AMARO - (OAB CE15284-A)

 
ADVOGADO RENATA MARIA FONSECA BATISTA - (OAB PA012791-A)

 
ADVOGADO CRISTYANE BASTOS DE CARVALHO - (OAB PA14642)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 071

 
Processo 0009398-62.2019.8.14.0026

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE ALVES ANTONIO

 
ADVOGADO ANILSON RUSSI - (OAB PA10032-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Ordem 072
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Processo 0858969-46.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
(IGEPREV)

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FEDERACAO DAS ENTIDADES DE MILITARES ESTADUAIS DO PARA

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Ordem 073

 
Processo 0046263-50.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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APELADO JOSE RONALDO DA COSTA

 
ADVOGADO VICTORIA CRISTINA TAVARES VILELA - (OAB PA21771-A)

 
Ordem 074

 
Processo 0811420-36.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RIBAMAR FERREIRA LIMA

 
ADVOGADO ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO - (OAB PA15227-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Ordem 075

 
Processo 0066887-81.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO SABRINA VALERIA DA SILVA E SOUSA

 
ADVOGADO ROSINEI MENDONCA DUTRA DA COSTA - (OAB PA14697-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Ordem 076

 
Processo 0800845-79.2022.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZINHA DE JESUS PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 077

 
Processo 0045689-51.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALFREDO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO LEONARDO LIMA DA CRUZ - (OAB PA26163-B)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ALFREDO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO LEONARDO LIMA DA CRUZ - (OAB PA26163-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 078

 
Processo 0809442-65.2022.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTAREM
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SIMOES & DUARTE LTDA

 
ADVOGADO ERICK ROMMEL GOMES COTA - (OAB PA13881-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO SERASA S.A.

 
PROCURADORIA SERASA S.A.

 
Ordem 079

 
Processo 0807723-53.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENATO R. M. DA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO RENATO RODRIGUES MARTINS DA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 080

 
Processo 0813165-84.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RIBAMAR DAS NEVES

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE EDINEIA DA CRUZ BEZERRIL

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE JOSE ESTEVES DO NASCIMENTO FILHO

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE SANDRA REGINA DA SILVA

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
APELANTE BENEDITO DA CONCEICAO MONTEIRO

 
ADVOGADO JEANNE MARIA FERREIRA BARROS - (OAB MG180699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Ordem 081

 
Processo 0836415-49.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Relator(a) MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERINALDO COSTA E COSTA

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO

 
ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2025, DA EGRÉGIA 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM
INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2025 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 17 DE
FEVEREIRO DE 2025, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA
MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA.

 
PRESENTES À SESSÃO: Desa. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Des. ROBERTO GONÇALVES
DE MOURA, Desa. EZILDA PASTANA MUTRAN, Desa. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Desa.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA E, Des. JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE
(Convocado). PROCURADOR DE JUSTIÇA: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO.

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJE:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0803693-55.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMPOSTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - (OAB PA142452-A)

 
AGRAVANTE NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - (OAB PA142452-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COORDENADOR DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
(CERAT) MARABÁ

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0817510-89.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LEITO DE ENFERMARIA / LEITO ONCOLÓGICO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0809733-87.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES PASSAGEIROS BELEM

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VIACAO SANTA ROSA LTDA

 
PROCURADOR CLEITON RODRIGO NICOLETTI

 
ADVOGADO CLEITON RODRIGO NICOLETTI - (OAB PA17248-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
Retirado.

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0809423-47.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE VIACAO FORTE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

 
ADVOGADO JOSE VICTOR FAYAL ALMEIDA - (OAB PA20622-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Retirado.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0802501-87.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EDITAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CONSTRUTORA ANDRADE ARAUJO LTDA - EPP

 
ADVOGADO ANDRESSA SENA DA SILVA - (OAB PA28627)

 
ADVOGADO THYAGO VIEIRA KLIPE - (OAB PR116615)

 
PROCURADOR GABRIEL FRANCISCO CECCON ENEBELO

 
ADVOGADO TAMIRES RAQUEL NORBERTO ENEBELO - (OAB PR71386)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CONSTRUTORA LORENZONI LTDA

 
PROCURADOR FERNANDO JOSE MARIN CORDERO DA SILVA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0803864-12.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CICERO SILVA NETO

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0810674-03.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE N. C. A. D. D. L.

 
ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
AGRAVANTE D. C. D. A. E E. L.

 
ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
AGRAVANTE T. S. L.

 
ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
AGRAVANTE F. T. D.

 
ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
AGRAVANTE L. M. T.

 
ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Retirado.

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0811443-11.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO LIDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

 
ADVOGADO MAURO MAROJA BENTES DE CARVALHO - (OAB PA8440-A)

 
Retirado.

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0800011-29.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL VALOR DA CAUSA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

 
ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA MENDES - (OAB PA28864-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO ANDREA SANTOS BORGES LEAL - (OAB PA30573-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Retirado.

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0812926-13.2023.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RELRISON SILVA FEITOSA

 
ADVOGADO MILENA DE SOUZA SARUBBI - (OAB PA12848-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0810064-69.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ITCD - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DEBORA GONCALVES CHAVES

 
ADVOGADO KELDA DA SILVA MOURAO - (OAB PA36095-A)

 
ADVOGADO ELIANE SERRAO MARQUES - (OAB PA23602-A)

 
ADVOGADO ADALBERTO SILVA - (OAB PA10188-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0802294-25.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE D. M. S. - COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO VANESSA PINHO CARDOSO - (OAB PA31240-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Retirado.

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0812512-15.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AGUILERA E AGUILERA COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO JOAO PAULO COSTA AFFONSO - (OAB PA27837-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Retirado.

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0804099-13.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CHRISTIAN WANDERLAN DOS SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO ANTONIO MARCOS DIVINO DE SOUZA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0802120-79.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXERCÍCIO EM OUTRO MUNICÍPIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ITALO MAGNO NEVES GONCALVES

 
ADVOGADO BRUNNA DANIELE MENEZES FARIAS - (OAB PA28297-A)

 
ADVOGADO LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA - (OAB MS10762-A)

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0813770-60.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FAPESPA

 
ADVOGADO THAIS CARDOSO COIMBRA PROFETI - (OAB PA10695)

 
AGRAVANTE FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO WALACE GOMES LEAL

 
ADVOGADO MARIO WILLIAM BRUNO DO NASCIMENTO COUTO - (OAB PA17153-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0805792-32.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEPOIMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MINERACAO PARAGOMINAS S.A.

 
ADVOGADO RICARDO SANTOS JUNQUEIRA DE ANDRADE - (OAB RJ112230-A)

 
ADVOGADO ROMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO - (OAB PR33053-S)

 
ADVOGADO BRUNA ARAUJO OZANAN - (OAB SP329949-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE CASTRO COIMBRA - (OAB RJ180474)
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ADVOGADO MARIANA PAPELBAUM GOUVEA - (OAB RJ221371)

 
ADVOGADO HENRIQUE RIBEIRO JUNQUEIRA BORGES - (OAB DF69603)

 
ADVOGADO LORENA GAMA MAGALHAES DE FREITAS - (OAB RJ248534)

 
AGRAVANTE NORSK HYDRO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO RICARDO SANTOS JUNQUEIRA DE ANDRADE - (OAB RJ112230-A)

 
ADVOGADO ROMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO - (OAB PR33053-S)

 
ADVOGADO BRUNA ARAUJO OZANAN - (OAB SP329949-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE CASTRO COIMBRA - (OAB RJ180474)

 
ADVOGADO MARIANA PAPELBAUM GOUVEA - (OAB RJ221371)

 
ADVOGADO HENRIQUE RIBEIRO JUNQUEIRA BORGES - (OAB DF69603)

 
ADVOGADO LORENA GAMA MAGALHAES DE FREITAS - (OAB RJ248534)

 
AGRAVANTE ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO RICARDO SANTOS JUNQUEIRA DE ANDRADE - (OAB RJ112230-A)

 
ADVOGADO ROMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO - (OAB PR33053-S)

 
ADVOGADO BRUNA ARAUJO OZANAN - (OAB SP329949-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE CASTRO COIMBRA - (OAB RJ180474)

 
ADVOGADO MARIANA PAPELBAUM GOUVEA - (OAB RJ221371)

 
ADVOGADO HENRIQUE RIBEIRO JUNQUEIRA BORGES - (OAB DF69603)

 
ADVOGADO LORENA GAMA MAGALHAES DE FREITAS - (OAB RJ248534)

 
AGRAVANTE ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

 
ADVOGADO RICARDO SANTOS JUNQUEIRA DE ANDRADE - (OAB RJ112230-A)

 
ADVOGADO ROMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO - (OAB PR33053-S)

 
ADVOGADO BRUNA ARAUJO OZANAN - (OAB SP329949-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE CASTRO COIMBRA - (OAB RJ180474)

 
ADVOGADO MARIANA PAPELBAUM GOUVEA - (OAB RJ221371)

 
ADVOGADO HENRIQUE RIBEIRO JUNQUEIRA BORGES - (OAB DF69603)
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ADVOGADO LORENA GAMA MAGALHAES DE FREITAS - (OAB RJ248534)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ASSOCIACAO DOS CABOCLOS, INDIGENAS E QUILOMBOLAS DA AMAZONIA -
CAINQUIAMA

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0804233-06.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VERA LUCIA BARBOSA MARTINS

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
AGRAVANTE FRANCISCO PINHEIRO MARTINS
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ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
AGRAVANTE FABIO BARBOSA MARTINS

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
AGRAVANTE MARILUCIA BARBOSA MARTINS

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
AGRAVANTE JANAINA BARBOSA MARTINS

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
AGRAVANTE CINTHIA BARBOSA MARTINS

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
AGRAVANTE DANIEL BARBOSA MARTINS

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
AGRAVANTE DAVID BARBOSA MARTINS

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)
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ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
AGRAVANTE FABRICIO BACELAR MARINHO

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Retirado.

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0815556-42.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE JOSE MAURICE MICHEL SONNY

 
ADVOGADO ALDANERYS MATOS AMARAL CARVALHO - (OAB PA10129-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BENEVIDES

 
ADVOGADO IGOR VALENTIN LOPES MIRANDA - (OAB PA17032-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0805814-56.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A.

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO SACHET - (OAB SC18429-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0805762-60.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TRANSPORTADORA SUL PARA LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Retirado.

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0803579-19.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE NORMA COELI MIRANDA DE ALMEIDA DE MOURA

 
ADVOGADO TRIELE PEREIRA SANTOS - (OAB PA15854-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0810272-19.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PA TRADING CONSULTORIA E COMERCIO EXTERIOR LTDA

 
ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES - (OAB PA22452-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0809227-77.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LAELSON JOSE SILVA

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IVANEZ BALDEZ DO NASCIMENTO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA

 
INTERESSADO MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0806186-05.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BLOQUEIO DE VALORES DE CONTAS PÚBLICAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Julgo parcialmente procedente.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0804830-72.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS / QUESTÕES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CAIO COUTO SILVA

 
ADVOGADO ANDRESSA HAYANE OLIVEIRA XAVIER - (OAB PA28075-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO
DE EVENTOS - CEBRASPE

 
ADVOGADO DANIEL BARBOSA SANTOS - (OAB DF13147-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 027
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PROCESSO 0808352-10.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE KHAREN DO SOCORRO HUET DE BACELAR LOBATO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO CLAUDIA ALEGRIA ALMEIDA CAJAZEIRAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0803378-27.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO / INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0812540-46.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA - DETRAN - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RAPHAEL SILVA SANTOS

 
ADVOGADO IVONALDO DE ALENCAR ALVES JUNIOR - (OAB PA18483-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0804008-88.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DIEGO RENATO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO DIEGO RENATO BARBOSA DA SILVA - (OAB PA23690-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0804428-88.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO A G DE LIMA LTDA

 
ADVOGADO JOAO GABRIEL CASEMIRO AGUILA - (OAB PA16093-A)

 
AGRAVADO LAVAGEM E CLASSIFICACAO GOMES DE LIMA COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO JOAO GABRIEL CASEMIRO AGUILA - (OAB PA16093-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Retirado.

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0809031-10.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS JUCA

 
ADVOGADO VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
ADVOGADO JOAO VICTOR VIEIRA NOGUEIRA - (OAB PA31329-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Retirado.

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0817282-17.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANNA CLARA MONTEIRO DE SOUZA

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0813796-24.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIVAR LOBO ALVES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO - (OAB PA12123-A)

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)
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ADVOGADO ALYSSON LOPES DA COSTA - (OAB PA20552-A)

 
ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA PEREIRA - (OAB PA8988-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0830015-87.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE RAVANNA GABRIELLE CLEMENTE DE JESUS

 
ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA - (OAB PA30262-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0041558-58.2000.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE LUCIA VIEIRA DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
JUIZO RECORRENTE GRAZILDA BRAGA WANDERLEY LASSANCE CUNHA

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
JUIZO RECORRENTE ELZA DE VASCONCELOS BRAGA

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
JUIZO RECORRENTE TEREZINHA DE JESUS ANTUNES MONTENEGRO DUARTE

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
JUIZO RECORRENTE EDUARDO DA SILVA TAVARES CARDOSO

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
JUIZO RECORRENTE EDITH LIMA DE NORONHA TAVARES

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
JUIZO RECORRENTE INAH REGO DE MENDONCA

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
JUIZO RECORRENTE ZENOBIA RENDEIRO TAVARES CARDOSO

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
279



POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0003605-42.2018.8.14.0200

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JULIO HONORATO DA SILVA

 
ADVOGADO SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES BARATA - (OAB PA21140-A)

 
ADVOGADO JULIA FERREIRA BASTOS SILVA - (OAB PA18291-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0800696-25.2021.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXAME DE SAÚDE E/OU APTIDÃO FÍSICA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MATHEUS AGOSTINHO DA SILVA ROCHA

 
ADVOGADO KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)

 
APELADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
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Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0003428-59.2007.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TECMANTAR LTDA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0800522-41.2022.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE STELA BRITO ARAUJO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0812103-72.2024.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE VALERIA CALDAS AMORIM

 
ADVOGADO MARIA REGINA LEAO DA SILVA - (OAB PA21625-A)

 
ADVOGADO RENAN ERNESTO LEAO DA SILVA - (OAB PA32192-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO
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Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0810725-59.2022.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENQUADRAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ILZA DE JESUS MACHADO

 
ADVOGADO ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL - (OAB MA19068-A)

 
ADVOGADO UGO LEONARDO ARAUJO DIAS - (OAB PA31531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0807305-12.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ZELIA DIAS OLIVEIRA

 
ADVOGADO MATHEUS BONATO DOS SANTOS - (OAB SP439893-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0853420-55.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE BELEM

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
JUÍZO SENTENCIANTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARINALDO SOUZA CARDOSO

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA GOMES - (OAB PA5167-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0877423-79.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE ANA MARIA DA SILVA SOUSA

 
ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO QUARESMA - (OAB PA23727-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA - (OAB PA23083-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUSIPE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0802345-88.2021.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
ADVOGADO MARCIA DA SILVA ALMEIDA - (OAB PA8206-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE AUGUSTO FERREIRA GONCALVES

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO YHAN FELLIPE BASTOS RODRIGUES - (OAB PA27165-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Não conhecimento.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0804867-52.2022.8.14.0006
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRUNO CLEYTON RIBEIRO MARTINS

 
ADVOGADO THAMMYZE VERGOLINO PINHEIRO - (OAB PA25092-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO CAMILLA VEIGA PEREIRA - (OAB PA26056-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0835782-72.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AVERBAÇÃO / CONTAGEM RECÍPROCA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUELY PONTES DE CASTRO
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ADVOGADO VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO - (OAB PA27937-A)

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0867663-04.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO TAMILIS RAMOS ARAUJO - (OAB PA29181-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0801549-43.2022.8.14.0012

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSILVA ITAPARICA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO BARROS DE ANDRADE - (OAB PA28919-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0801281-35.2021.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TAXA DE LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
290



ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALUBAR METAIS E CABOS S/A

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA

 
ADVOGADO DAMISSON SILVA SANTOS - (OAB PA19451-A)

 
ADVOGADO ORLANDO NOGUEIRA DE FREITAS JUNIOR - (OAB PA21322-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE BARCARENA

 
ADVOGADO DAMISSON SILVA SANTOS - (OAB PA19451-A)

 
ADVOGADO ORLANDO NOGUEIRA DE FREITAS JUNIOR - (OAB PA21322-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Retirado.

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0800819-72.2019.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
291



ADVOGADO CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO KAREN GIOVANA ALVARENGA DE PAIVA PEREIRA - (OAB PA34880-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN E DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
Retirado.

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0800140-27.2020.8.14.0004

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
ADVOGADO RIZONILSON DE FREITAS BARROS - (OAB PA29237-A)

 
ADVOGADO INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR - (OAB PA5670-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDIO PIRES FERREIRA

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS PAES - (OAB PA10185-A)
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APELADO CLEMILDA GLEICE MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS PAES - (OAB PA10185-A)

 
APELADO CLIVIA SELMA GONCALVES DE SOUZA

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS PAES - (OAB PA10185-A)

 
APELADO CRICLEY CRUZ DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS PAES - (OAB PA10185-A)

 
APELADO CYRA DO CARMO SILVA

 
ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS PAES - (OAB PA10185-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Des.
José Antônio Ferreira Cavalcante.

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0870310-06.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXECUÇÃO CONTRATUAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE CICLO ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)
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ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CICLO ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0046106-09.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ABELARDO SERGIO BACELAR DA SILVA - (OAB PA13525)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO ADILSON LIMA NOGUEIRA

 
ADVOGADO MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO - (OAB PA14546-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0831992-80.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA

 
ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA

 
ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
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ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA

 
ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS
S.A.

 
ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO BELEZA. COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS
LTDA

 
ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS
S.A.

 
ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
APELADO BELEZA. COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS
LTDA

 
ADVOGADO HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 057
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PROCESSO 0805523-18.2023.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0003354-75.2017.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ERRO MÉDICO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO SILVA SANTOS
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ADVOGADO MURILO OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA30763-A)

 
ADVOGADO BRENDON BURJACK SILVA - (OAB TO10036-A)

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0025875-24.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SOLANGE SILVA SOUZA BENONE

 
ADVOGADO LIENILDA MARIA CAMARA DE SOUZA - (OAB PA6450-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Voto: Embargos acolhidos.
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Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0829486-10.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE FISCAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA

 
ADVOGADO MARIA AMELIA FERREIRA LOPES - (OAB PA7430-A)

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0864974-89.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PB128341-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0009982-93.2018.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS / QUESTÕES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBSON DE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO JULIANNY SOUZA DO NASCIMENTO - (OAB PA35430-A)

 
ADVOGADO DILCILENO SANTOS FERREIRA - (OAB PA23808-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC

 
APELADO CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Retirado.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
300



ORDEM 063

 
PROCESSO 0870317-61.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NOSSA FROTA LOCACAO DE VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)

 
ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Retirado.

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0800289-70.2022.8.14.0095

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SAO CAETANO DE ODIVELAS
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PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO SYBELLE LIMA SERRAO - (OAB PA12959-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Retirado.

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0066178-17.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CERPA CERVEJARIA PARAENSE SA

 
ADVOGADO MARCELO MONTALVAO MACHADO - (OAB DF34391-S)

 
ADVOGADO JOAO PAULO GOMES ALMEIDA - (OAB PA37155-A)

 
ADVOGADO LUCIANA CAOLO DOS SANTOS BUENO - (OAB PA24324-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 066
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PROCESSO 0002313-51.2012.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSTRUTORA BETEL COMERCIO E SERVICO LTDA - EPP

 
ADVOGADO ANA RAQUEL RIBERA FIGUEIREDO - (OAB PA8742-A)

 
ADVOGADO PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - (OAB PA8409-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0802150-67.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
RELATOR(A) CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLENILDO CAVALCANTE DO COUTO

 
ADVOGADO NATALY DE SOUSA PIRES - (OAB PA25871-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Retirado.

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0805137-88.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENTRADA E PERMANÊNCIA DE MENORES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE ROSA DANIELE BEZERRA BEZERRIL

 
TERCEIRO INTERESSADO ASSOCIACAO ADVENTISTA NORTE BRASILEIRA DE PREVENCAO E
ASSISTENCIA A SAUDE

 
ADVOGADO ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR - (OAB PA26885-A)

 
ADVOGADO WILLIAMS ANDRADE NEPOMUCENO BRITO - (OAB PA22780-A)

 
ASSISTENTE WILLIAMS ANDRADE NEPOMUCENO BRITO

 
ASSISTENTE ELIAS MOIA WANZELER JUNIOR
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AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Roberto Gonçalves de Moura, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0832661-36.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
RELATOR(A) ROBERTO GONCALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO S/A

 
ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET STENSTRASSER - (OAB RS43619-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO S/A

 
ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET STENSTRASSER - (OAB RS43619-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Des. Roberto Gonçalves de Moura, Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.
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ORDEM 070

 
PROCESSO 0891719-67.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GRACA DO SOCORRO DE ALMEIDA ABDORAL

 
ADVOGADO ANA KARLA ALMEIDA DA SILVA - (OAB PA34452-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0800049-44.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO NICANOR MORAES BARBOSA - (OAB PA19492-A)
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ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGIANE DA COSTA BARBOSA

 
ADVOGADO DEELLEN LIMA FREITAS - (OAB PA27476-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0800478-11.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA SONIA DUARTE

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
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Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0800902-12.2021.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALENQUER

 
ADVOGADO THARCISIO SANTOS DA SILVA - (OAB PA36656-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LIANE SENA SILVA

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0054886-64.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
APELANTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES - (OAB AM5150-A)

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766-A)

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES - (OAB AM5150-A)

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Retirado.

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0007591-04.2016.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PARCELA INCONTROVERSA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440)

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEIGLANE GOMES VIEIRA

 
APELADO DIMAS ALVES DE SOUZA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0819799-09.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SESMA-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E MEIO AMBIENTE
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APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HOSP - LOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 
ADVOGADO VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA - (OAB SP131919-A)

 
ADVOGADO DANIELA DOS REIS COTO - (OAB SP166058)

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0831235-91.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
APELANTE PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)
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APELADO PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0806093-38.2022.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GILVAN OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO JHONN CARLOS SANTANA DE SOUZA - (OAB PA32507-A)

 
ADVOGADO EDSON JESUS DA SILVA - (OAB PA25642-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TRAIRAO

 
ADVOGADO EVALDO TAVARES DOS SANTOS - (OAB PA12806-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRAIRÃO - PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA
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Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0801327-08.2019.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AD-EMPREENDIMENTOS, PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA.

 
ADVOGADO ANDRE SILVA TOCANTINS - (OAB PA15381-A)

 
ADVOGADO GABRIELLA CASANOVA ATAIDE DOS SANTOS - (OAB PA27216-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0800349-06.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR - (OAB PA8945-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARLENI OLIVEIRA DE ALMEIDA TELES

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0866337-38.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARTHA KATHARINE DE SA MOREIRA

 
ADVOGADO KELLY APARECIDA PEREIRA GUEDES - (OAB DF55853-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO EDNALVO APÓSTOLO CAMPOS - PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0052167-51.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINERACAO RIO DO NORTE S/A

 
ADVOGADO ANDREA SANTOS BORGES LEAL - (OAB PA30573-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO EDUARDA GOUVEIA COSTA TUPIASSU - (OAB PA20231-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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Voto: Julgo improcedente.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0009864-95.2016.8.14.0047

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BANNACH

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VANDERLEY GOMES CAVALCANTE

 
ADVOGADO JOSE FERNANDO SANTOS DOS SANTOS - (OAB PA14671-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0014608-33.2016.8.14.0048

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SALINOPOLIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO CARLOS DE CARVALHO CORREA

 
ADVOGADO MAURO JOAO MACEDO DA SILVA - (OAB PA6659-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0800349-16.2021.8.14.0083

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CURRALINHO - PA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIANY ALEIXO DINIZ

 
ADVOGADO JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL - (OAB PA8875-A)

 
ADVOGADO BRUNO FABRICIO VALENTE DA SILVA - (OAB PA10085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0021048-33.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INGRESSO E CONCURSO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TARCILA FERREIRA PINTO

 
ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FUNDACAO PAPA JOAO XXIII

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0802679-71.2018.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TRAIRAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRAIRÃO - PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COOP MISTA DOS COND AUT DE VEIC RODOVIARIOS BUBURE

 
ADVOGADO JATNIEL ROCHA SANTOS - (OAB PA18756-A)

 
ADVOGADO FELIX CONCEICAO SILVA - (OAB PA10956-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0808497-75.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE STAR - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI

 
ADVOGADO JOSE GOMES VIDAL JUNIOR - (OAB PA14051-A)

 
ADVOGADO ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA - (OAB PA4771-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MELLO DE MAGALHAES SOUSA - (OAB PA12394-A)
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ADVOGADO ISAAC PEREIRA MAGALHAES JUNIOR - (OAB PA10499-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HOSPITAL OPHIR LOYOLA

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO KAPA CAPITAL LTDA - ME

 
ADVOGADO FELIPE JALES RODRIGUES - (OAB PA23230-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0800006-41.2021.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO DE ASSIS SILVA

 
ADVOGADO TIAGO SALES FERNANDES - (OAB PA49650-A)

 
ADVOGADO NILZA GOMES CARNEIRO - (OAB GO20841-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
APELADO FRANCISCO DE ASSIS SILVA

 
ADVOGADO NILZA GOMES CARNEIRO - (OAB GO20841-A)

 
ADVOGADO TIAGO SALES FERNANDES - (OAB PA49650-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0802034-43.2022.8.14.0012

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO CARMO ITAPARICA RODRIGUES

 
ADVOGADO GABRIELA CHAVES MARQUES LOPES - (OAB PA32847-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0866448-27.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ANDRE RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA - (OAB PA18317-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO CARLOS CELSO SOARES

 
ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO BASTOS FREIRE - (OAB DF20812-A)

 
ADVOGADO MICHEL NOBRE MAKLOUF CARVALHO - (OAB PA20249-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0000802-64.2017.8.14.0057

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANAISE PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MONTEIRO - (OAB PA7737-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0001118-83.2010.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GLEICIENE ALBUQUERQUE DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0847609-51.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSANGELA EYMARD ABUFAIAD
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ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0803574-72.2023.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO ALVES MARIM

 
ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS MENDES - (OAB PA1769-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 096
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PROCESSO 0861604-34.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE POSTO PAAR LTDA

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0800383-70.2019.8.14.0047

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HUDSON ALFREDO WEIRICH

 
ADVOGADO DIEGO STRAPASSON - (OAB MT10608-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0091052-64.2015.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DETRAN - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDENOR MARTINS DE ARAUJO

 
ADVOGADO MARCIO PAULO DA SILVA - (OAB PA12696-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.
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ORDEM 099

 
PROCESSO 0023520-41.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICASAMBEV

 
ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI - (OAB PA19353-A)

 
ADVOGADO FABIANA PORTELA ARAUJO - (OAB PA17917-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0854486-70.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAVID CESAR DUARTE DE SOUSA

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0802182-54.2022.8.14.0012

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
ADVOGADO VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR - (OAB PA11505-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ILDA DE CARVALHO MARTINS

 
ADVOGADO GABRIELA CHAVES MARQUES LOPES - (OAB PA32847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.
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Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0008512-14.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALECIO SANTOS CARVALHO

 
ADVOGADO CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0000188-71.2004.8.14.0071

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BRASIL NOVO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE CARLOS CAETANO

 
ADVOGADO RONALDO FERREIRA MARINHO - (OAB PA18225-B)

 
ADVOGADO GUSTAVO LUCCAS RESENDE - (OAB GO27130-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0838852-05.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - (OAB SP176943-A)

 
ADVOGADO THIAGO CERAVOLO LAGUNA - (OAB SP182696-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO THIAGO CERAVOLO LAGUNA - (OAB SP182696-A)

 
ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - (OAB SP176943-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0044615-30.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DAMASCENO ALMEIDA

 
ADVOGADO AMANDA JUNES DE SOUZA - (OAB PA29387-A)

 
ADVOGADO KAROLINY VITELLI SILVA - (OAB PA18100-A)

 
ADVOGADO OCTAVIO RODRIGO ALMEIDA DA CRUZ - (OAB PA8979-A)

 
ADVOGADO EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)
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APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0802237-05.2022.8.14.0012

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSALINA LIMA VALENTE

 
ADVOGADO GABRIELA CHAVES MARQUES LOPES - (OAB PA32847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
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Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0850676-87.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LETICIA ALVES DUTRA

 
ADVOGADO CAMILA DOS PASSOS CARDOSO - (OAB SC56310-A)

 
ADVOGADO RENAN PEREIRA FREITAS - (OAB SC54359-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO DA POLICIA CIVIL DO PARÁ

 
APELADO POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DIRETOR PRESIDENTE DA AOCP

 
APELADO INSTITUTO AOCP

 
ADVOGADO FABIO RICARDO MORELLI - (OAB PR31310-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 108
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PROCESSO 0803519-28.2022.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ZELIANE CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
ADVOGADO JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0810476-16.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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POLO PASSIVO

 
APELADO HELENILDE ALMEIDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0107665-59.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
336



Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0803729-92.2023.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LATROCÍNIO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. G. D. A.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FASEPA FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO D. G. D. A.

 
TERCEIRO INTERESSADO P. K. B. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO D. A. P. F.

 
TERCEIRO INTERESSADO M. A. C. M.

 
TERCEIRO INTERESSADO D. H. F.

 
TERCEIRO INTERESSADO DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CAPANEMA - PA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0024774-49.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMARO BARRETO DA ROCHA KLAUTAU

 
ADVOGADO LUCCAS RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA34204-A)

 
ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA21806-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0811142-34.2024.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMANDA BEZERRA DANTAS REICH

 
ADVOGADO ELLEN KAROLINE FERREIRA DA SILVA - (OAB PB29710-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARÁ

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0870308-02.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LOCAMIL SERVICOS EIRELI

 
ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
ADVOGADO DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0002387-42.2017.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOISE DE CASTRO SOUSA

 
ADVOGADO GILSON SARAIVA DA SILVA - (OAB PA28558-A)

 
ADVOGADO MILENA ANICETO FRANCO - (OAB PA24898-E)

 
ADVOGADO PAULO DA SILVA - (OAB PA21763-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
APELADO LANA TIANI ALMEIDA DA SILVA
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ADVOGADO MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS COSTA - (OAB PA29068-A)

 
APELADO MATER DEI SERVICOS MEDICOS LTDA

 
APELADO JOISE DE CASTRO SOUSA

 
ADVOGADO GILSON SARAIVA DA SILVA - (OAB PA28558-A)

 
ADVOGADO MILENA ANICETO FRANCO - (OAB PA24898-E)

 
ADVOGADO PAULO DA SILVA - (OAB PA21763-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MADALENA DO ESPIRITO SANTO

 
TERCEIRO INTERESSADO ADRIANA COELHO DE MELO

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 116

 
PROCESSO 0833726-66.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIRETOR DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA

 
ADVOGADO DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.
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Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0835645-90.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SHEILA SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO PAULA LUZIA CORDOVIL DE OLIVEIRA

 
APELADO AMANDA JESSICA SANTOS BARROS

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO SABRINA MACHADO PEIXOTO

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO JENNIFFER ARIANE DOS SANTOS SOARES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO HELLEN MAISA SILVA CARDOSO

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO MARCELY DO SOCORRO PALHETA LISBOA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
APELADO LUCIANE DO SOCORRO DOS SANTOS GONCALVES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0860751-88.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REMOÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PATRICIA LOBAO ARTIAGA

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.
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ORDEM 119

 
PROCESSO 0806156-63.2022.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCILENE PEREIRA GUILHERME

 
ADVOGADO JHONN CARLOS SANTANA DE SOUZA - (OAB PA32507-A)

 
ADVOGADO EDSON JESUS DA SILVA - (OAB PA25642-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TRAIRAO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRAIRÃO - PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0800583-85.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ
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ADVOGADO NICANOR MORAES BARBOSA - (OAB PA19492-A)

 
ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0800502-39.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO NICANOR MORAES BARBOSA - (OAB PA19492-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO LUIZ PALHETA PANTOJA MUNHOZ

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0800638-36.2022.8.14.0075

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
ADVOGADO CAROLINA DA SILVA TOFFOLI - (OAB PA20075-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
Voto: Embargos rejeitados.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0800296-94.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
346



ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO FRANCISCO ELIELSON SOUSA OLIVEIRA - (OAB PA28183-A)

 
APELANTE KEILA SIMONE DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO FRANCISCO ELIELSON SOUSA OLIVEIRA - (OAB PA28183-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0801594-87.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS DE SAÚDE

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DA SILVA GEYER - (OAB PA27523-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE DOM ELISEU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0826117-32.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VOLUNTÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ZENEIDE MACHADO DE ALMEIDA GAMA

 
ADVOGADO RAMIZ DOS SANTOS PASTANA - (OAB PA25809-A)

 
ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS COSTA - (OAB PA25378-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA

 
APELADO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Não conhecimento.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0000491-61.2015.8.14.0019

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV

 
ADVOGADO ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCEONINO DE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO JEFFERSON CARVALHO GALVAO - (OAB PA16500-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 127
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PROCESSO 0049600-71.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NOMEAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA CLEONICE MORAES DOS SANTOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Retirado.

 
ORDEM 128

 
PROCESSO 0816756-61.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE VALDENORA ROSA DA SILVA

 
ADVOGADO LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)

 
ADVOGADO ADRIANO GARCIA CASALE - (OAB PA24949-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
ADVOGADO LUCIVANIA MACEDO DE CARVALHO - (OAB PA35073-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Retirado.

 
ORDEM 129

 
PROCESSO 0825512-91.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSILENE FERREIRA DE ALCANTARA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 130

 
PROCESSO 0811435-79.2022.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA

 
ADVOGADO JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO - (OAB SP199411-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 131

 
PROCESSO 0802969-11.2019.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
ADVOGADO MARCIA DA SILVA ALMEIDA - (OAB PA8206-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 132

 
PROCESSO 0017957-66.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LORIVANIL DOS SANTOS

 
ADVOGADO JONNYER ORLEANS DOS SANTOS - (OAB PA34647-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HOSPITAL OPHIR LOYOLA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 133

 
PROCESSO 0801412-45.2023.8.14.0200

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO OU READMISSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUAREZ SOUZA VIANA

 
ADVOGADO WALTER LUCIO PEREIRA SOLANO - (OAB RN2987-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO BARBOSA DE MENEZES - (OAB RN15741-A)

 
ADVOGADO ROBERT LINCOLN DA COSTA AREIAS - (OAB AM8088-A)

 
APELANTE LADIVALDO ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO WALTER LUCIO PEREIRA SOLANO - (OAB RN2987-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO BARBOSA DE MENEZES - (OAB RN15741-A)

 
ADVOGADO ROBERT LINCOLN DA COSTA AREIAS - (OAB AM8088-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Retirado.
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ORDEM 134

 
PROCESSO 0832043-96.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DULCE HELENA SILVA MORAES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 135

 
PROCESSO 0010263-17.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE SUELEN DE CASSIA SANTOS DA COSTA

 
ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAAVEDRA GUIMARAES DE SOUZA - (OAB PA7655)

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
ADVOGADO LUIZ FLAVIO SOUZA PAMPLONA - (OAB PA13414-A)

 
ADVOGADO ROSIVALDO BATISTA FILHO - (OAB PA11904-A)

 
APELANTE ROSIVALDO BATISTA FILHO

 
ADVOGADO TADZIO GERALDO NAZARETH DIAS - (OAB PA15457-A)

 
ADVOGADO ROSIVALDO BATISTA FILHO - (OAB PA11904-A)

 
ADVOGADO WAGNER LOBATO BRITO - (OAB PA8748-A)

 
ADVOGADO BRUNA CAMILA NOGUEIRA TEIXEIRA - (OAB PA35929)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Retirado.

 
ORDEM 136

 
PROCESSO 0836334-03.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM
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APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAZARENO REIS DE FREITAS

 
ADVOGADO ANNA BEATRYZ COELHO DA GRACA - (OAB CE47126-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 137

 
PROCESSO 0881244-18.2023.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 4O.)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. D. J. F. P.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO J. R. D. B.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO I. G. A. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO L. G. A. P. F.

 
TERCEIRO INTERESSADO R. B. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO J. S. M. M.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 138

 
PROCESSO 0830953-82.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/IMPORTAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIRETOR DE ARRECADAÇÃO DE INFORMAÇÕES FAZENDÁRIAS

 
APELANTE DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO
DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NORDAL NORTE MODAL TRANSPORTES LTDA

 
ADVOGADO THIAGO CARVALHO PEREIRA - (OAB PA35841-A)

 
ADVOGADO DIO GONCALVES CARNEIRO - (OAB PA19646-A)
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ADVOGADO MURILO LISBOA BENTES DA SILVA - (OAB PA31383-A)

 
ADVOGADO DOMINGOS ASSUNCAO DA SILVA NETO - (OAB PA20679-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Retirado.

 
ORDEM 139

 
PROCESSO 0003885-73.2016.8.14.0138

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

 
ADVOGADO MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - (OAB SP111964-A)

 
ADVOGADO ALCIONE MARCELINA FARIAS - (OAB PA29088-A)

 
ADVOGADO MAURO VITORIA DO NASCIMENTO NETO MARCHIORI - (OAB SP358791-A)

 
ADVOGADO FELIPE CONTRERAS NOVAES - (OAB SP312044-A)

 
ADVOGADO GUILHERME BUZUTTI VIEIRA - (OAB SP328738-A)

 
ADVOGADO MAURICIO PERNAMBUCO SALIN - (OAB SP170872-A)

 
ADVOGADO ALDO DE PAULA JUNIOR - (OAB SP174480-A)

 
ADVOGADO RICARDO AZEVEDO SETTE - (OAB MG45317-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ANAPU

 
ADVOGADO NATIELLY MATEUS AMORIM - (OAB PA23430-A)
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ADVOGADO THIAGO SALIM FRANCO DE ALMEIDA - (OAB PA16942-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO COORDENADOR TRIBUTARIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 140

 
PROCESSO 0106145-30.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PB128341-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA211648-A)

 
ADVOGADO ITALO SCARAMUSSA LUZ - (OAB ES9173-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

 
ADVOGADO LARISSA NOLASCO - (OAB MG136737-A)

 
ADVOGADO FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES - (OAB SP431529-A)
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PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANTANA DO ROSARIO SILVA

 
ADVOGADO MARIA DO SOCORRO GUIMARAES - (OAB PA5964-A)

 
ADVOGADO FRANKLIN JOSE BARROS FELIZARDO - (OAB PA29576-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Retirado.

 
ORDEM 141

 
PROCESSO 0004749-48.2017.8.14.0083

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CURRALINHO

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL ANTONIO RODRIGUES DUARTE

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 142

 
PROCESSO 0041058-11.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HALLAFF LOBO DE MORAIS

 
ADVOGADO PAULO ANDRE SILVA NASSAR - (OAB PA18299-A)

 
ADVOGADO PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MATTOS - (OAB PA2731-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 143

 
PROCESSO 0803125-69.2021.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO ALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO MATHEUS BARRETO DOS SANTOS - (OAB PA20917-A)

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 144

 
PROCESSO 0002013-26.2017.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELITO BENEDITO POMPEU PANTOJA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
APELANTE ESPÓLIO DE ELITO BENEDITO POMPEU PANTOJA", REPRESENTADO POR MARIA RITA
PEREIRA PANTOJA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TUCURUI
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PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 145

 
PROCESSO 0802187-77.2023.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE THAIS BARBOSA COELHO

 
ADVOGADO CLEBERSON SILVA FERREIRA - (OAB PA24983-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
APELADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE XINGUARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 146

 
PROCESSO 0806194-98.2023.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Retirado.

 
ORDEM 147

 
PROCESSO 0001466-89.2015.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUSPENSÃO DO PROCESSO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 148

 
PROCESSO 0020716-61.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PB128341-A)

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB PA21114-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVADIR DA COSTA MAIA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE GAMA - (OAB PA21504-A)

 
ADVOGADO LILIAN LIMA RIBEIRO - (OAB PA22488-A)

 
ADVOGADO JOSE FRANCISCO CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA15229-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 149

 
PROCESSO 0003486-20.2014.8.14.0104

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
366



CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEMISSÃO OU EXONERAÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BREU BRANCO

 
ADVOGADO CLAUDIO VALLE CARVALHO MAFRA DE SA - (OAB MG126870-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDVALDO RODRIGUES DOS REIS

 
ADVOGADO MAURICIO DE ALENCAR BATISTELLA - (OAB PA13886-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 150

 
PROCESSO 0001623-52.2014.8.14.0064

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALDENI ALVES DE SOUZA -ME

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 151

 
PROCESSO 0001559-81.2014.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADRIAN MORAES VIANA

 
ADVOGADO JOSE WILSON DA SILVA CRUZ - (OAB PA8038-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.
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ORDEM 152

 
PROCESSO 0802065-47.2021.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO ACRE

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SIMONE ANDREIA FERREIRA LEITE

 
ADVOGADO ADRIANO LEITE DA SILVA - (OAB PA31441-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 153

 
PROCESSO 0876648-64.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ERRO MÉDICO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
369



APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE CARLOS CALIXTO LIMA

 
ADVOGADO EVANDO FERNANDES MOREIRA JUNIOR - (OAB MG100613-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 154

 
PROCESSO 0010962-62.2016.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
RELATOR(A) EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BENEVIDES - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
ADVOGADO LUIZ ADAUTO TRAVASSOS MOREIRA - (OAB PA29320-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE BENEVIDES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BENEVIDES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONECTION COLOR COMERCIAL EIRELI - ME

 
ADVOGADO FRANCISCO POMPEU BRASIL FILHO - (OAB PA4433-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Ezilda Pastana Mutran, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa. Rosileide
Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 155

 
PROCESSO 0004790-54.2015.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAZARENO OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO GERALDO PEZZIN - (OAB PA11768-A)

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Retirado.

 
ORDEM 156

 
PROCESSO 0800287-43.2020.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIENE GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA
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ADVOGADO HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA11192-A)

 
ADVOGADO FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH - (OAB PA25071-A)

 
ADVOGADO LUCAS VINICIUS DA SILVA LACERDA - (OAB PA24368-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MEDICILANDIA

 
ADVOGADO DELCIANA NOVAES DA SILVA - (OAB PA36241-A)

 
ADVOGADO MARCOS YURI ALVES DE MELO - (OAB PA21752-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 157

 
PROCESSO 0800766-81.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL 1/3 DE FÉRIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO VERONICA DOS SANTOS BARROS - (OAB PA25204-A)

 
ADVOGADO ALYNE AZEVEDO MARCHIORI - (OAB PA21478-A)

 
ADVOGADO GIULIA DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA24696-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
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POLO PASSIVO

 
APELADO CILAS CHAGAS OZORIO

 
ADVOGADO SAMIA LEAO ALENCAR QUEIROZ CARLOTO - (OAB PA23460-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 158

 
PROCESSO 0800504-98.2022.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ONELIUSON HERCULANO DE SALES

 
ADVOGADO JOSE MARIA DIAS DE MENESES JUNIOR - (OAB PA25153-A)

 
ADVOGADO MARLON DE SOUSA MENEZES - (OAB PA24975-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Voto: Embargos acolhidos.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
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Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 159

 
PROCESSO 0806211-31.2023.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B. P. D. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGACIA DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE INFRATOR - DATA - BELÉM

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DELEGACIA DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE - DATA -
BELÉM

 
TERCEIRO INTERESSADO L. F. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO DJEN

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 160

 
PROCESSO 0812183-16.2023.8.14.0028
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO V. I. P. L.

 
ADVOGADO PATRICK DANIEL FRAGA DA SILVEIRA - (OAB PA32431-A)

 
Retirado.

 
ORDEM 161

 
PROCESSO 0002926-02.2010.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENAL CAPANEMA

 
ADVOGADO IDEMAR CORDEIRO PERACCHI - (OAB PA9679-A)

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 162

 
PROCESSO 0040799-45.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ISABEL EDILAMAR DA SILVA SADALLA

 
ADVOGADO MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS - (OAB PA4288)

 
APELANTE JOSE CARLOS BARBOSA DA COSTA

 
ADVOGADO MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS - (OAB PA4288)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 163

 
PROCESSO 0802477-82.2018.8.14.0028
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENQUADRAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PETRONILIA DAS GRACAS DE SOUSA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO VILARINS PINTO - (OAB PA16010-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Retirado.

 
ORDEM 164

 
PROCESSO 0801506-92.2021.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENQUADRAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO ADIELMA JOSE ALVES GINU

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO FABIANE LIRA DE ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO PALOMA NOLETO DA SILVA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO TAINA SOEIRO DO NASCIMENTO FERREIRA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Retirado.

 
ORDEM 165

 
PROCESSO 0800837-05.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENQUADRAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INGRID FERNANDES GOMES PEREIRA BRANDAO
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ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO KESIA BOTELHO BRITO

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO NAZARE SOCORRO DA COSTA CALDAS

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO EDMA AMERICANO VIEIRA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO DEUSENIRA PEREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO MARIA SILVIA DE MENEZES NUNES

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO MARLENE PERES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO GIANNE SARA ALVES REBELO

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO JESUINA DA SILVA CAVALCANTE

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO JOSIELMA DE CASSIA DE CARVALHO SILVA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO VANDA RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
APELADO JACIONE MADEIRA OLIVEIRA

 
ADVOGADO ULISSES VIANA DA SILVA - (OAB PA20351-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Retirado.

 
ORDEM 166

 
PROCESSO 0867402-44.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARAJO LOCACAO E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO ARTHUR RIBEIRO DE FREITAS - (OAB PA20804-A)

 
ADVOGADO BEATRIZ LAMARTINE NOGUEIRA ARAUJO - (OAB PA31582-A)

 
ADVOGADO CARLOS THADEU MATOS AUAD JUNIOR - (OAB PA8030-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 167

 
PROCESSO 0823886-66.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENQUADRAMENTO
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ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
RELATOR(A) MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CRISTIANE MENEZES FERREIRA

 
ADVOGADO RODRIGO BLUM PREMISLEANER - (OAB SP408126-A)

 
ADVOGADO BERNARDO BRANCHES SIMOES - (OAB SP408503-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha.

 
ORDEM 168

 
PROCESSO 0005874-28.2017.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VIVALDO DE PAULA FREIRE

 
ADVOGADO JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA - (OAB PA21773-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
381



ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
Retirado.

 
ORDEM 169

 
PROCESSO 0002805-37.2016.8.14.0021

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE IGARAPE-ACU

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA SOARES - (OAB PA25157-A)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALCINEA MERGULHAO DA SILVA

 
ADVOGADO JOSE DA CRUZ DO CARMO - (OAB PA18513-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 170

 
PROCESSO 0807699-54.2021.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE CARLOS ZAMPIETRO

 
ADVOGADO JOSE MARIA FERREIRA LIMA - (OAB PA5346-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
ORDEM 171

 
PROCESSO 0803994-47.2023.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VOLUNTÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA IPASET- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
TUCURUI

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MERIAM DE BARROS FRANCO DE SOUZA
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ADVOGADO ENEILDE SOUZA BARBOSA - (OAB PA22154-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Voto: Dou provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
ORDEM 172

 
PROCESSO 0801824-12.2021.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DA BATALHA DE SOUSA SANTOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Retirado.

 
ORDEM 173
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PROCESSO 0802069-04.2023.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAFAEL NERY DA SILVA

 
ADVOGADO MATHEUS BERNARDO MIRANDA - (OAB PA36129-A)

 
ADVOGADO WENDELL MIKAEL ARAUJO SANDESKI - (OAB PA30625-A)

 
ADVOGADO NILSON JOSE DE SOUTO JUNIOR - (OAB PA16534-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Retirado.

 
ORDEM 174

 
PROCESSO 0868670-94.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VOLUNTÁRIA

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE NAZARETH COSTA DEZINCOURT FILHA
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ADVOGADO CRISTINA PATRICIA COSTA DEZINCOURT - (OAB SC58145-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
ORDEM 175

 
PROCESSO 0000030-16.2001.8.14.0105

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MADEMEL MADEREIRA MELO LTDA

 
ADVOGADO PEDRO HAMILTON DE OLIVEIRA NERY - (OAB PA4553-A)

 
APELADO IVALCI DE FREITAS MELO

 
OUTROS INTERESSADOS
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ASSISTENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ASSISTENTE BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
TERCEIRO INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
ADVOGADO JOSE ALVES COELHO NETO - (OAB PA17522-A)

 
PROCURADORIA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
ASSISTENTE JOSE ALVES COELHO NETO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 176

 
PROCESSO 0836353-14.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMBEV S.A.

 
ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI - (OAB PA19353-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 177

 
PROCESSO 0016750-66.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ORLANDINO R DE ARAUJO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Retirado.

 
ORDEM 178

 
PROCESSO 0008901-48.2018.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOZA DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NORTE ENERGIA SA NESA

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA11260-A)

 
ADVOGADO THIAGO REIS CORAL - (OAB PA18733-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO - (OAB PA19901-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO JOSE CARLOS DOS SANTOS LEDA

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Retirado.

 
ORDEM 179

 
PROCESSO 0806922-76.2022.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NIZONEIDE DA COSTA MOREIRA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE OLGA NAZARE PIRES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE OSVALDINA PAIVA PACHECO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE OZEIAS DOS SANTOS FERNANDES
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE PEDRO FERREIRA BARROSO FILHO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE PEDRO JOSE DUARTE DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE RAIMUNDA DOS SANTOS ARAGAO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE REIS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE REGINA CELIA DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE REGINALDO DOS SANTOS COSTA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE RITA DE CASSIA LOBATO BRAGA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROBERTO DE ASSUNCAO DUARTE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROZELMA DA SILVA BARBOSA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SALVADOR PIRES DUARTE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SANTINA DE NASCIMENTO POMBO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROBERTO RODRIGUES BRAGA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROBSON GOMES PEREIRA
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSA MARIA CARDOSO LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSANA NUNES PIRES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSANGELA DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSIENE DUARTE DOS SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSILENE BRITO DOS SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSINEY DOS SANTOS ARAGAO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSIVALDO OLIVEIRA CAMBUI

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROSIVAN CARVALHO RODRIGUES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROZANE FERREIRA BARROS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ROZANGELA ALVES FERNANDES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SEBASTIANA NASCIMENTO FAGUNDES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SENIRA MARIA FUZIEL LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SILAS DE PAULA NOGUEIRA
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SILEY BARBOSA GOULARTE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SIMIEL MONTE DA SILVA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SIRLENE DE MATOS BARBOSA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SOCORRO FROZ LACERDA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SONIA MARIA DE OLIVEIRA DE ANDRADE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE SUELANY DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE TATIANE DA COSTA LOUREIRO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE TEODORA GIL

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALCINEI BARBOSA BRAGA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALCINHO BARBOSA BRAGA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALDERI LOBATO DOS SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALDINEI PIRES NUNES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALDINEIA TRINDADE DUARTE
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALDINES DE SOUZA MENDONCA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALDRIANE RAMOS PEREIRA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VALTER PUREZA DE SOUZA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VANDERLEIA ALMEIDA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VANDERLEIA LOBATO FERREIRA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VANDISON GAMA DOS SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VANESSA NASCIMENTO SILVA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VANUBIA DUARTE DA SILVA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VARLETE SAMPAIO GARCIA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VENILSON PESSOA DA SILVA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VICENTE TENORIO DA SILVA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE VINICIUS SANTIAGO SOUTO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WAGNER DE FREITAS GOULART
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDELI VIEIRA DUARTE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDEMAR PEDRADO DE SOUSA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDENILZA PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDENIR MOURA EVANGELISTA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDICLEIA DOS SANTOS DUARTE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDILENI RAMOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDIR GOMES ARAGAO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDIR TENORIO GOMES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDIRENE SALES XAVIER

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDIVINO GOMES PEREIRA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WALDOMIRO TENORIO DOS SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WANDA MONTEIRO NAZARE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WANDERLEA DE CASTRO PINHEIRO
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WANDSON CARDOSO DA SILVA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WASHINGTON DUARTE DOS SANTOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WELLINGTON BRAGA MATOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WEMERSON RIBEIRO BENAION

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WEVERSON PANTOJA DE VASCONCELOS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WILLIAMS JOSE PONTES FILHO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WILMA PATKA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE WILSON SOARES SANCHES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZECIVALDO LACERDA CALDEIRA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZEDEQUIAS FERREIRA MOURA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZENILDO BRITO VIANA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZENILDO DOS SANTOS FURTADO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZENILDO LOPES DO NASCIMENTO
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZENILDO MATOS FERNANDES

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZENILTON LIMA DE ANDRADE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZEZILDO CONCEICAO DE LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILDA COUTINHO DE ARAGAO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILDA MACHADO LOBATO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILDO DUARTE DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILDO LIMA BARBOSA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILLIAN TELES LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILMA DAS GRACAS CONCEICAO

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILTO CONCEICAO DE LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZINAURO TELES LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZITO CARLOS ALVES MARQUES
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ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZIVALDA DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZIZIANE TELES LIMA

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZUILA CARVALHO DE ANDRADE

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ZILMA RAMOS MARTINS

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
APELANTE ODEILZA DUARTE MACIEL

 
ADVOGADO OMAR ELIAS GEHA - (OAB PR23204-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NORTE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
ADVOGADO LUCCAS RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA34204-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Retirado.

 
ORDEM 180

 
PROCESSO 0081582-06.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
397



POLO ATIVO

 
APELANTE HILSON CONCEICAO MACIEL

 
ADVOGADO VERENNA MONTEIRO MAGALHAES - (OAB PA14266-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMAJ

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
ORDEM 181

 
PROCESSO 0001084-62.2011.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IRENY CORREA SANTOS

 
ADVOGADO PAULO SERGIO DE LIMA PINHEIRO - (OAB PA8726-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TRACUATEUA

 
ADVOGADO VICTOR HUGO RAMOS REIS - (OAB PA23195-A)
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ADVOGADO TANIA CRISTINA ALVES DOS REIS - (OAB PA9201-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRACUATEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Retirado.

 
ORDEM 182

 
PROCESSO 0800980-62.2020.8.14.0125

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL 1/3 DE FÉRIAS

 
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
RELATOR(A) ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO LAYSA RODRIGUES DE SOUSA - (OAB PA32920-A)

 
ADVOGADO ALINE FERREIRA SILVA VELOSO - (OAB PA52-A)

 
ADVOGADO LUDIMILA RODRIGUES BRITO ARAUJO - (OAB TO9259-A)

 
ADVOGADO LUSILEA DA SILVA TORQUATO - (OAB PA7908-A)

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS DIAS CARVALHO - (OAB TO8213-A)

 
ADVOGADO BRUNO VINICIUS BARBOSA MEDEIROS - (OAB PA21025-A)

 
PROCURADORIA MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO MORAIS FERREIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO MILLA EMILIA PEREIRA DA CRUZ LOPES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ERICA RIBEIRO COSTA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO CLEBER BATISTA DE SALES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DANIEL SOUSA FREIRE

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ELTON BARROS DA SILVA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO CARLOS ALBERTO SOARES LEAL

 
ADVOGADO ADRIANA DE SOUSA ARAUJO - (OAB PA26393-A)

 
APELADO EDINALVA DA SILVA NERY

 
ADVOGADO RAFAEL DA SILVA NERY - (OAB PA18175-A)

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso.

 
Turma Julgadora: Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha, Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, Desa.
Ezilda Pastana Mutran.

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO, ÀS 14H00 DO DIA 17 DE
FEVEREIRO DE 2025, LAVRANDO EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO
DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A
PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.
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DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,

 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 14/4/2025

 
Aos quatorze dias de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, havendo quórum legal, o Presidente da
Turma, Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, declarou, às 9h10, aberta a 10ª Sessão Ordinária
de 2025 da 1ª Turma de Direito Privado. Presentes os Exmos. Desembargadores(as) LEONARDO DE
NORONHA TAVARES, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE
ALENCAR, e o Exmo. Procurador de Justiça ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO. Ausências justificadas:
Desembargador JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE. O Presidente saudou a todos, desejando
uma semana abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão anterior (9ª Sessão Ordinária de 2025),
foi aprovada, por unanimidade, pela Turma, iniciando os trabalhos na seguinte ordem:

 
        PROCESSOS JUDICIAIS PAUTADOS

 
Ordem 01

 
Processo nº 0807320-67.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento

 
RELATOR(A) JOSÉ TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Agravante Sidney Manoel de Souza Barros Junior

 
Advogado Raimundo Rolim de Mendonca Junior - (OAB Pa10709-A)

 
Advogado Joao Paulo Baeta Faria Damasceno - (OAB Pa30382-A)

 
Agravado Alliance Construções S.A.

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Des. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Decisão: O Eminente Relator profere voto pelo conhecimento e parcial provimento, ficando prejudicado o
agravo interno e, em seguida, o Excelentíssimo Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO pede vistas dos autos.

 
Ordem 02

 
Processo Nº 0803028-91.2019.8.14.0201
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Classe Judicial Agravo Interno em Apelação Cível

 
RELATOR(A) LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Agravante/Apelado Equatorial Para Distribuidora De Energia S.A

 
Advogado Lucimary Galvao Leonardo - (OAB MA6100-A)

 
Advogado Michel Ferro E Silva - (OAB PA7961-A)

 
Agravado/Apelante Maria Goreth Pereira Paiva

 
Advogado Adria Sueli Pereira E Pereira - (OAB Pa27069-A)

 
Agravado/Apelante Adevilson Cardoso Pinto

 
Advogado Adria Sueli Pereira E Pereira - (OAB Pa27069-A)

 
Ministério Público Do Estado Do Para

 
Sustentação oral realizada pela agravante Equatorial Pará Distribuidora de Energia S. A. (adv.: Patrick
Soares Quemel - OAB/PA nº 39355)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso e nega provimento, nos termos
do voto do Eminente Relator.

 
Ordem 03

 
Processo nº 0346326-89.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial Agravo Interno Em Apelação Cível

 
RELATOR(A) MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Impedimento/Suspeição: Exmo. Des. José Antônio Ferreira Cavalcante

 
Agravante/Apelante Chao e Teto Consultoria Imobiliária Ltda

 
Advogado Thiago Augusto Oliveira De Mesquita - (OAB PA14106-A)

 
Advogado Hugo Cezar Do Amaral Simoes - (OAB PA21343-A)

 
Agravado/Apelado Patrick Heleno Dos Santos Passos

 
Advogado Anderson De Abreu Barroso - (OAB PA20331-A)

 
Advogado Paulo Guilherme Dos Santos Passos - (OAB PA19063-A)
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Advogado Kevenny Christye Cunha Da Costa - (OAB PA25959-A)

 
Agravado/Apelado Aurea Maria Barbosa Bastos

 
Advogado Anderson De Abreu Barroso - (OAB PA20331-A)

 
Advogado Paulo Guilherme Dos Santos Passos - (OAB PA19063-A)

 
Advogado Kevenny Christye Cunha Da Costa - (OAB PA25959-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Desa. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso e dá provimento, nos termos do
voto da Eminente Relatora.

 
Ordem 04

 
Processo nº 0908237-98.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial Embargos de Declaração em Apelação Cível

 
RELATOR(A) MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Embargante/Apelado Banco BMG S.A.

 
Advogado Gustavo Antonio Feres Paixao - (OAB RJ95502-A)

 
Embargado/Apelante Marlene Marialva Teixeira

 
Advogado Sara Dos Santos de Andrade - (OAB PA30613-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Desa. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso e dá parcial provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.

 
Ordem 05

 
Processo nº 0812543-78.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial Apelação Cível

 
RELATOR(A) MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Apelante Centrais Elétricas Do Para S.A. - Celpa
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Advogado Lucimary Galvao Leonardo - (OAB MA6100-A)

 
Apelado HDI Seguros S.A.

 
Advogado Rodrigo Ferreira Zidan - (OAB SP155563-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Desa. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso e nega provimento, nos termos
do voto da Eminente Relatora.

 
Ordem 06

 
Processo nº 0004054-85.2005.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
RELATOR(A) JOSÉ TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
APELANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO LUIZ PHILIPE NARDY NASCIMENTO - (OAB PA133106-A)

 
ADVOGADO CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA - (OAB PA132306-A)

 
ADVOGADO GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO - (OAB SP202022-S)

 
ADVOGADO MARCELO MENDO GOMES DE SOUZA - (OAB MG45952-A)

 
ADVOGADA MARIA EDUARDA PIVETTA (OAB/MG 219861)

 
APELADO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

 
Sustentação oral realizada pela apelante VALE S.A. (adv.: Maria Eduarda Pivetta - OAB/MG nº 219861)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Des. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, decide pelo adiamento do feito para próxima
sessão ordinária.

 
Ordem 07

 
Processo Nº 0004267-50.2008.8.14.0040

 
Classe Judicial Apelação Cível
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Assunto Principal Espécies De Contratos

 
RELATOR(A) JOSÉ TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Apelante Vale S.A.

 
Advogado Luiz Philipe Nardy Nascimento - (OAB PA133106-A)

 
Advogado Marcelo Mendo Gomes De Souza - (OAB MG45952-A)

 
Advogado Andrea Viggiano Goncalves - (OAB MG45943-A)

 
Apelado Departamento Nacional De Produção Mineral

 
Sustentação oral realizada pela apelante VALE S.A. (adv.: Maria Eduarda Pivetta - OAB/MG nº 219861)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Des. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, decide pelo adiamento do feito para próxima
sessão ordinária.

 
Ordem 08

 
Processo nº 0800704-60.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
RELATOR: DES. JOSÉ TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Agravante/Apelado Centrais Eletricas do Norte Do BrasiL S/A

 
Advogado Jose Augusto Freire Figueiredo (OAB/PA nº 6.557-A)

 
Agravado/Apelante Josenildo Silva Campos

 
Advogado Marcelo Romeu de Moraes Dantas (OAB/PA nº 14.931-A)

 
Advogado Ismael Antonio Coelho de Moraes (OAB/PA nº 6.942-A)

 
Advogada Marilete Cabral Sanches (OAB/PA nº 13.390-A)

 
Decisão: Julgamento adiado em razão da ausência de quórum para julgamento nos moldes do art. 942 do
CPC.

 
Ordem 09

 
Processo nº 0800706-30.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível
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RELATOR: DES. JOSÉ TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Agravante/Apelado Centrais Eletricas do Norte do Brasil S/A

 
Advogado Jose Augusto Freire Figueiredo (OAB/PA nº 6.557-A)

 
Agravado/Apelante Josiel Silva Campos

 
Advogado Marcelo Romeu de Moraes Dantas (OAB/PA nº 14.931-A)

 
Advogado Ismael Antonio Coelho de Moraes (OAB/PA nº 6.942-A)

 
Advogada Marilete Cabral Sanches (OAB/PA nº 13.390-A)

 
Decisão: Julgamento adiado em razão da ausência de quórum para julgamento nos moldes do art. 942 do
CPC.

 
Ordem 10

 
Processo nº 0811483-90.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Agravo de Instrumento

 
RELATOR: DES. JOSÉ TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Agravante G. C. A. de S.

 
Advogada Ione Arrais de Castro Oliveira (OAB/PA nº 3.609-A)

 
Advogada Ana Carolina de Melo Goncalves (OAB/PA nº 31.928-A)

 
Advogado Pedro Henrique Vinagre Conduru (OAB/PA nº 37.310)

 
Advogada Luana Thiere de Albuquerque Pamplona (OAB/PA nº 27.550)

 
Agravado T. C. P.

 
Advogada Lenice Pinheiro Mendes (OAB/PA nº 8.715-A)

 
Advogado Roberto Tamer Xerfan Junior (OAB/PA nº 9.117-A)

 
Advogado Leonardo Abdelnor Xerfan (OAB/PA nº 32.129)

 
Ministério Público Do Estado Do Pará

 
Decisão: Julgamento adiado em razão da ausência de quórum para julgamento nos moldes do art. 942 do
CPC.

 
E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h19, lavrando eu, Camila Amado Soares,
Secretária da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
406



Presidente da 1ª Turma de Direito Privado

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
10ª Sessão Ordinária do ano de 2025, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público, realizada no dia 14 de
abril de 2025, às 10:00h, realizada de forma presencial no Plenário. Presente os Exmos. Srs.
Desembargadores JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, mairton marques CARNEIRO e LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E JOSÉ TORQUATO ARAUJO DE
ALENCAR. Presente o representante do Ministério Público, o Procurador de Justiça, Dr. Roberto Antônio
Pereira Macedo.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
 aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0801267-36.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Relatora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO DANIELLE SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA17830-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO CONSTRUTORA SOLIMÕES LTDA

 
ADVOGADO GLENDA CAROLINE FERREIRA JARDIM - (OAB PA19665-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
DECISÃO: RETIRADO a pedido do advogado do Agravante, após a inclusão do processo em pauta de
julgamento, sob a alegação de não manifestação do Ministério Público, sobre preliminar arguida.

 
Ordem 002

 
Processo 0030544-62.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO RENAULT DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO UBIRAJARA COSTODIO FILHO - (OAB PR21626)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
ADVOGADO INGRID CHADA BARBOSA DE FIGUEIREDO - (OAB PA30584-A)

 
ADVOGADO MIGUEL HILU NETO - (OAB PR21733)

 
ADVOGADO STEPHANY FURMANN MIARA - (OAB PR96542)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário E
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MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 003

 
Processo 0807797-61.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MAVIL MADEIRAS VITÓRIA LTDA.

 
ADVOGADO DIEGO SAMPAIO SOUSA - (OAB PA15441-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 004

 
Processo 0873869-68.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE IGEPPS
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SILENE NAZARE CAMPOS ALVES

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ MONTEIRO DE ALMEIDA - (OAB PA31186-A)

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO LUANA DE SOUSA QUEIROZ - (OAB PA38367-A)

 
ADVOGADO MARCIO FABRICIO SANTOS DA SILVA - (OAB PA11901-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 005

 
Processo 0805914-15.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 006

 
Processo 0017671-54.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

 
ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR - (OAB RJ59121-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES - (OAB AM5150-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MARIA CAPELA LOPES SIROTHEAU - (OAB PA14049)

 
ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542)

 
ADVOGADO ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO - (OAB CE26766)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 007

 
Processo 0882256-67.2023.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INNOVAPHARMA BRASIL FARMACÊUTICA LTDA.

 
ADVOGADO THYAGO ALVES PASSOS - (OAB GO64059-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 008

 
Processo 0002027-32.2019.8.14.0031

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJU / PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MIRACY ROCHA DA COSTA

 
ADVOGADO THAISE DA COSTA DE ARAUJO - (OAB PA25714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 009

 
Processo 0903864-58.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROSETE REGINA DA SILVA CALDAS

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONÇA MAIA - (OAB PA18238)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 010

 
Processo 0004282-06.2018.8.14.0028

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IGEPPS
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANTONIO SOARES GOMES

 
ADVOGADO EMILIANA CRISTINA MORAES DE CARVALHO - (OAB TO2053-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 011

 
Processo 0007009-75.2017.8.14.0026

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EULÁLIA FROTA GOMES

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO ANTONIA FROTA GOMES

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
414



TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 012

 
Processo 0802251-84.2021.8.14.0024

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE TRAIRÃO

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TRAIRÃO

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 013

 
Processo 0009459-31.2017.8.14.0045

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSE MAURICIO DE ANDRADE CAVALCANTI JUNIOR

 
ADVOGADO JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
ADVOGADO LORENNA MYRIAN LIMA BARROS - (OAB PA15292-A)

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 014

 
Processo 0806003-12.2023.8.14.0051

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO R. S. DE M.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.
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DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 015

 
Processo 0844171-80.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MEDCER SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI - EPP

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria E MAIRTON MARQUES
CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 016

 
Processo 0800235-80.2022.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SEBASTIÃO SANTA BRIGIDA DA SILVA

 
ADVOGADO MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
POLO PASSIVO
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AGARAVADO IGEPPS

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
DECISÃO: RETIRADO.

 
Ordem 017

 
Processo 0844470-62.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANDREA SIMONE DA SILVA BRITO

 
ADVOGADO JOAO PAULO BENTES MARTINS - (OAB PA17250-A)

 
ADVOGADO KARINA CONTENTE NÓBREGA - (OAB PA25958-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 018

 
Processo 0000755-30.2012.8.14.0069

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO HILDA MARIA DANTAS DE ARAUJO

 
ADVOGADO JUNIOR LUIZ DA CUNHA - (OAB PA15432-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 019

 
Processo 0905436-49.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JANDIRA FERREIRA MENDES

 
ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MENDONÇA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.
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Ordem 020

 
Processo 0839377-79.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VICENTE ABILIO BARROS DA SILVA JUNIOR

 
ADVOGADO RENAN PEREIRA FREITAS - (OAB SC54359-A)

 
ADVOGADO FERNANDA LIMA DE ALMEIDA RODRIGUES - (OAB SP411261-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 021

 
Processo 0800974-89.2021.8.14.0070

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EVERALDO MECIAS DE SENA
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ADVOGADO ANA PRISCILA PINTO CORREA - (OAB PA29439-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 022

 
Processo 0063396-03.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSIVALDO DOS SANTOS

 
ADVOGADO FERNANDA CASTELO DE MENDONÇA MENDES SILVA - (OAB PA18817-A)

 
ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 023

 
Processo 0802486-85.2020.8.14.0024
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS VINICIUS DO NASCIMENTO IGNACIO

 
ADVOGADO FELIX CONCEIÇÃO SILVA - (OAB PA10956-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARCOS VINICIUS DO NASCIMENTO IGNACIO

 
ADVOGADO FELIX CONCEIÇÃO SILVA - (OAB PA10956-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
Decisão: Adiado.

 
Ordem 024

 
Processo 0800438-48.2023.8.14.0025

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão Julgador Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA

 
ADVOGADO FREDERICO NOGUEIRA NOBRE DE AMORIM - (OAB PA12845-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 025

 
Processo 0002470-63.2017.8.14.0027

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE MÃE DO RIO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVRS COMÉRCIO LTDA.

 
ADVOGADO MONIQUE DA COSTA ANDRADE - (OAB PA16477-A)

 
APELADO IDA VANESSA SILVA DELGADO SOUZA

 
ADVOGADO MONIQUE DA COSTA ANDRADE - (OAB PA16477-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 026
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Processo 0030252-14.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)

 
ADVOGADO MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DE SOUZA - (OAB PA9127-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUILHERME AUGUSTO BRABO LOPES

 
ADVOGADO WALTER TAVARES DE MORAES - (OAB PA7234-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO e dado provimento NOS TERMOS DO VOTO.

 
Ordem 027

 
Processo 0818971-80.2022.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS FERREIRA LEAL

 
ADVOGADO CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - (OAB SP403110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
TURMA JULGADORA: josé maria, josé torquato araujo de alencar E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO e dado provimento NOS TERMOS DO VOTO.

 
Ordem 028

 
Processo 0809038-21.2023.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KARINA MAFRA PARENTE

 
ADVOGADO LUANY THALIA UCHOA AZEVEDO SOUSA - (OAB PA36019-A)

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA SUELLEN DIAS CORREA - (OAB PA29396-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé torquato araujo de alencar E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 029

 
Processo 0720653-29.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Relatora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JBS S/A

 
ADVOGADO FABIO AUGUSTO CHILO - (OAB SP221616-A)

 
ADVOGADO NATHALYA MARIA DE ALMEIDA REBOREDO - (OAB SP401391)

 
APELANTE JBS S/A

 
ADVOGADO FABIO AUGUSTO CHILO - (OAB SP221616-A)

 
ADVOGADO NATHALYA MARIA DE ALMEIDA REBOREDO - (OAB SP401391)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, mairton marques carneiro e LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO.

 
DECISÃO: a relatora CONHECEU DO RECURSO e deU provimento. ato contínuo o EXMO. des. luiz neto
pediu vista dos autos para negar provimento ao recurso em seu voto vista. após, feito adiado para
ampliação do colegiado.

 
Ordem 030

 
Processo 0844081-38.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Relator LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA

 
ADVOGADO ANDREA SANTOS BORGES LEAL - (OAB PA30573-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, luiz gonzaga da costa neto E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO e dado parcial provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 031

 
Processo 0040223-23.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Relator LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO CARLOS FERNANDO LIMA DO ESPIRITO SANTO

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO JEFFERSON ROBSON ARAUJO DE SOUZA

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO JORGE FARIAS FIGUEIREDO

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO LUIZ SEBASTIAO DA SILVA
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ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO MARCELO SOUZA MARTINS

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO MARIA DA CONCEIÇÃO DA MOTA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO MARIA DE NAZARE LUZ NICODEMOS

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
AGRAVADO SUELY MARIA BARROS DA COSTA

 
ADVOGADO RENATO JOÃO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, luiz gonzaga da costa neto E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 032

 
Processo 0807671-90.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal CNH - Carteira Nacional de Habilitação

 
Relator LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO JOSUE CAMPOS PIRES

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-B)

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-B)

 
ADVOGADO BEATRIZ DE OLIVEIRA PRADO - (OAB RJ262021-A)

 
ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA - (OAB PA26698-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, luiz gonzaga da costa neto E
MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO provimento NOS TERMOS DO
VOTO.

 
Ordem 033

 
Processo 0849749-29.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

 
Relatora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADM DO BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO HELVÉCIO FRANCO MAIA JUNIOR - (OAB MG77467-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
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TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário,
mairton marques carneiro, rosileide costa cunha e LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO.

 
DECISÃO: por maioria, recurso conhecido, mas negado provimento nos termos do voto VISTOR.

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a sessão às 11:42, lavrando eu, Secretário da 2ª Turma de
Direito Público, a presente Ata, que subscrevi
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2025:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 22ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
(HC/MS) da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 22 de abril de 2025, às 10:00h, foi pautado
o julgamento dos seguintes feitos:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0800785-88.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: CONCEIÇÃO MIRANDA LOPES

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VALE DOS REIS - (OAB PA4276-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0803923-63.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: GLEDSON ALEXANDRE SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO: RENATA VIVIANE RODRIGUES DE SOUZA - (OAB PA27863-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0806683-82.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: GUILHERME DOS SANTOS MONTEIRO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0805252-13.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: ANDREI DA SILVA CHAVES

 
ADVOGADO: GABRIEL FELIPE PINHEIRO MENDES - (OAB PA33529-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MARAPANIM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0803786-81.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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PACIENTE: DIONEIA REIS PINHO

 
ADVOGADO: AMETISTA NOGUEIRA TURAN - (OAB PA20851-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
 Ordem: 006

 
Processo: 0805361-27.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: MARCOS VINÍCIUS ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: ANDERSON ARAÚJO MENDES - (OAB PA22710-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0805986-61.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: LUCAS RICHARD DUARTE DA SILVA

 
ADVOGADO: CARMEN ELIZABETH ARAGÃO ADDÁRIO HABER - (OAB PA3057)

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 008

 
Processo: 0805584-77.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: RODRIGO DE JESUS COELHO

 
ADVOGADO: DANILO RANIERI MARTINS GOMES - (OAB PA31480-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 009

 
Processo: 0803073-09.2025.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: J. G. B.

 
ADVOGADO: IGOR CÉLIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ALENQUER

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0805068-57.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO: ELDER FERREIRA DA COSTA - (OAB GO49022)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Belém(PA), 14 de abril de 2025.

 
 

 
 

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2025, SOB A
PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS. Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade
de Belém, capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria de Nazaré
Silva Gouveia dos Santos, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 9ª Sessão Ordinária
da Seção de Direito Penal, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes, Vania
Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Júnior, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima Lyra, Pedro Pinheiro Sotero, do Exmo. Juiz
Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima, do Exmo. Dr. Hezedequias Mesquita da Costa
(representante do Ministério Público) e da Secretária da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré
Carvalho Franco. Ausência justificada : Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho.  Após lida e aprovada a Ata
da Sessão anterior, a Exma. Desa. Presidente deu início aos trabalhos na seguinte ordem: 

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0800511-27.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ÉRICK MATEUS PANTOJA DA COSTA

 
ADVOGADO: JAILSON LIMA DE SOUSA - (OAB GO65233)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE BREVES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
# Sustentação oral – Dr(a). Jailson Lima de Sousa

 
# Indagada, a Defesa dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicado o pedido.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0821715-64.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: SILVANI LOPES FONSECA

 
ADVOGADO: ELIEL MACIEL CAMPOS - (OAB PA26446-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
# Sustentação oral – Dr(a). Eliel Maciel Campos

 
# Indagada, a Defesa dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0821304-21.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JOÃO CORREA DIAS

 
ADVOGADO: WALDER EVERTON COSTA DA SILVA - (OAB PA21627-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0819938-78.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
IMPETRANTE: G. B. I. L.

 
IMPETRANTE: G. I.

 
ADVOGADO: EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA - (OAB RJ130532)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS CAUTELARES
DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
# O patrono dos impetrantes Jonas Coelho Marchezan se fez presente ao julgamento telepresencialmente.

 
ADIADO a pedido da Exma. Desa, Vania Fortes Bitar(voto-vista). Antes do deferimento do pedido de vista,
em sessão ordinária realizada em 17/03/2025, o Exmo. Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima
(Relator) votou pela concessão da segurança pleiteada, sendo seguido pelo Exmo. Des. José Roberto
Pinheiro Maia Bezerra Junior, que em sessão pretérita, havia solicitado vista dos autos.

 
# Após o julgamento do feito pautado sob o nº 4, o Exmo. Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra
Junior, retirou-se em definitivo do plenário.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0003524-77.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BONITO

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: SÍLVIO MAURO RODRIGUES MOTA

 
ADVOGADO: RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA24417-A)

 
ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263-A)
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ADVOGADO: CLODOMIR ASSIS ARAÚJO JÚNIOR - (OAB PA10686-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, com poderes delegados: Dr(a). ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS
COUTO NETO

 
*Suspeição: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
     Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
     Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
     Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
     Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
     Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
ADIADO – em razão de ausência de quórum.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0802091-92.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DIOGO BRUNO RIBEIRO PARAENSE

 
ADVOGADO: AGENOR DOS SANTOS NETO - (OAB PA23182-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA RAMOS FERREIRA - (OAB PA27013)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem, cassando-se, por
conseguinte, a liminar anteriormente deferida.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800108-58.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: RAFAEL RAMOS DA SILVA

 
ADVOGADO: FERNANDO SILVA SANTOS - (OAB MA18052-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0820228-59.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FLÁVIO GOMES DE SOUZA

 
ADVOGADO: LORENA SABINO FERREIRA MARTHA - (OAB PA14928-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA D ACOSTA

 
Liminar concedida

 
ADIADO – a pedido da Defesa.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0809303-43.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: TADAYUKI YOSHIMURA

 
PACIENTE: CÉLIA MARIA BUCCHIANERI FRANCINI VASCONCELLOS

 
PACIENTE: MAURO RENAN PEREIRA COSTA
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PACIENTE: LUCAS RODRIGO FELTRE

 
PACIENTE: DIEGO NICOLETTI

 
PACIENTE: ELEUSIS BRUDER DI CREDDO

 
PACIENTE: PAULO LÚCIO LOPES LEAL

 
PACIENTE: REINALDO BONFIM DE CARVALHO FERREIRA

 
PACIENTE: SOLVI PARTICIPAÇÕES S/A

 
PACIENTE: REVITA ENGENHARIA S/A

 
PACIENTE: VEGA VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A - VVR

 
PACIENTE: GUAMÁ - TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA.

 
PACIENTE: CARLOS LEAL VILLA

 
ADVOGADO: CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO: NATASHA DO LAGO - (OAB SP328992)

 
ADVOGADO: SÁBATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO MEDALJON ZYNGER - (OAB SP157274)

 
ADVOGADO: MARIA ELIZABETH QUEIJO - (OAB SP114166)

 
ADVOGADO: SONIA COCHRANE RAO - (OAB SP80843)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
# Sustentação oral – Dr(a). Francisco Brasil Monteiro Filho

 
# Indagada, a Defesa dispensou a leitura do relatório.

 
ADIADO a pedido do Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Junior (voto-vista). Antes do deferimento do
pedido de vista, o Exmo. Des. Pedro Pinheiro Sotero (Relator) votou pela denegação da ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0802392-39.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JHONY LUYD MACEDO DA SILVA

 
ADVOGADO: WILSON JOSÉ DA SILVA MONTEIRO - (OAB PA35787-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
# O Dr(a). Diego Bruno da Silva Macedo, dispensou a leitura do relatório, bem como se absteve em
proferir a sustentação oral nos termo do art. 140, § 3º do RI/TJEPA.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para que seja revogada a
prisão preventiva decretada em face do paciente nos autos do Processo nº 0800089-75.2025.8.14.0057,
mediante a aplicação de medidas cautelares diversas, a critério do juízo de origem, nos termos do art. 319
do CPP.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0813676-78.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
PACIENTE: JOSÉ ALVES DOS SANTOS FILHO

 
ADVOGADO: CIBELE MARTINS DE SOUSA CARDOSO - (OAB PA28060-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0820419-07.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
AGRAVANTE: GUILHERME OLIVEIRA FONTENELE

 
ADVOGADO: DIEGO MARINHO MARTINS - (OAB PA25611-B)
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ADVOGADO: MARCO JOSÉ LOBATO SOUZA - (OAB PA31244-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 25534769, prolatada em 18/03/2025 e publicada no DJEN em 20/03/2025)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu, porém, negou provimento ao
agravo regimental interposto.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0802191-52.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: AÇÃO PENAL (RECEBIMENTO OU REJEIÇÃO DE DENÚNCIA)

 
Comarca de origem: TUCURUÍ

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (Promotora de Justiça Ana Maria Magalhães de
Carvalho, com poderes delegados pelo PGJ)

 
DENUNCIADO: A. F. S.

 
ADVOGADO: CLODOMIR ASSIS ARAÚJO JÚNIOR - (OAB PA10686-A)

 
DENUNCIADO: D. C. de S.

 
ADVOGADO: EDIEL GAMA LOPES - (OAB PA21906-A)

 
DENUNCIADO: A. R. P. da S.

 
ADVOGADO: ANA CELINA FONTELLES ALVES - (OAB PA16037-A)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr(a). CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
# Sustentação oral – Dr(a). Clodomir Assis Araújo Junior, Ediel Gama Lopes e Juliana Salame de Lima
Torres.

 
# Indagada, a Defesa dispensou a leitura do relatório.

 
*Suspeição: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
                 Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA
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     Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
     Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
     Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal rejeitou a preliminar de inépcia da inicial,
suscitada pela defesa dos denunciados. Em relação ao juízo de delibação, a Colenda Corte recebeu a
denúncia ofertada em desfavor de Alexandre França Siqueira, Dirceu Conceição de Sousa e Antônio
Reginaldo Pereira da Silva, que lhes imputa a prática dos crimes de corrupção passiva (art. 317 c/c art.
327, § 2º, do Código Penal); fraude em contrato (art. 337-L, incisos I, III e V do Código Penal); associação
criminosa (art. 288 do Código Penal) e; crime de responsabilidade (art. 1º, incisos I e XII, do Decreto-lei nº
201/1967), sendo este último somente quanto ao Sr. A. F. S.

 
Não havendo mais processos a serem julgados e após agradecer a presença de todos, a Exma. Desa.
Presidente da Seção de Direito Penal, declarou encerrada a Sessão às 13h50. Eu, Maria de Nazaré
Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai devidamente
assinada pela douta Presidência.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
 Presidente da Seção de Direito Penal
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            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                1ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 28 DE ABRIL DE 2025 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 07 DE MAIO DE 2025, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
1 - PROCESSO: 0156398-24.2015.8.14.0053 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
2 - PROCESSO: 0800509-71.2024.8.14.0039 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ 
REPRESENTANTE(S): RANIELE XAVIER DE JESUS SILVA (OAB/PA 26739-A), JOSE WILSON ALVES
DE LIMA SILVA (OAB/PA 26738-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
3 - PROCESSO: 0803048-97.2024.8.14.0107 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ERLANIO LOPES BONFIM 
REPRESENTANTE(S): JAIAME PONTES LUZ (OAB/PA 29422-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
4 - PROCESSO: 0005943-43.2005.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: BENEDITO PANTOJA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): RENATA CONCEICAO CARDOSO DE OLIVEIRA FEITOSA (OAB/PA 28664-A),
MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (OAB/PA 14069-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
5 - PROCESSO: 0000714-27.2011.8.14.0060 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: CRISTIANO DE OLIVEIRA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
6 - PROCESSO: 0801203-38.2021.8.14.0009 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: PAULO CORDEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
7 - PROCESSO: 0809048-35.2023.8.14.0015 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ILDORLAN DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): GEORGE DE ALENCAR FURTADO (OAB/PA 21428-A), SABRYNA OLIVEIRA
PINTO (OAB/PA 27064-A) 
RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE SILVA SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRENTE: KARINE MAGALHAES LAMEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRENTE: MAICON DOUGLAS MENDES MODESTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRENTE: WALDENILZA KETENLEN DA PAIXAO GARCIA 
REPRESENTANTE(S): ADRIEL LEONARDO PIEDADE LIMA (OAB/PA 28221-A), ALANA DO SOCORRO
AZEVEDO SILVEIRA (OAB/PA 26991-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
8 - PROCESSO: 0003785-94.2018.8.14.0091 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: TIAGO OLIVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
9 - PROCESSO: 0002621-96.2016.8.14.0501 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): HILARIO CARVALHO MONTEIRO JUNIOR (OAB/PA 4684-A) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
10 - PROCESSO: 0009557-31.2020.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: SUELY ALMEIDA CAVALCANTE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGANTE: PEDRO VICTOR SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): MAYKO BENEDITO BRITO DE LEAO (OAB/PA 28746-A) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
11 - PROCESSO: 0009018-51.2009.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: GEMERSON ANDRADE DA PAIXAO E SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA
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12 - PROCESSO: 0816827-86.2023.8.14.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: SAMUEL LEOBINO DANTAS DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO (OAB/PA 19379-A) 
EMBARGANTE: JOSE MARCOS DE ARAUJO SILVA 
REPRESENTANTE(S): OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO (OAB/PA 19379-A) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
13 - PROCESSO: 0803035-09.2023.8.14.0051 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: WALAFY GUILHERME DO O BAHIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: ALEX WARLEY SANTOS DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): STEFANY DA SILVA PEREIRA (OAB/PA 37121-A) 
APELANTE: TIAGO ROCHA DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): RAFAEL ALVES PEREIRA (OAB/PA 16057-A), CLEITON PINHO DE CARVALHO
(OAB/PA 15748-A) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
14 - PROCESSO: 0802842-32.2021.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ARLEN JUNIOR PIMENTEL CASTRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
15 - PROCESSO: 0803577-96.2022.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX DA COSTA FONSECA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
16 - PROCESSO: 0010431-55.2013.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WAGNER GUIMARAES ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
17 - PROCESSO: 0800824-80.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIMAR SANTANA LEDO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
18 - PROCESSO: 0803269-71.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: B. B. C. 
REPRESENTANTE(S): LEONARDO MARQUES MACEDO DA ROCHA (OAB/PA 32144-A) 
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APELADO: MARCELO CARVALHO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): CELSO AUGUSTO AZEVEDO DE OLIVEIRA (OAB/PA 17694-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
19 - PROCESSO: 0812339-07.2022.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO RIMOM ALMEIDA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): LARISSA ANTONIO JOSE OLIVEIRA (OAB/PA 21866-A), ALINE DE FATIMA
MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE (OAB/PA 13372-A), KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (OAB/PA 20874-A), JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (OAB/PA 18859-A), LETICIA
CAROLINE RIBEIRO SENA (OAB/PA 36564-A), RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (OAB/PA
26955-A), MARCUS FABRICIO DO AMARAL CABRAL (OAB/PA 23818-A), RODRIGO RIBEIRO DACIER
LOBATO (OAB/PA 26987-A), ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
APELADA: M. T. N. S. 
REPRESENTANTE(S): SILAS DUTRA PEREIRA (OAB/PA 14261-A), GILVANA RODRIGUES PEREIRA
(OAB/PA 13671-A), NERILENE CARDOSO EVANGELISTA (OAB/PA 29861-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
20 - PROCESSO: 0800621-04.2023.8.14.0030 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JURANDIR DIAS DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
21 - PROCESSO: 0800074-79.2023.8.14.0121 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO NELES GOMES DE ABREU 
REPRESENTANTE(S): ALINE DE CASSIA COSTA MIRANDA (OAB/PA 26362-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO

 
22 - PROCESSO: 0800418-30.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BENEDITO COSTA MACHADO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
23 - PROCESSO: 0003577-23.2008.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SAMUEL SILVA LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
24 - PROCESSO: 0009572-80.2014.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALOISO LEONCIO FILHO 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
25 - PROCESSO: 0000883-24.2016.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALCIR JUNIOR CARNEIRO GOMES 
REPRESENTANTE(S): LEANDRO BASTOS PEREIRA (OAB/PA 15346-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
26 - PROCESSO: 0025870-80.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JULIO CESAR SILVA CUIMAR 
REPRESENTANTE(S): RAFAELA BRATTI (OAB/PA 14713-A), HUMBERTO FEIO BOULHOSA (OAB/PA
7320-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
27 - PROCESSO: 0800573-80.2024.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS PEREIRA SILVA 
REPRESENTANTE(S): WILSON CORREA SANTANA (OAB/PA 23077-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
28 - PROCESSO: 0800142-41.2023.8.14.0020 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILSON PENA CORREA 
REPRESENTANTE(S): MACKDOWELL MAGALHAES CAMPOS ALVES (OAB/PA 31752-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
29 - PROCESSO: 0060167-78.2015.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MICHEL CALDAS PIRES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
30 - PROCESSO: 0801022-88.2022.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE AILTON CARNEIRO DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): JACKSON FELISBERTO DA SILVA (OAB/PR 110524-A), MARIA IZABELLA
MOTA DA SILVA (OAB/PA 16962-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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31 - PROCESSO: 0802950-39.2021.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS GERALDO VALENTE NEVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
32 - PROCESSO: 0009803-86.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATHEUS SOUSA FURTADO 
REPRESENTANTE(S): EDSON SANTOS DOS REIS (OAB/PA 16950-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
33 - PROCESSO: 0000283-68.2015.8.14.0022 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS MALEK DAMASCENO DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): BRENDA MARGALHO DA ROSA (OAB/PA 28792-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
34 - PROCESSO: 0818298-98.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAILSON BARROS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
35 - PROCESSO: 0020470-51.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO AUGUSTO FREITAS DE ALBUQUERQUE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
36 - PROCESSO: 0800902-52.2022.8.14.0043 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANANIAS MENDES FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
37 - PROCESSO: 0801687-05.2023.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOEL MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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38 - PROCESSO: 0002151-56.2017.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO DO NASCIMENTO DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
39 - PROCESSO: 0001017-62.2010.8.14.0032 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINALDO LIMA DA CRUZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
40 - PROCESSO: 0813969-09.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KELVIN CHRISTIAN PINTO TRINDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
41 - PROCESSO: 0811910-69.2021.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRUNO ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: RAYLLA HEVILLE ARAÚJO DE JESUS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
42 - PROCESSO: 0804872-76.2024.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILAMO VALENTE DE HOLANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
43 - PROCESSO: 0812461-28.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VICTOR GABRIEL OLIVEIRA SOUZA 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
44 - PROCESSO: 0800680-41.2024.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GILMAR DE SOUZA ALEXANDRE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
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REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
45 - PROCESSO: 0800782-25.2024.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATEUS DA SILVA BARBOSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: SAVIO FERREIRA MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
46 - PROCESSO: 0800844-54.2024.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON RIBEIRO DE BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: AGRICIANE DA SILVA FERREIRA GOES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
47 - PROCESSO: 0802194-26.2022.8.14.0123 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GERSON DE ARAUJO FERNANDES 
REPRESENTANTE(S): EULA PAULA FERREIRA FERNANDES (OAB/PA 14515-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
48 - PROCESSO: 0800159-44.2024.8.14.0052 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NAZARE COUTINHO FURTADO 
REPRESENTANTE(S): LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS (DEFENSOR DATIVO OAB/PA
23379-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
49 - PROCESSO: 0800101-61.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRUNO COSTA LIMA 
REPRESENTANTE(S): MANOEL PINHEIRO GONCALVES JUNIOR (OAB/PA 29979-A), ALEXANDRE
AUGUSTO DE PINHO PIRES (OAB/PA 12401-A) 
APELANTE: LEANDRO PEREIRA DE MORAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
50 - PROCESSO: 0808658-71.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAYTON ANDREY BELEM CHAGAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARIA IDALINA GARCIA BELEM 
REPRESENTANTE(S): MARCO ANTONIO CORREA PEREIRA (OAB/PA 23383-A) 
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PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
51 - PROCESSO: 0007448-62.2018.8.14.0055 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONIVALDO DE SOUZA FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
52 - PROCESSO: 0002467-42.2018.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GRACINEI LOPES DE FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
53 - PROCESSO: 0012040-35.2016.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SERGIO NOGUEIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
54 - PROCESSO: 0001772-86.2015.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERTO SILVA DA ROCHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
55 - PROCESSO: 0803408-52.2021.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: MARCO ANTONIO LIMA CARNEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
56 - PROCESSO: 0805828-27.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: ALANA CAROLINA MODESTO PITEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MARCELO MONTEIRO CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
57 - PROCESSO: 0001762-15.2018.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JUNIOR YOSHIO POMPILIO KUROKI 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
58 - PROCESSO: 0001560-09.2014.8.14.0070 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARCILENE PINHEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (OAB/PA 8020-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
59 - PROCESSO: 0803423-26.2023.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: DAVI CARDOSO SARMENTO 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
60 - PROCESSO: 0033029-28.2015.8.14.0009 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
RECORRIDA: JOSIELMA PRATA VASCONCELOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
61 - PROCESSO: 0818413-43.2023.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: LAERCIO PINHEIRO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
62 - PROCESSO: 0815608-62.2024.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: JOSIEL DE BRITO FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
63 - PROCESSO: 0800686-38.2021.8.14.0072 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: DECIO COIMBRA DE LIMA 
REPRESENTANTE(S): DIEGO MARINHO MARTINS (OAB/PA 25611-B), NEILA CRISTINA TREVISAN
(OAB/PA 12776-A) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
64 - PROCESSO: 0003493-03.2019.8.14.0115 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ROBERDAN PEREIRA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
65 - PROCESSO: 0800493-21.2021.8.14.0105 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
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EMBARGANTE: CARLOS MESSIAS DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: NILSON SILVA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
INTERESSADO: ANTONIO EDINALDO ALVES DE LIMA 
REPRESENTANTE(S): WANDEUILSON DE JESUS VIANA (OAB/PA 28524-A), STELAMAR MEDEIROS
DA SILVA MARTINS (OAB/MG 43380-A) 
INTERESSADO: CESAR DE SOUZA FARIAS 
REPRESENTANTE(S): WANDEUILSON DE JESUS VIANA (OAB/PA 28524-A), STELAMAR MEDEIROS
DA SILVA MARTINS (OAB/MG 43380-A) 
INTERESSADO: NELSON LISBOA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): WANDEUILSON DE JESUS VIANA (OAB/PA 28524-A), STELAMAR MEDEIROS
DA SILVA MARTINS (OAB/MG 43380-A) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
66 - PROCESSO: 0007031-41.2018.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: NERCILO SILVA CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
67 - PROCESSO: 0804510-07.2021.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
68 - PROCESSO: 0826968-62.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. D. S. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ALACEMIR DE SOUSA DA CONCEICAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ALISSON MAYVERSON GOMES DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
69 - PROCESSO: 0810425-70.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FELIPE FEITOSA FERNANDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
70 - PROCESSO: 0003433-67.2020.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS NIVALDO FIGUEIREDO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
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SEM REVISÃO

 
71 - PROCESSO: 0008966-98.2018.8.14.0019 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDUARDO ANTONIO SARMENTO MOURA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
72 - PROCESSO: 0800502-94.2023.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDUARDO BRUNO CHAVES ALEIXO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
73 - PROCESSO: 0001167-33.2019.8.14.0095 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EVANDRO JUNIOR SOARES BARROS 
REPRESENTANTE(S): PEDRO PAULO MOURA SILVA (OAB/PA 23336-A), ECIVALDO PAIXAO
NASCIMENTO (OAB/PA 19356-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
74 - PROCESSO: 0003074-37.2019.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAILSON ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO

 
75 - PROCESSO: 0010217-47.2018.8.14.0086 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEBSON SOARES PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
76 - PROCESSO: 0806909-37.2023.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILVIO MAGNO LOPES BORGES 
REPRESENTANTE(S): DEUZA NAZARE SEABRA GONCALVES (OAB/PA 38426-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
77 - PROCESSO: 0812633-67.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KLEBER RIBEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): CYLENE MARIA SAUNDERS FLORENCIO (OAB/PA 29774-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
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RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
78 - PROCESSO: 0800206-12.2022.8.14.0109 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO DA SILVA COELHO 
REPRESENTANTE(S): ANDRE DE MELO CARVALHO (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 25863-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
79 - PROCESSO: 0811338-97.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO CEZAR DO NASCIMENTO CHAVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
80 - PROCESSO: 0002863-56.2016.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELO AUGUSTO SOUZA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
81 - PROCESSO: 0802638-81.2022.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WENDELL DOS SANTOS SIQUEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
82 - PROCESSO: 0001621-66.2018.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELISANGELA GOMES MENEZES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
83 - PROCESSO: 0800100-16.2021.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELA MORAES ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: ADRIANO PEREIRA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
84 - PROCESSO: 0011299-08.2018.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WESLLYSVAN SILVA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
85 - PROCESSO: 0800965-26.2021.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CESAIR INACIO RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): ALESSANDRA LIMA NEVES TABOSA (OAB/RO 8435-A), FRANCISCO
FERREIRA DA SILVA (OAB/RO 4543-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
86 - PROCESSO: 0802281-15.2023.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LENILDO MONTEIRO SOARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: ALEXANDRE GONCALVES SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
87 - PROCESSO: 0813549-38.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS FONSECA DE LIMA 
REPRESENTANTE(S): ANTONIO MARIA DE FREITAS LEITE JUNIOR (OAB/PA 9000-A), JOAO VITOR
SALOMAO DA SILVA NASCIMENTO (OAB/PA 34731-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
88 - PROCESSO: 0800285-18.2022.8.14.0003 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS VINICIUS FERREIRA CHAGAS 
REPRESENTANTE(S): TIAGO DE BRITO SANTOS (OAB/PA 26381-B) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
89 - PROCESSO: 0800149-79.2022.8.14.0016 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DEIVID RIAN DOS SANTOS CONCEICAO 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRE VILLACORTA PAUXIS (OAB/AP 1730-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
90 - PROCESSO: 0011351-66.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADSON WENDER VIEIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA
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91 - PROCESSO: 0802108-38.2024.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEYSSON RICARDO DOS SANTOS SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
92 - PROCESSO: 0800450-88.2022.8.14.0060 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADRIANO VIEIRA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
93 - PROCESSO: 0800388-51.2024.8.14.0004 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
REPRESENTANTE(S): JUKIMAH FELIPE NASCIMENTO SENA (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 32625) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
94 - PROCESSO: 0802996-52.2023.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GIOVANE DOS SANTOS BOTELHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
95 - PROCESSO: 0820125-52.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: ROBERIO SILVA CASTRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
96 - PROCESSO: 0011389-61.2018.8.14.0009 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
RECORRIDO: ROGERIO COSTA PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: LAYAM ALVES GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
97 - PROCESSO: 0010244-38.2016.8.14.0009 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: ANTONIO RICARDO MATOS DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
98 - PROCESSO: 0800992-36.2023.8.14.0072 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
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RECORRENTE: CLEIDIANO PEREIRA CESAR 
REPRESENTANTE(S): LAURA CECILIA KUHN (OAB/PA 38884-A), LUANA DIAS DOS SANTOS
QUIXABEIRA (OAB/PA 27359-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
99 - PROCESSO: 0001443-14.2018.8.14.0026 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: KARINA GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): DIEGO ADRIANO DE ARAUJO FREIRES (OAB/PA 30959-A), MARCELO
CARVALHO RIBEIRO (OAB/RR 1476-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
100 - PROCESSO: 0001037-88.2009.8.14.0064 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ADEGILSON DO ROSARIO SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA

 
101 - PROCESSO: 0804740-93.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCILEUDO GONÇALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
SEM REVISÃO

 
102 - PROCESSO: 0821096-32.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO DA COSTA GOMES 
REPRESENTANTE(S): CAMILLA LOBATO SANTOS (OAB/PA 24470-A) 
APELADA: F. R. S. G. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
SEM REVISÃO

 
103 - PROCESSO: 0812749-73.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ENOCK MESQUITA FERRAZ JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): LUIZ CLAUDIO DE MATOS SANTOS (OAB/PA 7534-A), KELINE CUNHA EIRO
ALVES (OAB/PA 23553-A) 
APELADA: S. R. S. A. 
REPRESENTANTE(S): DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES (OAB/PA 21496-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
SEM REVISÃO

 
104 - PROCESSO: 0800700-94.2020.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WESLLEY LEONARDO DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
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SEM REVISÃO

 
105 - PROCESSO: 0826328-59.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JUSCELINO MARQUES FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
SEM REVISÃO

 
106 - PROCESSO: 0814812-94.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILSON BATISTA BRAGA 
REPRESENTANTE(S): NAIANE DIAS DE BRITO (OAB/PA 18439-A), ORTEMBECK MENDES LACERDA
(OAB/PA 34956-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
107 - PROCESSO: 0000976-97.2016.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIZ SANTOS VIEIRA 
REPRESENTANTE(S): JOSE AUGUSTO SEPTIMIO DE CAMPOS (OAB/PA 8947-A), RHUAN DE
ARAUJO MORAIS (OAB/PA 22050-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
108 - PROCESSO: 0800494-08.2021.8.14.0072 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCIO DA SILVA DE JESUS 
REPRESENTANTE(S): IVONE MARIA LARA (OAB/PA 20809-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
109 - PROCESSO: 0804177-86.2023.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE MARIA LEAL MEDEIROS 
REPRESENTANTE(S): ADRIANO SILVA DE SOUSA (OAB/PA 23433-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
110 - PROCESSO: 0800494-67.2022.8.14.0138 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RICARDO CAMPOS DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): KAIO FERREIRA CARDOSO (DEFENSOR DATIVO OAB/PA 32366-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE: JOSE ARRUDA VIEIRA 
REPRESENTANTE(S): CARLOS GIOVANI CARVALHO (OAB/PA 12570-A) 
ASSISTENTE: ANTONIA RITA DO NASCIMENTO VIEIRA 
REPRESENTANTE(S): CARLOS GIOVANI CARVALHO (OAB/PA 12570-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA
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111 - PROCESSO: 0004924-69.2020.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO NONATO SOUSA NERES 
REPRESENTANTE(S): ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PA 20285-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
112 - PROCESSO: 0800243-45.2023.8.14.0128 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROZINILDO RIBEIRO LOPES 
REPRESENTANTE(S): IZABELY PESSOA ALBUQUERQUE (OAB/PA 37834-A), FRANCISCO SAVIO
FERNANDEZ MILEO (OAB/PA 7303-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
113 - PROCESSO: 0016716-64.2016.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERTO CARVALHO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
114 - PROCESSO: 0800721-34.2023.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SEBASTIAO DAVID DE ARAUJO NETO 
REPRESENTANTE(S): MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO (OAB/PA 17866-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
115 - PROCESSO: 0010423-73.2017.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: EDILTO RAMOS DA CONCEICAO 
REPRESENTANTE(S): ENILDO RAMOS DA CONCEICAO (OAB/PA 25209-A) 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
116 - PROCESSO: 0805564-37.2023.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 
REPRESENTANTE(S): LUIS FERNANDO COSTA ALVES (OAB/PA 22918-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
117 - PROCESSO: 0802149-21.2023.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS MORAES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA
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118 - PROCESSO: 0800776-72.2023.8.14.0073 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DANIEL COSTA NERYS 
REPRESENTANTE(S): IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (OAB/PA 19567-A), ALEX JONES SILVA
DOS REIS (OAB/PA 25001-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
119 - PROCESSO: 0805230-46.2021.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHON ALAN VILHENA COSTA 
REPRESENTANTE(S): FABIO FRANCISCO DO NASCIMENTO CAVALCANTE (OAB/PA 39875-A),
RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (OAB/PA 3776-A)  
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
120 - PROCESSO: 0817796-33.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GARDEN BAR LTDA 
REPRESENTANTE(S): JOAO BOSCO PINHEIRO LOBATO JUNIOR (OAB/PA 14169-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
121 - PROCESSO: 0000030-27.2014.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILBERTO REIS PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): FABIO SOARES DE VASCONCELOS (OAB/PA 22426-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
122 - PROCESSO: 0816569-92.2022.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAVID JHONATA DE ARAUJO MAIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
123 - PROCESSO: 0805801-75.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEDSON VINICIUS SANTOS JARDIM 
REPRESENTANTE(S): HILDEBRANDO GUIMARAES BARROS NETO (OAB/PA 11114-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
124 - PROCESSO: 0808929-51.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIAS ANDREY SILVA DOS REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: WELLINGTON DA SILVA PALHETA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
125 - PROCESSO: 0800436-92.2020.8.14.0022 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NAILSON BARBOSA 
REPRESENTANTE(S): KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (OAB/PA 26494-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
126 - PROCESSO: 0002195-24.2012.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ESMAEL DOS SANTOS SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
127 - PROCESSO: 0811042-93.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAVI HOLANDA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
128 - PROCESSO: 0801412-90.2022.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATEUS AUGUSTO PINHEIRO BENDELAQUE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
129 - PROCESSO: 0800707-12.2021.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAILSON DE OLIVEIRA GONCALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
130 - PROCESSO: 0800677-25.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDERSON MOISES RIBEIRO SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: PEDRO LUCAS SAWADA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
131 - PROCESSO: 0801420-92.2021.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO SARDINHA GONCALVES 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: BRENO DA CONCEICAO XAVIER 
REPRESENTANTE(S): CELMIRA VIANA DE CARVALHO (OAB/PA 26908-A), RAIMUNDO CELIO VIANA
DE CARVALHO (OAB/PA 13087-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
132 - PROCESSO: 0807262-48.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON SANTANA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): CARLOS ACIOLI CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PA 23545-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
133 - PROCESSO: 0800204-24.2022.8.14.0018 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FILIPE RIBEIRO MOURA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
134 - PROCESSO: 0800369-07.2023.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAYLSON RIBEIRO COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: DAVID DOS SANTOS GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
135 - PROCESSO: 0804260-75.2023.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AFONSO ENRIQUE SILVA DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
136 - PROCESSO: 0806518-47.2023.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX BRENO FERREIRA RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
137 - PROCESSO: 0808692-46.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): MARLI SOUZA SANTOS (OAB/PA 4672-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
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RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
138 - PROCESSO: 0004413-89.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KLOTTER KEVIN PALHARES COUTINHO PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): CLAUDIO DA SILVA SANTOS (OAB/PA 27100-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
139 - PROCESSO: 0011226-06.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDIVALDO BAIA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
140 - PROCESSO: 0003690-78.2016.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO NETO GAIA BORGES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
141 - PROCESSO: 0007393-12.2019.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MARIVALDO TENORIO MARQUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
142 - PROCESSO: 0012648-45.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THALIA DIAS PINHEIRO 
REPRESENTANTE(S): CRISTIANE BENTES DAS CHAGAS (OAB/PA 25102-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
143 - PROCESSO: 0001789-59.2019.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAFAEL DE SOUSA MORAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
144 - PROCESSO: 0800021-90.2024.8.14.0080 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ADEANO LIMA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
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RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA

 
BELÉM (PA), 14 DE ABRIL DE 2025.

 
 

 
 
 
 
            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                2ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 28 DE ABRIL DE 2025 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 07 DE MAIO DE 2025, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
1 - PROCESSO: 0144465-69.2015.8.14.0048 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: EDVALDO FARIAS DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): AUGUSTO DE JESUS DOS SANTOS REIS (OAB/PA 7522-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
2 - PROCESSO: 0002470-75.2019.8.14.0065 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JOSE CARLOS GASPAR RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): GERLIVAN LUIS NEVES MARINHO (OAB/PA 33603-A), MURILO OLIVEIRA
PEREIRA (OAB/PA 30763-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: FRANCISCA LIMA DE CASTRO 
REPRESENTANTE(S): CLEOMAR COELHO SOARES (OAB/PA 19203-S) 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
3 - PROCESSO: 0003932-16.2020.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: CARLOS DANIEL CORDEIRO CRUZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
4 - PROCESSO: 0805862-78.2021.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: IANDRESSON FURTADO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
5 - PROCESSO: 0807321-75.2022.8.14.0015 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
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EMBARGANTE: FRANCINEI PINA DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
6 - PROCESSO: 0820156-04.2022.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: ANTONIO CARLOS PINTO SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
7 - PROCESSO: 0800951-63.2023.8.14.0074 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: LEIVYSON MARCOS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
8 - PROCESSO: 0818852-33.2023.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JHONNATAN INGRISON COSTA PALHETA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
9 - PROCESSO: 0800485-55.2024.8.14.0035 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JAILSON PICANCO PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
10 - PROCESSO: 0010311-39.2018.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: IVO RODRIGUES DA MATA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
11 - PROCESSO: 0818610-95.2023.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: IAM SOLANO DA CONCEIÇÃO RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
12 - PROCESSO: 0052819-83.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ERICK RODRIGO BAIA DA SILVA 
APELANTE: OTAVIO HENRIQUE SOUZA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
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REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
13 - PROCESSO: 0004129-39.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: FABIO CARDOSO MORAES 
REPRESENTANTE(S): LESTER FERNANDO DA SILVA LEITE (OAB/PA 34197-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
14 - PROCESSO: 0003642-92.2020.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAUL CARDOSO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
15 - PROCESSO: 0800742-37.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: MATHEUS PEREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: VALDECI VICTOR TRINDADE DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): EDSON SANTOS DOS REIS (OAB/PA 16950-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
16 - PROCESSO: 0802469-63.2021.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALAN DO ESPIRITO SANTO GERHARDT 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
17 - PROCESSO: 0810296-13.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IGOR JUNIOR DE SOUZA RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
18 - PROCESSO: 0800074-45.2022.8.14.0079 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROSIEL SILVA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
19 - PROCESSO: 0800464-21.2022.8.14.0077 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: ANDERSON ALVES BALIEIRO 
REPRESENTANTE(S): ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (OAB/PA 12401-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
20 - PROCESSO: 0800299-08.2023.8.14.0022 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MIGUEL CARDOSO LOBATO JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): HILDERTO PORPINO DA SILVA COSTA (OAB/PA 31451-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
21 - PROCESSO: 0800682-28.2023.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACKSON SILVA ALMEIDA 
REPRESENTANTE(S): GEORGIA DANIERE MOURA ORTEGA (OAB/PA 26659-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
22 - PROCESSO: 0800334-92.2024.8.14.0034 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAYKON KAUAN DA SILVA MAIA 
REPRESENTANTE(S): CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PA 16900-A), FERNANDO
DIAS DE SOUSA (OAB/PA 37836-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
23 - PROCESSO: 0807090-07.2024.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NILTON CRUZ ANDRADE DO LAGO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
24 - PROCESSO: 0815800-92.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARLO RODRIGO GOMES CAMPOS 
REPRESENTANTE(S): CAROLINNE ARAUJO LISBOA MAUES (OAB/PA 27716-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES

 
25 - PROCESSO: 0803312-94.2022.8.14.0201 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: FRANCINEI DE ALMEIDA MELO 
REPRESENTANTE(S): JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL (OAB/PA 8875-A), JOAO AUGUSTO
MORAES (OAB/PA 22987-A), KENIA CRISTINA COELHO RIBEIRO (OAB/PA 16880-A) 
APELANTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR (OAB/PA 14403-A), EDILSON SILVA
MOREIRA (OAB/PA 7564-A) 
APELANTE: MARIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
26 - PROCESSO: 0000441-95.2020.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: EDENEY BARROS DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
27 - PROCESSO: 0011872-11.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ANA PAULA SARMENTO DE LIMA 
REPRESENTANTE(S): ALISSANDRA TATIANE XIMENDES DE CARVALHO (OAB/PA 20976-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
28 - PROCESSO: 0807636-96.2020.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: LEANDRO COSTA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
29 - PROCESSO: 0800062-90.2021.8.14.0200 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ANDRE PINTO DA SILVA 
EMBARGANTE: DIONATAN JOAO NEVES PANTOJA 
EMBARGANTE: ISMAEL NOIA VIEIRA 
EMBARGANTE: WAGNER BRAGA ALMEIDA 
REPRESENTANTE(S): CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (OAB/PA 18307-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
30 - PROCESSO: 0820900-67.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AGRAVANTE: CLEMILTON JANSEN HOLANDA 
AGRAVANTE: AQUILES MACHADO ALCANTARA 
REPRESENTANTE(S): JOAO PAULO DE ALMEIDA COUTO ALVES SEGUNDO (OAB/PA 21381-A),
MARIO MANSOUR PINHEIRO BARTHA (OAB/PA 26008-A) 
AGRAVADO: CHLOE SOARES TREPTOW 
REPRESENTANTE(S): WANESSA OLIVEIRA SILVA (OAB/PA 23411-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
31 - PROCESSO: 0009251-47.2017.8.14.0045 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: LUCIVALDO PEDROSA GOMES DE BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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32 - PROCESSO: 0005845-20.2018.8.14.0033 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: IRA EDNA SOARES DE MORAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
33 - PROCESSO: 0004394-07.2019.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: HELTON LIMA DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): ELENIZE DAS MERCES MESQUITA (OAB/PA 19110-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
34 - PROCESSO: 0800172-18.2023.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: KASSIO ALEXANDER PINHEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): YONE ROSELY FRANCES LOPES (OAB/PA 7456-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
35 - PROCESSO: 0805965-68.2024.8.14.0017 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
RECORRIDO: DAYURI LIMA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): HILDEBRANDO GUIMARAES BARROS NETO (OAB/PA 11114-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
36 - PROCESSO: 0818411-34.2024.8.14.0040 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: LUARA VITORIA MATIAS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): RAPHAEL BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB/PA 35072-A), DENER DA SILVA
OLIVEIRA (OAB/PA 27374-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
37 - PROCESSO: 0818605-18.2024.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: PRISCILA ABITBOL LIMA CARDOSO 
REPRESENTANTE(S): PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS (OAB/PA 8414-A) 
RECORRIDO: CLEDISSON TAVARES SANTOS 
REPRESENTANTE(S): MARIA DE NAZARE SALES DE FREITAS (OAB/PA 5578-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
38 - PROCESSO: 0004468-40.2019.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ANTONIO CLEO PADILHA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
39 - PROCESSO: 0009268-94.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
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APELANTE: WENDERSON SOUSA REIS 
REPRESENTANTE(S): JACKSON CORREIA DE AGUIAR (OAB/PA 22457-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
40 - PROCESSO: 0007221-54.2020.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ANTONIO RAFAEL SILVA DA CUNHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
41 - PROCESSO: 0800097-18.2022.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: CELIO JOSE ROCHA DE OLIVEIRA JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
42 - PROCESSO: 0800228-31.2022.8.14.0025 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: NESSIOMAR FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): FABIO NATIE LIMA E SILVA (OAB/TO 6593-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
43 - PROCESSO: 0800151-42.2023.8.14.0007 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: VALCINEY DE SOUZA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
44 - PROCESSO: 0807448-48.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: RUBENS FONSECA CORREA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
45 - PROCESSO: 0000012-18.2006.8.14.0073 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JOSE SOUSA CORDEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
46 - PROCESSO: 0007916-96.2006.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDVAN LEAL DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): JULIANA BORGES NUNES (OAB/PA 26447-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
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RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
47 - PROCESSO: 0002213-73.2009.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELINO BISPO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
48 - PROCESSO: 0000763-20.2012.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JURANDIR DA SILVA CALDEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
49 - PROCESSO: 0000553-84.2013.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RICARDO DA SILVA E SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
50 - PROCESSO: 0000082-59.2014.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURINO CARVALHO FEITOSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
51 - PROCESSO: 0000502-63.2014.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAUENDER SACRAMENTO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
52 - PROCESSO: 0002949-97.2014.8.14.0112 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DOMINGOS RENATO COSTA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): BECKENBAUER SEMBLANO DE QUEIROZ (OAB/PA 19415-A) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
53 - PROCESSO: 0029532-15.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SIDNEY CESAR GUIMARAES SILVA 
REPRESENTANTE(S): FABRICIO MARTINS PEREIRA (OAB/PA 15053-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
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REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
54 - PROCESSO: 0121027-16.2016.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHONATHAN BRITO BATISTA DE ANDRADE 
APELANTE: LUCIANO SANTOS DE CASTRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
55 - PROCESSO: 0001385-72.2017.8.14.0017 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CASAGRANDE 
REPRESENTANTE(S): PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MIRANDA (OAB/PA 20918-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
56 - PROCESSO: 0003778-62.2017.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDEM DE OLIVEIRA CARDOSO 
REPRESENTANTE(S): ANA CHARLENE NEGREIROS NINOS (OAB/PA 32249-A), ARLISSON LUIS
FERREIRA FIGUEIRA (OAB/PA 22424-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
57 - PROCESSO: 0012089-53.2017.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: FRANCISCO FAGNER SOUZA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
58 - PROCESSO: 0023461-05.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDMILSON RIBEIRO FONTEL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
59 - PROCESSO: 0001782-85.2018.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MATEUS DA COSTA MAIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
60 - PROCESSO: 0005164-05.2018.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MESSIAS PANTOJA DA COSTA 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
61 - PROCESSO: 0000861-42.2019.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ERICA CORREA RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
62 - PROCESSO: 0003258-06.2019.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SERGIVAN LUZ SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
63 - PROCESSO: 0025301-79.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS MISAEL YAMAGA DO CARMO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
64 - PROCESSO: 0800804-41.2019.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS MARTINS MATOS 
REPRESENTANTE(S): ANTONIA MARIA IRANILDA VIEIRA DE SOUSA (OAB/PA 28151-A), JEAN
RODRICK IGLESIAS DO NASCIMENTO (OAB/PA 29081-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
65 - PROCESSO: 0001642-55.2020.8.14.0094 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
APELADO: LUIZ CARLOS OEIRAS DE BRITO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
66 - PROCESSO: 0001641-17.2020.8.14.0047 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GILBERTO GARCIA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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67 - PROCESSO: 0005165-65.2020.8.14.0065 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALDEIMAR DOS SANTOS SOARES 
REPRESENTANTE(S): CLEOMAR COELHO SOARES (OAB/PA 19203-S) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
68 - PROCESSO: 0005902-33.2020.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IVANILDO PROGENIO FREITAS FILHO 
APELANTE: MIQUEIAS RODRIGUES FREITAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
69 - PROCESSO: 0800290-62.2020.8.14.0083 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ENISON SALES CARVALHO 
REPRESENTANTE(S): BRENDA MARGALHO DA ROSA (OAB/PA 28792-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
70 - PROCESSO: 0811802-07.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HOFFIMAN LUIS AZULINO REPOLHO 
REPRESENTANTE(S): MARCO AURELIO MAGALHAES CASTRILLON (OAB/PA 27755-A), WAGNEY
FABRICIO AZEVEDO LAGES (OAB/PA 12406-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JANESSA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): OTHON AUGUSTO DE OLIVEIRA VINHOLTE (OAB/PA 21065-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
71 - PROCESSO: 0800311-55.2022.8.14.0087 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACSON DE MELO COSTA 
APELANTE: JOAO CARLOS DE MELO COSTA 
APELANTE: RAIMUNDO DE MELO COSTA 
REPRESENTANTE(S): VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (OAB/PA 11505-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: FRANCINETE MORAES COSTA 
REPRESENTANTE(S): REINILDO COELHO OLIVEIRA (OAB/PA 29827-A) 
IASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARIA DINALVA COSTA PINTO 
REPRESENTANTE(S): HEITOR RAJEH DA CRUZ (OAB/PA 26966-A), ARNALDO SANTOS DA CRUZ
(OAB/PA 9205-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
72 - PROCESSO: 0800385-62.2022.8.14.0038 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO VITOR DO NASCIMENTO DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): MIRIA RAQUEL DIAS DA SILVA CAVALCANTI (OAB/PA 36152) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
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REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
73 - PROCESSO: 0800950-62.2022.8.14.0123 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO MESSIAS GONCALVES DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): DANILO DOS REIS MACEDO (OAB/PA 32092-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
74 - PROCESSO: 0801082-78.2022.8.14.0072 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELTON SILVA EBRAHIM NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): BENEDITO CLEMENTINO DE SOUZA NETO (OAB/PA 29578-A) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARIA ZENAIDE SILVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): SERGIO MIGUEL DA SILVA PINHEIRO (OAB/PA 15672-A), RENAN MAURICIO
VIEIRA SOUZA (OAB/PA 22394-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
75 - PROCESSO: 0801081-76.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO ALBERTO GONCALVES 
REPRESENTANTE(S): ALEX DA SILVA BRANDÃO (OAB/PA 13741-A), JOSE MARIA DE OLIVEIRA
FILHO (OAB/PA 24284-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
76 - PROCESSO: 0801071-32.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS FABIO SILVA PACHECO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
77 - PROCESSO: 0801540-97.2022.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PEDRO ALEIXO AMARAL JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): RAYSA RODRIGUES DA COSTA (OAB/PA 32976-A), CESAR RAMOS DA
COSTA (OAB/PA 11021-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
78 - PROCESSO: 0803411-64.2022.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAFAEL BELO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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79 - PROCESSO: 0805284-81.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELISEO RODRIGUES DE ARAUJO 
REPRESENTANTE(S): JORGE PIMENTEL FERREIRA (OAB/PA 4463-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
80 - PROCESSO: 0800193-34.2023.8.14.0026 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO RODRIGUES ALMEIDA 
REPRESENTANTE(S): LETICIA CAROLINE SANTIAGO DE MOURA JUSTINO (OAB/GO 46678-A) 
APELANTE: LILIA DA CONCEICAO NASCIMENTO 
APELANTE: EDSON FELIX DOS SANTOS BARROS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
81 - PROCESSO: 0800859-84.2023.8.14.0042 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIZEU DAMASCENO VIEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
82 - PROCESSO: 0800924-28.2023.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURO DA LUZ RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
83 - PROCESSO: 0801017-75.2023.8.14.0128 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE RIBAMAR FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): FELIPE GOMES TRINDADE (OAB/PA 33153-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
84 - PROCESSO: 0801940-98.2023.8.14.0032 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALDEMIR DE OLIVEIRA BRITO 
REPRESENTANTE(S): JACKSON DE SOUSA ARAUJO (OAB/PA 35367-A), EDINELSON MOTA
BATISTA (OAB/PA 34325-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
85 - PROCESSO: 0807596-76.2023.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GLEDSON SOUSA DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
86 - PROCESSO: 0800380-45.2024.8.14.0046 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FELIPE DE ASSIS MACIEL MARIA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
87 - PROCESSO: 0800710-96.2024.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAIKON DE SOUZA RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): EDILENE WANDERLEY COSTA PEREIRA (OAB/PA 33385-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 14 DE ABRIL DE 2025.

 
 

 
 
 
 
            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                3ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 28 DE ABRIL DE 2025 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 07 DE MAIO DE 2025, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
1 - PROCESSO: 0802234-81.2025.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: CLAUDIO ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
2 - PROCESSO: 0802528-74.2021.8.14.0065 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: WAGNA VITORIA SOUSA DA CONCEICAO 
REPRESENTANTE(S): CLEOMAR COELHO SOARES (OAB/PA 19203-S) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
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RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
3 - PROCESSO: 0807493-24.2022.8.14.0045 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ROMARIO SOUSA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ADILSON VITORINO DA SILVA (OAB/PA 19241-A), MARCELO FARIAS
MENDANHA (OAB/PA 13168-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
4 - PROCESSO: 0003258-16.2012.8.14.0201 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: RUBENILSON DA SILVA SACRAMENTO 
REPRESENTANTE(S): LUIZ CARLOS PINA MANGAS JUNIOR (OAB/PA 15589-A), LUIZ VICTOR
ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/PA 20955-A) 
EMBARGADOS: JUSTICA PUBLICA E O V. ACÓRDÃO ID 23119828 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
5 - PROCESSO: 0022150-08.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JOAO CORREA RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): RODRIGO TAVARES GODINHO (OAB/PA 13983-A) 
APELADO: LUIZ MAGNO PIRES 
REPRESENTANTE(S): MAISSA ASSUNCAO DA COSTA (OAB/PA 16989-A), GUSTAVO PASTOR DA
SILVA PINHEIRO (OAB/PA 13933-A), TIAGO FERREIRA DA CUNHA (OAB/PA 15009-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
6 - PROCESSO: 0807572-36.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: VALDEMAR DA SILVA REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
7 - PROCESSO: 0812150-71.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: RODRIGO DUARTE DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): IGOR CORREA WEIS (OAB/PA 16504-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
8 - PROCESSO: 0004630-40.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRUNO CARDOSO SOUSA 
REPRESENTANTE(S): MANOEL PINHEIRO GONCALVES JUNIOR (OAB/PA 29979-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
9 - PROCESSO: 0002669-55.2017.8.14.0037 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX PINHEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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10 - PROCESSO: 0008461-15.2017.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: EDINALDO LOPES COSTA 
REPRESENTANTE(S): ARGELIA COLARES ALMEIDA (OAB/PA 25461-A), GERALDO MELO DA SILVA
(OAB/PA 17411-A), ANTONIO DO SOCORRO CRUZ DOS SANTOS (OAB/PA 18735-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
11 - PROCESSO: 0006482-94.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: TEODOMIRO PEREIRA DA CRUZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
REPRESENTANTE(S): RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (OAB/PA 16959-A), RAFAEL SANTOS DE
SOUZA (OAB/PA 35792-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
REPRESENTANTE(S): RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (OAB/PA 16959-A), DORIVAN
RODRIGUES LOPES JUNIOR (OAB/PA 29176-A) 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
12 - PROCESSO: 0178034-31.2019.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GUSTAVO MACHADO SEIXAS 
REPRESENTANTE(S): KATIANE VARGAS ALVES DE ASSUNCAO (OAB/GO 58121-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
13 - PROCESSO: 0001367-41.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LARISSA SABINO CHAGAS 
REPRESENTANTE(S): VILNEY RODRIGUES CORDEIRO (OAB/PA 20036-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
14 - PROCESSO: 0800224-58.2021.8.14.0112 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DANIEL JOSE PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): CHARLAN PEREIRA FERNANDES (OAB/PA 23071-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
15 - PROCESSO: 0800799-86.2021.8.14.0073 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: PEDRO RIBEIRO SOARES 
REPRESENTANTE(S): IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (OAB/PA 19567-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
16 - PROCESSO: 0810352-46.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: CARLOS VINICIUS DA SILVA CARDOSO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
17 - PROCESSO: 0800079-05.2022.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IVANILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: ADRIANA MARIA BRAGA CALDEIRA 
REPRESENTANTE(S): GABRIELA DOS SANTOS CABRAL (OAB/PA 15379-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
18 - PROCESSO: 0800307-29.2022.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THOMAS GABRIEL MOREIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
19 - PROCESSO: 0800534-17.2023.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GILCINEI DOS SANTOS ATAIDE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
20 - PROCESSO: 0801603-81.2023.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONATHA RODRIGUES AMORAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
21 - PROCESSO: 0803257-13.2023.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WANDERSON ALVES GOMES DE MELO 
REPRESENTANTE(S): JAILSON FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PA 34821-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
22 - PROCESSO: 0804997-84.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO WILLIAM BRAZ DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): CAROLINNE ARAUJO LISBOA MAUES (OAB/PA 27716-A) 
APELANTE: LEONARDO JOSE LOPES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): LUIZ CELSO DA SILVA (OAB/PA 19223-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
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REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
23 - PROCESSO: 0000023-34.2018.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: MARCOS FONSECA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: JUSTIÇA PUBLICA E O V. ACORDÃO ID 21254761 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
24 - PROCESSO: 0816229-64.2021.8.14.0401 - EMBARGOS DE TERCEIRO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JOEL TEIXEIRA DA FONSECA 
REPRESENTANTE(S): ICARO ANDRADE SILVA TEIXEIRA (OAB/PA 23464-A) 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
25 - PROCESSO: 0803273-50.2024.8.14.0000 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: RAILENE BEZERRA CARDIM 
REPRESENTANTE(S): ADILSON GARCIA DO NASCIMENTO (OAB/AP 4721-A) 
CORRIGIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
26 - PROCESSO: 0000061-09.2020.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JORGE LUIS ALVES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
27 - PROCESSO: 0800528-48.2021.8.14.0018 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JUSCIE GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
28 - PROCESSO: 0800577-85.2022.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ROSINEIDE SANTANA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
29 - PROCESSO: 0802616-68.2022.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: CARLOS GILBERTO DO NASCIMENTO JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
30 - PROCESSO: 0012719-96.2009.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NEY CARVALHO OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA (OAB/PA 12131-A), AFONSO MARCIUS VAZ
LOBATO (OAB/PA 8265-A), ALEXANDRA DA COSTA NEVES (OAB/PA 17905-A), ALEXANDRE
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COUTINHO DA SILVEIRA (OAB/PA 13303-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
31 - PROCESSO: 0010751-47.2012.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADRIANA FREITAS JANAU 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
32 - PROCESSO: 0010886-96.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE WALMIR MATIAS COELHO FILHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
33 - PROCESSO: 0007571-29.2018.8.14.0130 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANGELA BASTOS SALES 
REPRESENTANTE(S): IVAN GONCALVES BARBOSA JUNIOR (OAB/PA 34524-A), WALTER DE
ALMEIDA ARAUJO (OAB/PA 13905-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
34 - PROCESSO: 0008898-85.2019.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURICIO BARBOSA FIGUEIREDO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
35 - PROCESSO: 0009432-63.2020.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KLEITON LOBO PORTELA 
REPRESENTANTE(S): JORGE PIMENTEL FERREIRA (OAB/PA 4463-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
36 - PROCESSO: 0011372-42.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MANOEL DA PAZ DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
37 - PROCESSO: 0800133-93.2022.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: JOSE AUGUSTO DIAS DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
38 - PROCESSO: 0801459-51.2022.8.14.0136 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RISON CLEITON LOPES DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
39 - PROCESSO: 0808311-72.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KASSILENE PONTES GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
40 - PROCESSO: 0822719-68.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JOSE AUGUSTO DA SILVA DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
41 - PROCESSO: 0801286-89.2023.8.14.0007 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
42 - PROCESSO: 0822589-44.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALAN SOBRINHO CORREA 
REPRESENTANTE(S): ROSENDO BARBOSA LIMA NETO (OAB/PA 16939-A), JOANICY MACIEL
LOPES (OAB/PA 34013-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
43 - PROCESSO: 0802001-62.2024.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCICLEIA COSTA MARTINS 
APELANTE: LOURIVALDO SOUZA DOS SANTOS FILHO 
REPRESENTANTE(S): ROGERIO WILLIAM ARAUJO FERREIRA (OAB/PA 33046-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
485



44 - PROCESSO: 0808608-11.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DOUGLAS ABILIO MORAES COSTA 
APELANTE: LUCAS FRANCA CHAVANTE DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): PAULO REINALDO SANTIAGO DO ESPIRITO SANTO (OAB/PA 28347-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
45 - PROCESSO: 0010525-71.2016.8.14.0048 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: CARLOS AUGUSTO DE SOUZA CHAVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADOS: JUSTIÇA PUBLICA E O V. ACORDÃO ID 23454941 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
46 - PROCESSO: 0800339-74.2023.8.14.0091 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MARCO ANTONIO SANTOS RUIVO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
47 - PROCESSO: 0003318-79.2006.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ANDRE CAVALCANTE DE CAMPOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MICHAEL SOLON COSTA GUIMARAES 
REPRESENTANTE(S): ALESSANDRO ROGES PEREIRA (OAB/PA 2326-A), OMAR ADAMIL COSTA
SARE (OAB/PA 13052-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
48 - PROCESSO: 0000309-90.2010.8.14.0200 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GENESIO DOS SANTOS FILHO 
APELANTE: JOEL BRAZAO DIAS 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A), ROSANE BAGLIOLI
DAMMSKI (OAB/PA 7985-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
49 - PROCESSO: 0010424-41.2015.8.14.0057 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIELTON MONTEIRO PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): JOAO BOSCO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR (OAB/PA 17838-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
50 - PROCESSO: 0044018-97.2015.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MIZAEL NUNES FIGUEIREDO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
51 - PROCESSO: 0031224-57.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VINICIUS DE OLIVEIRA REIS 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
52 - PROCESSO: 0001182-43.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRUNO MONTEIRO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): RAPHAELL LEMES BRAZ (OAB/PA 24451-B) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
53 - PROCESSO: 0009636-57.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCO ANTONIO SOARES RAPOSO 
REPRESENTANTE(S): CARLOS WALDIELISSON BENTO SILVA (OAB/PA 36987-A), ANTONIO REIS
GRAIM NETO (OAB/PA 17330-A), VITORIA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/PA 24892-A), NAIADE
NUNES PINTO DOS REIS (OAB/PA 31506-A), BHRENNA BRITO MEDEIROS (OAB/PA 28906-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
54 - PROCESSO: 0007563-61.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS CARLOS SOUSA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: RUAN LUCAS OLIVEIRA DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): VILNEY RODRIGUES CORDEIRO (OAB/PA 20036-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
55 - PROCESSO: 0015103-04.2019.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DOUGLAS CLAUDIO COSTA DE CAMPOS 
APELANTE: TALISSON FERREIRA CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
56 - PROCESSO: 0005769-40.2020.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CHARLES SOARES RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): VILMA ROSA LEAL DE SOUZA (OAB/PA 10289-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)
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57 - PROCESSO: 0800179-45.2021.8.14.0018 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCIMAR GOMES EVANGELISTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
58 - PROCESSO: 0802181-26.2021.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL COSTA CARNEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
59 - PROCESSO: 0800004-50.2022.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: JOSE ORLANDO PEREIRA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
60 - PROCESSO: 0800618-22.2022.8.14.0115 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON DOS SANTOS SANTANA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
61 - PROCESSO: 0801012-20.2022.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS (OAB/PA 13576-A) 
APELANTE: MANOEL DA SILVA TRINDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
62 - PROCESSO: 0810574-77.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDREI SANTOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
63 - PROCESSO: 0816213-76.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HERACLITO SALES CAMPOS 
APELANTE: RAY RODRIGO MORAES RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
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REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
64 - PROCESSO: 0800369-32.2023.8.14.0052 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILSON COUTINHO QUEIROZ 
REPRESENTANTE(S): LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS (OAB/PA 23379-A) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
65 - PROCESSO: 0801329-88.2023.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIANI PEREIRA DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): RENATO DE SOUZA MARTINS NETO (OAB/PA 34098-A) 
APELANTE: RUBENS DIEGO FIGUEIRA FERNANDES 
REPRESENTANTE(S): KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO (OAB/PA 22428-A) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - SANTARÉM 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
66 - PROCESSO: 0803741-24.2023.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ETLEY BORGES DO CARMO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
67 - PROCESSO: 0804843-81.2023.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELTON FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): PATRICIA GONCALVES DA SILVA (OAB/PA 33041-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
68 - PROCESSO: 0809189-60.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADELSON DA SILVA DAMASCENO 
REPRESENTANTE(S): JONNYER ORLEANS DOS SANTOS (OAB/PA 34647-A), OSVALDO BRITO DE
MEDEIROS NETO (OAB/PA 25332-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
69 - PROCESSO: 0810897-03.2023.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADRIANO CONCEICAO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: RICARDO BRYAN ALVES DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): CALINE SARAIVA DE SA (OAB/PA 35718-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)
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70 - PROCESSO: 0824375-26.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WENDELL DIEGO NASCIMENTO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): JOSIEL DE LIMA ABREU (OAB/PA 21489-A) 
APELANTE: RAFAEL BRITO DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
71 - PROCESSO: 0800054-18.2024.8.14.0036 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCISCO BRUNO PANTOJA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): AGNOSVALDO DE SOUZA CASTRO (OAB/PA 29296-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
72 - PROCESSO: 0809384-11.2024.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO NONATO SENA ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO)

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 14 DE ABRIL DE 2025.
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE MOSQUEIRO 

 
        MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
Processo Cível nº 0800459-61.2017.8.14.0501

 
Sob as ordens da Exma. Sra. Dra. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA, Juíza de Direito Titular
desta Vara do Juizado Especial de Mosqueiro, Comarca de Belém, Estado do Pará na forma da Lei, etc...

 
Procedo a INTIMAÇÃO da parte reclamante, através de sua Advogada, para proceder ao pagamento das
CUSTAS PROCESSUAIS em conformidade com os artigos 12; 23, parágrafo único e 36, II da Lei
nº8.328/2015, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. O pagamento das custas processuais
deverá ser feito através de depósito judicial junto ao Banpará e que, para tanto, o respectivo boleto
poderá ser solicitado na Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro, através do balcão
virtual, peticionamento junto aos autos virtuais, ou através do whatsapp de número (91)98010-1303,
de segunda a sexta, de 08:00 às 14:00 horas. O pagamento deverá ser comprovado até 10(dez) dias
após o prazo de vencimento para a devida baixa do processo. 

 
RECLAMANTE: KARLOS GUILHERME LAMEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADA: Dra. VALENIA ALMEIDA RIBEIRO – OAB/PA.  nº19291

 
                                                                                            Mosqueiro-PA., 14 de Abril de 2025. 

 
(Assinado virtualmente)

 
                                                                                                    CHRISTIAN MALTEZ

 
Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE MOSQUEIRO 

 
        MANDADO DE INTIMAÇÃO

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO
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Processo Cível nº0800241-96.2018.8.14.0501

 
Sob as ordens da Exma. Sra. Dra. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA, Juíza de Direito Titular
desta Vara do Juizado Especial de Mosqueiro, Comarca de Belém, Estado do Pará na forma da Lei, etc...

 
Procedo a INTIMAÇÃO da parte reclamante, através de sua Advogada, para proceder ao pagamento das
CUSTAS PROCESSUAIS em conformidade com os artigos 12; 23, parágrafo único e 36, II da Lei
nº8.328/2015, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. O pagamento das custas processuais
deverá ser feito através de depósito judicial junto ao Banpará e que, para tanto, o respectivo boleto
poderá ser solicitado na Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro, através do balcão
virtual, peticionamento junto aos autos virtuais, ou através do whatsapp de número (91)98010-1303,
de segunda a sexta, de 08:00 às 14:00 horas. O pagamento deverá ser comprovado até 10(dez) dias
após o prazo de vencimento para a devida baixa do processo. 

 
RECLAMANTE: WALERIA CONCEIÇÃO DE MAGALHÃES

 
ADVOGADA: Dra. GIULIA GABRIELA ABREU DA COSTA DIAS - ADVOGADA- OAB/PA. nº22.341

 
                                                                                            Mosqueiro-PA., 14 de Abril de 2025. 

 
(Assinado virtualmente)

 
                                                                                                    CHRISTIAN MALTEZ

 
Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro

 
 

 
 
 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO – PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ. Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Mosqueiro. INTIMAÇÃO. Processo nº
0800498-77.2025.8.14.0501. Requerente: Rosicleia de Sena dos Santos. ADVOGADA: LIVIANE
RIBEIRO LOPES - OAB PA29333 - CPF: 001.076.512-38 (ADVOGADO) . Requerido:  Raimundo Silva.
DECISÃO Vistos etc. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado por Rosicleia de Sena dos
Santos, visando à reintegração de posse do imóvel localizado na Ilha de Mosqueiro, Belém/PA, com a
demolição do muro construído pelo requerido, Raimundo Silva. A concessão da tutela de urgência exige a
presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo, conforme disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil. No caso em análise, a
autora alega que o requerido construiu um muro em seu terreno, caracterizando esbulho possessório. No
entanto, para a concessão da tutela de urgência, é necessário que a autora demonstre de forma
inequívoca a posse do imóvel e o esbulho praticado pelo requerido. Após análise dos documentos
apresentados, verifico que a autora não conseguiu comprovar de maneira suficiente a sua posse sobre o
imóvel em litígio. A escritura particular anexada aos autos não possui registro público, o que fragiliza a
prova da titularidade do bem. Além disso, não há elementos suficientes que comprovem o esbulho
possessório de forma clara e incontestável. Ademais, a urgência alegada pela autora não se mostra
presente, uma vez que o muro foi construído em julho de 2023, e a autora somente ingressou com a
presente ação em abril de 2025, demonstrando que não há risco iminente de dano irreparável ou de difícil
reparação. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência / liminar, formulado por
Rosicleia de Sena dos Santos. Cite-se. Intime-se. Aguarde-se a realização da audiência já marcada.
Belém, Ilha de Mosqueiro (PA), data da assinatura eletrônica. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA
SALDANHA Juíza de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro.  NESTE ATO CITA-SE A
PARTE Requerente: Rosicleia de Sena dos Santos. ATRAVÉS DE SUA ADVOGADA, para que tome
ciência de todo o teor da decisão que INDEFERIU o pedido de tutela antecipada, proferida em 08/04/2025.
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MARIA SOCORRO  Servidor(a) (documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06) E
ORDEM DO(A) MM°(a). JUIZ(A) DE DIREITO.
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO: Fica designada a realização da 16ª Sessão em Plenário Virtual da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais para o dia 19 de maio de 2025 (segunda-feira), com
abertura às 14:00 horas, e encerramento às 13:59 horas do dia 26 de maio de 2025 (segunda-feira),
c o m  a c e s s o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://apps.tjpa.jus.br/plenariovirtual/login/inicio.action, na qual serão julgados os seguintes
feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 

 

UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL - SECRETARIA GERAL

Ordem
: 001
Processo
: 0805074-75.2024.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Seguro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARGARIDA SOUSA FERNANDES
ADVOGADO
: NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)
PROCURADORIA
: BANCO DIBENS S/A

Ordem
: 002
Processo
: 0803824-10.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TEREZA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS DA PREVIDENCIA
ADVOGADO
: JOANA GONCALVES VARGAS - (OAB RS75798-A)
ADVOGADO
: SOFIA COELHO ARAUJO - (OAB DF40407-A)
ADVOGADO
: DANIEL GERBER - (OAB PA39879-A)

Ordem
: 003
Processo
: 0803720-23.2024.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Crédito Direto ao Consumidor - CDC
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIA DA SILVA LIMA
ADVOGADO
: PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA - (OAB PA22584-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SABEMI SEGURADORA SA
ADVOGADO
: JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A)
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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Ordem
: 004
Processo
: 0800011-03.2024.8.14.0062
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI
SUDOESTE MT/PA
ADVOGADO
: EDUARDO ALVES MARCAL - (OAB PA27435-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JOAO DE SOUSA LUZ
ADVOGADO
: ELIGEANE GONCALVES DINIZ - (OAB PA23404-A)

Ordem
: 005
Processo
: 0802615-87.2024.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BENEDITA CORREA FREITAS
ADVOGADO
: HEDILBERTO DA SILVA PEDROSO - (OAB PA35573-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
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: UNIAO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL
ADVOGADO
: SHEILA SHIMADA MIGLIOZI PEREIRA - (OAB SP322241-A)

Ordem
: 006
Processo
: 0818712-18.2017.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIO DAVID PRADO SA
ADVOGADO
: ALINE DA COSTA GUIMARAES - (OAB PA22860-A)
ADVOGADO
: KETHELEN FABRICIA DA SILVA MIRANDA - (OAB PA33190-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ROSCYL BURTON DA SILVA CARDOSO
ADVOGADO
: WILSON CARLOS PINTO BENTES - (OAB PA6022-A)

Ordem
: 007
Processo
: 0000331-41.2010.8.14.0947
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: RAIMUNDO BARBOSA DE ARAUJO
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ADVOGADO
: LEANDRO MORAIS SAMPAIO PEIXOTO - (OAB PA15240-A)
ADVOGADO
: JOSE HELDER CHAGAS XIMENES - (OAB PA8142-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BRADESCO SEGUROS SA
ADVOGADO
: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

Ordem
: 008
Processo
: 0002399-75.2019.8.14.1875
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA
ADVOGADO
: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
ADVOGADO
: PAULO ROBERTO VIGNA - (OAB SP173477-A)
PROCURADORIA
: PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

Ordem
: 009
Processo
: 0002500-80.2012.8.14.0801
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANA MARIA CONCEICAO MAUES
ADVOGADO
: MARIA DAS GRACAS MAUES DA GAMA - (OAB PA12785-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

Ordem
: 010
Processo
: 0004199-72.2019.8.14.0054
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA MACHADO SILVA
ADVOGADO
: JOAO HENRIQUE GOMES CAMPELO - (OAB TO6591-A)

Ordem
: 011
Processo
: 0008819-17.2019.8.14.0026
Classe Judicial
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: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP257220-A)
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.
REPRESENTANTE
: BANCO BRADESCO S/A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA DE LOURDES PIOVEZAN MENDONCA
ADVOGADO
: PEDRO ALVES CHAGAS FILHO - (OAB PA16125-A)
ADVOGADO
: LEANDRO DOS SANTOS FREITAS - (OAB PA27281-A)
RECORRIDO
: JAMBERG GARCEZ NASCIMENTO MENDONCA
ADVOGADO
: PEDRO ALVES CHAGAS FILHO - (OAB PA16125-A)
ADVOGADO
: LEANDRO DOS SANTOS FREITAS - (OAB PA27281-A)

Ordem
: 012
Processo
: 0800075-34.2025.8.14.9000
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
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AUTORIDADE
: GUSTAVO AZEVEDO ROLA
ADVOGADO
: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)
AUTORIDADE
: THAIS BRITO BARRA AZEVEDO ROLA
ADVOGADO
: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: GOL LINHAS AEREAS S.A.
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)
PROCURADORIA
: GOL LINHAS AÉREAS S.A

Ordem
: 013
Processo
: 0800076-19.2025.8.14.9000
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atraso de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: LUCIANA DOS SANTOS
ADVOGADO
: MARIANA NUNES SANTOS - (OAB SE16273-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Ordem
: 014
Processo
: 0800088-33.2025.8.14.9000
Classe Judicial
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: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ELISIANE ALMEIDA PEIXOTO
ADVOGADO
: ARTHUR FERRADAIS FRANCO - (OAB PA31267-A)
ADVOGADO
: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO - (OAB PA16941-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: ADNA ANDRADE DE SOUZA
ADVOGADO
: WELLINGTON SILVA DOS SANTOS - (OAB PA24541-A)
ADVOGADO
: VANESSA GERALDINNE DA ROCHA RAIOL - (OAB PA11898-A)

Ordem
: 015
Processo
: 0800127-58.2024.8.14.0951
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EMANOEL OLIVEIRA MEIRA
ADVOGADO
: VALENIA ALMEIDA RIBEIRO - (OAB PA19291-A)
ADVOGADO
: VALBER TOBIAS ALMEIDA RIBEIRO - (OAB PA30140-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ATACADAO S.A.
ADVOGADO
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: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - (OAB SP247319-A)

Ordem
: 016
Processo
: 0800188-83.2025.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Desconto em folha de pagamento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA RAIMUNDA MENDES BARROSO
ADVOGADO
: HEDILBERTO DA SILVA PEDROSO - (OAB PA35573-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CAIXA DE ASSISTENCIA AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
ADVOGADO
: PEDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ - (OAB CE49244-A)

Ordem
: 017
Processo
: 0800253-52.2024.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Defeito, nulidade ou anulação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ERNANE VIEIRA RODRIGUES
ADVOGADO
: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)
ADVOGADO
: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SABEMI SEGURADORA SA
ADVOGADO
: JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A)
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

Ordem
: 018
Processo
: 0800427-30.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Defeito, nulidade ou anulação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PAULO CESAR DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO
: CAMILA DE SOUZA CARVALHO - (OAB PA33696-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
ADVOGADO
: NATHALIA GONCALVES DE MACEDO CARVALHO - (OAB SP287894-A)

Ordem
: 019
Processo
: 0800443-07.2024.8.14.0067
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DOMINGOS SOUZA MEDEIROS
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
PROCURADORIA
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

Ordem
: 020
Processo
: 0800486-37.2019.8.14.0125
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE JOVENAL DA SILVA
ADVOGADO
: HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA19872-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
PROCURADORIA
: ITAÚ UNIBANCO S.A.
REPRESENTANTE
: ITAU UNIBANCO S.A.

Ordem
: 021
Processo
: 0800562-27.2019.8.14.0007
Classe Judicial
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: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA CAMPELO PRAIA NUNES
ADVOGADO
: LUCIANO LOPES MAUES - (OAB PA19580-A)
ADVOGADO
: DANIEL FELIPE GAIA DANIN - (OAB PA27032-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO
: LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA - (OAB PE21233-A)
PROCURADORIA
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

Ordem
: 022
Processo
: 0800608-50.2019.8.14.0125
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DOMINGAS BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO
: HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA19872-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)
PROCURADORIA
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: ITAÚ UNIBANCO S.A.
REPRESENTANTE
: ITAU UNIBANCO S.A.

Ordem
: 023
Processo
: 0800863-08.2024.8.14.0133
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DEYSE PATRICIA LIMA NASCIMENTO
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EBAZAR.COM.BR. LTDA
ADVOGADO
: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)
PROCURADORIA
: EBAZAR.COM.BR. LTDA
RECORRIDO
: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO
: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)
PROCURADORIA
: MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA

Ordem
: 024
Processo
: 0800866-85.2022.8.14.0018
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Compromisso
Sustentação Oral
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: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LEIDISON FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO
: GUILHERME BADRA - (OAB SP339677-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A
ADVOGADO
: GABRIELA CARR - (OAB SP281551-A)

Ordem
: 025
Processo
: 0801128-24.2021.8.14.0033
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - (OAB PA18736-A)
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ANTONIO LEAL DA SILVA POCA
ADVOGADO
: NANCI AGRIA MIRANDA DE ATAIDE PEREIRA - (OAB PA29331-A)

Ordem
: 026
Processo
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: 0801441-43.2024.8.14.0012
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOANA LEITAO DE AMARAL
ADVOGADO
: MAYKO BENEDITO BRITO DE LEAO - (OAB PA28746-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ABAMSP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE AUXILIO MUTUO AO SERVIDOR PUBLICO
ADVOGADO
: FELIPE SIMIM COLLARES - (OAB MG112981-A)

Ordem
: 027
Processo
: 0801482-26.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Lei de Imprensa
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO
: VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA - (OAB BA11425-A)
ADVOGADO
: VITOR MORAIS DE ANDRADE - (OAB SP2604-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ELLEN NAYARA EVANGELISTA LIMA
ADVOGADO
: THAYNARA DE LOURDES ABREU DOS SANTOS - (OAB PA36060-A)
ADVOGADO
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: ROMULO FURTADO BARROS DE LIMA - (OAB PA32297-A)
ADVOGADO
: GABRIELA ROHRIG - (OAB PA33694-A)
RECORRIDO
: ELIENE FONSECA SILVA
ADVOGADO
: THAYNARA DE LOURDES ABREU DOS SANTOS - (OAB PA36060-A)
ADVOGADO
: ROMULO FURTADO BARROS DE LIMA - (OAB PA32297-A)
ADVOGADO
: GABRIELA ROHRIG - (OAB PA33694-A)
OUTROS INTERESSADOS
ASSISTENTE
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 028
Processo
: 0801485-78.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Lei de Imprensa
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO
: VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA - (OAB BA11425-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FRANCISCA APARECIDA DE SOUSA ANDRE
ADVOGADO
: THAYNARA DE LOURDES ABREU DOS SANTOS - (OAB PA36060-A)
ADVOGADO
: ROMULO FURTADO BARROS DE LIMA - (OAB PA32297-A)
ADVOGADO
: GABRIELA ROHRIG - (OAB PA33694-A)
OUTROS INTERESSADOS
ASSISTENTE
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
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: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 029
Processo
: 0801486-63.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Lei de Imprensa
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO
: VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA - (OAB BA11425-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JAQUELINE DE ARAUJO REIS
ADVOGADO
: THAYNARA DE LOURDES ABREU DOS SANTOS - (OAB PA36060-A)
ADVOGADO
: ROMULO FURTADO BARROS DE LIMA - (OAB PA32297-A)
ADVOGADO
: GABRIELA ROHRIG - (OAB PA33694-A)
RECORRIDO
: RAIFRAN SALES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO
: THAYNARA DE LOURDES ABREU DOS SANTOS - (OAB PA36060-A)
ADVOGADO
: ROMULO FURTADO BARROS DE LIMA - (OAB PA32297-A)
ADVOGADO
: GABRIELA ROHRIG - (OAB PA33694-A)
OUTROS INTERESSADOS
ASSISTENTE
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 030
Processo
: 0801876-04.2016.8.14.0301
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALDEMAR TADEU ARAUJO DE ALMEIDA
ADVOGADO
: PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO - (OAB PA010676)
ADVOGADO
: CLAUDIO BRUNO CHAGAS DE ALMEIDA - (OAB PA23949-A)
ADVOGADO
: DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 031
Processo
: 0801915-14.2024.8.14.0012
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JULIA RODRIGUES
ADVOGADO
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: MAYKO BENEDITO BRITO DE LEAO - (OAB PA28746-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 032
Processo
: 0802120-98.2023.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Estabelecimentos de Ensino
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CRISTIANE MATIAS SILVEIRA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TREVIZANI ENSINO LTDA
ADVOGADO
: VITOR ABRAO ROCCO CARDOSO - (OAB SP468327-A)

Ordem
: 033
Processo
: 0802158-76.2024.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cancelamento de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: ROMILDO DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO
: MARCELA DA SILVA PAULO - (OAB AM10325-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GOL LINHAS AEREAS S.A.
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)
PROCURADORIA
: GOL LINHAS AÉREAS S.A

Ordem
: 034
Processo
: 0802504-52.2023.8.14.0008
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JONAS DA SILVA PORTAL FILHO
ADVOGADO
: ANTONIO TAVARES DE MORAES NETO - (OAB PA30087-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO
: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB SP270757-A)
PROCURADORIA
: MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
RECORRIDO
: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

Ordem
: 035
Processo
: 0802673-24.2023.8.14.0013
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Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO SERGIO MENDES DOS SANTOS
ADVOGADO
: CEZAR AUGUSTO SARTORI - (OAB PR69614-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
ADVOGADO
: LAIS ALBUQUERQUE GALVAO - (OAB PA18822-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 036
Processo
: 0802897-47.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DALVA SOARES DA SILVA
ADVOGADO
: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
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ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)

Ordem
: 037
Processo
: 0803041-57.2023.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DAVID AUGUSTO XIMENES DE LIMA
ADVOGADO
: ALINE GONCALVES FLORENCIO - (OAB PA30621-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BRITO CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA
ADVOGADO
: PAULO VITOR DOS SANTOS SILVA - (OAB PA22676-A)

Ordem
: 038
Processo
: 0803362-56.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDVALDO GONCALVES DE SOUZA
ADVOGADO
: ROMARIO REIS SOUSA - (OAB PA32321-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: ALEX DE PAULO SILVA
ADVOGADO
: WILLIAN DA SILVA BRITO - (OAB PA31136-A)

Ordem
: 039
Processo
: 0804079-65.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE SOUSA DE JESUS
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO
: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - (OAB MS8125-A)
PROCURADORIA
: CREFISA SA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Ordem
: 040
Processo
: 0804441-43.2022.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: VENA MOTA DE CASTRO
ADVOGADO
: JEFFERSON VIEIRA DA SILVA - (OAB PA22115-A)
ADVOGADO
: MELISSA NUNES BARBOSA - (OAB PA33117-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: DJEINI NASCIMENTO DA ROCHA
ADVOGADO
: DJEINI NASCIMENTO DA ROCHA - (OAB PA25605-A)
ADVOGADO
: RICARDO BELIQUE - (OAB PA16911-A)

Ordem
: 041
Processo
: 0804536-03.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MASSIONILIA FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO
: CLEBERSON SILVA FERREIRA - (OAB PA24983-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ACE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 042
Processo
: 0804547-13.2024.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ELIETE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO
: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS
ADVOGADO
: SOFIA COELHO ARAUJO - (OAB DF40407-A)
ADVOGADO
: JOANA GONCALVES VARGAS - (OAB RS75798-A)
ADVOGADO
: DANIEL GERBER - (OAB PA39879-A)

Ordem
: 043
Processo
: 0804661-05.2022.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MOISES DE CASSIO LOPES
ADVOGADO
: MOISES DE CASSIO LOPES - (OAB PA37593-E)
ADVOGADO
: LEONARDO SILVA SANTOS - (OAB PA16055-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: HUGO E FRANCA LTDA
ADVOGADO
: CARLEANE SERRAT LIMA SERRA - (OAB TO11.155-A)

Ordem
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: 044
Processo
: 0805043-61.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VANILSON DOS SANTOS BEZERRA
ADVOGADO
: KEURYA NUNES RODRIGUES - (OAB PA203-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EBAZAR.COM.BR. LTDA
ADVOGADO
: EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)
PROCURADORIA
: EBAZAR.COM.BR. LTDA
RECORRIDO
: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO
: EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)
PROCURADORIA
: MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA

Ordem
: 045
Processo
: 0805710-43.2024.8.14.0201
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LUCIANA TALIA LIMA DA SILVA
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ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ICOARACI COMERCIO DE TECIDOS LTDA
ADVOGADO
: ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

Ordem
: 046
Processo
: 0806444-29.2017.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO CARLOS CORREA SANTOS
ADVOGADO
: ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA - (OAB PA5441-A)
ADVOGADO
: SIGRID LOBO DE SA - (OAB 17328-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO - (OAB PA19276-A)
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 047
Processo
: 0807588-06.2024.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao Erário
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALESSANDRO DIAS DE QUEIROZ
ADVOGADO
: ANTONIO MATEUS BRAGA LEITE - (OAB BA73882-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
ADVOGADO
: RAPHAEL BURLEIGH DE MEDEIROS - (OAB SP257968-A)
PROCURADORIA
: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

Ordem
: 048
Processo
: 0809468-26.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GILMAR MAURICIO SILVA DA CONCEICAO
ADVOGADO
: TADEU WILSON DA COSTA RIBEIRO - (OAB PA15546-A)
ADVOGADO
: SANDRA LUCIA DE MEDEIROS SMITH - (OAB PA10043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
ADVOGADO
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: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 049
Processo
: 0810364-69.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cabimento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCO GUILHERME DE CAMPOS RIBEIRO
ADVOGADO
: THAIS OLIVEIRA DE CAMPOS RIBEIRO SANTOS - (OAB PA16680-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 050
Processo
: 0810621-89.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: ELIANE DE PAULA CARDOSO
ADVOGADO
: KLISMAM ALVES DE OLIVEIRA - (OAB MG194064-A)
ADVOGADO
: SAMUEL SANTOS HERINGER LISBOA - (OAB MG194823-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARAJOARA INCORPORACAO IMOBILIARIA SPE LTDA
ADVOGADO
: FLORA NOGUEIRA BARCELOS - (OAB MG215987-A)
ADVOGADO
: RICARDO SCALABRINI NAVES - (OAB MG72865-A)
RECORRIDO
: VIA SUL ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO
: FLORA NOGUEIRA BARCELOS - (OAB MG215987-A)
ADVOGADO
: RICARDO SCALABRINI NAVES - (OAB MG72865-A)

Ordem
: 051
Processo
: 0812804-45.2024.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acessão
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HEMERSON RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO
: RAFAEL AZEVEDO FERREIRA - (OAB SE14053-A)
RECORRENTE
: SHIRLEY PAZ ESTUMANO
ADVOGADO
: RAFAEL AZEVEDO FERREIRA - (OAB SE14053-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
PROCURADORIA
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: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Ordem
: 052
Processo
: 0812992-70.2017.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SUZETE APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO
ADVOGADO
: ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - (OAB PA16876-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 053
Processo
: 0814136-47.2024.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Despesas Condominiais
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: CONDOMINIO FIT MIRANTE DO LAGO
ADVOGADO
: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO - (OAB PA16941-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EDIR SILVA COSTA

Ordem
: 054
Processo
: 0814295-87.2024.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Despesas Condominiais
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CONDOMINIO FIT MIRANTE DO LAGO
ADVOGADO
: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO - (OAB PA16941-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ELIZABETE DE FATIMA BARBOSA EVANOVICH DOS SANTOS

Ordem
: 055
Processo
: 0815398-20.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DANIELE DA CONCEICAO FONSECA
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ADVOGADO
: DENNY WENDRIW AGUIAR ALMEIDA - (OAB PA37314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: HOSPITAL E MATERNIDADE SAUDE DA CRIANCA LTDA
ADVOGADO
: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

Ordem
: 056
Processo
: 0817838-93.2024.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MANOEL FILOMENO SOBRINHO
ADVOGADO
: LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)
ADVOGADO
: ADRIANO GARCIA CASALE - (OAB PA24949-A)
ADVOGADO
: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO
: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

Ordem
: 057
Processo
: 0818795-36.2023.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Despesas Condominiais
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CONDOMINIO VITORIA MAGUARY
ADVOGADO
: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO - (OAB PA16941-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CRISTIAN PANTOJA DE LOUREIRO

Ordem
: 058
Processo
: 0819265-98.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Despesas Condominiais
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ASSOCIACAO IPIRANGA ECOVILLE PREMIUM
ADVOGADO
: WADSON VELOSO SILVA - (OAB PA16951-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SONIA MARIA FURTADO FERREIRA
ADVOGADO
: PEDRO ANDRADE VALIM - (OAB PA36677-A)

Ordem
: 059
Processo
: 0819586-30.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atraso de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JULIANA REIS PEREIRA
ADVOGADO
: MATHEUS AGUIAR CARNEIRO - (OAB PA33551-A)
RECORRENTE
: ANA CAROLINE COSTA CONSENTINI
ADVOGADO
: MATHEUS AGUIAR CARNEIRO - (OAB PA33551-A)
RECORRENTE
: WANESSA SERLEA SA COSTA MOITA
ADVOGADO
: MATHEUS AGUIAR CARNEIRO - (OAB PA33551-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GOL LINHAS AEREAS S.A.
ADVOGADO
: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)
PROCURADORIA
: GOL LINHAS AÉREAS S.A

Ordem
: 060
Processo
: 0821156-26.2023.8.14.0006
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Crédito Direto ao Consumidor - CDC
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO JOSE CHAGAS
ADVOGADO
: RAIMUNDO NONATO LAREDO DA PONTE - (OAB PA4084-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO
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: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)
PROCURADORIA
: BANCO DAYCOVAL S/A

Ordem
: 061
Processo
: 0823224-46.2023.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cobrança indevida de ligações
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RODRIGO CALAZANS PINHEIRO
ADVOGADO
: RODRIGO CALAZANS PINHEIRO - (OAB PA28619-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA.
ADVOGADO
: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - (OAB PE20335-A)
PROCURADORIA
: TIM S.A

Ordem
: 062
Processo
: 0829034-53.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANA NIZETE FONTES VIEIRA RODRIGUES
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ADVOGADO
: ORLANDO MACIEL RODRIGUES - (OAB PA4021-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MAURO CAMPOS SEABRA
ADVOGADO
: VANILCE BARROSO MIRANDA - (OAB PA35262-A)

Ordem
: 063
Processo
: 0840459-82.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CYNTHIA FERNANDA FREITAS FREIRE BIONES FERRAZ
ADVOGADO
: TERESINHA MARTINS CARDOSO SILVA - (OAB PA18906-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: NOVA VIDA FUNERARIA LTDA
ADVOGADO
: HILDERTO PORPINO DA SILVA COSTA - (OAB PA31451-A)
ADVOGADO
: ISMAELE LUIZA DE SOUZA VIANA - (OAB PA30465-A)
RECORRIDO
: GRUPO PARQUE DAS PALMEIRAS LIMITADA
ADVOGADO
: RUI GUILHERME TRINDADE TOCANTINS - (OAB PA5132-A)

Ordem
: 064
Processo
: 0849448-09.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Remuneração / Proventos / Pensões e Outros Rendimentos
Sustentação Oral
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: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE MARCELO CARVALHO DE MAGALHAES
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO PARA
ADVOGADO
: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

Ordem
: 065
Processo
: 0850848-58.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Seguro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NEWCOOP COOPERATIVA DE APOIO AOS CONSUMIDORES DE VEICULOS
ADVOGADO
: JOSUE RODRIGO ALVES - (OAB PA33013-A)
ADVOGADO
: IRLAN MENEZES REIS - (OAB PA32820-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GUSTAVO AZEVEDO SILVA
ADVOGADO
: LUIZ CLAUDIO PEREIRA CORREA JUNIOR - (OAB PA18327-A)

Ordem
: 066
Processo
: 0851458-94.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Assistência à Saúde
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JORGE HABER RESQUE
ADVOGADO
: EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR - (OAB PA18608-A)
RECORRENTE
: EDILA MIRANDA PORTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR - (OAB PA18608-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO - (OAB PA19276-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 067
Processo
: 0864348-65.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BENEDITO SOUZA CALDAS FILHO
ADVOGADO
: IVAN MORAES FURTADO - (OAB PA3740-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
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: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
ADVOGADO
: NATHALIA GONCALVES DE MACEDO CARVALHO - (OAB SP287894-A)
RECORRIDO
: TERCEIRIZAR COWORKING PROMOCAO DE VENDAS LTDA

Ordem
: 068
Processo
: 0899244-03.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PAULO ANDRE SILVA NASSAR
ADVOGADO
: ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO - (OAB PA4906-A)
ADVOGADO
: LUIZ PAULO SANTOS MARTINS - (OAB PA30016-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ROSANA MARY JASSE BORGES
ADVOGADO
: LEONARDO DO AMARAL MAROJA - (OAB PA10582-A)
ADVOGADO
: LUIS CELSO ACACIO BARBOSA - (OAB PA6232-A)
ADVOGADO
: ARACI FEIO SOBRINHA - (OAB PA6197-A)

Ordem
: 069
Processo
: 0902674-26.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atraso de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARISA ALVES CONCEICAO
ADVOGADO
: WILSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - (OAB PA25806-A)
RECORRENTE
: MARIA JOSE ALVES CONCEICAO
ADVOGADO
: WILSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - (OAB PA25806-A)
RECORRENTE
: OBERDAN DOS SANTOS CONCEICAO
ADVOGADO
: WILSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - (OAB PA25806-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
ADVOGADO
: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
RECORRIDO
: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.
ADVOGADO
: JONAS SILVA DO NASCIMENTO - (OAB RN17996-A)
ADVOGADO
: DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)

Ordem
: 070
Processo
: 0808418-96.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Espécies de Contratos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IDALERCIO DE ANDRADE MOREIRA
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ADVOGADO
: PAULO VICTOR DE ARAUJO SQUIRES - (OAB PA14957-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
ADVOGADO
: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 071
Processo
: 0832931-31.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALICE DE FATIMA NOGUEIRA DE MOURA
ADVOGADO
: ANDREW SANTOS FILGUEIRA - (OAB PA16822-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
ADVOGADO
: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Ordem
: 072
Processo
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: 0838842-24.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO - (OAB PA19276-A)
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
ADVOGADO
: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EMANUEL NASCIMENTO MACHADO

Ordem
: 073
Processo
: 0004432-98.2015.8.14.0801
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSALINA BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO
: ABEL PEREIRA KAHWAGE - (OAB PA16307-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
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: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 074
Processo
: 0006162-95.2020.8.14.0017
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Lesão levíssima
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO
ADVOGADO
: NUBIA RODRIGUES RIBEIRO - (OAB PA17770-A)
APELANTE/APELADO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: INGLET VIEIRA BARBOSA
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: KELLYANE SILVA DUARTE
ADVOGADO
: NUBIA RODRIGUES RIBEIRO - (OAB PA17770-A)
TERCEIRO INTERESSADO
: LARA KALLYNE SILVA DUARTE RODRIGUES
ADVOGADO
: NUBIA RODRIGUES RIBEIRO - (OAB PA17770-A)
TERCEIRO INTERESSADO
: HAYLA KELLY DUARTE FAGUNDES
ADVOGADO
: NUBIA RODRIGUES RIBEIRO - (OAB PA17770-A)
ASSISTENTE
: NUBIA RODRIGUES RIBEIRO
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Ordem
: 075
Processo
: 0021357-35.2020.8.14.0401
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Difamação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
Revisor
: Gabinete TR 02 (2ª Turma Recursal)
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: TIAGO SILVA BRITO
ADVOGADO
: LUCAS AUGUSTO SOUSA FARIAS - (OAB PA26573-A)
ADVOGADO
: BRENNO MORAIS MIRANDA - (OAB PA17445-A)
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: MONICA BARBOSA ABREU
ADVOGADO
: LUCYENY MARIA CARVALHO DE ABREU ROSA - (OAB PA22598-A)
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: LUCIANA MARIA TAVARES DE OLIVEIRA
TERCEIRO INTERESSADO
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 076
Processo
: 0800017-20.2020.8.14.0201
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Recurso
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
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: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE ELVIS BEZERRA DA SILVA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO
: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - (OAB PE23289-A)
ADVOGADO
: CAMILA DE ANDRADE LIMA - (OAB BA29889-A)
PROCURADORIA
: VOLKSWAGEN

Ordem
: 077
Processo
: 0800798-84.2022.8.14.0035
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: POUSADA PARAISO LTDA.
ADVOGADO
: ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS - (OAB PA20527-A)

Ordem
: 078
Processo
: 0800948-20.2022.8.14.0050
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO BARBOSA DE LARA
ADVOGADO
: DAYANE COSTA DE BRITO - (OAB PA33758-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL ENERGIA S/A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

Ordem
: 079
Processo
: 0801047-84.2023.8.14.0072
Classe Judicial
: APELAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
APELANTE
: ANA PAULA BOMFIM LIMA DE CARVALHO
ADVOGADO
: INGRYD OLIVEIRA COUTO - (OAB PA14834-B)
ADVOGADO
: IULLE OLIVEIRA DOS SANTOS - (OAB PA28537-A)
POLO PASSIVO
APELADO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
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: 080
Processo
: 0801082-56.2021.8.14.0123
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HELENA PEREIRA BASTOS NASCIMENTO
ADVOGADO
: AMANDA LIMA SILVA - (OAB PA29834-B)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 081
Processo
: 0801097-02.2021.8.14.0066
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Empréstimo consignado
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE MANOEL DE ARAUJO
ADVOGADO
: ALINE DE SOUZA BRAGA - (OAB PA23541-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
ADVOGADO
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: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
PROCURADORIA
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

Ordem
: 082
Processo
: 0801166-03.2022.8.14.0065
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SILVIO PATRICK DE OLIVEIRA QUEIROZ
ADVOGADO
: LUCENILDA DE ABREU ALMEIDA - (OAB PA18858-A)

Ordem
: 083
Processo
: 0801185-61.2023.8.14.0004
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA DA PAZ DE ABREU ARAUJO

Ordem
: 084
Processo
: 0801351-91.2023.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VILTEBIO GOMES CANTO
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
ADVOGADO
: PHILIPPE NUNES DE OLIVEIRA DANTAS - (OAB AM8872-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

Ordem
: 085
Processo
: 0801368-61.2023.8.14.0059
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
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: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LEONOR DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO
: FELIPE JALES RODRIGUES - (OAB PA23230-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 086
Processo
: 0801385-81.2023.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EVANDRO ALBUQUERQUE DA SILVA
ADVOGADO
: RUBENS RAIMUNDO DOS REIS PEREIRA FILHO - (OAB PA34603-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 087
Processo
: 0801397-59.2024.8.14.0065
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS NACIONAL
ADVOGADO
: GLAYDIANE GOIS MESQUITA - (OAB CE49829-A)
ADVOGADO
: THIAGO TELES DE ANDRADE - (OAB DF78147-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ROZIMAR NUNES DE BRITO
ADVOGADO
: NILSON JOSE DE SOUTO JUNIOR - (OAB PA16534-A)
ADVOGADO
: WENDELL MIKAEL ARAUJO SANDESKI - (OAB PA30625-A)

Ordem
: 088
Processo
: 0804231-28.2018.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ESMAEL ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO
: JEAN CARLOS DIAS - (OAB PA6801-A)
ADVOGADO
: ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - (OAB PA6803-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO
: MICHEL NOBRE MAKLOUF CARVALHO - (OAB PA20249-A)
ADVOGADO
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: LUIZ CLAUDIO AFFONSO MIRANDA - (OAB PA8289-A)

Ordem
: 089
Processo
: 0801398-51.2021.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO FICSA S/A.
ADVOGADO
: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA OCELINA BATISTA DA TRINDADE
ADVOGADO
: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)
ADVOGADO
: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)

Ordem
: 090
Processo
: 0800776-86.2022.8.14.0112
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Protesto Indevido de Título
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FABIO ENOQUE VITORINO DOS PASSOS
ADVOGADO
: VINICIUS GRECO PAZZA - (OAB PR66774-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)
PROCURADORIA
: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
RECORRIDO
: MM TURISMO & VIAGENS S.A
ADVOGADO
: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - (OAB MG103082-A)

Ordem
: 091
Processo
: 0800743-56.2018.8.14.0009
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ELISANGELA SILVA VERAS
ADVOGADO
: MARCIO PAULO DA SILVA - (OAB PA12696-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 092
Processo
: 0811479-33.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DARLENE PAMPLONA DA SILVA
ADVOGADO
: THAYANA PEREIRA FURTADO DE AQUINO - (OAB PA20753-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

Ordem
: 093
Processo
: 0801463-54.2022.8.14.0115
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HADANY MARTINS SOARES
ADVOGADO
: YAGO GLAUFE CRUZ DA SILVA - (OAB PA33365-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 094
Processo
: 0801512-30.2024.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO NONATO MOREIRA
ADVOGADO
: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 095
Processo
: 0801518-72.2021.8.14.0104
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VALDENICE VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
: EDER SILVA RIBEIRO - (OAB PA22610-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO
: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - (OAB SP131351-A)
PROCURADORIA
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

Ordem
: 096
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Processo
: 0801617-14.2022.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALEXSANDRA CAFE PINHEIRO TEIXEIRA
ADVOGADO
: CLEUTON DA SILVA BARROS - (OAB PA17789-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FERNANDO JOSE MARIN CORDERO DA SILVA - (OAB PA11946-A)
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 097
Processo
: 0802383-20.2023.8.14.0074
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: UNIVERSIDADE BRASIL
ADVOGADO
: THAMIRYS MENEZES ANTONIO - (OAB SP403562-A)
ADVOGADO
: MARCELO SOTO BILLO - (OAB SP207984-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: JULHIA CLARA AMARAL DOS SANTOS
ADVOGADO
: MARCO ANTONIO PORTELA TRIPOLI JUNIOR - (OAB SP450906-A)

Ordem
: 098
Processo
: 0802570-28.2023.8.14.0074
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Recurso
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA SILVA DA COSTA
ADVOGADO
: RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS - (OAB PA17075-A)

Ordem
: 099
Processo
: 0802773-42.2024.8.14.0401
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Injúria
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
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: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA
APELANTE/APELADO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: EMERSON MORAIS DOS SANTOS
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: ALMIRA FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: ALTEMAR SARMENTO DE OLIVEIRA - (OAB PA35170-A)
ASSISTENTE
: ALTEMAR SARMENTO DE OLIVEIRA

Ordem
: 100
Processo
: 0802825-10.2022.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIA BELEM PEREIRA
ADVOGADO
: EFREM SILVA PINTO - (OAB PA32522-A)
ADVOGADO
: EDIDACIO GOMES BANDEIRA - (OAB PA5230-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
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: 101
Processo
: 0803052-97.2021.8.14.0024
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANA BEATRIZ BATISTA DE ABREU
ADVOGADO
: ANA FLAVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA28941-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL ENERGIA PARÁ
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 102
Processo
: 0803627-71.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ZELIA LUIZA DE CARVALHO
ADVOGADO
: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA - (OAB PA7911-A)
ADVOGADO
: TAINA FERREIRA SOBREIRA - (OAB PA28436-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 103
Processo
: 0803760-50.2022.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SOUSA SERVICOS DE FUNERARIA LTDA
ADVOGADO
: JORGE LUIS LORETO JUNIOR - (OAB PA26693-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 104
Processo
: 0804655-61.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
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: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AGNALDO DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO
: DANNIELLY LUCENA DA LUZ - (OAB PA20870-B)
ADVOGADO
: JOSE DANIEL OLIVEIRA DA LUZ - (OAB PA4867-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 105
Processo
: 0804786-15.2023.8.14.0024
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARLOS ROBERTO SILVA
ADVOGADO
: JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA - (OAB PA12993-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 106
Processo
: 0805151-40.2022.8.14.0045
Classe Judicial
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: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DIVANEY DOMINGUES DE BRITO
ADVOGADO
: RODRIGO SOUZA VASCONCELOS - (OAB PA30522-A)
ADVOGADO
: ERICK LOPES CAETANO - (OAB MA20020-A)
ADVOGADO
: RAYNERY RARISON OLIVEIRA SIQUEIRA - (OAB GO39893-A)
ADVOGADO
: FERNANDA DE SOUZA TEODORO - (OAB PA12069-A)
ADVOGADO
: CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES - (OAB PA12088-A)
ADVOGADO
: GIULIA ALMEIDA PRADO LORDEIRO SROCZYNSKI - (OAB PA25466-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 107
Processo
: 0806196-72.2022.8.14.0015
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO PAN S.A.
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ADVOGADO
: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: OSMARINA DE SOUSA SANTOS

Ordem
: 108
Processo
: 0806776-29.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: D DA S TADEI
ADVOGADO
: YASMIM CAMPELO DE SOUZA SILVA - (OAB PA35065-A)
ADVOGADO
: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CIELO S.A.
ADVOGADO
: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

Ordem
: 109
Processo
: 0807532-84.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IVONEIS COSTA DA SILVA
ADVOGADO
: LOURANNY FONTES DE SOUSA - (OAB PA36482-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
RECORRIDO
: CONFEDERACAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS

Ordem
: 110
Processo
: 0808143-03.2023.8.14.0024
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROBSON BEZERRA SILVA
ADVOGADO
: RODRIGO VASCONCELOS VILLACORTA - (OAB PA17380-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 111
Processo
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: 0808515-35.2022.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE GOMES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO
: MARIA GABRIELA LAMOUNIER MORAES - (OAB PA20993-A)
ADVOGADO
: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-B)
ADVOGADO
: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-B)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 112
Processo
: 0808764-97.2023.8.14.0024
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DAIANA CAROLINA COSTA SILVA
ADVOGADO
: EVALDO TAVARES DOS SANTOS - (OAB PA12806-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
560



 

 

: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 113
Processo
: 0809509-05.2021.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FABIO ALBERTO BATISTA SANTOS
ADVOGADO
: RENATA DE OLIVEIRA BRANDAO - (OAB PA17812-A)
ADVOGADO
: VICTOR HUGO GARCIA OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA30076-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LUANA RAFAELA DIAS PACHECO
ADVOGADO
: VALDIR FONTES DE OLIVEIRA - (OAB PA8564-A)

Ordem
: 114
Processo
: 0810511-12.2023.8.14.0015
Classe Judicial
: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
Assunto Principal
: Abandono Intelectual
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
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RECORRENTE/RECORRIDO
: MARIA FRANCISCA SOUZA
ADVOGADO
: MARCELO DA SILVA MINORI - (OAB PA29198-A)
ADVOGADO
: AMANDA BEATRIZ PORPINO PANTOJA - (OAB PA35974-A)
RECORRENTE/RECORRIDO
: LUCIANA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO
: MARCELO DA SILVA MINORI - (OAB PA29198-A)
ADVOGADO
: AMANDA BEATRIZ PORPINO PANTOJA - (OAB PA35974-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO/RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 115
Processo
: 0810737-32.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IRAPUAN DE PINHO SALLES FILHO
ADVOGADO
: CARLOS MAIA DE MELLO PORTO - (OAB PA8910-A)
RECORRENTE
: CESARINA MARIA DOMINGAS MILEO SALLES
ADVOGADO
: CARLOS MAIA DE MELLO PORTO - (OAB PA8910-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
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: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 116
Processo
: 0811170-19.2021.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RUBENS DAVI NUNES DE ARAUJO
ADVOGADO
: ELIETE DE SOUZA COLARES - (OAB PA3847-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ORLANDO MATOS NUNES JUNIOR

Ordem
: 117
Processo
: 0811661-85.2021.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANA NUBIA DE MORAIS DOS SANTOS
ADVOGADO
: TANIA TALITA SOUSA REGO - (OAB PA25853-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
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: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 118
Processo
: 0812141-92.2023.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: OESTE CARNES LTDA
ADVOGADO
: ALESSANDRO MOURA SILVA - (OAB PA17603-A)
ADVOGADO
: JANNE MARCELY MACHADO DE OLIVEIRA - (OAB PA37750-A)
ADVOGADO
: VICTORIA RIBEIRO ALVES VIEIRA - (OAB PA35558-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: LORENA SERRAO OLIVEIRA - (OAB PA32374-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 119
Processo
: 0812784-25.2022.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
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: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 120
Processo
: 0813546-72.2022.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO HUMBERTO DE MOURA
ADVOGADO
: GABRIEL SOARES E SOUSA - (OAB PA31528-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 121
Processo
: 0813557-67.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AURENITA RODRIGUES CUNHA
ADVOGADO
: JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 122
Processo
: 0816246-84.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA LUIZA LOPES
ADVOGADO
: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - (OAB MT20812-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
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: 123
Processo
: 0816388-28.2021.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ENIO ERASMO DO NASCIMENTO RAMALHO
ADVOGADO
: MAYARA GABRIELA RITTER - (OAB PR107821-A)
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - (OAB PA31002-A)
ADVOGADO
: RAFAEL DOS SANTOS GOMES - (OAB MS28164-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BOA VISTA SERVICOS S.A.
ADVOGADO
: GIANMARCO COSTABEBER - (OAB PA18622-A)
RECORRIDO
: ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO PAULO
ADVOGADO
: GIANMARCO COSTABEBER - (OAB PA18622-A)

Ordem
: 124
Processo
: 0818930-44.2022.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ELIANE FRANCI DOS ANJOS FERREIRA
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ADVOGADO
: JOCICLEIA SALVIANO GUIMARAES - (OAB PA26028-A)
ADVOGADO
: JESSICA ADRIANE FERREIRA DE SOUSA - (OAB PA21727-A)
ADVOGADO
: FELIPE DANIEL SANTOS BRASIL - (OAB PA33170-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 125
Processo
: 0820062-05.2023.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SIMONETE CAMPOS SARGES
ADVOGADO
: LUCIANA DA ROCHA BATISTA PESSOA - (OAB PA28376-A)
ADVOGADO
: DEUSDETH DE MOURA MENDES - (OAB PA34605-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 126
Processo
: 0839128-94.2023.8.14.0301
Classe Judicial
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: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BENEDITA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO
: FRANCISCO BORGES DOS SANTOS QUARESMA NETO - (OAB PA14062-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 127
Processo
: 0840128-32.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DANYELLE FIALHO DA SILVA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
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: 128
Processo
: 0841839-43.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GERALDO WILSON RABELO BARBOSA
ADVOGADO
: EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA - (OAB PA17262-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
ADVOGADO
: NATHALIA GONCALVES DE MACEDO CARVALHO - (OAB SP287894-A)

Ordem
: 129
Processo
: 0842263-51.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: M M SERVICOS DE TRANSPORTE REBOQUE E MUNCK LTDA
ADVOGADO
: ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21836)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
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: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 130
Processo
: 0843994-48.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: YANDALA VERNA LEAL DE LUNA
ADVOGADO
: EMERSON MAURICIO CORREIA DIAS - (OAB PA27730-A)
ADVOGADO
: PAULO DAVID PEREIRA MERABET - (OAB PA12211-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: REDE SUPERMERCADO MAIS BARATO LTDA
ADVOGADO
: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)
ADVOGADO
: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

Ordem
: 131
Processo
: 0848963-09.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DANIELLE SORIA GALVARRO FRANCO SARTORETTO
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ADVOGADO
: IZABELA CRISTINA CAMPOS SALES DE MORAES - (OAB PA15835-A)
ADVOGADO
: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA - (OAB PA15413-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 132
Processo
: 0851170-15.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SOCIEDADE PAZ NA ETERNIDADE LTDA
ADVOGADO
: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: SARAH MARIA DE FATIMA PEIXOTO SILVA - (OAB PA27656-A)
ADVOGADO
: GABRIEL LUCAS SILVA BARRETO - (OAB PA33272-A)
ADVOGADO
: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 133
Processo
: 0852190-41.2022.8.14.0301
Classe Judicial
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: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DANIEL PINTO DA COSTA FARIAS
ADVOGADO
: SOTER OLIVEIRA SARQUIS - (OAB PA1428-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)
ADVOGADO
: GUILHERME KASCHNY BASTIAN - (OAB SP266795-A)

Ordem
: 134
Processo
: 0856539-58.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Enriquecimento sem Causa
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO HILBERTO SOUZA FIGUEREDO
ADVOGADO
: JOAO HILBERTO SOUZA FIGUEREDO - (OAB PA26963-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TECH-MERCADO SISTEMA E SERVIÇOS DE INVESTIMENTOS FINANCEIROS LTDA
ADVOGADO
: DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)
RECORRIDO
: CAMILA ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO
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: DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)

Ordem
: 135
Processo
: 0859030-67.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Turismo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CELICE DOS SANTOS MODESTO
ADVOGADO
: BRENO DE AZEVEDO BARROS - (OAB PA27482-B)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JOSE ALEXANDRE CANCELA LISBOA COHEN
RECORRIDO
: ENJOY VIAGENS E CULTURA EIRELI
RECORRIDO
: SISTEMA DE ENSINO EQUIPE LTDA - EPP
ADVOGADO
: MARCELA MACEDO DE QUEIROZ - (OAB PA13281-A)

Ordem
: 136
Processo
: 0862559-26.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NAILZA RODRIGUES NUNES
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 137
Processo
: 0877203-08.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CLENILDO MONTEIRO MORAES
ADVOGADO
: VICTOR FIGUEIREDO ATANES - (OAB PA32991-A)
ADVOGADO
: ISABELA ALICE ALMEIDA DE LIMA - (OAB PA31667-A)
ADVOGADO
: CAMILA CAROLINA PEREIRA SERRA - (OAB PA16247-A)
ADVOGADO
: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS - (OAB PA6173-A)
ADVOGADO
: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
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: 138
Processo
: 0877551-26.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cancelamento de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JHENNYFER CRISTINA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO
: JORDANA DE CARVALHO E SOUTO - (OAB PA30494-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO
: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - (OAB MG129459-A)

Ordem
: 139
Processo
: 0882077-36.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Agência e Distribuição
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA CLARA COSTA MIRANDA
ADVOGADO
: JOSE LUIZ MESSIAS SALES - (OAB RJ1711-A)
RECORRENTE
: THAIS LUCIA DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO
: JOSE LUIZ MESSIAS SALES - (OAB RJ1711-A)
RECORRENTE
: LIVIA NAARA MONTEIRO DA SILVA
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ADVOGADO
: JOSE LUIZ MESSIAS SALES - (OAB RJ1711-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO
: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - (OAB MG129459-A)

Ordem
: 140
Processo
: 0885393-57.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cabimento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA CANDIDA MENDES FORTE
ADVOGADO
: HERMES DA SILVA FEITOSA - (OAB PA8475-A)
ADVOGADO
: KELLY OHANA DA SILVA FACANHA - (OAB PA22965-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RODRIGO SANTOS DE KOS
ADVOGADO
: LUIZ ALBERTO AMADOR SOLHEIRO JUNIOR - (OAB PA21004-A)

Ordem
: 141
Processo
: 0900991-51.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atraso de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
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: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JULIA FONTELLES DE LIMA SANTOS
ADVOGADO
: TIAGO BARBOSA DA COSTA DE AGUIAR - (OAB BA78704-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GOL LINHAS AEREAS S.A.
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)
PROCURADORIA
: GOL LINHAS AÉREAS S.A

Ordem
: 142
Processo
: 0811319-66.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE MARIA MODESTO BANDEIRA
ADVOGADO
: PEDRO PAULO SILVA MELO - (OAB PA7776-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 143
Processo
: 0800071-13.2024.8.14.0082
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DAVID CESAR ESTUMANO SAMPAIO
ADVOGADO
: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB GO32028-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADO
: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)

Ordem
: 144
Processo
: 0800073-80.2024.8.14.0082
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: KLEBERTH MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB GO32028-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO
: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

Ordem
: 145
Processo
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: 0800090-72.2024.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: VANILDE FRANCISCA MENDES DA SILVA
ADVOGADO
: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)
ADVOGADO
: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)

Ordem
: 146
Processo
: 0800291-77.2023.8.14.0136
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GOL LINHAS AEREAS S.A.
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)
PROCURADORIA
: GOL LINHAS AÉREAS S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GUILHERME UEB MACHADO
ADVOGADO
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: RAIZA MEIRA DA FONSECA - (OAB PA31584-A)
RECORRIDO
: TALITA BARROSO GARCIA
ADVOGADO
: RAIZA MEIRA DA FONSECA - (OAB PA31584-A)

Ordem
: 147
Processo
: 0800303-43.2022.8.14.0034
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VANESSA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO
: BRUNA RAFAELLE DE MORAES E MORAES - (OAB PA31057-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ACESSO SOLUCOES DE PAGAMENTO S.A. INSTITUCAO DE PAGAMENTO
ADVOGADO
: BRUNO FEIGELSON - (OAB RJ164272-A)
RECORRIDO
: WILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO
ADVOGADO
: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES - (OAB SP131600-A)

Ordem
: 148
Processo
: 0800327-98.2024.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
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: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIA DAS NEVES SANTIAGO
ADVOGADO
: IAGO DA SILVA PENHA - (OAB PA28571-A)
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 149
Processo
: 0800327-81.2023.8.14.0084
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO BATISTA DA FONSECA
ADVOGADO
: UESLEI FREIRE BERNARDINO - (OAB AM14474-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 150
Processo
: 0800358-20.2018.8.14.0103
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DAS DORES SOUSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: GISLAN SIMOES DURAO - (OAB PA26577-A)
ADVOGADO
: JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA - (OAB PA23763-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
PROCURADORIA
: ITAÚ UNIBANCO S.A.

Ordem
: 151
Processo
: 0800391-23.2023.8.14.0042
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO MONTE
ADVOGADO
: RODRIGO FERNANDES BERALDO CARVALHO - (OAB TO5135-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
583



 

 

: OI S/A

Ordem
: 152
Processo
: 0800486-52.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARCIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VERT-RECARGAPAY

Ordem
: 153
Processo
: 0800500-22.2023.8.14.0144
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Assinatura Básica Mensal
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
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: JOSE ABDIAS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

Ordem
: 154
Processo
: 0800547-10.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ELZA DE ARAUJO FERREIRA
ADVOGADO
: MARCELA DA SILVA PAULO - (OAB AM10325-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 155
Processo
: 0800552-41.2023.8.14.0007
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSEMEIRE BRAGA DE SOUSA
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
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ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)
ADVOGADO
: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

Ordem
: 156
Processo
: 0800585-02.2021.8.14.0104
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
ADVOGADO
: FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

Ordem
: 157
Processo
: 0800601-18.2022.8.14.0072
Classe Judicial
: APELAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
APELANTE
: KARIN SOUZA PAIXAO
ADVOGADO
: LUANA DIAS DOS SANTOS QUIXABEIRA - (OAB PA27359-A)
POLO PASSIVO
APELADO
: MATEUS SUPERMERCADOS S.A.
ADVOGADO
: JULIANA BELLUOMINI CHAGAS RAMOS MARTINS - (OAB MA21199-A)
ADVOGADO
: KAIQUE FRIAS RIOS - (OAB MA10150-A)
ADVOGADO
: RHENAN BARROS LINHARES - (OAB MA81-A)

Ordem
: 158
Processo
: 0800680-61.2023.8.14.0007
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NILDA NEVES SIQUEIRA
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 159
Processo
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: 0800705-49.2021.8.14.0038
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IDALINA VITALIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: NICOLE MARIA DE MEDEIROS SILVA - (OAB PA31869-A)
ADVOGADO
: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

Ordem
: 160
Processo
: 0800809-57.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO HUMBERTO RODRIGUES PESSOA
ADVOGADO
: MARCELA DA SILVA PAULO - (OAB AM10325-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
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: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 161
Processo
: 0800903-81.2021.8.14.0072
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ADILO BEGNINI MENIN
ADVOGADO
: LUCIANA APARECIDA ZANELLA - (OAB PR67842-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO
: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)
PROCURADORIA
: BANCO ITAUCARD S/A

Ordem
: 162
Processo
: 0800904-74.2021.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE WILLIAN SIQUEIRA DA FONSECA
ADVOGADO
: ELISANGELA FERNANDES BATISTA - (OAB PA12693-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MAURÍCIO CORREIA FRANCO

Ordem
: 163
Processo
: 0800906-90.2019.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA EDUARDA RODRIGUES
ADVOGADO
: EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES - (OAB PA25002-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

Ordem
: 164
Processo
: 0800907-34.2021.8.14.0003
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE JESUS FERREIRA AZEVEDO
ADVOGADO
: MARCIO DE SIQUEIRA ARRAIS - (OAB PA12325-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 165
Processo
: 0801049-62.2023.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCELO PICANCO DA SILVA
ADVOGADO
: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB GO32028-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
ADVOGADO
: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB PA21114-S)

Ordem
: 166
Processo
: 0801183-65.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: V V ALVES LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA
ADVOGADO
: ANDRESSA RODRIGUES FREITAS - (OAB PA25783)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 167
Processo
: 0801351-83.2020.8.14.0009
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDA BENEDITA COSTA DA CUNHA
ADVOGADO
: HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 168
Processo
: 0801479-75.2021.8.14.0201
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
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: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSE CLEI MORAES CARDOSO
ADVOGADO
: DIB ELIAS FILHO - (OAB PA7209-A)
ADVOGADO
: ILSON JOSE CORREA PEDROSO - (OAB PA7249-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO
: DIEGO LIMA PAULI - (OAB RR858-A)
PROCURADORIA
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A

Ordem
: 169
Processo
: 0801727-39.2022.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO GERARDO BEZERRA
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
ADVOGADO
: EDUARDO VITAL CHAVES - (OAB SP257874-A)
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
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: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 170
Processo
: 0801802-45.2024.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA RAIMUNDA FREITAS DE MORAIS
ADVOGADO
: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 171
Processo
: 0802004-79.2023.8.14.0074
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cobrança indevida de ligações
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: KERLLEM GONZAGA LOPES FERREIRA
ADVOGADO
: ISADORA SILVA FERREIRA - (OAB PA33506-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
RECORRIDO
: CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA

Ordem
: 172
Processo
: 0802314-34.2024.8.14.0015
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: DORALICE DA SILVA E SILVA
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 173
Processo
: 0802367-46.2024.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cláusulas Abusivas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JAILSON GALVAO DA SILVA
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 174
Processo
: 0802771-37.2022.8.14.0015
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCA MENDES SOUZA
ADVOGADO
: BENEDITO MARQUES DE MATOS - (OAB PA11585-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JEAN RICARDO DAS NEVES GONCALVES
ADVOGADO
: ROZEMBERG DOS SANTOS MELO - (OAB PA26532-A)

Ordem
: 175
Processo
: 0802882-78.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AMBROSINA DOS REIS PASSARINHO LUZ
ADVOGADO
: HELOYSE GOES SIRQUEIRA MARINHO - (OAB PA32925-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)
PROCURADORIA
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

Ordem
: 176
Processo
: 0803209-35.2023.8.14.0013
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARMELITA RAQUEL AGUIAR DOS SANTOS
ADVOGADO
: WINNIE DE FATIMA OLIVEIRA SOUZA - (OAB PA18113-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO INTER S.A
ADVOGADO
: LEONARDO FIALHO PINTO - (OAB MG108654-A)

Ordem
: 177
Processo
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: 0803259-49.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSILENE DE PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO
: LEONARDO SILVA SANTOS - (OAB PA16055-A)
ADVOGADO
: TALLYSON MATHEUS DO NASCIMENTO OLIVEIRA - (OAB PA34509-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI -
NAO PADRONIZADO
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)

Ordem
: 178
Processo
: 0803273-84.2023.8.14.0000
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: INGRYD OLIVEIRA COUTO - (OAB PA14834-B)
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
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: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA DE NAZARE MOREIRA MARTINS
ADVOGADO
: LUANA DIAS DOS SANTOS QUIXABEIRA - (OAB PA27359-A)
ADVOGADO
: BENEDITO CLEMENTINO DE SOUZA NETO - (OAB PA29578-A)

Ordem
: 179
Processo
: 0803854-60.2023.8.14.0013
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA LAURA PAULA DA SILVA
ADVOGADO
: MARLON DE SOUSA MENEZES - (OAB PA24975-A)
ADVOGADO
: JOSE MARIA DIAS DE MENESES JUNIOR - (OAB PA25153-A)
ADVOGADO
: RAYANNE SAMILLE PINHEIRO SILVA - (OAB PA36707-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 180
Processo
: 0804848-93.2024.8.14.0000
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Empréstimo consignado
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE NAZARE MAIA DIAS
ADVOGADO
: THALITA BRUNA PORFIRIO BORGES - (OAB PA21679-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 181
Processo
: 0804962-77.2023.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCA DAS CHAGAS CABRAL DA LUZ
ADVOGADO
: FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA - (OAB PI5830-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO FORD SA
ADVOGADO
: CELSO DE FARIA MONTEIRO - (OAB PA24358-A)

Ordem
: 182
Processo
: 0805733-40.2022.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCO ANTONIO DE VASCONCELOS ARAUJO
ADVOGADO
: MARA BELA DE VASCONCELOS - (OAB PA10097-A)
ADVOGADO
: ELLORA DE VASCONCELOS ARAUJO - (OAB PA23491-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

Ordem
: 183
Processo
: 0807119-31.2022.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DILEDE CALDAS MENDES CARVALHO
ADVOGADO
: THIAGO CABRAL OLIVEIRA - (OAB PA23125-B)
ADVOGADO
: ATHOS GABRIEL CABRAL OLIVEIRA - (OAB PA31188-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
ADVOGADO
: ERON CAMPOS SILVA - (OAB PA11362-A)
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Ordem
: 184
Processo
: 0807149-27.2023.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE MARIA DA SILVA
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 185
Processo
: 0807244-39.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO
: DEBORA GOMES DOS SANTOS - (OAB PA36624-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
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ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

Ordem
: 186
Processo
: 0807506-12.2023.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SUZANETE ANA DE ARRUDA
ADVOGADO
: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - (OAB MT20812-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 187
Processo
: 0808011-13.2022.8.14.0401
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Exercício arbitrário das próprias razões
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: ADRIAN DENIS DA SILVA DIAS
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: JOSE ROBERTO BECHIR MAUES FILHO
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Ordem
: 188
Processo
: 0808630-30.2023.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ITAMAR DA SILVA SANTOS
ADVOGADO
: RICARDO BARCELOS RUAS - (OAB CE44806-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 189
Processo
: 0810469-15.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: WALTER SOARES CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO
: LUCIANA DA ROCHA BATISTA PESSOA - (OAB PA28376-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 190
Processo
: 0814360-53.2022.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARLOS EDUARDO NASCIMENTO OLIVEIRA
ADVOGADO
: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: NEON PAGAMENTOS S.A.
ADVOGADO
: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - (OAB SP247319-A)

Ordem
: 191
Processo
: 0815654-34.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atraso de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: LUIZ ALVES BATINGA JUNIOR
ADVOGADO
: KALLINKA RAYSSA GOMES BATINGA - (OAB PA33740-A)
RECORRENTE
: KALLINKA RAYSSA GOMES BATINGA
ADVOGADO
: KALLINKA RAYSSA GOMES BATINGA - (OAB PA33740-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Ordem
: 192
Processo
: 0818612-27.2023.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SMART CENTER DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA CELULARES LTDA
ADVOGADO
: EMYLY JACOME DE SOUSA - (OAB PA32472-A)
ADVOGADO
: LETICIA TERESINHA ORTH MARINHO - (OAB PA35368-A)
ADVOGADO
: GABRIEL BARROSO DA SILVA - (OAB PA30376-A)
RECORRENTE
: RODRIGO GRIGGIO
ADVOGADO
: EMYLY JACOME DE SOUSA - (OAB PA32472-A)
ADVOGADO
: LETICIA TERESINHA ORTH MARINHO - (OAB PA35368-A)
ADVOGADO
: GABRIEL BARROSO DA SILVA - (OAB PA30376-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MELHOR ENVIO LTDA
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ADVOGADO
: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - (OAB SP117417-A)
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
ADVOGADO
: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

Ordem
: 193
Processo
: 0830559-41.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SERGIO HENRIQUE MONTE SANTO ANDRADE
ADVOGADO
: GILCILEIA DE NAZARE BRITO MONTE SANTO - (OAB PA8592-B)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG
ADVOGADO
: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - (OAB RO4643-A)
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
ADVOGADO
: HELVIO SANTOS SANTANA - (OAB SE8318-A)

Ordem
: 194
Processo
: 0835357-74.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Vendas casadas
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IAN GUEDES PINHEIRO
ADVOGADO
: IAN GUEDES PINHEIRO - (OAB PA28663-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
ADVOGADO
: RAPHAEL BURLEIGH DE MEDEIROS - (OAB SP257968-A)
PROCURADORIA
: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

Ordem
: 195
Processo
: 0839173-35.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: WHANDERLENE ALVES DOS PASSOS
ADVOGADO
: WALDEMIR CARVALHO DOS REIS - (OAB PA16147-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO
: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO DAYCOVAL S/A

Ordem
: 196
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Processo
: 0841303-61.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ARTEMIO PINHEIRO CORREA
ADVOGADO
: IGOR SILVA DE MIRANDA - (OAB PA19980-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADO
: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)
PROCURADORIA
: LATAM AIRLINES GROUP S/A

Ordem
: 197
Processo
: 0846966-59.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LEONARDO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO
: HORST VON GRAPP VON GRAPP - (OAB PA27618-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO
: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)
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RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 198
Processo
: 0850951-65.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JULIO AUGUSTO BARBOSA NETO
ADVOGADO
: GERSON ROGERIO REIS DE SOUSA - (OAB PA11296-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ORION INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO
: MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP - (OAB PA11606-A)
ADVOGADO
: ISIS KRISHINA REZENDE SADECK - (OAB PA9296-A)
RECORRIDO
: CONDOMINIO TORRES TRIVENTO
ADVOGADO
: ANNA PAULA DA SILVA ARAUJO - (OAB PA35521-A)
ADVOGADO
: LARISSA PASTANA SILVA RODRIGUES - (OAB PA36940-A)
ADVOGADO
: LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA - (OAB MS10762-A)
RECORRIDO
: SERASA S.A.
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
PROCURADORIA
: SERASA S.A.
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Ordem
: 199
Processo
: 0855465-03.2019.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VENINO TOURAO PANTOJA
ADVOGADO
: ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA - (OAB PA19782-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MANUEL FERREIRA PEREIRA

Ordem
: 200
Processo
: 0857141-20.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SONIA NAZARE SILVA REIS
ADVOGADO
: MARCO ANTONIO CORREA PEREIRA - (OAB PA23383-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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Ordem
: 201
Processo
: 0862441-84.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DIRCEU ROQUE VENDRAMINI
ADVOGADO
: ANNA CLAUDIA FONSECA DE CASTRO - (OAB PA7622-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CASSI CAIXA DE ASSISTENCIA FUNCIONARIOS BANCO DO BRASIL
ADVOGADO
: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

Ordem
: 202
Processo
: 0862627-78.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDMILSON COELHO MAIA
ADVOGADO
: RONDINELLY MAIA ABRANCHES GOMES - (OAB PA23364-A)
ADVOGADO
: ERICK ALAN SANTOS DE CASTRO - (OAB PA23724-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
ADVOGADO
: VITOR CABRAL VIEIRA - (OAB PA16350-A)
ADVOGADO
: LETICIA DAVID THOME - (OAB PA10270-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

Ordem
: 203
Processo
: 0874041-39.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RENAN LIMA RIBEIRO
ADVOGADO
: ROBERGES JUNIOR DE LIMA - (OAB PA27856-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: OI S/A

Ordem
: 204
Processo
: 0880457-23.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Arquivamento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ERIKA ARAUJO VALENTE
ADVOGADO
: EDSON ARAUJO VALENTE - (OAB PA33586-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: ITALO SCARAMUSSA LUZ - (OAB ES9173-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 205
Processo
: 0890810-88.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NILMA SILVA DE LIMA
ADVOGADO
: DANIEL DE MEIRA LEITE - (OAB PA12969-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LOJAS RENNER S.A.
RECORRIDO
: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO
: NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - (OAB PA24570-A)
ADVOGADO
: CAROLINA NEVES DO PATROCINIO NUNES - (OAB PA249937-A)
PROCURADORIA
: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA
RECORRIDO
: REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO
: DANILO ANDRADE MAIA - (OAB RS13213-A)
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Ordem
: 206
Processo
: 0905575-64.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TASSIO RENE LOPES FURTADO
ADVOGADO
: PAOLLA SANTIAGO PIEDADE - (OAB PA31325-A)
RECORRENTE
: PERLA REGINA FERREIRA LEMOS
ADVOGADO
: PAOLLA SANTIAGO PIEDADE - (OAB PA31325-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JOAQUIM NAZARIO BORGES
RECORRIDO
: BENDO & CIA LTDA
ADVOGADO
: DAYONARA BARDINI VITTO - (OAB SC48169-A)
ADVOGADO
: MAURI NASCIMENTO - (OAB SC5938-A)
RECORRIDO
: GENTE SEGURADORA SA
ADVOGADO
: LEONARDO SANTANA DE ABREU - (OAB RS43188-A)

Ordem
: 207
Processo
: 0000866-73.2015.8.14.0953
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Preparo/Deserção
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HAROLDO DA SILVA COSTA
ADVOGADO
: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
ADVOGADO
: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FRANCISCO DAVID DE LIMA E SILVA
ADVOGADO
: RAPHAELA JACOB RUFINO - (OAB PA18429-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES - (OAB PA4378-A)

Ordem
: 208
Processo
: 0801786-30.2021.8.14.0136
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DANIEL GOMES COELHO
ADVOGADO
: DAVI GOMES COELHO - (OAB PB19587-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ANNATUSK BURATTO ELOI
ADVOGADO
: RENATO PINHEIRO COSTA - (OAB SP376870-A)

Ordem
: 209
Processo
: 0804860-31.2020.8.14.0006
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GESSYCA DAMASCENO DA SILVA
ADVOGADO
: IGOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA19979-A)
ADVOGADO
: ANA CELESTE FIGUEIREDO LEITAO DA SILVA - (OAB PA24644-A)
ADVOGADO
: RAQUEL GARCIA CUNHA - (OAB PA24468-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRO EDUCACIONAL TECNOLOGICO DA AMAZONIA S/S LTDA - ME
ADVOGADO
: ANDREA OYAMA NAKANOME - (OAB PA16503-A)
RECORRIDO
: TATIANE REIS SANTOS
ADVOGADO
: ANDREA OYAMA NAKANOME - (OAB PA16503-A)

Ordem
: 210
Processo
: 0805877-30.2021.8.14.0051
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA DUARTE
ADVOGADO
: ANDERSON CARVALHO OLIVEIRA - (OAB PA20526-A)
POLO PASSIVO
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AUTORIDADE
: COOPERATIVA ECON CRED MUTUO SERV MEMBROS JUST TRAB MPT TERRIT NAC, PODER JUD
FED MPU EST PA SC TSE STM NO DF SERV CORPO BOMB EST PA
ADVOGADO
: FERNANDO JOSE GONCALVES ACUNHA - (OAB DF21184-A)
ADVOGADO
: TARLEY MAX DA SILVA - (OAB DF19960-A)
ADVOGADO
: MARIANNA FERRAZ TEIXEIRA - (OAB DF29467-A)
ADVOGADO
: MARIANA AVELAR JALORETTO - (OAB DF48414-A)

Ordem
: 211
Processo
: 0806059-71.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CAMILA NASCIMENTO FERNANDEZ
ADVOGADO
: RICARDO DUNES POLARO - (OAB PA16748-A)
ADVOGADO
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE BARROS FILHO - (OAB PA33852-A)
ADVOGADO
: IRLAN MENEZES REIS - (OAB PA32820-A)
RECORRENTE
: FRANCISCO BEZERRA DO NASCIMENTO NETO
ADVOGADO
: RICARDO DUNES POLARO - (OAB PA16748-A)
ADVOGADO
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE BARROS FILHO - (OAB PA33852-A)
ADVOGADO
: IRLAN MENEZES REIS - (OAB PA32820-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: DANILO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO
: FABRICIO QUARESMA DE SOUSA - (OAB PA23237)
RECORRIDO
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: ANA PAULA BENTES MAGALHAES

Ordem
: 212
Processo
: 0807387-84.2020.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CELSON JANUARIO ALVES
ADVOGADO
: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)
ADVOGADO
: LUIZ ANTONIO FERREIRA FARIAS CORREA - (OAB PA29458-A)
ADVOGADO
: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: JANARY DO CARMO VALENTE - (OAB PA20291-A)
ADVOGADO
: CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14073-A)
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 213
Processo
: 0808658-31.2020.8.14.0028
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Calúnia
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: IRANEIDE CRUZ ALVES
ADVOGADO
: GILBERTO ALVES - (OAB SP62607-A)
ADVOGADO
: DANIELA DE SOUZA SENA - (OAB PA10607-A)
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: REJANE MARIA RAMOS MARQUES
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 214
Processo
: 0817590-40.2021.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCA SILVA DA PAIXAO
ADVOGADO
: TULIO DIEGO DE ALMEIDA MONTEIRO - (OAB PA28438-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO
: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)
PROCURADORIA
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

Ordem
: 215
Processo
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: 0822373-29.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANDREIA CARDOSO COSTA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CIBELLE RIBEIRO NAZARE DOS SANTOS PUREZA
ADVOGADO
: CIBELLE RIBEIRO NAZARE DOS SANTOS PUREZA - (OAB PA22332-A)

Ordem
: 216
Processo
: 0830519-98.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARCIA CRISTINA DE ASSIS FERNANDES
ADVOGADO
: SAMILLE DA SILVA DE ANDRADE - (OAB PA20058-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADO
: CELSO DAVID ANTUNES - (OAB RJ33027-S)
ADVOGADO
: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
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: RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)
ADVOGADO
: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA - (OAB RJ100945-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 217
Processo
: 0836228-75.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Locação de Imóvel
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LADISLAU DE ALMEIDA PITA MOREIRA
ADVOGADO
: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
ADVOGADO
: JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR - (OAB PA8955-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESCOLA PROFISSIONAL OMEGA DE NIVEL TECNICO LTDA
ADVOGADO
: RAIME GOMES AMADOR - (OAB PA29738-A)

Ordem
: 218
Processo
: 0857514-80.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Estabelecimentos de Ensino
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: ANTONIO LUAN PINHEIRO RODRIGUES
ADVOGADO
: FRANCISCO LUIZ RIBEIRO JUNIOR - (OAB PA27094-A)
ADVOGADO
: ANDERSON DE ABREU BARROSO - (OAB PA20331-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA
ADVOGADO
: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - (OAB CE23495-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
623



 

 

 

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 

 
A Dra. CARLA SODRÉ DA MOTA DESSIMONI, Juíza de Direito respondendo pela 7ª Vara de Família da
Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ das Varas
de Família desta Comarca, processam-se os termos da Ação de  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(Execução de Alimentos), Processo nº 0058064-89.2012.8.14.0301, proposta por L. E. D. S. S., menor de
idade, representada por sua genitora Layse F. dos S., em face de ERIVELTON JOSÉ DE OLIVEIRA
SIQUEIRA, brasileiro, solteiro, autônomo, filho de Eloisa N O S e de Raimundo N R S, residente em local
incerto e não sabido, de quem o(a) Exequente requer o pagamento da pensão alimentícia em atraso,
sendo o presente Edital para proceder a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do EXECUTADO, acima qualificado, dos
termos da presente ação e para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, R$ 25.207,19 – atualizado até abril
de 2022, acrescidos de custas, se houver, sob pena de, se não pagar, o débito ser acrescido de multa de
10% e também de honorários de advogado de 10%, seguindo-se, incontinenti, de Penhora e Avaliação de
tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito, a qual uma vez realizada será seguida dos atos
de expropriação. Transcorrido esse (primeiro) prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário,
independentemente da penhora ou de nova intimação, iniciar-se-á novo prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado apresente nos próprios autos impugnação (Art. 523 e §§ do CPC). Transcorrido o prazo
sem pagamento ou impugnação, será nomeado Curador Especial para sua defesa (Art. 257, IV do CPC).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM.
Juíza expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no
DJE/PA na rede mundial de computadores. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 14 dias do mês
de abril de dois mil e vinte e cinco. Eu, Mário Oswaldo Silva de Mendonça, Diretor de Secretaria,
subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB. 

 
(assinado eletronicamente)

 
Mário Oswaldo Silva de Mendonça

 
Diretor de Secretaria – UPJ das Varas de Família

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0016293-97.2013.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTOR: IRENE LUCIANA LORENZ PINTO 

 
REU: ESTADO DO PARÁ 

 
O Exmo. Sr. FRANCISCO JORGE GEMAQUE COIMBRA, Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL
DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte AUTORA: IRENE LUCIANA LORENZ
PINTO, para dizer sobre seu interesse no prosseguimento do feito, a ser manifestado no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos do artigo 485, II e § 1º do CPC/2015. . E
para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz
determinou a expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e
passado nesta cidade de Belém – PA, no dia 10 de abril de 2025. Eu, LARISSA ZANELLA CELLA
POTIGUAR, Servidor(a) da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
FRANCISCO JORGE GEMAQUE COIMBRA 

 
Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0035082-47.2013.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTOR: SANDRA MARIA MIRANDA ALVARES 

 
REU: ESTADO DO PARÁ, SUSIPE 

 
O Exmo. Sr. FRANCISCO JORGE GEMAQUE COIMBRA, Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL
DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA a parte AUTORA: SANDRA MARIA MIRANDA
ALVARES, para que diga sobre seu interesse no prosseguimento do feito, a ser manifestado no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos do artigo 485, II e § 1º do CPC/2015..
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz
determinou a expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e
passado nesta cidade de Belém – PA, no dia 10 de abril de 2025. Eu, LARISSA ZANELLA CELLA

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 1 VARA DA FAZENDA
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POTIGUAR, Servidor(a) da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
FRANCISCO JORGE GEMAQUE COIMBRA 

 
Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL - UPJ DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

 
Fórum Cível Prof. Dr. Daniel Coelho de Souza, Rua Cel. Fontoura (Praça Felipe Patroni), S/N, Cidade
Velha, CEP. 66.015-260 – Térreo. E-mail: upjvarasfazendabelem@tjpa.jus.br

 
EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0107572-96.2015.8.14.0301

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 
REQUERENTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

 
REQUERIDO: A J DE SOUZA PAMPLONA - ME 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE CITAÇÃO, com
prazo de 20 (VINTE) dias, CITA/INTIMA a parte REQUERIDA: A J DE SOUZA PAMPLONA - ME, para
tomar conhecimento da decisão a seguir: 

 
"Vistos etc.

 
Proceda-se às alterações cadastrais que se fizerem pertinentes junto ao PJE para identificação da fase
procedimental de cumprimento de sentença.

 
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o
valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

 
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

 
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de
dez por cento (10%) e, também, de honorários de advogado de dez por cento (10%).

 
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de quinze (15) dias, independentemente de nova
intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do juízo.

 
Cumpra-se. 

 
Servirá a presente como MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Provimento nº 03/2009-CJRMB
TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. nº 011/2009."

 

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 1 VARA DA FAZENDA
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E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz
determinou a expedição do presente Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e
passado nesta cidade de Belém – PA, no dia 1 de abril de 2025. Eu, MONALISA MELO DA
CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente
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EDITAL para publicidade de Pedido de Alteração de Regime de Bens do Casamento 
(Prazo de 60 dias)

 
Processo: 0882514-43.2024.8.14.0301

 
O(A) Dr(a). DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juiz(a) de Direito respondendo pela 5ª Vara de
Família da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da
Ação de ALTERAÇÃO CONSENSUAL DO REGIME DE BENS NO CASAMENTO, PROCESSO Nº
0882514-43.2024.8.14.0301, em que são requerentes os cônjuges FABIO DA SILVA CARDOSO,
brasileiro, casado, empresário, CPF: 742.xxx.xxx-04, RG nº 419xxxx PC/PA, e MARIA DANIELLE
CARDOSO PAES, brasileira, casada, enfermeira, CPF: CPF: 944.xxx.xxx-04, RG nº 534xxxx PC/PA,
ambos residentes e domiciliados na Rua Óbidos, nº xxx, apto. xxx, Cidade Velha, Belém/PA, cuja
demanda pretende alterar o regime de bens do casamento de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS para o
regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS, e para resguardar direitos de terceiros, chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o(a) MM(a). Juiz(a) expedir o
presente EDITAL, que será afixado no local público de costume e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico, conforme determina a lei (Art. 734 e § 1º do CPC). Dado e passado nesta cidade de Belém,
Estado do Pará, aos 14 de abril de 2025. Eu, LUCIANA CRISTINA CERQUEIRA RODRIGUES DE
CARVALHO, Analista/Auxiliar Judiciário da UPJ das Varas de Família de Belém, assino o presente,
autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
 
 

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0860710-87.2022.8.14.0301

 
Ação: Divórcio Litigioso

 
Requerente: J.D.S.P.F. – CPF: 142.626...

 
Requerida: MARIA DE FÁTIMA SERRA LOPES, filha de Miguel P. L. e de Aida S. L.

 
FINALIDADE

 
A Dra. Cláudia Regina Moreira Favacho, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Belém,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação supra, tendo por
finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO da Requerida MARIA DE FÁTIMA SERRA LOPES, filha de
Miguel P. L. e de Aida S. L. (...) para, tomar ciência dos termos da Decisão na qual foi decretado o
divórcio, e para em 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de se presumirem aceitos os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial nos termos dos artigos 334 e 344 do CPC. Caso seja decretada sua
revelia será nomeado Curador Especial para promover sua defesa (art. 257, IV do CPC). E para que não
seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
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da Lei, que será afixado no local público de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJEN e
TJPA). Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 12 dias do mês de abril de 2025. Eu, Hugo Rafael
Rocha Carneiro, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº
06/2006 da CJRMB.

 
 
 

 
(Assinado eletronicamente)

 
Hugo Rafael Rocha Carneiro - Auxiliar Judiciário

 
Núcleo de Cumprimento da UPJ de Família

 
Autorizado pelo § 3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 
 

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0849924-13.2024.8.14.0301

 
Ação: Fixação de Alimentos

 
Requerentes: A.L.G.D.S. e D.L.G.D.S. representados por LUCIANA MARIA ALVES GOMES – CPF:
016.181(...)

 
Requerido: JOSÉ PEREIRA DA SILVA

 
FINALIDADE

 
O Dr. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação supra,
tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO das partes requerentes, A.L.G.D.S. e D.L.G.D.S.
representados por LUCIANA MARIA ALVES GOMES – CPF: 016.181(...), para em 10 (dez) dias (art. 485,
§1º, do CPC), manifestarem-se acerca de interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. E
para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo
publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico (DJEN e TJPA). Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 14 dias do mês de abril de 2025.
Eu, Hugo Rafael Rocha Carneiro, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX
do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 
 

 
(Assinado eletronicamente)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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Hugo Rafael Rocha Carneiro - Auxiliar Judiciário

 
Núcleo de Cumprimento da UPJ de Família

 
Autorizado pelo § 3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz EDMAR SILVA PEREIRA, Diretor do Fórum Criminal da Capital, no
uso de suas atribuições legais etc.

 
Resolve: 

 
PORTARIA Nª 33/2025- DFCri/Plantão – Republicado por Mudança de Servidor

 
O Excelentíssimo Doutor Juiz EDMAR SILVA PEREIRA, Diretor do Fórum Criminal da Capital, no uso de
suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de ABRIL/2025:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

14, 15, 16 e 17/4

Portaria n.º

33/2025-DFCri ,
15/04/2025

1 7 / 0 4  –
Facultado

Dias: 14 a
16/04 - 14h
às 17h

Dia:17/4  -
08h às 14h

3ª Vara do Tribunal do
Júri da Capital

Dr. Vinícius de Amorim
Pedrassol i ,  Juiz de
Direito, ou substituto

Celular de Plantão:

(91) 999021947

E-mail:

3juribelem@tjpa.jus.br

Diretor (a) de Secretaria:

Maria Natalice Felipe Monteiro 

Reinaldo Alves Dutra  (17/04)

Servidor de Secretaria:

Juliana Helena dos Santos Ferreira (17/04)

Assessor(a) de Juiz(a):

Thais Souza Barroso

Taiany Lima (17/04) (PA-MEM-2025/21120)

Servidor(a) Distribuidor(a):

Márcia da Conceição Martins dos Santos
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
Belém, 10 de abril de 2025.

 
Juiz EDMAR SILVA PEREIRA

 
Diretor do Fórum Criminal da Capital

 
 

 

Renato Lobo (17/04)

Servidor(a) da Biometria:

Nívea Aracaty (17/04)

Oficiais de Justiça:

Luis Roberto (14/04) 

Luzia Julia (14/04) 

Marcelo Ferreira (14/04 -sobreviso) 

Noél ia Alves Nobre (15/04)   (PA-MEM-
2025/17860)

Maria do Amparo (15/04) 

Camila Cardoso e Silva Soares (15/04 -
sobreaviso) (PA-MEM-2025/21232)

Francisco Lulas Rodrigues Alves (16/04) 

Heitor Antunes (16/04)  (PA-MEM-2025/17860)

Nayana Zanella (16/04 - sobreaviso) 

Anne Caroline Ferreira (17/04) 

Antonio da Costa (17/04 - sobreaviso) 

Operadores Sociais:

L i l a  P i n t o  d a  C o s t a  d e  M o r a e s :
Psicóloga/VEPMA 

Roselena Maria Gouvêa do Amaral Lobato:
Serviço Social/VEPMA 
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O Excelentíssimo Senhor Doutor EDMAR SILVA PEREIRA, Juiz Diretor do Fórum Criminal da Capital, no
uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º PA-MEM-2025/20801¿

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 019/2025-DFCri. Belém, 14 de abril de 2025.

 
DESIGNAR CÉLIO ROBERTO DA SILVA LEÃO, Analista Judiciário, matrícula n° 163007, para responder
pelo cargo de Diretor de Secretaria da 6ª Vara Criminal da Comarca de Belém, no período de 15/04/2025
a 16/04/2025.

 
.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nª 38/2025- DFCri/Plantão

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EDMAR SILVA PEREIRA, Juiz Diretor do Fórum Criminal da Capital, no
uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MAIO/2025:

 
DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

02, 03 e 04/05

Portaria n.º
3 9 / 2 0 2 5 -
DFCri,24/04/2
025

Dia: 02/05 - 14h
às 17h

Dias: 03 a 04/05
- 08h às 14h

5ª Vara Criminal da
Capital

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Heloisa Sami Daou

Servidor(a) de Secretaria:

Valéria de Nazaré Feio Alvares da Silva
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Celular de Plantão:

(91) 983282953

E-mail:

5crimebelem@tjpa.jus.b
r

Assessor (a) de Juiz (a):

Leonardo Davi Pereira da Silva  

Servidor(a) Distribuidor(a):

Leandro Lima da Silva de Oliveira

Servidor(a) da Biometria:

Nívea Aracaty (02/05)

Renato Lobo (03 e 04/05)

Oficiais de Justiça:

Noel ia Alves Nobre (02/05) (PA MEM-
2025/16474)

Andrews Rogers Ferreira (02/05) (PA-MEM-
2025/21033)

Ana Patrícia Teixeira Coelho (03 e 04) (PA-
MEM-2025/21033)

Claudemir Diger Tabosa (sobreaviso 03 e 04)

Operadores Sociais:

Laur iene Araú jo  de  Ol ive i ra :  Serv iço
Social/VEPMA

N á d i a  M i c h e l l e  d a  C o s t a  M o r a e s /
Psicologia/VEPMA

05, 06, 07 e
08/05

Portaria n.º

4 0 / 2 0 2 5 -
D F C r i ,
28/04/2025

Dias: 05 a 08/05
- 14h às 17h

6ª Vara Criminal da
Capital

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Celular de Plantão:

(91) 3205-2111

E - m a i l :
6crimebelem@tjpa.jus.b
r

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Thatiana Torres Ladislau das Chagas

Assessor (a) de Juiz (a):

Renan Breno Barreto da Silva

Servidor(a) de Secretaria:

Marcelo Arthur Ribeiro (06/05)

Magnólia Santos Barreto (07/05)

Célio Roberto da Silva (08/05)

Oficiais de Justiça:
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Gustavo Brandão Koury (05)

Gustavo Dantas Reis (05)

Heitor Antunes Milhomens (sobreaviso 05)

José Lima Coelho (06)

José Luiz Santos (06)

José Pereira Monteiro (sobreaviso 06)

Luciana Lira da Conceição (07)

Luis Diego Nascimento (07)

Luis Guilherme Lopes (sobreaviso 07)

Marcus Kennedy da Silva (08)

Maria da Conceição Tavares (08)

Maria de Fátima Soares (sobreaviso 08)

Operadores Sociais:

A l i n e  B a s t o s  d e  C a r v a l h o  M a r t i n s :
Pedagoga/VEPMA

Kátia Cilene de Araújo Sasaki: Serviço
Social/Parapaz Mulher

09, 10 e 11/05

Portaria n.º
4 1 / 2 0 2 5 -
DFCri,28/04/2
025

Dia: 09/05 - 14h
às 17h

Dias: 10 a 11/05
- 08h às 14h

7ª Vara Criminal da
Capital

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Celular de Plantão:

(91) 98010-1219

E - m a i l :
7crimebelem@tjpa.jus.br

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Roberta de Oliveira Lameira Kauffmann

Servidor(a) de Secretaria:

Fabricio Lobato Moraes

Assessor (a) de Juiz (a):

Rodrigo da Silva Moura

Servidor(a) Distribuidor(a):

Luiza Costa Reis

Servidor(a) da Biometria:

Anderson Negrão (10 e 11/05)
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Oficiais de Justiça:

Mozart Victor Ramos Silveira (09)

Nádila Cleópatra (09)

Naíra Nazaré Barros (sobreaviso 09)

Victor José Luz Barbas (10 e 11) (PA-MEM-
2025/21033)

Clauso Felipe Cordeiro (sobreaviso 10 e 11)

Operadores Sociais:

Rober ta  Cr is t ina  Fer re i ra  R ios  Melo :
Psicologia/Central Multidisciplinar da Mulher

Edy Joy Quadros do Nascimento Lima: Serviço
Social/CEM/VDFM

12, 13, 14 e
15/05

Portaria n.º
4 2 / 2 0 2 5 -
DFCri,05/05/2
025

Dia: 12 a 15/05
- 14h às 17h

8ª Vara Criminal da
Capital

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Celular de Plantão:

(91)

E-mail:

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Paola Baraúna Magno

Assessor (a) de Juiz (a):

Juliana Nazaré Guimarães Costa

Oficiais de Justiça:

Rafael Lima Gonçalves (12)

Raimundo Nonato Silva (12)

Raissa Helena de Andrade (sobreaviso 12)

Noelia Alves Nobre (13) (PA-MEM-2025/21033)

Sandro Alex Paiva (13)

Selene Cunha Lopes (sobreaviso 13)

Aderbal Alves Dutra (14)

Alberto Plácido (14)

Aldo Santos (sobreaviso 14)

Andrews Rogers (15)

Ângela Lorena Figueiredo (15)
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Ângelo Correa Lobato (sobreaviso 15)

Operadores Sociais:

M a y k a  C a r o l i n e  M a r t i n s  d a  C u n h a :
Psicóloga/CEM/VDFM

Clélia Luiza Bernardes Esmael: Serviço
Social/PARAPAZ Mulher

Kelly Glauce da Silva Rosário: Pedagogia/
Equipe Multidisciplinar da 1ª Crianças e
Adolescentes

16, 17 e 18/05

Portaria n.º
4 3 / 2 0 2 5 -
DFCri,08/05/2
025

Dia: 16/05 - 14h
às 17h

Dias: 17 a 18/05
- 08h às 14h

9ª Vara Criminal da
Capital

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Celular de Plantão:

(91) 980100768

E - m a i l :
9crimebelem@tjpa.jus.br

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Heliomar Mendes de Oliveira

Servidor(a) de Secretaria:

Luis Marcelo de Araújo Pedroso (17 e 18/05)

Assessor (a) de Juiz (a):

Bethania Falcão Bastos

Servidor(a) Distribuidor(a):

Dennis Pinheiro Silva

Servidor(a) da Biometria:

Nívea Aracaty (17 e 18/05)

Oficiais de Justiça:

Breno Ramos Guimarães (16)

Bruno Damasceno (16)

Camila Cardoso (sobreaviso 16)

Daniel dos Reis Barbosa (17 e 18)

Vitor Hugo Silva Sacramento (sobreaviso 17 e
18) (PA-MEM-2025/21033)

Operadores Sociais:

E v e n y  d a  R o c h a  T e i x e i r a :
Psicóloga/CEM/VDFM
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Rosângela de Andrade Laurido: Serviço
Social/VEPMA

El is  Mar ia  Junes  de  Souza:  Serv iço
Social/PARAPAZ Mulher

19, 20, 21 e
22/05

Portaria n.º
4 4 / 2 0 2 5 -
DFCri,12/05/2
025

Dia: 19 a 22/05
- 14h às 17h

10ª Vara Criminal da
Capital

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Celular de Plantão:

(91) 98251-1669

E-mail:

10crimebelém@tjpa.jus.b
r

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

José Iranildo Baldez do Nascimento

Assessor (a) de Juiz (a):

José de Miranda Castelo Branco Pontes

Servidor(a) Distribuidor(a):

Jefferson Alcântara Veiga de Oliveira (19)

Carlos Afonso M. Chagas (20)

Pedro Gonçalves de Oliveira Junior (21)

Danuza Janaina Souza Clos (22)

Oficiais de Justiça:

Clauso Felipe Cordeiro (19) (91)

Vitor Hugo Silva Sacramento (19) (PA-MEM-
2025/21033)

Daniel de Medeiros (sobreaviso 19)

Eliane Santiago Machado (20) (91)

Noelia Alves Nobre (20) (PA-MEM-2025/21033)

Érica do Rosário (sobreaviso 20)

Gláucia Araújo Bitterncourt (21)

Gustavo Brandão Koury (21)

Gustavo Dantas Reis (sobreaviso 21)

José Luiz Santos (22)

José Pereira Monteiro (22)

José Ruberval Macedo (sobreaviso 22)

Operadores Sociais:
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L i l a  P i n t o  d a  C o s t a  d e  M o r a e s :
Psicóloga/VEPMA

Roselena Maria Gouvêa do Amaral Lobato:
Serviço Social/VEPMA

23, 24 e 25/05

Portaria n.º
4 5 / 2 0 2 5 -
DFCri,15/05/2
025

Dia: 23/05 - 14h
às 17h

Dias: 24 a 25/05
- 08h às 14h

11ª Vara Criminal da
Capital

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Celular de Plantão:

(91) 98010-1003

E - m a i l :
11crimebelem@tjpa.jus.b
r

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Wanessa Brabo Mauro

Servidor(a) de Secretaria:

Isabela Ribeiro Lamarão

Assessor (a) de Juiz (a):

Marlon Thiago de Amorim Ribeiro

Servidor(a) Distribuidor(a):

Reinaldo Alves Dutra

Servidor(a) da Biometria:

Ronaldo Pereira (24 e 25/05)

Oficiais de Justiça:

Luis Guilherme Lopes (23)

Luis Roberto Carvalho (23)

Marcelo Ferreira Dias (sobreaviso 23) (91)

Ana Patrícia Teixeira Coelho Lages (24 e 25)
(PA-MEM-2025/21033)

Ediana de Fátima Alexandre (sobreaviso 24 e
25)

Operadores Sociais:

Maria de Nazaré Soares de Lima: Serviço
Social/VEPMA

Adrielson Souza Almeida/Pedagogia/ Equipe
Multidisciplinar da 1ª Crianças e Adolescentes

Nelciany Cristina Pereira Colares Miranda:
Psicóloga/VEPMA

26, 27, 28 e
29/05

Dia: 26 a 29/05
- 14h às 17h

12ª Vara Criminal da
Capital

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:
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Portaria n.º
4 6 / 2 0 2 5 -
DFCri,19/05/2
025

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Celular de Plantão:

(91) 98296-1560

E-mail:

12crimebelem@tjpa.jus.b
r

Marina Vidigal

Servidor(a) de Secretaria:

Anna Paula de Nazareth Caldas Ramos

Oficiais de Justiça:

Marina Cristine Pantoja (26)

Maurício da Rocha Lima (26)

Mauro Ordonez (sobreaviso 26)

Pablo Vinícius Chaves (27)

Patrícia Teixeira Santos (27)

Paulo José Ferreira (sobreaviso 27)

Ricardo Heitor Mello (28)

Robson Alan André (28)

Rômulo Iglesias (sobreaviso 28)

Vanessa Braga Rocha (29)

Veríssimo Nassar Pinho (29)

Victor José Luz (sobreaviso 29)

Operadores Sociais:

Cláudia Maria Menezes de Alcântara/ Serviço
Social/ Começar de Novo

Higson Ridyz Cunha de Alencar: Serviço
Social/VEPMA

Nelcy Lima Colares – ANALISTA JUDICIÁRIO
– PSICOLOGIA CEM/VDFM

30 e 31/05 e
01/06

Portaria n.º
4 7 / 2 0 2 5 -
DFCri,22/05/2
025

Dia: 30/05 - 14h
às 17h

Dias: 31 a 31/05
- 08h às 14h

Vara de Crimes contra
Consumidor e a Ordem
Tributária

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art. 1º
parágrafo único da Res.
N.º 152/2012-CNJ

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Eliana da Costa Carneiro

Servidor(a) de Secretaria:

Rodrigo Pimentel Miranda

Assessor (a) de Juiz (a):
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 10 de abril de 2025

 
Juiz EDMAR SILVA PEREIRA

 
Diretor do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 

Celular de Plantão:

(91) 982512033

E - m a i l :
consumidor.belem@tjpa.j
us.br

Carmen Sylvia das Neves Costa

Servidor(a) Distribuidor(a):

Simone Aline Failache Soares

Servidor(a) da Biometria:

Rodrigo Pimentel (31/05 e 01/06)

Oficiais de Justiça:

Ana Aurora Ribeiro (30)

Ana Beatriz da Silva (30)

Ana Patrícia Coelho (sobreaviso 30)

Andrei Jose Jennings da Costa (31/05 e 01/06)
(PA-MEM-2025/21033)

Ana Patrícia Coelho Lages (sobreaviso 31/05 e
01/06) (PA-MEM-2025/21033)

Operadores Sociais:

Raimunda Furtado Caravelas: Serviço Social/1ª
VEP

Mayra Ramos Lopes: Psicóloga/1ª Crianças e
Adolescentes
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Processo Administrativo de Projeto(PAP) nº 06/2024Siga Doc: TJPA-MEM-2024/13395Instituição:
FUNDAÇÃO ACOLHER -MosqueiroProjeto–República da melhor idadeCusto: R$49.998,67Vistos
eexaminados.Homologo  a  prestação  de  contas  deste  processo,  consubstanciada  na manifestação
favorável da representante do Ministério Público (pág. 98/103),bem como  em  atenção  ao  parecer
contido  no  Relatório  de  Visita  Institucional  dosservidoresdo setor  social  da  vara 
(SEATI/VEPMA)(pág. 90/95),  tudo  nos  termos da  Resoluçãonº558,  de  06/05/2024,  do  Conselho 
Nacional  de  Justiça  (CNJ)e Provimento nº 07/2024, de 17/12/2024, da Corregedoria Geral de Justiça
(CGJ).Diante  da  apreciação  das  contas,  em  cumprimento  ao parágrafo  3º,  artigo 20, do Provimento
nº  07/2024-CGJ,  publique-se  a presente  decisão  no Diário  da Justiça  Eletrônico.  E,  ainda,cópia 
digitalizada  na  íntegra  deste  processo (dossiê Siga-Doc) deverá  ser  encaminhadaà  Corregedoria
Geral  de  Justiça  através  do sistemaPjeCor, nos termos do art. 23 do Provimento nº 07/2024-CGJ.Após  
a   disponibilização   deste   no   site   do   TJPA,   no   link   da   VEPMA, arquive-se com as cautelas
legais.Belém/PA, 02de abrilde 2025.(assinado digitalmente)ANDREA LOPES MIRALHAJuíza de Direito
Titular da Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas da Comarca da Capital 

 
 

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
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Número do processo: 0800698-14.2025.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE RIBAMAR SOUZA BARROS
Participação: ADVOGADO Nome: DANUZIA DALTRO DE VIVEIROS OAB: 6180/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DANUZIA DALTRO DE VIVEIROS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0800698-14.2025.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: JOSE RIBAMAR SOUZA BARROS 
   

 
ADV.:: DANUZIA DALTRO DE VIVEIROS OAB: PA6180 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  JOSE RIBAMAR SOUZA BARROS 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o

FÓRUM DE ICOARACI

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI
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endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2436, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 14 de abril de 2025.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802423-38.2025.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLINICA SANTO ANTONIO LTDA -
ME Participação: ADVOGADO Nome: DANUZIA DALTRO DE VIVEIROS OAB: 6180/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DANUZIA DALTRO DE VIVEIROS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802423-38.2025.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  CLINICA SANTO ANTONIO LTDA - ME 
   

 
ADV.:: DANUZIA DALTRO DE VIVEIROS OAB: PA6180 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) CLINICA SANTO ANTONIO LTDA - ME 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES
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1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2436, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 14 de abril de 2025.

 
FRANCISCO AILTON VIEIRA DE ANDRADE 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801658-67.2025.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO RCI BRASIL S.A
Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO LOPES GODOY OAB: 77167/MG 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0801658-67.2025.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: REQUERIDO: BANCO RCI BRASIL S.A 
   

 
ADV.::Advogado: RICARDO LOPES GODOY OAB: MG77167 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO RCI BRASIL S.A 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.
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OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2436, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 14 de abril de 2025.

 
MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802051-89.2025.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PARA ALIMENTOS DO MAR LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE OAB: 11260/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0802051-89.2025.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: PARA ALIMENTOS DO MAR LTDA 
   

 
ADV.: MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE OAB: PA11260-A 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) REQUERIDO: PARA ALIMENTOS DO MAR LTDA 
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para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2436, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 14 de abril de 2025.

 
MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801874-28.2025.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE DONIZETI SANCHEZ
Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: JORGE DONIZETI SANCHEZ OAB: 73055/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0801874-28.2025.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
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ADV.: JORGE DONIZETI SANCHEZ OAB: SP73055 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2436, nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 14 de abril de 2025.

 
MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 
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Processo nº 0801674-13.2023.8.14.0097 – Ação de curatela  

 
Requerente: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA JÚNIOR (Adv. Raimundo Alves de Souza Junior,
 OAB/PA nº 9.905)

 
Requerido: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (20/08/2024), na hora marcada, nesta
cidade e comarca de Benevides, Estado do Pará, na sala de audiências deste Edifício Forense. Presente a
MMª Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides, Exma. Dra. DANIELLY
MODESTO DE LIMA ABREU. Presente a representante do Ministério Público, Dra. VIVIANA DOS
SANTOS COUTO DELAQUIS PEREZ (por videoconferência). Presente o requerente Sr. RAIMUNDO
ALVES DE SOUZA JÚNIOR e o interditando Sr. RAIMUNDO ALVES DE SOUZA. Aberta a audiência, a
MMa. Juíza, esclareceu aos presentes que a audiência estava sendo gravada por meio da plataforma
audiovisual Microsoft Teams, cujo arquivo de gravação será incluso nos autos, conforme autoriza o § 1º do
art.405 do CPP. Em seguida, a MMa. Juíza promoveu a oitiva do interditando RAIMUNDO ALVES DE
SOUZA já qualificado nos autos, e às perguntas que lhe foram formuladas, respondeu em síntese, seu
nome, sua idade, declarando ser casado; que mora com sua esposa; que seus filhos são todos maiores de
idade; que concorda com sua interdição; que não tem biometria, o que vem lhe causando transtornos; que
não ouve direito; que tem dificuldades pra enxergar; que não sai mais sozinho; que toma remédio para sua
cardiopatia; que não é diabético; que não faz atividades físicas; que com dificuldade ainda vai ao banco;
que o requerente é seu braço direito; que tem uma casa em Santa Barbara e um sitio na localidade
Maurícia; que não tem investimentos, tudo conforme declarações gravadas em anexa mídia audiovisual.
Passou-se à oitiva do requerente Sr. RAIMUNDO ALVES DE SOUZA JÚNIOR, já qualificado nos autos,
que às perguntas que lhe foram formuladas, declarou, em síntese, que é filho do interditando; que o
interditando toma remédios contínuos; que o interditando sempre foi independente para fazer as coisas,
mas já está muito idoso e deseja que o declarante seja seu representante legal; que o interditando é militar
da reserva; que o interditando possui problema com suas digitais, não mais servindo à identificação por
dificuldade de coleta; que embora o interditando ainda seja pessoa lúcida e com discernimento suficiente
ao exercício dos atos da vida civil, já possui dificuldades para tal; que os demais irmãos estão de acordo
com o pedido de interdição, tudo conforme declarações gravadas em anexa mídia audiovisual. A RMP não
fez perguntas.  A MMa. Juíza diante do contexto fático processual, mormente a par das declarações do
interditando, do seu consentimento, cotejadas com os documentos médicos inclusos nos autos, entendeu
por razoável e necessária a concessão da curatela provisória requestada na exordial, deferindo-a, nesta
oportunidade, bem como dispensando o prazo de impugnação previsto no art. 752 do CPC e a dilação
probatória, ressalvada manifestação justificada do Ministério Público. INSTADA À MANIFESTAÇÃO, a
Promotora de Justiça manifestou-se favorável ao deferimento do pedido contido na inicial, vez que
resguarda os interesses do interditando, que inclusive expressou seu consentimento, não se podendo
olvidar que o feito é de jurisdição voluntária. A MMa. Juíza passou a prolatar SENTENÇA EM AUDIÊNCIA
: Vistos etc. Tratam os autos de Ação de Interdição e Curatela proposta por RAIMUNDO ALVES DE
SOUZA JÚNIOR, em causa própria, em face de seu pai  RAIMUNDO ALVES DE SOUZA, ambos
qualificados nos autos. De acordo com a exordial, o interditando não possui mais coordenação motora nas
mãos para realizar as tarefas mais básicas, como por exemplo assinar documentos, utilizar teclados de
celular e outros tipos, além de não poder utilizar suas digitais em qualquer documento, visto ter os traços
de sua identificação biométrica corrompidos, o que o impede de utilizar a impressão digital como forma de
identificação em bancos, repartições públicas, e até mesmo para exercer o direito do voto, sendo ainda
portador de cardiopatia e de sequela motoras decorrentes de AVC isquêmico, enfim, não reunindo
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condições para o exercício autônomo dos atos da vida civil. Que é o Requerente quem dispensa os
cuidados necessários ao Interditando, assistindo-lhe em todas suas necessidades, que é a pessoa que
reúne melhores condições de exercer a curatela do interditando. O pedido veio instruído com documentos
necessários, destacando-se documentos médicos e declarações de anuência com o pedido de interdição
subscrita pelos demais filhos do interditando. Em decisão inaugural, foi deferida somente a gratuidade
processual, consoante evento sob ID 96580462. Laudo Social juntado sob ID 123211328. Audiência
realizada nesta data, constatando-se ser o interditando pessoa idosa de 91 anos, que apesar de sua
avançada idade, não possui comprometimento em sua cognição e lucidez. Contudo, apresenta limitações
de natureza física, apresentando baixa acuidade auditiva e visual, dificuldade de deambulação e
identificação biométrica prejudicada, que lhe incapacitam para o exercício autônomo dos atos da vida civil.
Ressalte-se que o próprio interditando está de acordo com o pedido de interdição, enquanto instrumento
mais eficaz para sua representação legal pelo Requerente. Instada à manifestação, a RMP opinou pelo
deferimento do pedido. É o suficiente relatório. DECIDO: O Código Civil estabelece que todas as pessoas
que nascem com vida são capazes de direitos e deveres. Entretanto, excepcionalmente, determinadas
condições acabam por impossibilitar o pleno exercício dos atos da vida civil, razão pela qual existe a ação
de curatela. O artigo 1.767 do Código Civil é expresso ao afirmar que “Estão sujeitos a curatela: I - aqueles
que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; II - os ébrios habituais e os
viciados em tóxico; III - os pródigos”. Nesse sentido, a interdição é uma medida judicial que tem como
escopo atestar a incapacidade relativa de determinado indivíduo para os atos da vida civil. Nesse contexto,
discute-se no processo se o interditando possui o discernimento necessário para exprimir a própria
vontade e atuar de maneira autônoma em questões negociais e sociais. Caso seja detectada uma
inaptidão, designa-se um curador para a segurança da pessoa e dos bens do incapaz, na medida de sua
incapacidade. No caso sob exame, restou evidente que o interditando, apesar da idade avançada, é capaz
de exprimir sua vontade, possuindo limitações de natureza física, tendo-se, à primeira vista, que a adoção
do instituto da tomada de decisão apoiada seria mais adequado ao interditando e suas necessidades,
como bem observado no estudo social acostado aos autos. Contudo, apesar de ser mais restritivo, nada
obsta que seja decretada a interdição e curatela do interditando, pois assim o deseja, estando a cônjuge
idosa e demais filhos de acordo. Nesse sentido, não se pode olvidar que a curatela possui caráter
protetivo, tendo-se que nos termos do § 3º do art. 84 da Lei nº 13.146/2015, “a definição de curatela de
pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível”. Como se observa nos autos, as limitações
de natureza física do interditando autorizam a adoção da curatela por prazo indeterminado, motivo pelo
qual deixo de estabelecer prazo para a curatela. Quanto à nomeação do curador, não há nos autos
elementos que desqualifiquem o Requerente como pessoa idônea a receber o múnus da curatela,
inclusive apontado pelos familiares como a pessoa mais indicada. Considerando a comprovação da
incapacidade e a tutela de urgência retro deferida, impõe-se a confirmação da tutela provisória de urgência
pleiteada, doravante em sede de sentença, para autorizar desde já a execução da presente decisão e
negar efeito suspensivo a eventual recurso interposto (Art. 1.012, parágrafo 1º, V do CPC), ressalvada
decisão do e. Relator em sede recursal. Assim, sem maiores delongas, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, nos termos do art. 84, §1º e art. 85 da Lei nº 13.146/2015, para DECRETAR a interdição de 
RAIMUNDO ALVES DE SOUZA, NOMEANDO-LHE Curador Definitivo seu filho, Sr. RAIMUNDO ALVES
DE SOUZA JÚNIOR, nos termos do art. 755 do Código de Processo Civil, devendo observar as
obrigações previstas nos artigos 1.741, 1.747 e 1.748 do Código Civil, sendo ao curador vedada a prática
dos atos descritos no art. 1.749 do Código Civil. A curatela, no caso em tela, é por prazo indeterminado e
afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado,
não alcançará o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº 13.146/2015). Fica o curador intimado para, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, prestar em juízo o compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela,
ocasião em que assumirá a administração dos bens do curatelado - § 2º do art. 759 do Código de
Processo Civil; no ato de assinatura do compromisso, o curador deverá apresentar declaração de bens do
curatelado ou declaração de que não existem bens, bem como deverá declarar tudo o que o curatelado lhe
deve, sob pena de nada poder cobrar do curatelado - art. 1.751 c/c art. 1.774 do Código Civil. Na
oportunidade, AUTORIZO desde já a execução da presente sentença e nego-lhe efeito suspensivo a
eventual recurso interposto (Art. 1.012, parágrafo 1º, V do CPC), ressalvada decisão do e. Relator em
sede recursal. Nos termos do art. 92 da Lei 6.015/73, encaminhe-se cópia desta sentença e documentos
necessários ao Cartório de Registro Civil de Pessoas naturais desta Comarca, para registro em Livro
Especial. Após, efetuado o registro da interdição, encaminhe-se a respectiva Certidão de Interdição ao
Cartório do Registro Civil de casamento do interdito, para necessária averbação (art. 755, § 3º, do CPC). 
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PUBLIQUE-SE ESTA SENTENÇA, observando o disposto no art. 755, § 3º, do CPC. Sem custas, pois
deferida a gratuidade judiciária. Sentença publicada em audiência, ficando intimados os presentes. As
partes dispensaram o prazo recursal, ensejando o trânsito em julgado da decisão. Oportunamente,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Nada mais havendo, a MMa. Juíza deu por encerrado o
presente termo, que lido e achado conforme, segue devidamente assinado pela magistrada, dispensada a
assinatura dos demais presentes, conforme art. 25 da Resolução nº. 185 de 18 de dezembro de 2013, do
CNJ, que instituiu práticas e parâmetros de funcionamento de processos judiciais eletrônicos. Eu, Ana
Francisca Viana, Auxiliar de Secretaria, que o digitei e subscrevo.

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0800085-15.2025.8.14.0097 – Ação de curatela

 
Requerente: MARCILENE DA SILVA SOUZA (Adv: Romário Sued Diniz Gomes, OAB/PA n°32312)

 
Requerido: JOSIEL SOUZA FREITAS 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (26/03/2025), na hora marcada,
nesta cidade e comarca de Benevides, Estado do Pará, neste Edifício Forense. Presente a MM. Juíza de
Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides, Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA
ABREU. Presente o representante do Ministério Público Dr. PAULO SERGIO DA CUNHA MARGADO
JUNIOR (por videoconferência). Presente a Estagiária de Direito Sra. ADRIANA CRISTINA PAMPLONA
DA SILVA. Presente a requerente Sra.  MARCILENE DA SILVA SOUZA e o interditando Sr. JOSIEL
SOUZA FREITAS. Aberta a audiência, a MM. Juíza esclareceu aos presentes que a audiência estava
sendo gravada por meio da plataforma audiovisual Microsoft Teams, cujo arquivo de gravação será incluso
nos autos, conforme autoriza o § 1º do art.405 do CPP. Em seguida, a MM. Juíza promoveu a oitiva do
interditando Sr. JOSIEL SOUZA FREITAS, já qualificado nos autos, que às perguntas que lhe foram
formuladas respondeu, em síntese, seu nome completo, sua idade, que está estudando, que frequenta a
igreja Assembleia de Deus, que a requerente é sua mãe, não soube dizer o nome do governador do Pará
nem da prefeita de Benevides; que costuma sair sozinho, que ajuda nas atividades de casa,  que estuda,
trabalha, que ajuda a lavar louças, que toma medicamentos diários, que vai ao médico, que não tem
namorada, que gosta de se divertir e brincar, que gosta de seus irmãos, que sua mãe escolheu sua roupa,
tudo consoante gravação que segue anexa em mídia audiovisual. Passou-se à oitiva da requerente Sra. 
MARCILENE DA SILVA SOUZA, já qualificada nos autos, que às perguntas que lhe foram formuladas,
declarou, em síntese; que trabalha como diarista esporadicamente; que o interditando não recebe
benefício; que está afastado da escola faz 3 anos, que o interditando faz acompanhamento pelo CAPS,
contudo, somente atendimento psiquiátrico e de forma anual; que o interditando toma medicamentos
contínuos; que o interditando se alimenta bem; que o interditando não tem bens em seu nome; tudo
conforme demais declarações gravadas em anexa mídia audiovisual. O RMP não fez perguntas. Diante do
contexto fático processual, mormente à vista dos depoimentos colhidos nesta audiência e inspeção do
interditando, cotejados com os laudos médicos inclusos nos autos, constata-se que é manifesto o estado
incapacitante do Interditando, impondo-se o deferimento da Curatela Provisória requerida na exordial,
razão por qual a DEFIRO nesta oportunidade. Outrossim, dispenso o prazo de impugnação previsto no art.
752 do CPC, por entender desnecessário no caso sob exame, cuja formalidade legal somente protrairia a
proteção perseguida, bem como verifico desnecessária a dilação probatória, ressalvada manifestação
justificada do Ministério Público. INSTADO À MANIFESTAÇÃO, o Promotor de Justiça manifestou-se
favorável ao deferimento do pedido contido na inicial, vez que resguarda os interesses do interditando. A
MMa. Juíza passou a prolatar SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: Vistos etc. Tratam os autos de Ação de
Interdição e Curatela proposta por MARCILENE DA SILVA SOUZA, sob patrocínio da Defensoria Pública,
em face de seu filho, Sr. JOSIEL SOUZA FREITAS, ambos qualificados nos autos. De acordo com a
exordial, o Interditando é portador de esquizofrenia paranoide (CID 10 F20), com comprometimento em
suas funções sociais e funcionais, enfim, incapaz para o exercício autônomo dos atos da vida civil. Que é
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a Requerente quem dispensa os cuidados diários e necessários ao Interditando, bem como, que é a
pessoa que reúne melhores condições de exercer a curatela do interditando. Laudos Médicos inclusos nos
autos. Laudo Social sob ID  139050031. O RMP manifestou-se pelo deferimento do pedido. É o suficiente
relatório. DECIDO: O Código Civil estabelece que todas as pessoas que nascem com vida são capazes de
direitos e deveres. Entretanto, excepcionalmente, determinadas condições acabam por impossibilitar o
pleno exercício dos atos da vida civil, razão pela qual existe a ação de curatela. O artigo 1.767 do Código
Civil é expresso ao afirmar que “Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade; II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; III - os
pródigos”. Nesse sentido, a interdição é uma medida judicial que tem como escopo atestar a incapacidade
relativa de determinado indivíduo para os atos da vida civil. Nesse contexto, discute-se no processo se ao
interditando possui o discernimento necessário para exprimir a própria vontade e atuar de maneira
autônoma em questões negociais e sociais. Caso seja detectada uma inaptidão, designa-se um curador
para a segurança da pessoa e dos bens do incapaz, na medida de sua incapacidade. No caso sob exame,
é manifesto estado incapacitante do interditando corroborado por laudos médicos inclusos nos autos,
atestando ser portador de esquizofrenia paranoide, com comprometimento das funções sociais e
funcionais, constatando-se por meio de inspeção judicial a incapacidade parcial definitiva para o exercício
autônomo dos atos da vida civil. Nos termos do § 3º do art. 84 da Lei nº 13.146/2015, “a definição de
curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades
e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível”. Na espécie, as provas acostadas
indicam que o diagnóstico do interditando compromete sua capacidade civil por prazo indeterminado,
motivo pelo qual é incabível estabelecer prazo para a curatela. Quanto à nomeação da curadora, não há
nos autos elementos que desqualifiquem a Requerente como pessoa idônea a receber o múnus da
curatela, inclusive sendo mãe do interdito. Considerando a comprovação da incapacidade e a tutela de
urgência retro deferida, impõe-se a confirmação da tutela provisória de urgência, doravante em sede de
sentença, para autorizar desde já a execução da presente decisão e negar efeito suspensivo a eventual
recurso interposto (Art. 1.012, parágrafo 1º, V do CPC), ressalvada decisão do e. Relator em sede
recursal. Assim, sem maiores delongas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 4º, III e
1.767, I do Código Civil c/c art. 84 e 85 da Lei nº 13.146/2015, para DECRETAR a INTERDIÇÃO de 
JOSIEL SOUZA FREITAS, NOMEANDO-LHE Curadora Definitiva sua mãe, a Sra. MARCILENE DA
SILVA SOUZA, nos termos do art. 755 do Código de Processo Civil, devendo observar as obrigações
previstas nos artigos 1.741, 1.747 e 1.748 do Código Civil, sendo à curadora vedada a prática dos atos
descritos no art. 1.749 do Código Civil.  A curatela, no caso em tela, é por prazo indeterminado e afetará
tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado, não
alcançará o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº 13.146/2015). Fica a curadora intimada para, no prazo máximo de 05
(cinco) dias, prestar em juízo o compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela, ocasião em que
assumirá a administração dos bens do curatelado - § 2º do art. 759 do Código de Processo Civil; no ato de
assinatura do compromisso, a curadora deverá apresentar declaração de bens do curatelado ou
declaração de que não existem bens, bem como deverá declarar tudo o que o curatelado lhe deve, sob
pena de nada poder cobrar do curatelado - art. 1.751 c/c art. 1.774 do Código Civil. Na oportunidade,
RATIFICO a tutela provisória de urgência deferida nesta audiência, autorizando desde já a execução da
presente sentença e negando efeito suspensivo a eventual recurso interposto (Art. 1.012, parágrafo 1º, V
do CPC), ressalvada decisão do e. Relator em sede recursal.    Nos termos do art. 92 da Lei 6.015/73,
encaminhe-se cópia desta sentença e documentos necessários ao Cartório de Registro Civil de Pessoas
naturais desta Comarca, para registro em Livro Especial. Após, efetuado o registro da interdição,
encaminhe-se a respectiva Certidão de Interdição ao Cartório do Registro Civil de nascimento do interdito,
para necessária averbação (art. 755, § 3º, do CPC).   PUBLIQUE-SE ESTA SENTENÇA, observando o
disposto no art. 755, § 3º, do CPC. Sem custas, pois deferida a gratuidade judiciária. Sentença publicada
em audiência, ficando intimados os presentes. Intime-se o advogado constituído. O RMP dispensou o
prazo recursal. Transitada em julgado a presente sentença, certifiques, arquivando-se, oportunamente, os
autos com as cautelas de praxe. Nada mais havendo, a MMa. Juíza deu por encerrado o presente termo,
que lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela magistrada, dispensada a assinatura dos
demais presentes. Eu, Ana Francisca Viana, Auxiliar de Secretaria, que o digitei e subscrevo. 
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR INCERTOS,
AUSENTES E TERCEIROS INTERESSADOS, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). GISELE MENDES CAMARÇO LEITE, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO – (Processo n° 0813961-07.2025.8.14.0301), proposta
por CELMA CORDEIRO DOS SANTOS contra JORGE ARTHUR AARAO MONTEIRO E OUTROS, tendo
por objeto o imóvel urbano situado no(a) Rua Jabatiteua, nº. 34, Cjarina, CEP 66070-260, Bairro Marco,
Belém-PA. É o presente Edital para citar, CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR
INCERTOS, AUSENTES E TERCEIROS INTERESSADOS, que se encontram em local incerto e
desconhecido, da presente AÇÃO, na forma do art. 246, inciso IV, do Código de Processo Civil, c/c art.
257, incisos I e III e art. 256, incisos I e II, do mesmo dispositivo legal, para que compareçam ao processo,
a fim de apresentarem CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo
deste EDITAL, 30 (trinta) dias, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelo(a)(s)
requerido(a)(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do art. 257, inciso IV do CPC. E, para que não seja
alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da
lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 14 de
abril de 2025. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO, servidora da 1ª UPJ das Secretarias Cíveis
Empresariais de Belém, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito (Art. 1º, §3º do Prov.
006/2006-CJRMB e art. 1º, do Prov. 008/2014- CJRMB).

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR INCERTOS,
AUSENTES E TERCEIROS INTERESSADOS, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). GISELE MENDES CAMARÇO LEITE, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO – (Processo n° 0824556-65.2025.8.14.0301), proposta
por VALDECLEIDE OLIVEIRA CORREA e MARIA CRISTINA AMADOR DOS SANTOS contra ESPOLIO
DE CHARLES ALBERT LOUIS BRISARD e CODEM - Companhia de Desenvolvimento e Administração
da Área Metropolitana de Belém, tendo por objeto o imóvel urbano situado no(a) Passagem Bugarim, nº 81
– fundos-B, entre Tv. 14 de Abril e Albi Miranda, Bairro Condor, CEP 66065-188, Belém-PA. É o presente
Edital para citar, CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR INCERTOS, AUSENTES E
TERCEIROS INTERESSADOS, que se encontram em local incerto e desconhecido, da presente AÇÃO,
na forma do art. 246, inciso IV, do Código de Processo Civil, c/c art. 257, incisos I e III e art. 256, incisos I
e  I I ,  do  mesmo d ispos i t i vo  lega l ,  para  que  compareçam ao  p rocesso ,  a  f im de
apresentarem CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo
deste EDITAL, 30 (trinta) dias, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelo(a)(s)
requerido(a)(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do art. 257, inciso IV do CPC. E, para que não seja
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alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da
lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 14 de
abril de 2025. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO, servidora da 1ª UPJ das Secretarias Cíveis
Empresariais de Belém, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito (Art. 1º, §3º do Prov.
006/2006-CJRMB e art. 1º, do Prov. 008/2014- CJRMB).
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COMARCA DE MARABÁ

SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE MARABÁ

EDITAL DE PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

O Excelentíssimo Sr. Dr. JESSINEI GONÇALVES DE SOUZA, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível
e Empresarial de Redenção, respondendo pela Vara da 3ª Região Agrária - Marabá, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil na Forma da Lei etc... FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Região Agrária de Marabá e expediente da
Secretaria da Região Agrária de Marabá e Comarca de Marabá, se processam os autos de
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Processo Nº 0810496-43.2019.8.14.0028, em que figura como requerente:
AUTOR: ENERGISA PARA TRANSMISSORA DE ENERGIA II S.A. e requeridos:REU: GILSON JOSE
LAGO E OUTROS. Em razão da determinação constante na sentença de mérito prolatada nos presentes
autos, EXPEDE-SE E PUBLICA-SE O PRESENTE EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS do
inteiro teor da sentença de ID nº 100349555, a seguir transcrita: “ Processo nº 0810496-
43.2019.8.14.0028 SENTENÇA  I. RELATÓRIO Trata-se de Ação de Constituição de Servidão
Administrativa com Pedido de Liminar, ajuizada por ENERGISA PARA TRANSMISSORA DE ENERGIA II
S.A em face de GILSON JOSÉ LAGO com o objetivo de compelir a Requerida a autorizar a servidão
administrativa em área de posse, situada no Canaã dos Carajás/PA, para fins de implantação de linha de
transmissão de energia elétrica, sob uma faixa de 1,6167 ha hectares, conforme petição inicial de ID. Num.
14568497. Ao ID. Num. 129212005, verifica-se que as partes se manifestaram informando a composição
amigável de acordo, bem como, apresentaram os termos deste, requerendo sua homologação. O
Ministério Público manifestou-se pela homologação de acordo de constituição de servidão administrativa,
extinguindo-se o feito com resolução de mérito (ID. Num. 132262322). Vieram os autos conclusos. É o
relatório necessário. Passo a decidir. II. FUNDAMENTAÇÃO Compulsando os autos, assevera-se que a
causa encontra-se madura para julgamento, na forma do artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo
Civil, não havendo necessidade da produção de outras provas e nem existem vícios e/ou obstáculos que
impeçam a análise do mérito. Há interesse processual, porquanto sem a intervenção do judiciário não será
possível obter a pretensão desejada pelas partes. O provimento jurisdicional pleiteado, portanto, apresenta
as características de utilidade e necessidade. Assim, inexistindo questões preliminares, prejudiciais ou
irregularidades demandando apreciação, e presentes as condições da ação, passo ao exame do
mérito. Insta salientar, de início, que o representante da parte autora que subscreve o acordo de ID. Num.
129212005 possui legitimidade e poderes para transigir, assim, a teor do que exige o art. 105 do CPC[1],
conforme se verifica no ID. Num. 87681350. Em relação a parte requerida, constato regular procuração ao
ID. Num. 129212006. Assim, após análise do acordo entabulado pelas partes, compreendo que este
merece ser homologado, pois constato que foi firmado voluntariamente, inexistindo qualquer
irregularidade, tratando-se de objeto lícito, possível e determinado. Rememore-se que o Código de
Processo Civil concede ampla autonomia às partes para a composição dos seus próprios
interesses. Sobre o assunto, discorrem Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero,
na obra “Novo Código de Processo Civil Comentado”. O novo Código tem como compromisso promover a
solução consensual do litígio sendo uma das suas marcas a viabilização de significativa abertura para a
autonomia privada das partes – o que se manifesta não só no estímulo a que o resultado do processo seja
fruto de um consenso das partes (art. 3º, §§ 2º e 3º, CPC), mas também na possibilidade de estruturação
contratual de determinados aspectos do processo (negócios processuais, art. 190, CPC, e calendário
processual, art. 191, CPC). Dessa forma, estão presentes os pressupostos necessários para
homologação, quais sejam, capacidade e a representação processual das partes, regularidade dos
poderes conferidos aos patronos e, disponibilidade do direito da lide. Quanto ao mais, é sabido que às
servidões administrativas aplica-se, no que for cabível, a normativa que rege o procedimento de
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desapropriação, previsto no Decreto-Lei n.º 3.365/41, no qual se verifica que o processo judicial estará
limitado à discussão relativa ao preço e a eventuais vícios processuais, nos termos do art. 20, do referido
diploma normativo[2].Nesse cenário, havendo acordo firmado entre as partes quanto ao preço e não tendo
sido apontados vícios processuais (ID. Num. 129212005), outra solução não há senão a sua homologação
judicial para que surta seus efeitos legais, notadamente previsto no art. 487, III, ‘b’, do CPC[3]. III.
DISPOSITIVO Isto posto, com fundamento no art. 20 do Decreto-Lei n.º 3365/41 e do art. 487, III, ‘b’, do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO de ID. Num. 129212005, DECLARO A
EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para o fim de declarar constituída a servidão
administrativa no imóvel descrito na exordial, situada no Município de Canaã dos Carajás-PA, conforme
mapas, memoriais descritivos e coordenadas geográficas constantes na peça inicial e no acordo
entabulado entre as partes e, com isso, JULGO O PROCESSO EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. Consequentemente, ratifico a imissão na posse do imóvel objeto do litígio, conforme decisão
constante do ID. Num. 15549156. Arbitro o valor da indenização a ser paga pela autora à requerida
quantum de R$ 11.812,45 (onze mil, oitocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), conforme
estipulado na avença celebrada entre as partes ao ID. Num. 129212005. Condeno a parte autora em
custas processuais, que deverão ser atualizadas para o valor do acordo celebrado, R$ 11.812,45 (onze
mil, oitocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), tendo em vista que este se constitui no conteúdo
patrimonial em discussão, nos termos do art. 292 § 3º do CPC. Assim, deve ser a parte autora intimada
para recolher as custas complementares, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo-se que a norma do
art. 90 § 3º do CPC aplica-se às custas vindouras e não à complementação das custas a ser realizada
pela parte autora por fatos geradores já realizados em razão de ter, na inicial, apresentado como valor da
causa a quantia de R$ 11.812,45 (onze mil, oitocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), valor
este distinto do real valor da causa, conforme acima referido, pelo que deve ser realizada a devida
complementação das custas cujos fatos geradores já ocorreram, ficando dispensadas as partes do
pagamento de eventuais custas referentes a fatos geradores ulteriores ao acordo. Registre-se, ademais,
que as custas devem ser arcadas pela requerente, intimando-a para quitá-las no prazo legal, pois, não
obstante a concordância da requerida com o valor da indenização, a ação foi motivada pelo interesse da
parte requerente em utilizar a área da requerida para fins de passagem de linhas de transmissão, não
podendo, desse modo, ser imputada à parte demandante a responsabilidade pelo ajuizamento da
demanda, pelo que, indubitavelmente, deve a parte autora arcar com os ônus das custas processuais, nos
claros termos do art. 90 do CPC. Posto isso, DETERMINO: I. Em atendimento ao disposto no art. 34 do
Decreto-Lei n. 3365/41, INTIME-SE a Requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos
documentos atualizados, os quais comprovem a propriedade e a quitação de dívidas fiscais que recaiam
sobre o imóvel objeto da servidão (servindo certidão/declaração fiscal da União), uma vez que se trata de
condição para qualquer levantamento de valores existentes nos autos, nos termos do art. 34 do Decreto-
Lei n.º 3.665/41; II. À Secretaria deste Juízo que confeccione edital para conhecimento de terceiros
interessados, com o prazo de 10 (dez) dias (prazo do edital), nos termos do art. 34 do Decreto-lei nº
3365/41, consignando-se expressamente o número do processo, as partes, a localização do imóvel, bem
como o objeto da demanda, o qual deverá ser publicado, dentro do prazo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional da Justiça, na forma do artigo 257, II, do
Código de Processo Civil. Ressalto que as despesas com as publicações do edital deverão ser arcadas
pela parte autora, nesse sentido é a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1190644/SP,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 02/02/2011); III.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, retornem os autos conclusos; IV. Expeça-se, em
favor da Requerente, mandado de imissão de posse, valendo a sentença como título hábil para a
transcrição no registro de imóveis, nos termos do art. 29 do Decreto – Lei n. 3.365/41; V. Intime-se as
partes e Ministério Público Estadual para ciência desta Sentença, nos termos da lei; VI. Expeçam-se os
ofícios e demais documentos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento da presente decisão. Após
trânsito em julgado e, não havendo pendências, arquive-se os autos com as cautelas legais. P. R. I.
Cumpra-se. Servirá esta, mediante cópia, como citação/intimação/ofício/mandado/carta precatória e edital,
nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº
014/07/2009. Marabá (PA), data e hora da assinatura eletrônica.(Doc. Assinado Digitalmente) JESSINEI
GONÇALVES DE SOUZA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Redenção,
respondendo pela Vara Agrária de Marabá e Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente de
Marabá (Portaria 871/2025 - GP, de 6/2/2025) [1] Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por
instrumento público ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do
processo, exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar
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declaração de hipossuficiência econômica, que devem constar de cláusula específica. § 1º A procuração
pode ser assinada digitalmente, na forma da lei. § 2º A procuração deverá conter o nome do advogado,
seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo. § 3º Se o outorgado
integrar sociedade de advogados, a procuração também deverá conter o nome dessa, seu número de
registro na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço completo. § 4º Salvo disposição expressa em
sentido contrário constante do próprio instrumento, a procuração outorgada na fase de conhecimento é
eficaz para todas as fases do processo, inclusive para o cumprimento de sentença. [2] Art. 20. A
contestação só poderá versar sobre vício do processo judicial ou impugnação do preço; qualquer outra
questão deverá ser decidida por ação direta. [3] Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: (...) III
- homologar: (...) b) a transação." E, para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro,
será o EDITAL publicado no DJEN - Diáio de Justiça Eletrônico Nacional e afixado no átrio da Vara Agrária
de Marabá, na forma da Lei, informando que este Juízo Funciona das 08 às 14h, na Rodovia
Transamazônica, s/n, Agrópolis do INCRA, Bairro Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de
Marabá, aos 14 de abril de 2025. Eu, Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira, Diretora de Secretaria da
Vara Agrária de Marabá, este digitei e o subscrevo (art. 1º, § 3º do Provimento nº 006/2006 c/c 006/2009-
CGJ).

Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira

Diretora de Secretaria da Vara  Agrária de Marabá.
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Número do processo: 0801113-77.2025.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL MESSIAS FERNANDES 
 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ –REDENÇÃO, PARÁ, subordinada à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
unidade de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801113-77.2025.8.14.0045, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para move contra, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), REQUERIDO: MANOEL
MESSIAS FERNANDES 
, atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a
ser pago esta disponível no endereço:  https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/index-arrecadacao.xhtml ,
acessando a opção 2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo e consultando o
número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
045unaj@tjpa.jus.br . E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que sera publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial
de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Redenção, Estado do Para, aos 14 de abril de 2025 , Eu, Chefe da Unidade de Arrecadação
FRJ - REDENÇÃO/PA, digitei e conferi.

 
JOSÉ FERREIRA BARROS NETO 
Chefe Regional de Arrecadação – UNAJ- RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801031-46.2025.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ZUNEICA DOS SANTOS
FERREIRA 
 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ –REDENÇÃO, PARÁ, subordinada à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
unidade de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801031-46.2025.8.14.0045, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para move contra, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), REQUERIDO: ZUNEICA
DOS SANTOS FERREIRA 
, atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a
ser pago esta disponível no endereço:  https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/index-arrecadacao.xhtml ,

COMARCA DE REDENÇÃO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE REDENÇÃO
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acessando a opção 2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo e consultando o
número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
045unaj@tjpa.jus.br . E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que sera publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial
de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Redenção, Estado do Para, aos 14 de abril de 2025 , Eu, Chefe da Unidade de Arrecadação
FRJ - REDENÇÃO/PA, digitei e conferi.

 
JOSÉ FERREIRA BARROS NETO 
Chefe Regional de Arrecadação – UNAJ- RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801222-91.2025.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GESSERLY CARVALHO DE
SOUSA SANTOS 
 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ –REDENÇÃO, PARÁ, subordinada à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA

 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
unidade de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801222-91.2025.8.14.0045, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para move contra, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), REQUERIDO: GESSERLY
CARVALHO DE SOUSA SANTOS 
, atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a
ser pago esta disponível no endereço:  https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/index-arrecadacao.xhtml ,
acessando a opção 2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo e consultando o
número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
045unaj@tjpa.jus.br . E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que sera publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial
de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Redenção, Estado do Para, aos 14 de abril de 2025 , Eu, Chefe da Unidade de Arrecadação
FRJ - REDENÇÃO/PA, digitei e conferi.

 
JOSÉ FERREIRA BARROS NETO 
Chefe Regional de Arrecadação – UNAJ- RE

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801033-16.2025.8.14.0045 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: REDENACO COMERCIO DE
FERRO E ACO EIRELI - EPP 
 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ –REDENÇÃO, PARÁ, subordinada à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
660



FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
unidade de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801033-16.2025.8.14.0045, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para move contra, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), REQUERIDO: REDENACO
COMERCIO DE FERRO E ACO EIRELI - EPP 
, atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a
ser pago esta disponível no endereço:  https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/index-arrecadacao.xhtml ,
acessando a opção 2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo e consultando o
número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
045unaj@tjpa.jus.br . E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que sera publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial
de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Redenção, Estado do Para, aos 14 de abril de 2025 , Eu, Chefe da Unidade de Arrecadação
FRJ - REDENÇÃO/PA, digitei e conferi.

 
JOSÉ FERREIRA BARROS NETO 
Chefe Regional de Arrecadação – UNAJ- RE
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Número do processo: 0801324-34.2025.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRAPPAR INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: SAMUEL DIAS DA CRUZ QUEIROZ OAB: 107238/MG
Participação: ADVOGADO Nome: SAMUEL DIAS DA CRUZ QUEIROZ 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0801324-34.2025.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BRAPPAR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 

 
ADVOGADO(S): SAMUEL DIAS DA CRUZ QUEIROZ - OAB/MG 107238

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BRAPPAR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone 91 3197-5506 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 14 de abril de 2025

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 

COMARCA DE PARAGOMINAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAGOMINAS
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COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Vara Única da Comarca de Monte Alegre

PROCESSO Nº. 0801930-65.2021.8.14.0051 - INTERDIÇÃO 

REQUERENTE: CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: FABIO CUSTÓDIO DE MORAIS OAB\PA Nº18.791-B

ADVOGADO: FERNANDO CUSTÓDIO DA SILVA OAB\PA Nº 22.305-B

REQUERIDO: ROBERTO EDUARDO CARVALHO SANTOS

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos vigésimo sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (26.04.2022), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 13hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO,
Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão de praxe, constatou-se a presença do requerente,
devidamente acompanhado de seu advogado. Presente o requerido. Aberta a audiência, passou o MM.
Juiz colher o depoimento da requerido, ROBERTO EDUARDO CARVALHO SANTOS, através de registro
audiovisual. Passou-se o MM. Juiz a colher o depoimento pessoal do requerente Sr. CARLOS ROBERTO
PEREIRA DOS SANTOS, ora pai do requerido, através de registro audiovisual. Em seguida, o MM. Juiz
concedeu a palavra ao representante do Ministério Público que se manifestou oralmente através de
registro audiovisual. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA:
“Vistos e etc... Trata-se de ação de interdição, ingressada por CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS
SANTOS, já qualificado nos autos, em desfavor de ROBERTO EDUARDO CARVALHO SANTOS,
alegando que o requerido portador de deficiência mental, laudo anexo à inicial, com isso não apresenta
condições para prática de atos da vida civil, possui dificuldades para realizar simples atividades cotidianas,
não sabe ler, nem escrever. Neste sentido, busca o autor a concessão da curatela de seu filho. Com a
petição juntou documentos. O interditando foi interrogado nesta data e verificada sua condição de incapaz.
O representante do Ministério Público opinou favoravelmente à decretação judicial de interdição. É o
relatório. DECIDO. O requerente é pai do interditado, sendo, portanto, parente próximo e parte legítima
conforme exige o Art. 1.177 do CPC. O requerido deve, realmente, ser interditada, pois, examinado,
concluiu-se que os transtornos neuropsiquiátricos são contínuos e progressivos, o que a torna incapaz de
exercer os atos da vida civil. Ante o exposto, por tudo que dos autos consta e do parecer favorável do
Ministério Público, DECRETO A INTERDIÇÃO do requerida ROBERTO EDUARDO CARVALHO
SANTOS, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, do Novo Código Civil, e, de acordo com os Arts. 1.767 e seguintes do mesmo diploma legal,
nomeando-lhe curador seu pai CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, devendo colher-se o
devido termo. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se a presente
no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 dias”. Decisão publicada e partes intimadas em audiência. Registre-se. Cumpram-se
todas as determinações. Após trânsito em julgado e exauridas as deliberações deste termo, arquive-se.
Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia desta ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a
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tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi. 

JUIZ DE DIREITO:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
664



 

 
Número do processo: 0800416-95.2025.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WAGNER JOSE VALENTE
PICANCO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE            

 
NOTIFICAÇÃO

 
EDITAL 15 DIAS

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciaria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800416-95.2025.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): WAGNER JOSE VALENTE PICANCO 
 
Adv.:

 
FINALIDADE:         NOTIFICAR o(a) Senhor(a) WAGNER JOSE VALENTE PICANCO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 14 de abril de 2025.

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800781-52.2025.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BMG SA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA registrado(a) civilmente como FLAVIA
ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: 109730/MG Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA ALMEIDA
MOURA DI LATELLA registrado(a) civilmente como FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judiciaria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800781-52.2025.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO BMG S.A. 
 
Adv.: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA , OAB/MG Nº 109.730

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BMG S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 14 de abril de 2025

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Monte Alegre 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
666



 

 

 

 

 

COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

VARA ÚNICA DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ/PA

EDITAL Nº 02/2025 DE ABERTURA DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
DESCENTRALIZADO PARA ESTÁGIO NA MODALIDADE NÃO OBRIGATÓRIO

A Vara Única da Comarca de Goianésia do Pará/PA do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará
TJPA, realiza o Processo de Recrutamento e Seleção Descentralizado para Estágio de Estudantes de
Ensino Superior deste Poder Judiciário, na modalidade não obrigatório, considerando o disposto na Lei
Federal nº 11.788/2008 e na Resolução nº 18/2018-GP, art. 7º, §3º, torna pública a abertura do Processo
Seletivo Descentralizado visando à formação de cadastro reserva para estágio de estudante de ensino
superior em Direito no âmbito deste Tribunal, conforme o disposto neste Edital.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.   O Processo Seletivo é regido por este Edital, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará -
TJPA e executado pelo Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, organização que atualmente
funciona como agente de integração no âmbito deste Poder.

1.2.     O presente Processo Seletivo observará o disposto na Lei Federal nº 11788/2008, na Resolução nº
018/2018-GP e nas demais normas aplicáveis.

1.3.   O Processo de Seleção de que trata este Edital tem por objetivo suprir uma vaga e formação de
cadastro reserva, para fins de estágio, destinadas a estudantes do ensino superior, vinculados a
instituições públicas e privadas.

1.4.   O estágio, a ser realizado no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, visa proporcionar a
complementação do processo de ensino-aprendizagem aos estudantes de ensino médio e superior,
constitui-se como instrumento de integração, voltado ao aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de
relacionamento humano.

2.  DOS REQUISITOS MÍNIMOS

2.1.   No ato da convocação para formalização do estágio, os candidatos deverão atender
cumulativamente às seguintes exigências:

a) Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos;

b)   Estar matriculado no curso para o qual está concorrendo, em instituição de ensino reconhecida pelo
órgão oficial competente, com frequência regular;
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c)  Estar matriculado no curso de direito;

 
d)   Não possuir dependência de matéria que integre o currículo do respectivo curso;

 
e)    Ter disponibilidade para estagiar por, no mínimo, 6 (seis) meses, em regime de 04 (quatro)
horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, de acordo com o horário de funcionamento da unidade;

 
f)     Não exercer qualquer atividade concomitante em outros órgãos ou unidades administrativas
do Poder Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, na Polícia Civil ou Federal, na
advocacia pública ou privada ou nos seus órgãos de classe;

 
g)  Não realizar estágio em outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e/ou dos Municípios;

 
h)   Não ter estagiado no TJPA por mais de 18 meses, de forma contínua ou intercalada, exceto
quando se tratar de Pessoa com Deficiência.

 
2.1.1.  O disposto na alínea “h”, do item 2.1, não se aplica quando o novo período de estágio estiver
vinculado à realização de curso diferente, hipótese na qual volta a ser contado o prazo máximo de 02
(dois) anos.

 
2.1.2 Caso o candidato seja estrangeiro, serão observadas as exigências migratórias pertinentes, inclusive
o prazo do respectivo visto.

 
3. DA INSCRIÇÃO E DO PROCESSO SELETIVO

 
3.1.    O processo seletivo será realizado em duas etapas: prova objetiva e entrevista.

 
3.1.1        O candidato deve enviar inscrição para o e-mail da Unidade Judicial: 1goianesia@tjpa.jus.br,
com os seguintes documentos e informações: nome completo, CPF, data de nascimento, declaração
de matrícula emitida pela instituição de ensino e número para contato. O assunto do e-mail deve ser
“ESTÁGIO”.

 
3.1.2  . A segunda etapa consistirá em entrevista com os candidatos selecionados, que será realizada no
Fórum de Goianésia do Pará, localizado na Av. Praça da Bíblia, s/nº, bairro colegial, tel./fax: (94) 3779-
1209, CEP: 68.639-000.

 
3.2.  As inscrições estarão abertas a partir de 10h do dia 15 de abril de 2025 às 10h00 do dia 16 de
abril de 2025.

 
3.3. As   informações   prestadas   no   e-mail   de      inscrição               serão         de   inteira
responsabilidade do candidato.

 
3.4.O candidato que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá indicá-lo no e-mail. O nome social
será utilizado em toda a comunicação pública do Processo Seletivo, sendo considerado o nome civil
apenas para os procedimentos legais de identificação.

 
3.5.    O TJPA e o CIEE poderão, a qualquer tempo, verificar as informações fornecidas no ato da
inscrição.

 
3.5.1.    Caso seja constatada a prestação de informações falsas ou inexatas, o candidato será
desclassificado do presente Processo Seletivo, sem prejuízo das providências cíveis e criminais cabíveis.

 
3.5.2.    Caso a irregularidade seja constatada após a inclusão do estudante no programa de estágio, o
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mesmo será desligado.

 
3.6.  Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

 
4  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

 
4.1.  A prova objetiva será realizada em 17/04/2025 às 09h00min.

 
4.2.  O candidato deverá comparecer Fórum da Comarca de Goianésia do Pará/PA, localizada no
endereço: Endereço: Rua Araras, S/N – Centro, munido de documentos pessoais e caneta esferográfica
de cor azul ou preta.

 
4.3.  A prova objetiva será composta por 30 questões das matérias de Direito Constitucional (5 questões),
Direito Administrativo (5 questões), Direito Penal (5 questões), Direito Processual Penal (5 questões),
Direito Civil (5 questões)  e Direto Processual Civil (5 questões).

 
4.4.     Será aprovado para segunda fase o candidato que acertar 30% da prova.

 
4.5.  Em caso de empate, será aprovado o candidato que: a) possuir mais idade; b) estiver mais próximo
de concluir o curso; c) possuir maior coeficiente de rendimento acadêmico.

 
4.6.  Serão selecionados para entrevista os 10 primeiros colocados na prova objetiva.

 
4.7.  A segunda fase será uma entrevista a ser realizada em 17/04/2025 às 15h00min presencialmente na
Sala de Audiências da Vara Única da Comarca de Goianésia do Pará/PA.

 
5.  DO RESULTADO

 
5.1.   O resultado será divulgado no dia provável de 18/04/2025, e o candidato aprovado será notificado
por e-mail.

 
5.2 Após a publicação da convocação, o candidato terá o prazo de 1 (um) dia útil para envio, através do
endereço eletrônico 1goianésia@tjpa.jus.br, da seguinte documentação:

 
a) Cédula de identidade;

 
b)    Comprovante da inscrição e situação cadastral junto ao Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido no
sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal;

 
c)  1 (uma) fotografia 3x4;

 
d)   Comprovante de residência;

 
e)  Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino; Histórico escolar/acadêmico atualizado;

 
f)    Comprovante de quitação com as obrigações militares, caso o candidato seja do sexo masculino e
tenha idade igual ou superior a 18 anos;

 
g)   Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, caso seja maior de 18 anos;

 
h) Certidão comprobatória da inexistência de antecedentes criminais, emitida pela justiça comum do
Estado do Pará, no sítio eletrônico deste Poder (http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/);
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i)  Atestado médico comprovando a aptidão clínica para realização do estágio.

 
j)      Ficha cadastral preenchida, a qual será disponibilizada pelo agente de integração.

 
5.4.   Estando em ordem a documentação, será emitido o Termo de Compromisso de Estágio, que deve
ser assinado pelo candidato e pela instituição de ensino, no prazo estabelecido pelo agente de integração.

 
5.5.     A não devolução do termo de compromisso de estágio, devidamente assinado, no prazo
estabelecido pelo agente de integração, ensejará o cancelamento do estágio.

 
5.6 A ausência de qualquer documentação, exigida para contratação, implicará a não inclusão do
candidato no programa de estágio.

 
6.  DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO

 
6.1.  A carga horária do estágio é de 4h diárias e 20h semanais.

 
6.2.   A bolsa de estágio para Ensino Superior é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) + vale transporte.

 
6.3.  O período de estágio não será superior a 02 (dois) anos, salvo disposição em contrário, exceto para
as pessoas com deficiência.

 
6.4.   O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o TJPA, encerrando-se todas e
quaisquer relações tão logo cumpridas as etapas nele previstas.

 
7.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
7.1.   A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação do presente Edital, bem como das
demais normas pertinentes, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

 
7.2.    A classificação final no presente processo gera para o candidato mera expectativa de direito ao
preenchimento das oportunidades de estágio eventualmente existentes ou que venham a ser ofertadas no
TJPA, o qual se

 
reserva ao direito de convocar os candidatos em número que atenda ao interesse e às necessidades da
Administração, conforme disposto neste Edital e nas normas aplicáveis.

 
7.3.   O candidato deverá manter atualizado seus dados cadastrais junto ao CIEE, especialmente
endereço de e-mail, caso classificado no presente Processo Seletivo Descentralizado, sendo de sua inteira
responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização de seus dados.

 
7.4.  A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o TJPA e o CIEE a utilizarem-se dos
dados informados pelo candidato, mantendo-se a mesma finalidade para as quais foram fornecidos.

 
7.5.   As dúvidas surgidas no decorrer do processo, bem como os casos omissos, serão resolvidos pelo
CIEE em conjunto com o TJPA.

 
7.6.   Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo e-mail 1goianesia@tjpa.jus.br ou pelo número (94)
99204-2132(apenas WhatsApp).

 
Goianésia do Pará/PA, 14 de abril de 2025.

 
ICLENILDO MÁRCIO SANTOS RIBEIRO
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Diretor de Secretaria da  Vara Única de Goianésia do Pará/PA

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.1 Normas de eficácia plena,
contida e limitada. 1.2 Normas programáticas. 2 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
2.1 Princípios fundamentais. 2.2 Direitos e garantias fundamentais. 2.3 Organização político-administrativa
do Estado. 2.3.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 2.4
Poder Executivo. 2.4.1 Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 2.5 Poder Legislativo.
2.5.1 Estrutura. 2.5.2 Funcionamento e atribuições. 2.5.3 Processo legislativo. 2.5.4 Fiscalização contábil,
financeira e orçamentária. 2.5.5 Comissões parlamentares de inquérito. 2.6 Poder Judiciário. 2.6.1
Disposições gerais. 2.6.2 Órgãos do poder Judiciário. 2.6.2.1 Organização e competências, Conselho
Nacional de Justiça. 2.7 Funções essenciais à justiça.

 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 2 Direito
administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos,
atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 Cassação, anulação,
revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 Conceito. 4.2 Espécies.
4.3 Cargo, emprego e função pública. 4.3.1 Provimento. 4.3.2 Vacância. 4.3.3 Efetividade, estabilidade e
vitaliciedade. 4.4 Remuneração. 4.5 Direitos e deveres. 4.6 Responsabilidade. 4.7 Processo administrativo
disciplinar. 4.8 Lei nº 5.810/1994 e suas alterações (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará). 4.9 Disposições
constitucionais aplicáveis; 5 Responsabilidade civil do Estado. 5.1 Evolução histórica. 5.2
Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 5.3 Responsabilidade por omissão do Estado. 5.4
Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 5.5 Causas excludentes e atenuantes da
responsabilidade do Estado. 5.6 Reparação do dano. 5.7 Direito de regresso.

 
DIREITO PENAL: 1 Princípios aplicáveis ao Direito Penal. 2 Aplicação da lei penal. 2.1 A lei penal no
tempo e no espaço. 2.2 Tempo e lugar do crime. 2.3 Interpretação da lei penal. 2.4 Analogia. 2.5
Irretroatividade da lei penal. 2.6 Conflito aparente de normas penais. 3 Ilicitude. 4 Culpabilidade. 5
Concurso de Pessoas. 6 Penas. 6.1 Espécies de penas. 6.2 Cominação das penas. 7 Ação penal. 8
Punibilidade e causas de extinção. 9 Prescrição.

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Processo penal brasileiro; processo penal constitucional. 2 Sistemas
e princípios fundamentais. 3 Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas.
3.1 Disposições preliminares do Código de Processo Penal. 4 Fase pré-processual. 4.1 Inquérito policial. 5
43 Processo, procedimento e relação jurídica processual. 5.1 Elementos identificadores da relação
processual. 5.2 Formas do procedimento. 5.3 Princípios gerais e informadores do processo. 5.4 Pretensão
punitiva. 5.5 Tipos de processo penal. 6 Ação penal. 7 Ação civil Ex Delicto. 8 Jurisdição e competência. 9
Questões e processos incidentes. 10 Prova. 11 Sujeitos do Processo. 12 Prisão, medidas cautelares, e
liberdade provisória e prisão temporária (Lei nº 7.960/1989 e suas alterações). 13 Citações e intimações.
14 Atos processuais e atos judiciais. 15 Procedimentos; 16 Prazos. 16.1 características, princípios e
contagem. 17 Nulidades.

 
DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação,
obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia das leis no
espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4
Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 3
Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições Gerais. 3.2 Conceito e Elementos Caracterizadores. 3.3 Constituição.
3.4 Extinção. 3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Sociedades de fato. 3.7 Associações. 3.8
Sociedades. 3.9 Fundações. 3.10 Grupos despersonalizados. 3.11 Desconsideração da personalidade
jurídica. 3.12 Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2 Bens
Corpóreos e incorpóreos. 4.3 Bens no comércio e fora do comércio.

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 2
Normas processuais civis. 3 A jurisdição. 4 A Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características.
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4.2 Condições da ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do
processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3
Procuradores. 7.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 7.5 Litisconsórcio; 6 Atos processuais. 6.1
Forma dos atos. 6.2 Tempo e lugar. 6.3 Prazos. 6.4 Comunicação dos atos processuais. 6.5 Nulidades.
6.6 Distribuição e registro. 6.7 Valor da causa; 16.1 Procedimento comum. 16.2 Disposições Gerais. 16.3
Petição inicial. 16.4 Improcedência liminar do pedido. 16.5 Contestação, reconvenção e revelia. 16.6
Providências preliminares e de saneamento. 16.7 Julgamento conforme o estado do processo. 16.8
Provas. 16.9 Sentença e coisa julgada.
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Número do processo: 0800484-81.2024.8.14.0096 Participação: REQUERENTE Nome: J. D. D. D. C. D.
S. F. D. P. Participação: REQUERIDO Nome: T. V. D. L. Participação: ADVOGADO Nome: ARETHUZE
LIRA DE LIMA OAB: 24594/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISIS KAROLINE CARDOSO DE LIMA
OAB: 19817/PA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: J. D. C. N. Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: C. V. L. Q. Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: C. D. U. O. D. N. D.
C. D. S. F. D. P. 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
VARA ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ 

 
Rua Celso Machado s/n, Centro, CEP: 68.748-000, São Francisco do Para/PA

 
Telefone: (91) 98425-6129.| E-mail: tjepa096@tjpa.jus.br

 
PROCESSO N. 0800484-81.2024.8.14.0096

 
REF. PROCESSO SIGADOC n° TJPA-MEM-2024/61006

 
PROCESSADA: TEREZINHA VARELA DE LIMA, Titular do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu

 
Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, Presidente do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Para,

 
A Comissão Processante, designada pela Portaria n. 08/2024-GJ, em cumprimento ao disposto na Portaria
nº 5.032/2024-GP, publicada no DJE de 4/11/2024, após a audiência de instrução e a apreciação da
defesa apresentada, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 1.236 do Código de Normas de Serviços
Notariais e de Registro do Estado do Para (“CNSNR-PA”), apresentar seu RELATÓRIO FINAL, nos
termos a seguir expostos.

 
1. DA INSTAURAÇÃO

 
O Juízo da Vara Única de Igarapé-Açu enviou comunicação à Presidência e à Corregedoria do Eg. TJPA,
informando sobre as medidas judiciais tomadas nos autos do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021, em
relação ao Titular e aos prepostos do Cartório de São Jorge de Jaboti (Cartório Palha de Souza), em razão
da suposta pratica de crimes como “falso reconhecimento de firma ou letra, associação criminosa e
possível lavagem de dinheiro”.

 
Além disso, constatou-se que o Titular do Cartório da Vila de São Jorge de Jaboti estava exercendo, de
forma irregular e simultânea, a função de titular de sua serventia e de substituto do Cartório do Único
Ofício de Igarapé-Açu, de titularidade da processada.

 
A Presidência do Eg. TJPA, então, determinou a instauração do processo administrativo disciplinar em
face da Oficial do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu e delegou poderes ao Juiz Diretor do Fórum da
Comarca São Francisco do Para para presidir e concluir o procedimento (ID 130566021, p. 1-23), nos
termos da Portaria nº 5.032/2024-GP (ID 130566021, p. 25).

 
A Comissão Processante foi designada pela Portaria nº 08/2024-GJ (ID 130733834), nos moldes do

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ
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disposto no art. 1.193, §1º, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Para
(“CNSNR-PA”).

 
Iniciados os trabalhos, a Comissão Processante, dentre outras deliberações, determinou a notificação
pessoal da acusada para apresentar defesa prévia e requerer a produção das provas que entendesse
necessarias (ID 130736496).

 
No ID 130759684 foi juntada cópia integral do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021

 
A processada foi notificada pessoalmente (ID 130952384), porém não apresentou manifestação no prazo
concedido (ID 132601437).

 
A certidão de antecedentes (sindicâncias e/ou PAD’s) foi juntada no ID 131078051.

 
O Presidente da Comissão Processante nomeou o Oficial do Cartório do Único Ofício da Comarca de
Inhangapi, para apresentar a defesa, nos termos do art. 1.196, paragrafo único, do Código de Normas dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado do Para (ID 132819123).

 
A processada habilitou advogada(s) nos autos no ID 132917796.

 
A Comissão Processante, dentre outras deliberações, determinou a expedição de ofício à Interventora do
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Igarapé-Açu solicitando informações e documentos e solicitou à
Presidência do Eg. TJPA a prorrogação do prazo para o término dos trabalhos (ID 132993022).

 
A processada apresentou defesa prévia escrita no ID 133298186.

 
No ID 134412983 foi juntada a decisão da Presidência do Eg. TJPA deferindo a prorrogação do prazo para
o término dos trabalhos.

 
A Comissão Processante, dentre outras deliberações, designou audiência de instrução para o dia 3/2/2025
(ID 134704075).

 
A Interventora do Cartório Extrajudicial do Único Ofício da Comarca de Igarapé-Açu apresentou
informações e documentos nos IDs 136045752 e ss.

 
A audiência de instrução foi realizada no dia 3/2/2025, oportunidade em que foram ouvidas 2 (duas)
testemunhas/informantes e foi realizado o interrogatório da processada (ID 136153470 e ss.).

 
A Comissão Processante indiciou a processada e determinou a citação para apresentação de defesa (ID
136903656).

 
A Comissão Processante solicitou à Presidência do Eg. TJPA a prorrogação do prazo para o término dos
trabalhos (ID 137643903).

 
No ID 137897209 foi juntada a decisão da Presidência do Eg. TJPA deferindo a prorrogação do prazo para
o término dos trabalhos.

 
A processada foi devidamente citada (ID 137307614) e apresentou defesa (ID 138037140).

 
Passa-se à analise da instrução.

 
2. DA INSTRUÇÃO
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Nos IDs 130759685 e 130759686, foi juntada a cópia do processo n. 0004295-53.2024.2.00.0814, nele
contendo o inquérito policial n. 0801313-93.2024.8.14.0021. Da referida documentação consta: (i) a
representação feita pela Autoridade Policial (ID 130759685, p. 11-40); (ii) a decisão proferida pelo Juízo de
Igarapé-Açu, que decretou a prisão preventiva do Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA e outros
investigados, bem como autorizou a busca e apreensão em endereços indicados pela Autoridade Policial
(ID 130759686, p. 16-26); (iii) a informação sobre o cumprimento dos mandados judiciais (ID 130759686,
p. 110-229); (iv) os depoimentos prestados em sede policial, dentre outras pessoas, THIAGO AUGUSTO
DE SOUZA BRAGA (ID 130759685, p. 60-61 e 134-136) e PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA (ID
130759685, p. 140-143)

 
Das declarações prestadas em sede policial, extrai-se o seguinte:

 
(i) THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, em síntese, no que é pertinente ao presente procedimento,
declarou que era à época Oficial Substituto do Cartório Palha de Souza e, ao ser perguntado com qual
frequência o Oficial Titular, Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, comparecia ao Cartório, relatou o
seguinte: “Pelo menos uma, duas vezes na semana ele esta por la. Ele fica mais responsavel pelo
Cartório de Igarapé – Açu. Hoje ele é titular do Palha de Souza, e é substituto de Igarapé – Açu” (ID
130759685, p. 134-136); grifei

 
(ii) PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, em síntese, no que é pertinente ao presente procedimento,
declarou que é Oficial do Cartório Palha de Souza desde junho de 2018, e que possuía a atribuição “tanto
de feitura dos atos de registro civil e tabelionato de notas, bem como de fiscalização dos funcionarios que
labutam naquele cartório”. Esclareceu sobre os funcionarios que la trabalhavam e as funções exercidas
por eles. Afirmou que respondia pelos 2 (dois) Cartórios de Igarapé-Açu e que alternava a frequência entre
as duas serventias (ID 130759685, p. 140-143).

 
Nos IDs 136045752 e ss., foram apresentados informações e documentos pela Interventora HELLEN
UYEMURA IGAKI.

 
Em audiência de instrução realizada no dia 3/2/2025 foram ouvidos: (i) JORGE DE CASTRO NETO e (ii)
CARLOS VICTOR LIMA QUEIROZ. Ao final, foi realizado o interrogatório da processada TEREZINHA
VARELA DE LIMA.

 
Dos depoimentos prestados, extrai-se o seguinte:

 
(i) JORGE DE CASTRO NETO, em síntese, declarou que trabalhou como escrevente em 2 (dois) períodos
no Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, inclusive quando o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA
atuou la como interventor. Aduziu que não lembrava com exatidão as datas, mas estimava que esteve la
no período de fevereiro a outubro de 2024, oportunidade em que trabalhou com o Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA na referida serventia. Indicou que na serventia havia 2 (dois) substitutos: o Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA e o Sr. CARLOS VICTOR LIMA QUEIROZ. Mencionou que o Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA ia ao Cartório por volta de 2 (duas) a 3 (três) vezes na semana, e que a Sra.
TEREZINHA VARELA DE LIMA ia com menos frequência, entre 1 (uma) a 3 (três) vezes na semana, em
média. Afirmou que a gestão do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu era feita pelo Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA, que atuava na parte administrativa, inclusive na contratação de funcionarios (ID
136156536).

 
(ii) CARLOS VICTOR LIMA QUEIROZ, em síntese, declarou que trabalhou no Cartório do Único Ofício de
Igarapé-Açu no período de 2023 a 2024, tendo exercido as funções de técnico de informatica, escrevente
e Oficial Substituto. Afirmou que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA atuava como substituto na
serventia e que chegou a trabalhar junto com ele. Informou que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA
ia por volta de 2 (duas) a 3 (três) vezes na semana ao local, e que a Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA
ia por volta de 1 (uma) a 3 (três) vezes na semana. Aduziu que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA
atuava como administrador de fato do Cartório, realizando, inclusive, o pagamento de funcionarios e o
recolhimento de impostos. Alegou que trabalhou com o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA quando
este desempenhou o papel de interventor, ressaltando que ele continuou na gestão da serventia, após o
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término da intervenção (ID 136157988).

 
Em seu interrogatório, TEREZINHA VARELA DE LIMA, declarou que é titular do Cartório do Único Ofício
de Igarapé-Açu desde 1987, e que designou o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA para auxilia-la, pois
a saúde não mais permitia que ela ficasse direto na serventia. Aduziu que a designação foi feita entre 2023
e 2024, quando retornou após a intervenção no Cartório, não se recordando se comunicou a nomeação ao
juiz corregedor e à Corregedoria, mas que acreditava que sim. Alegou que quando foi afastada do
Cartório, o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA foi designado como interventor, e que não tinha ciência
da vedação à cumulação de cargos prevista no art. 25 da Lei n. 8.935/1994. Informou que o Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA ia por volta de 2 (duas) a 3 (três) vezes na semana à serventia e que ela ia de
1 (uma) a 3 (três) vezes na semana, dependendo da situação de saúde. Afirmou que o Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA era o administrador do Cartório e que não tinha ciência do teor do art. 21 da Lei n.
8.935/1994. Mencionou que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA fazia “todo o serviço do cartório” e
que ia la uma vez ou outra para “olhar os livros”. Por fim, ratificou que a nomeação do Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA feita por ela foi depois da intervenção, pois ela não tinha condições de estar la a todo
tempo, que confiava nele, bem como que não conhecia outra pessoa para o exercício da função (IDs
136157989 e 136157993).

 
3. DA DEFESA

 
Na defesa de ID 138037140, a processada apresenta, em síntese, os seguintes argumentos: (i) ausência
de dolo ou ma-fé na nomeação do Oficial Titular do Cartório Palha de Souza para atuar como Oficial
Substituto na Serventia dela e o desconhecimento da vedação ao acúmulo de função (“erro de proibição”);
e (ii) a nulidade do processo administrativo, por ausência de “justa causa” e violação aos “princípios da
efetividade, cooperação, não surpresa, contraditório, ampla defesa e devido processo legal”. Ainda,
questiona o afastamento e a remuneração arbitrada pela Presidência do Eg. TJPA.

 
Apresentada a síntese da defesa, passa-se à conclusão.

 
4. DA CONCLUSÃO

 
De início, passa-se à analise das questões que antecedem o mérito.

 
A processada sustenta a ausência de justa causa para a instauração do presente procedimento
administrativo disciplinar.

 
Sem razão, contudo.

 
No caso, a Excelentíssima Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Para à época, entendeu pela existência de elementos suficientes para a
instauração do procedimento administrativo disciplinar, nos termos do art. 1.190 do CNSNR-PA, tendo
delegado poderes a este Juízo para a apuração dos fatos, conforme razões apresentadas no ID
130566021.

 
Como relatado, o presente procedimento decorre da comunicação feita pelo Juízo da Vara Única de
Igarapé-Açu acerca de decisão judicial proferida nos autos do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021, no
qual se apura a ocorrência de supostas praticas criminosas ocorridas no Cartório de São Jorge de Jaboti,
envolvendo o titular e os prepostos da referida serventia.

 
Registre-se que o reconhecimento de firma indicado na decisão que determinou a instauração do
procedimento administrativo disciplinar relacionado à Sra. CHRYSTYANA DE LIMA MELO (IDs
130566021, p. 19, e 130759685, p. 51) ocorreu no Cartório de São Jorge de Jaboti, assim como as
situações envolvendo o Sr. CLÁUDIO DE ANDRADE BATISTA (ID 130759685, p. 63 e 66), GELIAN DE
SOUZA NUNES (ID 130759685, p. 68), e o Sr. MARCUS CARNEIRO GONDIM (ID 130759685, p. 148).
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Ainda, nota-se que a processada não foi alvo da decisão judicial que decretou a prisão preventiva dos
investigados e não consta do rol de pessoas indiciadas pela Autoridade Policial naquele procedimento,
não havendo indicativo, a princípio, de envolvimento dela na(s) suposta(s) pratica(s) criminosa(s) em
apuração relacionadas ao Cartório de São Jorge de Jaboti, diante dos elementos de informação até então
colhidos.

 
Não obstante, convém esclarecer que esse não foi o único fato a ser apurado apresentado pelo Juízo da
Vara Única de Igarapé-Açu e pela Presidência do Eg. TJPA. Isso porque, conforme relatado, foi noticiado
que o Titular do Cartório de São Jorge de Jaboti estava exercendo, de forma irregular, a função de Oficial
Substituto do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, após ter sido nomeado pela processada, o que foi
objeto do termo de indiciação de ID 136950000, à luz dos elementos de informação e de prova que
constam dos autos.

 
Portanto, não ha que se falar em ausência de justa causa para a instauração do procedimento
administrativo disciplinar.

 
A processada argui, ainda, a nulidade do procedimento administrativo, por violação aos seguintes
princípios “efetividade, cooperação, não surpresa, contraditório, ampla defesa e devido processo legal”.

 
Ocorre que a processada não especifica em que medida tais princípios foram violados, limitando-se a
questionar a decisão que determinou o afastamento das atividades da Serventia Extrajudicial.

 
Como é de conhecimento o art. 36 da Lei n. 8.935/94 e o art. 1.199 do CNSNR-PA preveem
expressamente a possibilidade de afastamento do titular do serviço, quando necessario para a apuração
de falta(s) imputada(s) a notarios ou a oficiais de registro.

 
Na hipótese dos autos, o afastamento se deu de acordo com previsão legal expressa, tendo a Presidência
do Eg. TJPA apresentado fundamentação idônea e suficiente para a imposição da medida, nos seguintes
termos:

 
“(...)

 
Em sendo assim, tendo em vista a necessidade de melhor apuração dos fatos denunciados, inclusive para
garantir o pleno exercício constitucional da ampla defesa e do contraditório e, ainda, sendo dever deste
Poder Judiciario dirimir qualquer dúvida que envolva a conduta dos agentes delegados, relativa ao
exercício de suas funções, determino a instauração do competente Processo Administrativo Disciplinar em
face de PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, TITULAR DO CARTÓRIO DE SÃO JORGE DE JABOTI —
CNS: 06.621-7, E TEREZINHA VARELA DE LIMA. TITULAR DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO
ÜNICO OFÍCIO DE IGARAPÉ-AÇU — CNS: 06.699-3, AMBOS DA COMARCA DE IGARAPÉ-AÇÚ.

 
(...)” (ID 130566012, p. 22).

 
Sobre esse ponto, colaciona-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "o
afastamento das funções de Titular de Cartório de Registro Civil não constitui punição antecipada, e pode
ser realizada antes de qualquer instauração de processo administrativo, podendo, inclusive, perdurar o
afastamento enquanto não prolatada a decisão final do processo (seja judicial ou administrativo), nos
termos dos arts. 35, § 1º, e 36, e paragrafos, da Lei n. 8.935/94" (RMS 33.824/MS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 01/06/2011).

 
Ademais, no caso em analise, foram devidamente observadas todas as fases do procedimento
administrativo até a elaboração do presente relatório, nos termos do art. 1.210 do CNSNR-PA, tendo sido
assegurado o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório, em atenção ao disposto no art. 5º, LV,
CF.

 
Desse modo, rejeita-se a arguição de nulidade do procedimento administrativo.
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Saliente-se que não compete a esta Comissão Processante a analise de questões relacionadas às
medidas solicitadas pelo Juízo da Vara Única de Igarapé-Açu e determinadas pela Presidência do Eg.
TJPA (v.g. afastamento e remuneração), mas apenas a apuração dos fatos denunciados, devendo a
processada buscar os meios adequados e próprios para discutir ou impugnar as determinações, caso
queira.

 
Feitas tais considerações, passa-se ao exame do mérito.

 
Na hipótese dos autos, foi constatado pelo Juízo da Vara Única de Igarapé-Açu e pela Presidência do Eg.
TJPA que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, Titular do Cartório da Vila de São Jorge do Jaboti,
estava exercendo de forma irregular a função de Oficial Substituto do Cartório do Único Ofício de
Igarapé-Açu, que é de titularidade da processada, Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA. 

 
Analisando-se detidamente os documentos e as provas produzidas nos autos, em especial o interrogatório
da Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA, é incontroverso que a processada, de forma livre, voluntaria e
deliberada, nomeou o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, Oficial Titular do Cartório de São Jorge de
Jaboti, para atuar como Oficial Substituto do Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Igarapé-Açu.

 
Ainda, após o término da instrução, diante dos elementos de informação, da prova testemunhal e do
interrogatório, ficou demonstrado que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, Oficial Titular do Cartório
de São Jorge de Jaboti, passou a exercer o gerenciamento administrativo e financeiro, ou seja, a
administração de fato do Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Igarapé-Açu, de titularidade da
processada.

 
Das declarações prestadas em sede policial, nos autos do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021,
cumpre destacar os seguintes pontos ja apresentados no item “2. DA INSTRUÇÃO”:

 
(i) THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, em síntese, no que é pertinente ao presente procedimento,
declarou que era à época Oficial Substituto do Cartório Palha de Souza e, ao ser perguntado com qual
frequência o Oficial Titular, Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, comparecia ao Cartório, relatou o
seguinte: “Pelo menos uma, duas vezes na semana ele esta por la. Ele fica mais responsavel pelo
Cartório de Igarapé – Açu. Hoje ele é titular do Palha de Souza, e é substituto de Igarapé – Açu” (ID
130759685, p. 134-136); grifamos

 
(ii) PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, em síntese, no que é pertinente ao presente procedimento,
declarou que é Oficial do Cartório Palha de Souza desde junho de 2018, e que possuía a atribuição “tanto
de feitura dos atos de registro civil e tabelionato de notas, bem como de fiscalização dos funcionarios que
labutam naquele cartório”. Esclareceu sobre os funcionarios que la trabalhavam e as funções exercidas
por eles. Afirmou que respondia pelos 2 (dois) Cartórios de Igarapé-Açu e que alternava a frequência entre
as duas serventias (ID 130759685, p. 140-143).

 
Das informações prestadas pela Interventora HELLEN UYEMURA IGAKI no ID 136045752, ressalta-se o
seguinte:

 
“(...)

 
Ademais, destaca-se que no Cadastro do Conselho Nacional de Justiça, na serventia do Cartório
do Único Ofício da Comarca de Igarapé-Açu, constava como titular Terezinha Varela de Lima e
como substituto Pedro Hugo Palha de Souza.

 
Vale destacar que, em varios documentos emitidos nessa serventia, consta no cabeçalho o nome de
Pedro Hugo Palha de Souza como Oficial Interino, isso nos anos de 2023 e 2024, levando ao
entendimento errôneo de que se tratava de serventia vaga, as quais tem sua gestão e
responsabilidade sob o Tribunal de Justiça do Estado do Para, que designa responsavel interino, para
gerir a serventia, que para qualquer despesa precisa de autorização do Tribunal de Justiça. Entretanto,
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essa serventia não se trata de serventia vaga, que tem como gestor responsavel interino, assim,
como equivocadamente, fazia entender, pois muitos documentos dessa serventia, constava em seu
cabeçalho Pedro Hugo Palha de Souza- Oficial Interino, assim como resta demostrado nos
documentos em anexo.

 
(...)

 
Além disso, constatou-se em algumas folhas de pagamentos que alguns colaboradores dessa
serventia estavam registrados no CNPJ nº 29.539.804/0001-45, Pessoa Jurídica Souza e Pamplona e
não em nome do Cartório do Único Ofício da Comarca de Igarapé-Açu (CNPJ nº 46.291.767/0001-18)
, a contrario sensu do que estabelece o Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado
do Para.

 
Inobstante, foi encontrado alguns contratos de locação do imóvel onde se situa a serventia, nas quais
tem como locatario Pedro Hugo Palha de Souza, conforme documentos em anexo.

 
Como também, foi encontrado notas fiscais do software utilizado nessa serventia, em nome de C& O
Desenvolvimento Sistemas Ltda ( CNPJ 10.750.401/0001-12) esta em nome de Pedro Hugo Palha de
Souza (CPF 950.070.832-91), e não no nome da Delegataria Terezinha Varela de Lima e im em nome de
seu substituto, conforme documentos em anexo.

 
Vale destacar que em algumas Ordens de serviços e registros consta o nome de Terezinha Varela de
Lima, como Oficial, no cabeçalho, ja outros aparece Pedro Hugo Palha de Souza- Interino, fato
contraditório, pois uma serventia não pode ser provida e ao mesmo tempo sob regime de interinidade, que
ocorre quando a serventia esta vaga, assim como constava quando Pedro Hugo Palha de Souza consta
no cabeçalho dos documentos, bem como quando assim esse assina, conforme documentos em anexo.

 
(...)” (grifamos)

 
Para corroborar as informações, a Interventora, dentre outros documentos, apresentou: (i) o despacho
proferido no dia 15/12/2022, dando ciência da decisão da Corregedoria Geral de Justiça que determinou o
fim da intervenção no Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, com a ciência da processada no dia
16/12/2022 (ID 136045755); (ii) a indicação do Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA como “Substituto”
no Sistema Justiça Aberta (ID 136045756); (iii) documentos do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu
emitidos nos anos de 2023 e 2024 com a indicação “PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA – OFICIAL
INTERINO” (ID 136045757); (iii) as folhas de pagamento e contrato referentes a funcionarios do Cartório
do Único Ofício de Igarapé-Açu (ID 136045753), tendo como empregador “SOUZA & PAMPLONA LTDA”
(CNPJ n. 29.539.804/0001-45), pessoa jurídica da qual é sócio o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA
(v. “Emissão de Comprovante de Inscr ição e de Situação Cadastral” ,  d isponível  em:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); (iv) os contratos de
locação do imóvel onde funciona o Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu em nome do Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA (IDs 136045758 e 136045764); (v) boleto e nota fiscal em nome do Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA, referente à material do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu (ID
136045759).

 
Dos depoimentos colhidos e do interrogatório realizado na audiência de instrução realizada no dia
3/2/2025, cumpre destacar os seguintes pontos ja apresentados no item “2. DA INSTRUÇÃO”:

 
(i) JORGE DE CASTRO NETO, em síntese, declarou que trabalhou como escrevente em 2 (dois) períodos
no Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, inclusive quando o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA
atuou la como interventor. Aduziu que não lembrava com exatidão as datas, mas estimava que esteve la
no período de fevereiro a outubro de 2024, oportunidade em que trabalhou com o Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA na referida serventia. Indicou que na serventia havia 2 (dois) substitutos: o Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA e o Sr. CARLOS VICTOR LIMA QUEIROZ. Mencionou que o Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA ia ao Cartório por volta de 2 (duas) a 3 (três) vezes na semana, e que a Sra.
TEREZINHA VARELA DE LIMA ia com menos frequência, entre 1 (uma) a 3 (três) vezes na semana, em
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média. Afirmou que a gestão do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu era feita pelo Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA, que atuava na parte administrativa, inclusive na contratação de funcionarios (ID
136156536).

 
(ii) CARLOS VICTOR LIMA QUEIROZ, em síntese, declarou que trabalhou no Cartório do Único Ofício de
Igarapé-Açu no período de 2023 a 2024, tendo exercido as funções de técnico de informatica, escrevente
e Oficial Substituto. Afirmou que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA atuava como substituto na
serventia e que chegou a trabalhar junto com ele. Informou que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA
ia por volta de 2 (duas) a 3 (três) vezes na semana ao local, e que a Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA
ia por volta de 1 (uma) a 3 (três) vezes na semana. Aduziu que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA
atuava como administrador de fato do Cartório, realizando, inclusive, o pagamento de funcionarios e o
recolhimento de impostos. Alegou que trabalhou com o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA quando
este desempenhou o papel de interventor, ressaltando que ele continuou na gestão da serventia, após o
término da intervenção (ID 136157988).

 
Em seu interrogatório, TEREZINHA VARELA DE LIMA, declarou que é titular do Cartório do Único Ofício
de Igarapé-Açu desde 1987, e que designou o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA para auxilia-la, pois
a saúde não mais permitia que ela ficasse direto na serventia. Aduziu que a designação foi feita entre 2023
e 2024, quando retornou após a intervenção no Cartório, não se recordando se comunicou a nomeação ao
juiz corregedor e à Corregedoria, mas que acreditava que sim. Alegou que quando foi afastada do
Cartório, o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA foi designado como interventor, e que não tinha ciência
da vedação à cumulação de cargos prevista no art. 25 da Lei n. 8.935/1994. Informou que o Sr. PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA ia por volta de 2 (duas) a 3 (três) vezes na semana à serventia e que ela ia de
1 (uma) a 3 (três) vezes na semana, dependendo da situação de saúde. Afirmou que o Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA era o administrador do Cartório e que não tinha ciência do teor do art. 21 da Lei n.
8.935/1994. Mencionou que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA fazia “todo o serviço do cartório” e
que ia la uma vez ou outra para “olhar os livros”. Por fim, ratificou que a nomeação do Sr. PEDRO HUGO
PALHA DE SOUZA feita por ela foi depois da intervenção, pois ela não tinha condições de estar la a todo
tempo, que confiava nele, bem como que não conhecia outra pessoa para o exercício da função (IDs
136157989 e 136157993).

 
Assim, como ja mencionado, não ha dúvidas de que a processada, de forma livre, voluntaria e deliberada,
nomeou o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, Oficial Titular do Cartório de São Jorge de Jaboti, como
Oficial Substituto da Serventia dela, tendo ele passado a exercer o gerenciamento administrativo e
financeiro da Serventia Extrajudicial, ao arrepio da lei, inclusive tendo frequência diaria no local maior que
a dela.

 
A processada, em sede de defesa, sustenta a ausência de dolo ou ma-fé, indicando a ocorrência de “erro
de proibição”, sob o argumento de que não sabia da impossibilidade de acúmulo de funções, em especial
pelo fato de o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA ja ter exercido a função de interventor na Serventia
Extrajudicial de titularidade dela. Além disso, argumenta que eventual sanção pelo exercício da
acumulação indevida de funções deveria recair exclusivamente sobre o Oficial Substituto, e não sobre ela.

 
Sem razão, contudo.

 
Segundo a lição de Carlos Alberto Molinaro, Flavio Pansieri e Ingo Wolfgang Sarlet: “Os serviços notariais
e registrais são concedidos mediante “peculiar” delegação do Poder Público. A teleologia desta
peculiaridade reside na “natureza” da atividade, pois são serviços públicos essenciais (do Estado), e não
simples atividades materiais, portanto não se encontram ao abrigo do art. 175 da Carta de 1988,
inexistindo qualquer “relação contratual” entre o Estado e o Notario ou Registrador” (In: CANOTILHO, J. J.
Gomes [et al]. Comentarios à Constituição do Brasil. 2 ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2.264).

 
Como é cediço, o(a) Titular de Serventia Extrajudicial, no exercício da função delegada pelo Poder Público
e no desempenho de suas atividades de inegavel natureza pública, submete-se aos princípios que regem
a Administração Pública e às vedações previstas no art. 37 da Constituição Federal.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
680



Ademais, o art. 25 da Lei n. 8.935/1994, que regulamenta o art. 236 da CF e dispõe sobre serviços
notariais e de registro, prevê expressamente que “o exercício da atividade notarial e de registro é
incompatível com o da advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo,
emprego ou função públicos, ainda que em comissão”, o que encontra correspondência no art. 19 do
CNSNR-PA.

 
Sobre o tema, Walter Ceneviva esclarece que “a incompatibilidade das funções indicadas no art. 25 proíbe
ao titular da serventia a nomeação, o exercício (ainda que suspenso por licença ou afastamento sem
vencimentos) ou o comissionamento para qualquer cargo, emprego ou função públicos, e tem carater
absoluto” (CENEVIVA, Walter Lei dos notarios e dos registradores comentada : (lei n.8.935/94) / Walter
Ceneviva. – 9. ed. rev. e atual. – São Paulo : Saraiva, 2014.)

 
Ainda, a vedação de cumulação de cargos e funções públicas é expressamente prevista no art. 37, XVI e
XVII, da CF:

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

 
(...)

 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de
horarios, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:         (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

 
a) a de dois cargos de professor;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;         (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)

 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiarias, e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo poder público;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

 
Nesse passo, não se mostra crível a alegação de que tinha desconhecimento da impossibilidade de
acúmulo de cargos ou funções públicas por Oficial de Cartório, sobretudo diante das previsões
expressas que constam da Lei n. 8.935/1994, que rege a atividade registral e notarial, e da Constituição
Federal.

 
Da mesma forma, não merecerem prosperar as alegações de que a processada não se deu conta da
irregularidade pelo fato de o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA ja ter atuado como Interventor do
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Igarapé-Açu, e pela possibilidade da atuação como Oficial Interino
em outra Serventia Extrajudicial.

 
A despeito dos argumentos apresentados, é importante esclarecer que a interinidade, a intervenção e o
exercício da função de Oficial Substituto são figuras diferentes, cada qual com a sua previsão legal, e que
de forma alguma se confundem, pois tratam de questões e situações completamente distintas.

 
No que tange a esse ponto, destaca-se a didatica diferenciação entre “Interino” e “Interventor” feita pelo
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais no Manual de Exercício da Interinidade e Intervenção:

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
681



“Interino: pessoa designada pelo Tribunal de Justiça para responder pela serventia provisoriamente e a
título precario, como preposto do Estado, em decorrência da extinção da delegação e consequente 
vacância da delegação, até a assunção da serventia por novo delegatario aprovado em concurso
público.

 
Interventor: pessoa designada para responder pelo serviço nas seguintes hipóteses:

 
I. afastamento preventivo do oficial, tabelião ou juiz de paz, no curso de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, quando necessario para a apuração das faltas imputadas ao processado;

 
II. quando o caso apurado em PAD configurar hipótese de perda de delegação, ocasião em que o tabelião
ou oficial de registro sera suspenso pela autoridade competente até a decisão final”.

 
( v .  TJMG.  Manua l  de  Exe rc í c i o  da  I n te r i n i dade  e  I n te r venção .  D i spon íve l  em:
https://www.tjmg.jus.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A80BCE67D7B6648017D95F98AB83BCB
). grifamos

 
Na Lei n. 8.935/1994, a intervenção e a interinidade são previstas nos arts. 36, §1º, e 39, §2º, que assim
dispõem:

 
Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notarios ou a oficiais de registro, for necessario o 
afastamento do titular do serviço, podera ele ser suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa
dias, prorrogavel por mais trinta.

 
§1º Na hipótese do caput, o juízo competente designara interventor para responder pela serventia,
quando o substituto também for acusado das faltas ou quando a medida se revelar conveniente para os
serviços.

 
Art. 39, § 2º Extinta a delegação a notario ou a oficial de registro, a autoridade competente declarara
vago o respectivo serviço, designara o substituto mais antigo para responder pelo expediente e abrira
concurso.

 
No Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Para, a intervenção e a 
interinidade são regidas pelos arts. 1.199 e 31 a 36. Ademais, da leitura dos referidos dispositivos
normativos, vê-se que o Responsavel Interino é nomeado pela Corregedoria de Justiça e o Interventor é
nomeado pela Presidência do Tribunal.

 
O Oficial Substituto, por sua vez, é o profissional contratado e escolhido pelo próprio Oficial Titular da
Serventia, dentre os escreventes, para auxiliar no desempenho da atividade notarial e registral, nos termos
do art. 20 da Lei n. 8.935/1994 e do art. 24 do CNSNR-PA.

 
Ainda, é importante ressaltar o teor da Consulta n. 0003685-39.2023.2.00.0000 feita ao Conselho Nacional
de Justiça e mencionada pela Presidência do Eg. TJPA na decisão de ID 130566007, que indicou a
impossibilidade de cumulação da titularidade de uma serventia com a função de substituto de outra, cuja
ementa é a seguinte:

 
CONSULTA. ATIVIDADE NOTARIAL E REGISTRAI. CUMULAÇÃO DE FUNÇÕES. TITULARIDADE DE
SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS COM A FUNÇÃO DE SUBSTITUTO DE OUTRA SERVENTIA.
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 37, XVII. CONSULTA RESPONDIDA.

 
1. Consulta em que se examina a possibilidade de um tabelião ou oficial de registro concursado exercer a
atividade cumulativamente com a função de notario e/ou registrador substituto de outra serventia.

 
2. O artigo 236 da Constituição Federal preconiza que o ingresso na atividade notarial e registrai
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depende de aprovação em concurso público de provas e títulos, sendo exercida em carater
privado, por delegação do Poder Público. Desse mandamento constitucional, extraem-se ao menos
dois preceitos, quais sejam, i) o de que os serviços notariais e de registro, embora analogos à
atividade empresarial, ostentam natureza estatal; e ii) prestados mediante delegação do Poder
Público, ou seja, outorgados os serviços após a realização de concurso público de provas e títulos,
os titulares atuam como delegados do serviço notarial e registrai, e não como prepostos.

 
3. O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 236 da CF/1988, tem firmado o sólido entendimento
de que as serventias extrajudiciais se compõem de um feixe de competências públicas "que fazem de tais
serventias uma instância de formalização de atos de criação, preservação, modificação, transformação e
extinção de direitos e obrigações. Noutros termos, uma instância de emanação de atos jurídicos aptos a
submeter terceiros à imperiosidade do que neles se contém" (ADI 2415/SP).

 
4. Se é assim, "se esse plexo de competências públicas investe as serventias extrajudiciais em parcela do
poder estatal idônea à colocação de terceiros numa condição de servil acatamento” (ADI 2415/SP), 
obviamente que a junção exercida pelos cartorarios (tabeliães e oficiais registradores em regime de
delegação) possui inegavel natureza pública, atraindo a aplicação do artigo 37, XVII, da
Constituição Federal, atinente às vedações de cumulações defunções públicas.

 
5. O escrevente designado para responder pelo respectivo serviço nas ausências e impedimentos do
titular, embora não atue em nome próprio ou mesmo por conta própria, se reporta a um delegatario e pode
praticar simultaneamente com o notario ou o oficial de registro todos os atos que lhe sejam próprios
exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar testamentos.

 
6. O substituto, ainda que contratado sob o regime da legislação do trabalho, desempenha,
portanto, junção com características de mister público. Se é assim, não ha como assentir com a
cumulação das funções.

 
7. Consulta respondida no sentido de que o exercício da atividade notarial e de registro é
incompatível com a junção de notario e/ou registrador substituto de outra serventia.

 
(CNJ, Consulta n. 0003685-39.2023.2.00.0000, Rel. Conselheiro CAPUTO BASTOS, data: 30/8/2024)

 
A propósito, sobre a impossibilidade de cumulação de cargo público com a delegação de serviço público
de serventia extrajudicial, colaciona-se o entendimento do Eg. TJPA:

 
“MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO. CARREIRA DE PROCURADOR
DO ESTADO COM DELEGAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇAO CONSTITUCIONAL. EX VI ART. 37, INCISOS XVI E XVII, DA CF/88. Nosso ordenamento
jurídico constitucional proíbe a cumulação de cargos públicos remunerados, inclusive tal vedação é
extensiva a empregos e funções públicas e abrange ainda as autarquias, fundações, empresas públicas,
suas subsidiarias e sociedades controladas, direta ou indiretamente, ressalvando apenas o caso de dois
cargos de professor; um cargo de professor com outro técnico cientifico, e a de dois cargos privativos de
profissionais da saúde, ex vi art . 37, incisos XVI e XVII, da CF, portanto, a pretensão de cumulação de
cargo da carreira de Procurador do Estado com a delegação de serviço público de serventia extrajudicial,
ainda que pelo período de licença, sem vencimento, evidencia a afronta a vedação constitucional, pois
nesta circunstância permanece o vínculo jurídico do servidor com a Administração e havera ocupação de
cargo e função pública, sem a correspondente prestação do serviço, em prejuízo do interesse público,
sendo legitima a exigência de opção face a incompatibilidade existente. Precedente do STF ( AgRg em MS
27.955/DF). Segurança denegada à unaimidade

 
(TJ-PA - MS: 08038738120188140000 BELÉM, Relator.: LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO,
Data de Julgamento: 22/01/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 06/02/2020)

 
Assim, não ha qualquer similitude entre tais figuras que permita à processada a conclusão pela ausência
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de irregularidade na atuação do Oficial Titular do Cartório de São Jorge de Jaboti como Oficial Substituto
do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu.

 
Não obstante, a processada, na qualidade de tabeliã e registradora, tem sua atividade regida pela
Constituição Federal, pela Lei n. 8.935/1994 e pelo Código de Normas dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado do Para, não sendo crível a alegação de que desconheça as disposições legais
relacionadas ao exercício de suas atividades.

 
Desse modo, a informação de que a portaria de nomeação teria sido remetida ao Tribunal não afasta a
falta em analise, diante da clareza das disposições constitucionais e legais que regem a atividade, bem
como pelo fato de que, nos termos do art. 3º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, “
ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”.

 
A questão se agrava ainda mais, quando, além da nomeação irregular, é evidenciado que a processada 
permitiu que o Oficial Substituto passasse a exercer a administração de fato do Cartório do Único
Ofício de Igarapé-Açu, em contrariedade ao que dispõe o art. 21 da Lei n. 8.935/1994 e o art. 25, caput e
§1º, do CNSNR-PA:

 
Art. 21. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro é da 
responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições e obrigações relativas à atribuição de
funções e de remuneração de seus prepostos de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos
serviços.

 
Art. 25. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro é da 
responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições e obrigações relativas à atribuição de
funções e de remuneração de seus prepostos, de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos
serviços.

 
§1° Em casos excepcionais, nas ausências e impedimentos do titular, os substitutos poderão praticar
determinados atos de gerenciamento e financeira da serventia, desde que devidamente autorizado pelo
Juiz Corregedor Permanente e/ou pelas Corregedorias de Justiça.

 
No que concerne a esse ponto, ressalte-se que não ha qualquer comprovação nos autos da acerca da
existência de autorização conferida pelo Juiz Corregedor Permanente ou pela Corregedoria de Justiça,
para que o Oficial Substituto praticasse atos de gerenciamento administrativo e financeiro na serventia da
processada.  

 
Como é de conhecimento, o art. 30, V, da Lei n. 8.935/1994 prevê que é dever dos notarios e oficiais de
registro “proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto nas atividades profissionais como na vida
privada”. No mesmo sentido, o art. 22, V, do CNSNR-PA.

 
Assim, ao nomear o Oficial Substituto de forma irregular e permitir que ele assumisse a administração de
fato do Cartório, a processada agiu em contrariedade às disposições legais existentes nos arts. 20, 21 e
25 da Lei n. 8.935/1994 e arts, 19, 24 e 25 do CNSNR-PA, revelando, ainda, a negligência com Serventia
Extrajudicial e o exercício de suas funções, descumprindo dever previsto no art. 30, V, da Lei n.
8.935/1994 e no art. 22, V, do CNSNR-PA.

 
Dessa forma, a Comissão Processante ratifica o seu posicionamento preliminar e conclui que a
processada incorreu nas praticas previstas no art. 31, I e V, da Lei n. 8.935/94, com previsão também no
art. 1.200, I e V, do CNSNR-PA.

 
Quanto às agravantes, observa-se a presença da prevista no art. 1.203, I, do CNSNR-PA, uma vez que a
processada possui condenação administrativa referente ao processo n. 0005949-17.2020.2.00.0814 (ID
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131080028).

 
Quanto às atenuantes, observa-se a presença da prevista no art. 1.204, I, do CNSNR-PA, tendo em vista
que a processada, de certa forma, confessou a pratica do ilícito administrativo, ao admitir que nomeou o
Oficial Substituto e entregou a ele a administração da Serventia.

 
Quanto à aplicação da pena, o art. 1.205, §2º, do CNSNR-PA dispõe que “as penas serão impostas pela
autoridade competente, independentemente de ordem de gradação, conforme a gravidade do fato”

 
Nesse sentido:

 
ADMINISTRATIVO. REGISTROS PÚBLICOS. NOTÁRIO. PROCESSO DISCIPLINAR. PERDA DA
DELEGAÇÃO. CONTROLE JURISDICIONAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

 
1. O Mandado de Segurança foi impetrado contra ato da Corregedoria-Geral de Justiça que determinou a
perda da delegação do recorrente, por reputar graves as irregularidades apuradas no processo
administrativo, como a cobrança abusiva de emolumentos, a inobservância ao horario de atendimento e o
não-recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciaria.

 
2. Dispõe o art. 34 da Lei 8.935/1994: "As penas serão impostas pelo juízo competente,
independentemente da ordem de gradação, conforme a gravidade do fato".

 
3. Tendo-se aplicado a sanção após efetivo exercício da garantia ao contraditório e à ampla defesa, e
estando a decisão fundamentada na constatada gravidade dos fatos, a analise da proporcionalidade
implicaria indevido controle judicial sobre o mérito administrativo. Precedentes do STJ.

 
4. A alegação de que os fatos foram distorcidos pela Comissão evidencia a ausência de direito líquido e
certo, porquanto a sua verificação demandaria dilação probatória, o que é inviavel em Ação Mandamental.

 
5. Agravo Regimental não provido.

 
(STJ, AgRg no RMS n. 26.260/MG, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
1/10/2009, DJe de 9/10/2009.)

 
Walter Ceneviva leciona que “a avaliação da gravidade, portanto, deve ser compatível com os objetivos
profissionais inerentes à delegação outorgada, não decorrendo de critérios pessoais do julgado, mas de
fatos objetivados na justificação da pena, tais como o risco, o perigo das consequências, o valor
econômico” (CENEVIVA, Walter. Lei dos notarios e dos registradores comentada: (lei n. 8.935/94). 9ª ed.
rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 282-284).

 
Na hipótese dos autos, apesar de processada admitir a infração, vê-se que ela ja possui condenação em
outro procedimento (v. ID 131080028). Ainda, a nomeação de Oficial Titular de outra Serventia para
exercer a função de Oficial Substituto e a permissão para que ele exercesse a administração da Serventia,
ao arrepio da Constituição Federal, da Lei n. 8.935/1994 e do CNSNR-PA, representam infração
gravíssima que recomenda a imposição de sancionamento elevado, a fim de atender o escopo repressivo
e preventivo da pena e efetivar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 
A propósito, colaciona-se entendimento jurisprudencial, em caso envolvendo a perda da delegação por
condenação em ação de improbidade administrativa, em que o Oficial de Cartório nomeou como Oficial
Substituto(a) pessoa que ja exercia cargo público, diante da gravidade do fato, in verbis:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA PERDA DA DELEGAÇÃO E DO CARGO . QUESTÕES DE FATO E DE
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DIREITO DEVIDAMENTE ANALISADAS DE FORMA OBJETIVA. ARTIGO 489, INCISO II, DO CPC.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA FUNDAMENTAÇÃO. AFASTADA . O ARTIGO 37, XVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL EXPLICITA QUAIS CARGOS PÚBLICOS SÃO CUMULÁVEIS E EM QUAIS
CIRCUNSTÂNCIAS. NOTÁRIO. FUNÇÃO EXERCIDA DE FORMA PRIVATIVA. ARTIGO 25, DA LEI Nº 8
.935/94. PROVEITO ECONÔMICO INDEVIDO, CONHECIMENTO DA PRÁTICA DO ATO ILÍCITO E
OMISSÃO. CONDUTAS GRAVES. MULTA CIVIL . RAZOÁVEL E MODERADA. RECURSOS
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

 
1. Ao contrario do propalado pelos recorrentes, não comporta acolhimento à pretensão de ausência de
fundamentação da perda da delegação e do cargo, mormente porque, a simples leitura da sentença
demonstra que ela esta, sim, suficientemente fundamentada .

 
2. A sentença combatida apresentou regularmente todos os requisitos estabelecidos pela legislação (artigo
489, CPC), analisando de forma objetiva as questões de fato e de direito, trazendo ainda, expressamente,
os motivos que formaram a convicção do juiz.

 
3. A norma contida no art . 37, XVI, da Constituição Federal explicita quais cargos públicos são cumulaveis
e em quais circunstâncias, sendo que, nas hipóteses em que o agente opta deliberadamente por acumular
indevidamente cargos públicos, em nítida afronta ao permissivo constitucional, tem-se por caracterizado
ato de improbidade administrativa.

 
4. Considerando que as funções do tabelião ou notario são exercidas de forma privativa, sendo
incompatíveis com quaisquer outras funções remuneradas, públicas ou privadas, nos termos do
artigo 25, da Lei 8935/94, a conduta dos apelantes configurou de fato ato de improbidade que
atentou contra os princípios da administração pública (artigo 11, da Lei nº 8.429/92), em especial o
princípio da inacumulabilidade de cargos públicos previsto no artigo 37, inciso XVI, da
Constituição Federal . OTOCAR MOREIRA ROSAL, porque como oficial titular do Cartório de 1º
Ofício e Registro Geral de Imóveis de Cristalândia, indicou como sub-oficiala sua filha LUCIANA
ANTÔNIA CARNEIRO ROSAL, e esta porque assumiu a função de natureza e carga horaria
incompatíveis com o cargo que ja exercia de Assistente Administrativo do Instituto de
Desenvolvimento Rural do Tocantins, com dolo e ma-fé patentes.

 
5. A aplicação da multa civil no valor de 50 (cinquenta) vezes da última remuneração dos apelantes
mostra-se razoavel e moderada em relação a gravidade do caso, pois o art. 12, inciso III, da Lei nº 8
.429/92 prevê a possibilidade de aplicação da multa civil, no caso de conduta tipificada no art. 11, no valor
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente. Com efeito, o valor da multa não é
excessivo a demandar a sua redução.

 
6 . Recursos conhecidos e não providos.

 
(TJ-TO - Apelação Cível: 0034750-40.2019 .8.27.0000, Relator.: JOCY GOMES DE ALMEIDA, Data de
Julgamento: 23/09/2020, TURMAS DAS CAMARAS CIVEIS)

 
Ante o exposto, a Comissão Processante sugere a aplicação da pena de perda da delegação à Sra.
TEREZINHA VARELA DE LIMA, Titular do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, nos termos do art. 35,
II da Lei n. 8.935/1994 e art. 1.205, IV, “b”, do CNSNR-PA.

 
Estes são os termos do relatório final.

 
Assim, encerrados os trabalhos, a Comissão Processante submete à apreciação de Vossa Excelência os
autos do presente processo, renovando, nesta oportunidade, os mais altos votos de estima e
consideração.

 
São Francisco do Para, 14 de abril de 2025.  
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PROCESSO N. 0800483-96.2024.8.14.0096

 
REF. PROCESSO SIGADOC n° TJPA-MEM-2024/61006

 
PROCESSADA: PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, Titular do Cartório de São Jorge de Jaboti  

 
Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, Presidente do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Para,

 
A Comissão Processante, designada pela Portaria n. 06/2024-GJ, em cumprimento ao disposto na Portaria
nº 5.031/2024-GP, publicada no DJE de 4/11/2024, após a audiência de instrução e a apreciação da
defesa apresentada, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 1.236 do Código de Normas de Serviços
Notariais e de Registro do Estado do Para (“CNSNR-PA”), apresentar seu RELATÓRIO FINAL, nos
termos a seguir expostos.
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1. DA INSTAURAÇÃO

 
O Juízo da Vara Única de Igarapé-Açu enviou comunicação à Presidência e à Corregedoria do Eg. TJPA,
informando sobre as medidas judiciais tomadas nos autos do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021, em
relação ao Titular e aos prepostos do Cartório de São Jorge de Jaboti (Cartório “Palha de Souza”), em
razão da suposta pratica de crimes como “falso reconhecimento de firma ou letra, associação criminosa e
possível lavagem de dinheiro”.

 
Além disso, constatou-se que o Titular do Cartório da Vila de São Jorge de Jaboti estava exercendo, de
forma irregular e simultânea, a função de titular de sua serventia e de substituto do Cartório do Único
Ofício de Igarapé-Açu, de titularidade da Sra. Terezinha Varela de Lima.

 
A Presidência do Eg. TJPA, então, determinou a instauração do processo administrativo disciplinar em
face do Oficial do Cartório de São Jorge de Jaboti e delegou poderes ao Juiz Diretor do Fórum da
Comarca São Francisco do Para para presidir e concluir o procedimento (ID 130566007, p. 1-23), nos
termos da Portaria nº 5.031/2024-GP (ID 130566007, p. 24).

 
A Comissão Processante foi designada pela Portaria nº 06/2024-GJ (ID 130566005), nos moldes do
disposto no art. 1.193, §1º, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Para.

 
Iniciados os trabalhos, a Comissão Processante, dentre outras deliberações, determinou a notificação
pessoal da acusada para apresentar defesa prévia e requerer a produção das provas que entendesse
necessarias (ID 130736502).

 
Nos IDs 130750174 e 130750177 foi juntada cópia integral do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021
(INQUÉRITO POLICIAL).

 
A certidão de antecedentes (sindicâncias e/ou PAD’s) foi juntada no ID 131080006.

 
O processado foi notificado pessoalmente (ID 131280687), habilitou advogado(a) e apresentou defesa
prévia (ID 132626891). 

 
A Comissão Processante, dentre outras deliberações, determinou a expedição de ofício à Interventora do
Cartório da Vila de São Jorge de Jaboti, solicitando informações e documentos, designou a audiência de
instrução e solicitou à Presidência do Eg. TJPA a prorrogação do prazo para o término dos trabalhos (ID
132973662).

 
No ID 134412955 foi juntada a decisão da Presidência do Eg. TJPA deferindo a prorrogação do prazo para
o término dos trabalhos.

 
A Interventora do Cartório Extrajudicial do Único Ofício da Comarca de Igarapé-Açu apresentou
informações e documentos nos IDs 135662420 e ss.

 
A audiência de instrução foi realizada no dia 29/1/2025, oportunidade em que foram ouvidas 6 (seis)
pessoas e foi realizado o interrogatório do processado (IDs 135819840 e ss.).

 
A Comissão Processante indiciou o processado e determinou a citação para apresentação de defesa (ID
136903662).

 
A Comissão Processante solicitou à Presidência do Eg. TJPA a prorrogação do prazo para o término dos
trabalhos (ID 137643906).

 
No ID 137897206 foi juntada a decisão da Presidência do Eg. TJPA deferindo a prorrogação do prazo para
o término dos trabalhos.
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O processado foi devidamente citado (ID 137412228) e apresentou defesa (ID 138118186).

 
Passa-se à analise da instrução.

 
2. DA INSTRUÇÃO

 
Nos IDs 130750174 e 130750177, foi juntada a cópia do processo n. 0004295-53.2024.2.00.0814, nele
contendo o inquérito policial n. 0801313-93.2024.8.14.0021, que tramita na Vara Única de Igarapé-Açu.

 
Da referida documentação consta: (i) a representação feita pela Autoridade Policial (ID 130750174, p. 11-
40); (ii) a decisão proferida pelo Juízo de Igarapé-Açu, que decretou a prisão preventiva do processado e
outros investigados, bem como autorizou a busca e apreensão em endereços indicados pela Autoridade
Policial (ID 130750177, p. 16-26); (iii) a informação sobre o cumprimento dos mandados judiciais (ID
130750177, p. 110-229); (iv) os depoimentos prestados em sede policial, dentre outras pessoas, por 
CRISTHYANA DE LIMA MELO (ID 130750174, p. 51 e p. 90), THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA
 (ID 130750174, p. 60-61 e 134-136), GELIAM DE SOUZA NUNES (ID 130750174, p. 72), FERNANDO
CLEIDSON QUADROS DA SILVA (ID 130750174, p. 130-131), PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA (ID
130750174, p. 140-143) e MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM (130750174, p. 150-151); (v) as
ATPV-e’s com a firma reconhecida de GELIAM DE SOUZA NUNES (ID 130750174, p. 127) e 
CRISTHYANA DE LIMA MELO (ID 130750174, p. 99); (vi) o laudo de perícia realizado na ATPV-e com
firma reconhecida de CRISTHYANA DE LIMA MELO (ID 130750174, p. 95-114); (vii) a escritura pública
firmada por MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM (ID 30750174, p. 152-155); e (viii) o laudo de
perícia realizada na escritura pública firmada por MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM (ID 30750174,
p. 157-176).

 
Das declarações prestadas em sede policial, extrai-se o seguinte:

 
(i) CRYSTHYNA DE LIMA MELO, em síntese, declarou que tomou conhecimento da transferência de
veículo de sua propriedade para terceiro, com assinatura aposta na ATPV-e que não reconhece como
dela, tendo a firma sido reconhecida no Cartório Palha de Souza, no qual nunca esteve e nunca depositou
assinatura, ressaltando que não conhece o Oficial Substituto THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA,
que fez o reconhecimento da firma (ID 130750174, p. 51);

 
(ii) THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, em síntese, declarou que era à época Oficial Substituto do
Cartório Palha de Souza e indicou reconhecer como dele a assinatura no selo n. 003828. Fez
considerações sobre o procedimento para o depósito da assinatura e o reconhecimento de firma na
serventia extrajudicial, bem como acerca dos cuidados necessarios que eram observados. Ainda,
apresentou esclarecimentos sobre a situação da Sra. CRYSTHYNA DE LIMA MELO (ID 130750174, p. 60-
61 e p. 90). Em outro momento, dentre outras informações apresentadas, ao ser perguntado com qual
frequência o Oficial Titular comparecia ao Cartório, relatou o seguinte: “Pelo menos uma, duas vezes na
semana ele esta por la. Ele fica mais responsavel pelo Cartório de Igarapé – Açu. Hoje ele é titular do
Palha de Souza, e é substituto de Igarapé – Açu”. Ademais, informou sobre o procedimento interno
adotado para o cadastro de ficha de assinatura e mencionou que não houve comunicação à Corregedoria
do TJPA sobre os episódios de possíveis falsificações, ressalvando que comunicou ao Oficial Titular e ao
juiz corregedor, bem como que registrou boletim de ocorrência (ID 130750174, p. 134-136);

 
(iii) GELIAM DE SOUZA NUNES, em síntese, declarou que não teve acesso à ATPV-e, bem como que
não possui assinatura depositada e nem reconheceu firma no Cartório Palha de Souza, tendo ido ao local
apenas após tomar conhecimento da transferência do veículo (ID 130750174, p. 72);

 
(iv) FERNANDO CLEIDSON QUADROS DA SILVA, declarou, em síntese, que reconhecia a rubrica dele
na ATPV-e, na qual reconheceu como autêntica a assinatura de GELIAM DE SOUZA NUNES, e teceu
considerações sobre como teria se dado esse reconhecimento de firma, bem como sobre o procedimento
adotado para o reconhecimento por autenticidade (ID 130750174, p. 130-131);
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(v) PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, declarou, em síntese, que é Oficial do Cartório Palha de Souza
desde junho de 2018, e que possuía a atribuição “tanto de feitura dos atos de registro civil e tabelionato de
notas, bem como de fiscalização dos funcionarios que labutam naquele cartório”. Esclareceu sobre os
funcionarios que la trabalhavam e as funções exercidas por eles. Afirmou que respondia pelos 2 (dois)
Cartórios de Igarapé-Açu e que alternava a frequência entre as duas serventias. Disse que tomou ciência
das fraudes envolvendo CRISTHYANA DE LIMA MELO e GELIAM DE SOUZA NUNES, e que não
informou tais situações à Corregedoria do TJPA. Elucidou acerca dos procedimentos adotados pela
serventia para o cadastro de assinaturas e para o reconhecimento de firma para transferência de veículo,
informando sobre os mecanismos de identificação adotados para a identificação de pessoas que
apresentam documentação fraudada (ID 130750174, p. 140-143);

 
(vi) MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM declarou, em síntese, que não reconhecia a assinatura
dele aposta em escritura de compra e venda de imóvel lavrada no Cartório Palha de Souza, ressaltando
que jamais havia comparecido àquela serventia extrajudicial (130750174, p. 150-151).

 
O laudo de perícia realizado na ATPV-e com firma reconhecida de CRISTHYANA DE LIMA MELO (ID
130750174, p. 95-114) apresentou as seguintes conclusões: “(...) 1- as assinaturas ora mencionadas
(Anexos 1 e 3), quando confrontadas entre si, revelaram convergências morfografocinéticas, evidenciando
que partiram de um único punho escritor; 2- os lançamentos graficos questionados (Anexos 1 e 3) ao
serem submetidos a confrontos em relação aos padrões de cotejo oferecidos ao exame pericial pela
senhora Cristhyana de Lima Melo (Anexos 4 a 10), conduziram o Técnico a inferência de que os
manuscritos examinados (questionados e padrões de cotejo) apresentam divergências graficas, entre si,
conforme 59 especificado no item Dos Exames. (...)”

 
O laudo de perícia realizada na escritura pública firmada por MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM
 (ID 130750174, p. 157-176) apresentou as seguintes conclusões: “ (...) a- A assinatura e a rubrica
questionadas postadas na "ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA", datada do dia 28 de JUNHO
de 2021, com assinatura atribuída ao Sr. Marcus Vinicius Careiro Gondim, após exames foram
enquadradas no item “VI * Indicação negativa próxima da certeza", de que não foi o punho escritor do Sr.
Marcus Vinicius Cameiro Gondim, o autor dessa assinatura e da rubrica;  b- A assinatura e a rubrica
questionadas postadas no CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA", datada
do dia 25 de JUNHO de 2019, com assinatura E RUBRICA atribuida ao Sr. Marcus Vinicius Careiro
Gondim, após exames foram enquadradas no item "¡- Identificação", de que foi o punho escritor do Sr.
Marcus Vinicius Cameiro Gondim, o autor dessa assinatura e da rubrica. (...)”.

 
Nos IDs 135662420 e ss., foram apresentados informações e documentos pela Interventora HELLEN
UYEMURA IGAKI.

 
Em audiência de instrução realizada no dia 29/1/2025 foram ouvidos: (i) WELLINGTON MONTEIRO DO
VALE SOUSA, Delegado de Polícia Civil, qualificado com testemunha; (ii) THIAGO AUGUSTO DE
SOUZA BRAGA, qualificado como informante; (iii) FERNANDO CLEIDSON QUADROS DA SILVA,
qualificado como informante; (iv) CRISTHYANA DE LIMA MELO, qualificada como informante; (v) 
GELIAM DE SOUZA NUNES, qualificada como informante e (vi) MARCUS VINCÍUS CARNEIRO
GONDIM, qualificado como testemunha. Ao final, foi realizado o interrogatório do processado PEDRO
HUGO PALHA DE SOUZA.

 
Dos depoimentos prestados, extrai-se o seguinte:

 
(i) WELLINGTON MONTEIRO DO VALE SOUSA, Delegado de Polícia Civil, declarou, em síntese, que
por volta dos meses de junho e julho de 2023, a delegacia recebeu notícias sobre a existência de um
possível “esquema piramidal” envolvendo uma loja de revenda de veículos (“MALTA”) localizada em
Belém. Aduziu que receberam uma representação do advogado da Sra. CRISTHYANA DE LIMA MELO,
informando sobre a transferência irregular de veículo de propriedade dela para terceira pessoa. Alegou
que informou ao TJPA sobre o possível envolvimento do Cartório Palha de Souza na transferência do
veículo, tendo submetido a ATPV à perícia grafotécnica, a qual atestou, de forma bastante significativa,
que não se tratava da assinatura da proprietaria no documento. Disse que houve a realização de
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diligências, a tomada de depoimentos, a solicitação de pedido de busca para localizar as fichas de
assinatura, tendo constatado a existência de falha funcional. Esclareceu que, por conta do ocorrido, foi
realizada busca no sistema e identificada a situação semelhante do Sr. GELIAM DE SOUZA NUNES.
Pontuou sobre o procedimento para a realização de reconhecimento de firma e transferência de veículos,
bem como que, no entender dele, poderia haver facilitação nas transferências de veículos no cartório, em
razão de falha funcional. Além disso, mencionou que tomou conhecimento sobre outro inquérito,
envolvendo a transferência de imóvel de pessoa que não esteve no cartório. Indicou que no cumprimento
de mandados de busca e apreensão em endereços dos investigados e das sedes dos Cartórios foram
apreendidos documentos, celulares e computadores, que ainda estão em analise. Sustentou, ainda, que
teve conhecimento de que haveria negligência funcional por parte do processado. Por fim, pontuou que o
processado colaborou com as diligências, que aferição da participação dele em conduta criminosa
depende da conclusão da analise documental, e que as testemunhas ouvidas em sede policial não
mencionaram a participação direta dele nos autos (ID 136153440).

 
(ii) THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, declarou, em síntese, que era Tabelião Substituto à época e
que o reconhecimento de firma da Sra. CRISTHYANA DE LIMA MELO foi feito por ele, mas que somente
soube da falsificação posteriormente. Sobre o procedimento, indicou que ocorreu de forma presencial, com
o cadastro dela e que pode ter comparecido um representante ou uma pessoa muito parecida com ela.
Aduziu que atendeu o Sr. GELIAM DE SOUZA NUNES após a transferência do veículo dele e que fez o
registro do boletim de ocorrência. Teceu considerações sobre os procedimentos para a abertura das fichas
de assinaturas, indicando que não tinha conhecimento da entrega de cartões fora da serventia. Mencionou
que tinha conhecimento que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA auxiliava a Sra. TEREZINHA
VARELA DE LIMA no Cartório de Igarapé-Açu, e que ele ia à serventia por volta de 3 (três) a 4 (quatro)
vezes na semana. Alegou que alguns atos específicos eram supervisionados pelo Oficial, e que em outros,
mais corriqueiros, os servidores tinham autonomia. Ainda, indicou que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE
SOUZA não possuía conhecimento dos atos ilícitos e que não houve qualquer orientação por parte dele
que pudesse sugerir anuência ou negligência em relação aos atos investigados, ressaltando que o Oficial
promoveu a demissão dele e de outros funcionarios (ID 136153442).  

 
(iii) FERNANDO CLEIDSON QUADROS DA SILVA, optou por permanecer em silêncio, por entender que
as declarações poderiam prejudica-lo no procedimento criminal (ID 136161040). 

 
(iv) CRISTHYANA DE LIMA MELO, declarou, em síntese, que houve a transferência de veículo (TOYOTA
HILUX SW4) sem a autorização dela, o que constatou quando foi consultar se havia alguma multa em seu
nome. Aduziu que deixou o carro em uma loja de revenda de veículos (“MALTA”) e que não assinou a
ATPV ou qualquer outro documento. Alegou que nunca esteve em Igarapé-Açu e que não conhece o
Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA. Informou que participou da perícia grafotécnica, a qual concluiu
que a assinatura no documento periciado não era dela. Indicou que, a princípio, não recebeu o valor
referente à venda do veículo à época, ressalvando que houve o pagamento posteriormente em acordo
judicial (IDs 136153446 e 136153448).  

 
(v) GELIAM DE SOUZA NUNES, declarou, em síntese, que negociou uma motocicleta com uma pessoa
chamada JORGE, mas que não realizou a transferência do veículo. Aduziu que, posteriormente, tomou
conhecimento de notificações sobre a tentativa e a conclusão de transferência de veículo em aplicativo
(“Carteira Digital”) para uma terceira pessoa, sem que ele tivesse assinado o documento. Alegou que foi
buscar informações sobre o ocorrido, tendo ido até o Cartório do processado, onde nunca havia estado
antes, oportunidade em que entregou a sua CNH para o Sr. THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA para
consulta. Mencionou sobre as diligências em sede policial. Disse que recebeu do Cartório, quase uma
semana depois, uma cópia de documento de CNH com os dados dele, mas com a foto de outra pessoa.
Indicou que sabia como se dava o procedimento para o reconhecimento de firma, em razão de negociação
para a compra de um caminhão em Anapolis, ressaltando que possui firma depositada em 3 (três)
cartórios (ID 136153450).

 
(vi) MARCUS VINCÍUS CARNEIRO GONDIM, após tecer considerações sobre a negociação de imóvel no
ano de 2019 feita no Cartório KÓS MIRANDA e de operação policial ocorrida no mesmo ano, declarou, em
síntese, que no ano de 2021 tomou conhecimento sobre novo negócio jurídico envolvendo o mesmo
imóvel, que não foi firmado por ele. Alegou que ao procurar saber da situação, tomou conhecimento da
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lavratura de escritura pública em serventia localizada no município de Igarapé-Açu, onde jamais esteve.
Informou que adotou providências, por meio de advogado constituído por ele, bem como que participou de
perícia grafotécnica, tendo ressaltado as conclusões do exame pericial (ID 136153452).

 
Em seu interrogatório, PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, confirmou que exerceu a função de Oficial
Substituto do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, de titularidade da Sra. TEREZINHA VARELA DE
LIMA. Aduziu que em abril de 2022, recebeu informação do Dr. Cristiano sobre algumas irregularidades no
Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu envolvendo a ausência de declaração de selos, oportunidade em
que houve a abertura de procedimento administrativo. Afirmou que, por conta da referida situação, foi
nomeado como interventor naquela serventia, indicando que atuou nessa função pelo período de maio a
dezembro de 2022, e que por volta de novembro ou dezembro daquele ano houve decisão determinando o
retorno da Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA. Informou que no período mencionado constatou diversas
irregularidades que foram por ele apontadas, tendo feito investimentos e implementado melhorias. Alegou
que a Oficial não queria que as funcionarias voltassem e solicitou que ele ficasse la, ressaltando que ela
disse que não teria condições jurídicas de tomar frente e paga-lo pelos serviços prestados, razão pela qual
fizeram um acordo no sentido de que ele passaria a administrar o Cartório, sob a supervisão dela. Pontuou
que manteve todos os funcionarios vinculados a ele e que, a partir de janeiro de 2023, “tomou a frente” do
Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, tendo informado na correição anual que seria o Oficial Substituto.
Esclareceu que, na concepção dele, estaria vinculado à CLT e que por isso não haveria impedimento para
a cumulação de cargos. Mencionou que nunca assinou contrato de trabalho e que exerceu a função de
Oficial Substituto até outubro de 2024, apontando que estava quase todos os dias nos 2 (dois) Cartórios.
Sobre a questão das assinaturas, disse que entre os anos de 2020 e 2021, tomou conhecimento da
situação do Sr. MARCUS VINCÍUS CARNEIRO GONDIM, envolvendo um documento que teria sido
lavrado no Cartório pelo escrevente chamado PAULO. Afirmou que à época entregou a documentação
pertinente à delegacia e demitiu o funcionario, imaginando que o procedimento na polícia havia sido
arquivado. No que tange à situação da Sra. CRISTHYANA DE LIMA MELO, indicou que tomou
conhecimento na DIOE e que a firma dela teria sido reconhecida pelo Sr. THIAGO AUGUSTO DE SOUZA
BRAGA, então Oficial Substituto do Cartório da Vila de São Jorge do Jaboti, sem que ela tivesse assinado
qualquer documento. Elucidou sobre as funções desempenhadas pelo Sr. THIAGO AUGUSTO DE SOUZA
BRAGA e pelo Sr. FERNANDO CLEIDSON QUADROS DA SILVA no Cartório da Vila de São Jorge do
Jaboti. Relatou que apresentou a documentação pertinente ao delgado e prestou depoimento, bem como
que após o ocorrido foi implementado um livro de cartão de presença, indicando que ja havia comprado
uma câmera digital para fotografar as pessoas. Pontuou que não conseguia revisar o que vinha sendo feito
e que não tinha controle direto sobre os atos praticados pelos servidores, diante do grande volume.
Relatou que teve uma situação envolvendo a negociação de carro de luxo (Porsche), que achou estranho,
tendo orientado o substituto VITOR a ir até a delegacia. Aduziu que a situação do Sr. GELIAM DE SOUZA
NUNES seria diferente, pois ele teria comparecido ao Cartório, pontuado que orientou o Oficial Substituto
a registar o boletim de ocorrência. Disse que a firma foi reconhecida pelo funcionario FERNANDO,
ressalvando a dificuldade em identificar a falsificação de documentos a olho nu. Mencionou que observa
os procedimentos necessarios ao reconhecimento de firma por autenticidade, ressaltando que não havia
preenchimento de fichas fora do Cartório, pois elas somente podiam ser impressas dentro do sistema.
Ainda, declarou que não tem conhecimento da apreensão de documentos em branco ou de fichas de
assinatura fora do Cartório. Teceu considerações sobre a delegação de funções no Cartório da Vila de
São Jorge do Jaboti, esclarecendo que não possuía controle direto do ato que estava sendo feito.
Argumentou que as situações narradas no inquérito policial são atípicas e que foram utilizadas para
justificar a sua prisão. Narrou sobre as dificuldades vivenciadas após a prisão e o afastamento. Afirmou
que era bem-visto em Igarapé-Açu e que não recebeu nenhuma vantagem ou benefício decorrente das
praticas fraudulentas, além do valor cobrado pela pratica do ato. Alegou que não agiu em conluio com
qualquer pessoal e que não aceitaria participar de esquema envolvendo a pratica de atos irregulares.
Pontuou que sempre colaborou com a polícia, inclusive no dia da prisão, e que até então não havia
respondido a qualquer procedimento disciplinar ou criminal (IDs 136153457 e 136153455). 

 
3. DA DEFESA

 
Na defesa de ID 138118186, o processado apresenta, em síntese, os seguintes argumentos: (i) a
deficiência da portaria que determinou a instauração do PAD e a ausência de justa causa; (ii) a ausência
de responsabilidade pelos atos praticados pelos prepostos, ressaltando que não tinha conhecimento das
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praticas; (iii) a ausência de provas sobre a participação, anuência ou negligência por parte dele; e (iv) a
necessidade de observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, em caso de aplicação
de sanção.  

 
Apresentada a síntese da defesa, passa-se à conclusão.

 
4. DA CONCLUSÃO

 
De início, passa-se à analise da questão que antecede o mérito.

 
O processado sustenta que “a portaria de instauração do PAD revela-se deficiente e desprovida dos
requisitos indispensaveis à sua validade, especialmente pela ausência de descrição detalhada e
fundamentada dos fatos imputados, bem como dos elementos probatórios que embasariam a suspeita
contra o Requerido, Sr. Pedro Hugo Palha de Souza” (ID 138118186, p. 11).

 
Sem razão, contudo.

 
No caso, a Excelentíssima Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Para à época, entendeu pela existência de elementos suficientes para a
instauração do procedimento administrativo disciplinar, nos termos do art. 1.190 do CNSNR-PA, tendo
delegado poderes a este Juízo para a apuração dos fatos, conforme razões apresentadas no ID
130566007.

 
Na oportunidade, destacou a existência de infrações disciplinares decorrentes da cumulação de funções
pelo processado (Titular do Cartório de São Jorge de Jaboti e Oficial Substituto do Cartório do Único Ofício
de Igarapé-Açu) e do reconhecimento de firmas de pessoas que nunca estiveram no Cartório de São
Jorge de Jaboti.

 
Cumpre destacar alguns trechos da referida decisão:

 
(...) À fl. 165, consta que o investigado THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, após ser perguntado com
qual freqüência o tabelião comparece ao Cartório Palha de Souza, respondeu que "Pelo menos uma duas
vezes na semana ele esta por la. Ele fica mais responsavel pelo Cartório de Igarapé-Açu. Hoje ele é titular
do Palha de Souza, e é substituto de Igarapé-Açu".

 
Acontece que o Cartório de Igarapé-Açu é de titularidade de TEREZINHA VARELA DE LIMA, entretanto,
não ha previsão legal que o delegatario do Cartório de São Jorge de Jaboti (Cartório Palha de Souza),
PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, exerça simultaneamente a função de titular de sua serventia e de
substituto mais antigo de outra serventia.

 
No mesmo sentido, a Consulta n.° 0003685-39.2023.2.00.0000 realizada junto ao Conselho Nacional de
Justiça deixa claro a vedação constitucional de cumulação de funções de titular de serviços extrajudiciais
com a função de substituto de outra serventia, in verbis:

 
(...)

 
Desta forma, conforme se depreende da leitura do texto constitucional, leis, normativos e a consulta
realizada junto ao CNJ sobre o tema, ha vedação constitucional de cumulação de funções de titular de
serventia extrajudicial com a de substituto de outra serventia

 
(...)

 
No que se refere à transferência da propriedade do veículo automotor, à fls. 225, ratificando o depoimento
no inquérito, uma das vítimas, perguntada se possui reconhecimento de assinatura no Cartório Palha de
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Souza, situado em Igarapé Açu - PA, respondeu que "Não, sequer estive naquele Cartório. Em resumo, eu
deixei consignado um veículo para venda na empresa (...), sob gerência de (...), o qual vendeu meu carro
a terceiro, transferiu o veículo sem que eu assinasse qualquer documento de transferência. Quando
conseguimos acesso a este documento, verifiquei que a assinatura não era minha. Inclusive, por conta
disso, fui ao Centro de Perícias Científicas, e submeti minha assinatura, que ao final restou provado que
tanto as assinaturas que estavam depositadas no Cartório não eram minhas, quanto as que estavam
grafadas na Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo Automotor, que foi reconhecida
naquele cartório."

 
(...)

 
Extrai-se que PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA e THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, foram
indiciados pela pratica dos crimes de Falso Reconhecimento de Firma e Associação Criminosa, pois,
supostamente, em união de desígnios, de forma consciente, reconheceram a firma de pessoas que nunca
estiveram no Cartório do qual são servidores, gerando prejuízos expressivos contra as vítimas de supostos
estelionatos, investigados em procedimento autônomo, pois tais vítimas tiveram bens transferidos para
terceiros mediante as assinaturas falsas efetivadas pelo cartório. Também segundo a Autoridade Policial,
os indícios, segundo o Delegado de Polícia, apontam para os indiciados PEDRO HUGO PALHA DE
SOUZA, THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA. FERNANDO CLEIDSON QUADROS DA SILVA,
evidenciando um comportamento criminoso coordenado ao longo do tempo. Anotou que, apesar de varias
denúncias de falsificação, nenhum deles buscou comunicar o fato à Corregedoria do TJPA ou encerrou
seus vínculos com o cartório. A conduta de PEDRO HUGO, conforme anotações da Autoridade Policial, é
agravada pela sua responsabilidade de supervisão, pois ele não só permitiu a continuidade dos crimes,
como parece ter incentivado a pratica deles.

 
No caso dos presentes autos não existem apenas indícios da ocorrência das irregularidades
apontadas, existem provas contundentes da sua existência, de maneira a justificar uma apuração
criteriosa do caso, com vistas a penalização do autor ou autores do fato.

 
(...)”

 
Observa-se que a decisão apresenta fundamentação concreta, idônea e suficiente, bem como indica os
elementos de informação que a embasam, não havendo que se falar em ausência de justa causa para a
instauração do procedimento administrativo disciplinar.

 
No que tange à suposta deficiência da portaria da Presidência do Eg. TJPA que determinou a instauração
do “PAD”, é importante lembrar que não é necessaria a exposição detalhada dos fatos a serem apurados.

 
Nesse sentido, destaca-se o entendimento jurisprudencial consolidado no enunciado da Súmula n. 641 do
STJ: “A portaria de instauração do processo administrativo disciplinar prescinde da exposição
detalhada dos fatos a serem apurados”.

 
Isso porque, somente após a instrução é que a Comissão Processante tem condições de realizar o relato
circunstanciado e a tipificação da(s) infração(ões) disciplinar(es), conforme ja reportado na decisão de ID
132973662:

 
“(...)

 
Ademais, como é cediço, apenas após o término da instrução probatória que é feita a tipificação da
infração disciplinar e, se for o caso, o indiciamento do processado, com a especificação dos fatos a ele
imputados e das respectivas provas, oportunidade em que havera a citação para a apresentação da
defesa escrita, como previsto no art. 1.232 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do
Estado do Para.

 
(...)”
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A propósito:

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. COMPETÊNCIA DO MINISTRO DE
ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E DE NULIDADES
DO PAD. RECURSO ADMINISTRATIVO QUE NÃO É DOTADO DE EFEITO SUSPENSIVO
AUTOMÁTICO. SEGURANÇA DENEGADA.

 
(...)

 
AUSÊNCIA DE NULIDADES NO PAD

 
10. O impetrante sustenta que o fato que ensejou a sua demissão não estava descrito na ata de
instauração do PAD. Afirma que, por isso, o julgamento foi extra petita. Contudo, a Portaria n. 1.836, de 31
de maio de 2016 (fl. 99, e-STJ), que constituiu a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
consignou expressamente que o objeto inicial da apuração seria os fatos que constam no Processo
Administrativo n. 23080.007962/2019-61 e outros descobertos no curso da investigação.

 
11. Ademais, a Súmula 641/STJ dispõe que "a portaria de instauração do processo administrativo
disciplinar prescinde da exposição detalhada dos fatos a serem apurados." Isso porque tal
descrição é exigida somente após a instrução do feito, para, assim, viabilizar o contraditório e a
ampla defesa. In casu, todas as irregularidades, inclusive a que ensejou a demissão, foram
detalhadamente descritas no Termo de Indiciação que se encontra às fls. 676-682, e-STJ. O
impetrante foi citado e apresentou defesa administrativa, procurando rebater cada uma das
acusações, como se constata às fls. 690-699, e-STJ. Portanto, não houve violação do contraditório
ou da ampla defesa, tampouco julgamento extra petita.

 
12. O autor diz, ainda, que não lhe foi oportunizada defesa técnica, que não lhe foi permitido acesso a um
dos processos administrativos apensos ao PAD e que foi impedido de falar por diversas vezes pela
Comissão. Nenhuma dessas afirmações foi comprovada.

 
13. Sobre suposta ausência de motivação do ato impugnado, o impetrante apenas faz afirmações
genéricas. O ato de demissão adotou como fundamento o Relatório da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar e o Parecer n. 00314/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU. No âmbito do processo
administrativo, "é plenamente admitida a denominada fundamentação per relationem, podendo a
autoridade competente, para fins de aplicação da pena disciplinar, valer-se da motivação contida em
outras peças do processo administrativo disciplinar, inclusive daquela lançada no relatório final da
comissão processante" (RMS 18.220/PB, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 1.12.2014).

 
14. Sustenta-se, em seguida, a nulidade do compartilhamento da prova obtida no processo penal por meio
da quebra do sigilo bancario, que resultou na descoberta do recebimento de valores por empresas
privadas pelo servidor público, em violação ao regime de dedicação exclusiva. O argumento não procede.
O Supremo Tribunal Federal e a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça adotam orientação
segundo a qual é possível a utilização, em processo disciplinar, como prova emprestada, de elementos
obtidos no curso de investigação criminal ou de instrução processual penal.

 
15. O impetrante argumenta que as informações compartilhadas "ultrapassaram a autorização do sigilo
bancario autorizado pela justiça porque as informações extrapolaram o sigilo permitido restando a mesma
invalida e nula" (fl. 46, e-STJ). No entanto, não comprovou tal assertiva. Sequer juntou aos autos cópia do
requerimento de quebra do sigilo bancario e da decisão judicial que a autorizou.

 
16. Ao final, o impetrante defende que a estabilidade do servidor público garante a sua manutenção no
cargo até a chamada coisa julgada administrativa. Contudo, a jurisprudência do STJ é no sentido de que
eventual recurso administrativo contra decisão que aplica sanção em processo administrativo disciplinar
não tem efeito suspensivo automatico.
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17. Segurança denegada.

 
(MS n. 27.999/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 2/3/2023, DJe de
4/4/2023.) grifamos

 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PRELIMINAR
DE NULIDADE DO FEITO - REJEIÇÃO - PORTARIA INAUGURAL - EXPOSIÇÃO DETALHADA DOS
FATOS - PRESCINDIBILIDADE - SÚMULA 641 DO STJ - MÉRITO - INFRAÇÃO DISCIPLINAR
COMETIDA POR TITULAR DE CARTÓRIO - COMPROVAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

 
1- Considerando o preenchimento de todas as cautelas normativamente exigidas para a lisura do
início da marcha processual administrativa, contidas no art. 3º da Resolução/TJMG N.º 651/2010,
ainda que de forma concisa e sintética, não ha que se falar em qualquer nulidade . Imperioso
consignar, ainda, que a portaria de instauração do processo administrativo disciplinar dispensa a
exposição detalhada dos fatos que serão apurados, entendimento esse, inclusive, recentemente
sumulado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça através da Súmula 641.

 
2. Restando comprovado nos autos o cometimento de infração disciplinar pelo titular de cartório, impõe-se
a aplicação de penalidade ao servidor.

 
(TJ-MG - Recurso Administrativo: 13920144120218130000, Relator.: Des .(a) Eduardo Machado, Data de
Julgamento: 12/11/2021, Conselho da Magistratura / CONSELHO DA MAGISTRATURA, Data de
Publicação: 19/11/2021) grifamos

 
Na hipótese dos autos, encerrada a fase de instrução, a Comissão Processante apresentou o Termo de
Indiciação de ID 136903662.

 
Assim, no caso em analise, vê-se que foram devidamente observadas todas as fases do procedimento
administrativo até a elaboração do presente relatório, nos termos do art. 1.210 do CNSNR-PA, tendo sido
assegurado o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório, em atenção ao disposto no art. 5º, LV,
CF.

 
Desse modo, rejeita-se a arguição de deficiência da portaria que determinou a instauração do
procedimento administrativo disciplinar.

 
Feitas tais considerações, passa-se ao exame do mérito.

 
No caso em analise, foi constatado pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Igarapé-Açu: (i) o exercício
irregular pelo processado, Titular do Cartório de São Jorge de Jaboti, da função de Oficial Substituto do
Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, que é de titularidade da Sra. Terezinha Varela de Lima; e (ii) o
possível envolvimento do processado em infrações penais, em razão do reconhecimento de firmas de
pessoas que nunca estiveram no Cartório de São Jorge de Jaboti.

 
Tais questões foram apuradas no presente procedimento, tendo a Comissão Processante indicado a
existência de elementos suficientes acerca das infrações administrativas atribuídas ao processado no
Termo de Indiciação de ID 136903662, a saber:

 
“(i) o exercício irregular da função de Oficial Substituto no Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, de
titularidade da Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA, inclusive com a pratica de atos de gerenciamento
administrativo e financeiro na referida serventia extrajudicial, em contrariedade às disposições legais
existentes nos art. 37, XVI e XVII, da CF, arts. 20, 21 e 25 da Lei n. 8.935/1994 e arts. 19, 24 e 25 do
CNSNR-PA; (ii) a abertura e o reconhecimento de firma(s) por prepostos, sob sua supervisão, sem a
ciência da(s) pessoa(s) mencionada(s) e a presença dela(s) na serventia extrajudicial, o que causou
prejuízo, em razão da transferência de bens de propriedade dela(s) para terceiros mediante assinatura(s)
falsa(s) efetivada(s) pelo cartório em inobservância às disposições legais existentes no art. 1º da Lei n.
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8.935/1994, e arts. 5º, I, III, e IV, 369 e 370 do CNSNR-PA, ressaltando-se que o fato de os atos notariais
terem sido praticados por prepostos, por si só, não afasta a responsabilidade do Oficial (arts. 21 e 22 da
Lei n. 8.935/94 e art. 14 do CNSNR-PA), considerando o dever de vigilância do delegatario em relação aos
atos por eles praticados, bem como que, nos termos do art. 15 do CNSNR-PA, “a responsabilidade civil,
tributaria e administrativa independe da criminal”.

 
Deste modo, a(s) conduta(s) apontada(s) ao(à) delegatario(a) se enquadra(m) no previsto no art. 31, I, da
Lei n. 8.935/94, com previsão também no art. 1.200, I, do CNSNR-PA: “Art. 31. São infrações disciplinares
que sujeitam os notarios e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei: I - a inobservância
das prescrições legais ou normativas;”, sujeitando-se às penas previstas no art. 32, I a IV da Lei n.
8.935/94, com previsão também no art. 1.201, I a IV, do CNSNR-PA. (...)”

 
De início, sobre a primeira conduta, convém destacar que não ha qualquer dúvida de que o processado,
deliberadamente, exerceu, de forma irregular e ilegal, a função de Oficial Substituto do Cartório do Único
Ofício de Igarapé-Açu, inclusive praticando atos de gerenciamento administrativo e financeiro.

 
Tal fato é comprovado pelos elementos de informação que constam dos autos, bem como é admitido pelo
próprio processado, e sequer é combatido na defesa apresentada, que trata apenas da segunda conduta.

 
Das declarações prestadas em sede policial, nos autos do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021,
conforme apresentado no item “2. DA INSTRUÇÃO”: (i) THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, à
época Oficial Substituto do Cartório de São Jorge de Jaboti, quando questionado sobre a frequência do
processado na Serventia Extrajudicial, informou o seguinte: “Pelo menos uma, duas vezes na semana
ele esta por la. Ele fica mais responsavel pelo Cartório de Igarapé – Açu. Hoje ele é titular do Palha
de Souza, e é substituto de Igarapé – Açu” (ID 130750174, p. 134-136); (ii) PEDRO HUGO PALHA DE
SOUZA, o processado, a seu turno, informou que respondia pelas 2 (duas) Serventias Extrajudiciais e
que alternava a frequência entre elas (ID 130750174, p. 140-143).

 
A Interventora Helen Uyemura Igaki, indicou que constatou a existência de livros e selos do acervo do
Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu no Cartório de São Jorge de Jaboti no ID 135662420:

 
“(...) Além disso, constatou-se que um Livro de Procuração do Cartório do Único Ofício de Igarapé-
Açu foi localizado no acervo do Cartório de São Jorge do Jaboti.

 
Além disso, constatou-se que o acervo da Vila Caripi ( CNS ), tratando-se de serventia inativada pela Lei
de Reestruturação do Tribunal de Justiça do Estado do Para ( lei nº 10.538 de 21 de maio de 2024), tendo
sido seu acervo anexado ao acervo do Cartório do Único Ofício da Comarca de Igarapé-Açu (CNS 06.699-
3), foi encontrado no acervo do Cartório de São Jorge do Jaboti (CNS 06.621- 7), conforme documentado
na Ata de Inventario, lavrado pelo Oficial de Justiça designado pelo Juiz Corregedor Permanente quando
do deslacre dessa serventia, fato comunicado à CGJ.

 
Ademais, informo que foram encontrados quatro selos de segurança tipo certidão, série I, nºs.
000.594.047, 000.594.048, 000.594.049 e 000.594.050 no acervo de São Jorge do Jaboti, embora tais
selos em consulta no site do Tribunal de Justiça do Estado do Para tais selos foram comprados pelo
Cartório de Registro Civil de Vila Caripi- 1343, conforme documentos em anexo.

 
(...)”

 
Dos depoimentos colhidos e do interrogatório da audiência de instrução realizada no dia 29/1/20255,
cumpre destacar os seguintes pontos ja apresentados no item “2. DA INSTRUÇÃO”: (i) THIAGO
AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, mencionou que tinha conhecimento que o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE
SOUZA auxiliava a Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA no Cartório de Igarapé-Açu, e que ele ia à
serventia por volta de 3 (três) a 4 (quatro) vezes na semana (ID 136153442); (ii) PEDRO HUGO PALHA
DE SOUZA, confirmou que exerceu a função de Oficial Substituto do Cartório do Único Ofício de
Igarapé-Açu, de titularidade da Sra. TEREZINHA VARELA DE LIMA. Aduziu que em abril de 2022,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
697



recebeu informação do Dr. Cristiano sobre algumas irregularidades no Cartório do Único Ofício de Igarapé-
Açu envolvendo a ausência de declaração de selos, oportunidade em que houve a abertura de
procedimento administrativo. Afirmou que, por conta da referida situação, foi nomeado como interventor
naquela serventia, indicando que atuou nessa função pelo período de maio a dezembro de 2022, e que
por volta de novembro ou dezembro daquele ano houve decisão determinando o retorno da Sra.
TEREZINHA VARELA DE LIMA. Informou que no período mencionado constatou diversas irregularidades
que foram por ele apontadas, tendo feito investimentos e implementado melhorias. Alegou que a Oficial
não queria que as funcionarias voltassem e solicitou que ele ficasse la, ressaltando que ela disse
que não teria condições jurídicas de tomar frente e paga-lo pelos serviços prestados, razão pela
qual fizeram um acordo no sentido de que ele passaria a administrar o Cartório, sob a supervisão
dela. Pontuou que manteve todos os funcionarios vinculados a ele e que, a partir de janeiro de
2023, “tomou a frente” do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, tendo informado na correição
anual que seria o Oficial Substituto. Esclareceu que, na concepção dele, estaria vinculado à CLT e
que por isso não haveria impedimento para a cumulação de cargos. Mencionou que nunca assinou
contrato de trabalho e que exerceu a função de Oficial Substituto até outubro de 2024, apontando
que estava quase todos os dias nos 2 (dois) Cartórios (IDs 136153457 e 136153455).

 
Assim, tais elementos são suficientes para demonstrar que o processado, mesmo sendo o Titular do
Cartório de São Jorge de Jaboti, permaneceu por tempo consideravel exercendo a função de Oficial
Substituto do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, inclusive praticando atos de gerenciamento
administrativo e financeiro, ao arrepio da lei.

 
A alegação apresentada em audiência de que possuía vínculo de trabalho regido pela CLT, e que por isso
imaginava que não havia impedimento, não merece prosperar.

 
Como é cediço, o ingresso na atividade pelos notarios e registradores depende de prévia aprovação em
concurso público (art. 236, §3º, da CF). Uma vez aprovado, o profissional passa a exercer os serviços
notariais e de registro por delegação do Poder Público, nos termos do art. 236, caput, da CF e do art. 3º da
Lei n. 8.935/1994.

 
Segundo a lição de Carlos Alberto Molinaro, Flavio Pansieri e Ingo Wolfgang Sarlet: “Os serviços notariais
e registrais são concedidos mediante “peculiar” delegação do Poder Público. A teleologia desta
peculiaridade reside na “natureza” da atividade, pois são serviços públicos essenciais (do Estado), e não
simples atividades materiais, portanto não se encontram ao abrigo do art. 175 da Carta de 1988,
inexistindo qualquer “relação contratual” entre o Estado e o Notario ou Registrador” (In: CANOTILHO, J. J.
Gomes [et al]. Comentarios à Constituição do Brasil. 2 ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2.264)

 
Assim, considerando que a função exercida pelos cartórios possui inegavel natureza pública, o(a) Titular
de Serventia Extrajudicial, no exercício da função delegada pelo Poder Público e no desempenho de suas
atividades, submete-se aos princípios que regem a Administração Pública e às vedações previstas no art.
37 da Constituição Federal.

 
A vedação de cumulação de cargos e funções públicas é expressamente prevista no art. 37, XVI e XVII,
da CF:

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

 
(...)

 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de
horarios, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:         (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
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a) a de dois cargos de professor;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;         (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)

 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiarias, e sociedades controladas,
direta ou indiretamente, pelo poder público;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

 
O art. 25 da Lei n. 8.935/1994, por sua vez, indica que:

 
Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da advocacia, o da
intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou função públicos, ainda que
em comissão.

 
Sobre o art. 25 da Lei n. 8.935/1994 (que regulamenta o art. 236 da CF e dispõe sobre serviços notariais e
de registro), Walter Ceneviva ressalta que “a incompatibilidade das funções indicadas no art. 25 proíbe ao
titular da serventia a nomeação, o exercício (ainda que suspenso por licença ou afastamento sem
vencimentos) ou o comissionamento para qualquer cargo, emprego ou função públicos, e tem carater
absoluto”. (CENEVIVA Walter. Lei dos notarios e dos registradores comentada (lei n. 8.935/94). 9 ed. rev.
e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 289)

 
O oficial substituto, ainda que contratado sob o regime da CLT, desempenha inegavel função pública, pois
podem, simultaneamente com o notario ou o oficial de registro, praticar os atos que lhe sejam próprios,
exceto, lavrar testamentos, conforme art. 20, §4º, da Lei n. 8.935/1994.

 
Ainda, é importante ressaltar o teor da Consulta n. 0003685-39.2023.2.00.0000 feita ao Conselho Nacional
de Justiça e mencionada pela Presidência do Eg. TJPA na decisão de ID 130566007, que indicou a
impossibilidade de cumulação da titularidade de uma serventia com a função de substituto de outra, cuja
ementa é a seguinte:

 
CONSULTA. ATIVIDADE NOTARIAL E REGISTRAI. CUMULAÇÃO DE FUNÇÕES. TITULARIDADE DE
SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS COM A FUNÇÃO DE SUBSTITUTO DE OUTRA SERVENTIA.
IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 37, XVII. CONSULTA RESPONDIDA.

 
1. Consulta em que se examina a possibilidade de um tabelião ou oficial de registro concursado exercer a
atividade cumulativamente com a função de notario e/ou registrador substituto de outra serventia.

 
2. O artigo 236 da Constituição Federal preconiza que o ingresso na atividade notarial e registrai
depende de aprovação em concurso público de provas e títulos, sendo exercida em carater
privado, por delegação do Poder Público. Desse mandamento constitucional, extraem-se ao menos
dois preceitos, quais sejam, i) o de que os serviços notariais e de registro, embora analogos à
atividade empresarial, ostentam natureza estatal; e ii) prestados mediante delegação do Poder
Público, ou seja, outorgados os serviços após a realização de concurso público de provas e títulos,
os titulares atuam como delegados do serviço notarial e registrai, e não como prepostos.

 
3. O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 236 da CF/1988, tem firmado o sólido entendimento
de que as serventias extrajudiciais se compõem de um feixe de competências públicas "que fazem de tais
serventias uma instância de formalização de atos de criação, preservação, modificação, transformação e
extinção de direitos e obrigações. Noutros termos, uma instância de emanação de atos jurídicos aptos a
submeter terceiros à imperiosidade do que neles se contém" (ADI 2415/SP).
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4. Se é assim, "se esse plexo de competências públicas investe as serventias extrajudiciais em parcela do
poder estatal idônea à colocação de terceiros numa condição de servil acatamento” (ADI 2415/SP), 
obviamente que a junção exercida pelos cartorarios (tabeliães e oficiais registradores em regime de
delegação) possui inegavel natureza pública, atraindo a aplicação do artigo 37, XVII, da
Constituição Federal, atinente às vedações de cumulações defunções públicas.

 
5. O escrevente designado para responder pelo respectivo serviço nas ausências e impedimentos do
titular, embora não atue em nome próprio ou mesmo por conta própria, se reporta a um delegatario e pode
praticar simultaneamente com o notario ou o oficial de registro todos os atos que lhe sejam próprios
exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar testamentos.

 
6. O substituto, ainda que contratado sob o regime da legislação do trabalho, desempenha,
portanto, junção com características de mister público. Se é assim, não ha como assentir com a
cumulação das funções.

 
7. Consulta respondida no sentido de que o exercício da atividade notarial e de registro é
incompatível com a junção de notario e/ou registrador substituto de outra serventia.

 
(CNJ, Consulta n. 0003685-39.2023.2.00.0000, Rel. Conselheiro CAPUTO BASTOS, data: 30/8/2024)

 
A propósito, sobre a impossibilidade de cumulação de cargo público com a delegação de serviço público
de serventia extrajudicial, colaciona-se o entendimento do Eg. TJPA:

 
“MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO. CARREIRA DE PROCURADOR
DO ESTADO COM DELEGAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇAO CONSTITUCIONAL. EX VI ART. 37, INCISOS XVI E XVII, DA CF/88. Nosso ordenamento
jurídico constitucional proíbe a cumulação de cargos públicos remunerados, inclusive tal vedação é
extensiva a empregos e funções públicas e abrange ainda as autarquias, fundações, empresas públicas,
suas subsidiarias e sociedades controladas, direta ou indiretamente, ressalvando apenas o caso de dois
cargos de professor; um cargo de professor com outro técnico cientifico, e a de dois cargos privativos de
profissionais da saúde, ex vi art . 37, incisos XVI e XVII, da CF, portanto, a pretensão de cumulação de
cargo da carreira de Procurador do Estado com a delegação de serviço público de serventia extrajudicial,
ainda que pelo período de licença, sem vencimento, evidencia a afronta a vedação constitucional, pois
nesta circunstância permanece o vínculo jurídico do servidor com a Administração e havera ocupação de
cargo e função pública, sem a correspondente prestação do serviço, em prejuízo do interesse público,
sendo legitima a exigência de opção face a incompatibilidade existente. Precedente do STF ( AgRg em MS
27.955/DF). Segurança denegada à unaimidade

 
(TJ-PA - MS: 08038738120188140000 BELÉM, Relator.: LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO,
Data de Julgamento: 22/01/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 06/02/2020)

 
Nesse passo, não se mostra crível a alegação de que imaginava não haver qualquer irregularidade na
cumulação da titularidade do Cartório de São Jorge de Jaboti e da função de oficial substituto do Cartório
do Único Ofício de Igarapé-Açu, sobretudo diante das previsões expressas que constam da Lei n.
8.935/1994, que rege a atividade registral e notarial, e da Constituição Federal.

 
Da mesma forma, o argumento de que a atuação como substituto teria sido comunicada ao Tribunal
também não afasta a infração disciplinar, pois a cumulação ora em analise não encontra qualquer amparo
que a justifique, considerando as disposições constitucionais e legais ja mencionadas, que regime a
atividade dos notarios e registradores, das quais o processado possui pleno conhecimento.

 
A questão se agrava mais quando se observa que, além da cumulação ilegal, o processado passou a
passou a exercer a administração de fato do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu, o que é
expressamente vedado pelo art. 21 da Lei n. 8.935/1994:
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Art. 21. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro é da 
responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições e obrigações relativas à atribuição de
funções e de remuneração de seus prepostos de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos
serviços.

 
Da mesma forma, o art. 25, caput e §1º, do CNSNR-PA:

 
Art. 25. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro é da 
responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições e obrigações relativas à atribuição de
funções e de remuneração de seus prepostos, de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos
serviços.

 
§1° Em casos excepcionais, nas ausências e impedimentos do titular, os substitutos poderão praticar
determinados atos de gerenciamento e financeira da serventia, desde que devidamente autorizado pelo
Juiz Corregedor Permanente e/ou pelas Corregedorias de Justiça.

 
No caso, não foi juntado aos autos qualquer documento que comprove a existência de autorização
conferida pelo Juiz Corregedor Permanente ou pela Corregedoria de Justiça, para que o processado, na
condição de Oficial Substituto praticasse atos de gerenciamento administrativo e financeiro.

 
Ademais, é forçoso lembrar que a mudança de Serventia Extrajudicial deve se dar única e exclusivamente
por meio da participação em concurso público de remoção, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.935/1994 e
da Resolução do CNJ n. 81 de 9/6/2009.

 
Portanto, é evidente que o processado agiu em contrariedade às disposições legais existentes nos art. 37,
XVI e XVII, da CF, arts. 20, 21 e 25 da Lei n. 8.935/1994 e arts. 19, 24 e 25 do CNSNR-PA, o que se
enquadra na infração disciplinar prevista no art. 31, I, da Lei n. 8.935/1994, com correspondência no art.
1.200, I, do CNSNR-PA.

 
Passa-se à analise da segunda conduta.

 
Nas razões apresentadas, o processado, em síntese, argumenta que: (i) as condutas teriam sido
praticadas por funcionarios e colaboradores, não havendo comprovação concreta da participação direta
dele, conhecimento ou anuência por parte dele; (ii) colaborou com as investigações e demitiu os
funcionarios, após a apuração dos fatos no inquérito policial; (iii) não pode ser responsabilizado de forma
objetiva pelos atos dos prepostos, que foram desvios isolados e que não eram do conhecimento dele; (iv)
não obter qualquer vantagem pessoal ou benefício com os atos. Diante disso, por entender que não ha
provas da materialidade e da autoria da infração, requer o arquivamento do PAD nesse ponto.

 
Sem razão, contudo.

 
De início, é preciso estabelecer algumas premissas acerca da segunda conduta atribuída ao processado,
que também é objeto de analise na esfera criminal, nos autos do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021.

 
Como é de conhecimento, vigora no ordenamento jurídico o princípio da independência das instâncias, de
forma que, segundo Carlos Eduardo Elias de Oliveira “um mesmo fato pode caracterizar ilícito penal,
administrativo e civil, e, portanto, pode desencadear responsabilização nas três instâncias
concomitantemente e de modo independente. O indivíduo pode ser absolvido em uma instância e ser
condenada em outra, pois, em regra, as instâncias de responsabilidade são independentes. Trata-se do
princípio da independência das instâncias” (OLIVEIRA, Carlos Eduardo Elias de. Conexões entre as
instâncias penal, administrativa, civil e de improbidade: prescrição e efeito vinculante. Brasília. Núcleo de
Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, Setembro/2018 (Texto para discussão nº 251). Disponível em
www.senado.le.br/estudos).
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O referido princípio encontra previsão expressa no art. 15 do CNSNR-PA, de forma que a apreciação dos
fatos na esfera penal não impede a instauração do presente procedimento administrativo disciplinar.

 
Ademais, é possível, inclusive, a imposição de sanção administrativa, ainda que não haja a instauração do
processo penal, ou que a ação penal esteja em curso. Nesse sentido, destaca-se o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “considerada a independência entre as esferas criminal e administrativa, é
desnecessario o sobrestamento do procedimento administrativo disciplinar até o trânsito em julgado da
ação penal. Assim, a imposição de sanção disciplinar pela Administração Pública, quando comprovado
que o servidor praticou ilícito administrativo, prescinde de anterior julgamento na esfera criminal” (STJ,
AgRg no RMS 33.949/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06/08/2013, DJe
16/08/2013).

 
Na hipótese dos autos, a apuração da suposta pratica de crimes é objeto do inquérito policial n. 0801313-
93.2024.8.14.0021, que tramita no Juízo da Vara Única da Comarca de Igarapé-Açu.

 
O Delegado de Polícia Civil WELLINGTON MONTEIRO DO VALE SOUSA, que realizou o indiciamento do
processado, informou na audiência do dia 29/1/2025, o que ja foi apurado até o momento e mencionou
que o material apreendido no cumprimento dos mandados de busca e apreensão nos endereços dos
investigados e nos Cartórios ainda se encontra em analise o material apreendido, havendo diligências em
curso.  

 
Não obstante, neste feito ha elementos suficientes da ocorrência de infração administrativa, que justifica
a imposição de sanção disciplinar.

 
O art. 1º da Lei n. 8.935/94, prevê que “Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e
administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficacia dos atos jurídicos
”. (grifamos).

 
O art. 5º do CNSNR-PA, por sua vez, indica os princípios que norteiam o serviço, a função e a atividade
notarial e de registro, cabendo destacar os previstos nos incisos I, III e IV:

 
Art. 5° O serviço, a função e a atividade notarial e de registro se norteiam pelos princípios específicos de
cada natureza notarial e registral previstos na Constituição Federal e nas leis, além dos seguintes
princípios gerais:

 
I- fé pública, a assegurar autenticidade dos atos emanados dos serviços notariais e de registro,
gerando presunção relativa de validade;

 
III - autenticidade, a estabelecer uma presunção relativa de verdade sobre o conteúdo do ato notarial ou
registral;

 
IV - segurança, a conferir estabilidade às relações jurídicas e confiança no ato notarial ou registral;

 
Éimportante destacar a lição de Vicente de Abreu Amadei, sobre a fé pública notarial, in verbis:

 
“(...)

 
Fé pública notarial é “a qualidade própria que a intervenção notarial confere aos instrumentos expedidos
no exercício regular dessa função” (COUTURE, 1954, p. 36). Fé pública notarial é, nas palavras de
Bartolomé Fiorini, “fé legitimada”, regrada pelo direito e distinta das outras que chamam públicas, porque
enquanto essas outras são para documentação de atos públicos, aquela é para a documentação dos atos
privados (GATTARI, 1966, p. 303).

 
Daí, o Tabelião é aquele que existe na ordem social exatamente para dar fé pública à realidade da vida
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jurídica privada que dela necessita. É, então, o Tabelião, o terceiro qualificado que presencia e testifica
publicamente fatos jurídicos, especialmente os negócios jurídicos privados, em forma jurídica adequada.

 
O Notario, portanto, é, por excelência, o profissional da fé pública, ou seja, profissional do direito cuja
missão específica é testemunhar determinadas realidades da vida jurídica (v.g. testamentos, vendas e
compras de imóveis etc.), com o dever de lhes dar forma escrita adequada e autentica-las, infundindo a fé
pública, que porta desde sua investidura na delegação do serviço público correspondente, nos
documentos que redige e nos quais lança o seu sinal.

 
(...)”

 
(Direito notarial e registro avançado [livro eletrônico]/ coordenação Yatsuda Moromizato Yoshida, Marcelo
de Oliveira Fausto Figueiredo Santos, Vicente de Abreu Amadei. São Paulo: Ed. Revista dos Tribuais,
2014)

 
Segundo Walter Ceneviva, a autenticidade é “a qualidade do que é confirmado por ato de autoridade: de
coisa, documento ou declaração verdadeiros. O registro cria presunção relativa de verdade”. A segurança,
por sua vez, é a “libertação do risco” (CENEVIVA, Walter. Lei dos notarios e dos registradores comentada:
(lei n. 8.935/94). 9ª ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 58-59).

 
No caso em analise, não ha controvérsia quanto à realização de reconhecimentos de firmas por
autenticidade de pessoas que nunca estiveram no Cartório de São Jorge de Jaboti e la não tinham
firma depositada.

 
O fato de tais atos terem sido praticados pelos prepostos não afasta a responsabilidade administrativa do
processado, porquanto “é dever do tabelião, delegado do serviço público, exercer fiscalização e vigilância
absolutas sobre os atos praticados por seus prepostos, que agem por conta e em nome dos titulares da
delegação” (Conselho da Magistratura do TJPR, Processo nº 2007.0257341-8/001, Des. Leonardo
Lustosa, DJ 13/02/2009).

 
Na mesma linha:

 
EMENTA: CONSELHO DA MAGISTRATURA - RECURSO ADMINISTRATIVO - PAD - OFICIAL DE
CARTÓRIO - DEVER DE FISCALIZAÇÃO E CONFERÊNCIA DOS ATOS PRATICADOS POR SEUS
PREPOSTOS - INOBSERVÂNCIA - SUSPENSÃO - PENALIDADE CORRETAMENTE APLICADA. "As
penalidades disciplinares previstas no art. 32 da Lei n.º 8 .935/94, que regulamenta o art. 236 da
Constituição Federal, o qual, por sua vez, dispõe sobre os serviços notariais e de registro, apenas são
aplicaveis aos titulares das serventias e não aos seus prepostos". Deve ser mantida a penalidade de
suspensão aplicada a Titular de Cartório quando evidenciada a gravidade das infrações cometidas, não
sendo desconsideradas as atenuantes aplicadas ao caso examinado.

 
(TJ-MG - Recurso Administrativo: 39892586820248130000, Relator.: Des .(a) Luiz Artur Hilario, Data de
Julgamento: 04/02/2025, Conselho da Magistratura / CONSELHO DA MAGISTRATURA, Data de
Publicação: 10/02/2025)

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO FALSA. 
ATO DE PREPOSTO. RESPONSABILIDADE DO TITULAR DO CARTÓRIO. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
PRÁTICA DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO. PENA DE SUSPENSÃO.

 
I - Aplica-se aos notarios e registradores, para fins de contagem de prazo prescricional, o regramento
inserto na Lei Estadual nº 10.460/88, em razão de omissão da Lei específica (Lei nº 8.935/94).

 
II - Nos casos de transgressão disciplinar punida com pena de perda de delegação, a pretensão punitiva
estatal extingue-se no prazo de 6 (seis) anos, contados da data em que a administração judiciaria toma
conhecimento do fato .
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III - Logo, entre a data do conhecimento das irregularidades, em 20 de março de 2015, até a conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar pela transgressão disciplinar, não se ha falar em prescrição, ja que não
transcorrido o prazo de 6 (seis) anos previsto na legislação supramencionada.

 
IV - Pratica infração disciplinar prevista no art. 31, inc. I, da Lei 8 .935/94, o delegatario de Cartório
de Registro e/ou Notarial que age contrario à disposições legais e regulamentares atinentes as
suas atividades, notadamente quando não fiscaliza as atividades e serviços realizados por
Suboficiala que o designou para o ofício, emitindo certidão de nascimento falsa.

 
V - No caso concreto comprovada a emissão de certidão de nascimento falsa e a falta administrativa
relativa à fiscalização do ato praticado por seu preposto, que emitiu certidão de nascimento falsa, afigura
licita a responsabilidade administrativa com aplicação de penalidade.

 
VI - Havendo condenação do processado pela pratica da infração disciplinar, deve ser aplicada a medida
de suspensão pelo período de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 32, inc . III, da Lei 8.935/94.
PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCEDENTE. PENA DE SUSPENSÃO APLICADA .

 
(TJ-GO - PAD: 04436638320158090000, Relator.: DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, Data de
Julgamento: 07/11/2016, CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, Data de Publicação: DJ 2155 de
24/11/2016)

 
Não ha que se falar em “responsabilidade objetiva” do processado, mas sim em responsabilidade
subjetiva, diante da omissão no dever de fiscalização sobre os prepostos submetidos à sua supervisão
para garantir o atendimento dos dispositivos legais que regem o serviço delegado, conforme entendimento
dos Tribunais Patrios:

 
"Preambularmente, cumpre observar que a orientação trilhada por esta Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça tem sido a da possibilidade de responsabilização do Sr. Oficial, por ato de seus prepostos. Frise-se
que não se esta a tratar de responsabilidade objetiva do Tabelião. Cuida-se, em verdade, de
responsabilidade subjetiva, escorada na omissão do dever de fiscalização dos funcionarios contratados"
(TJSP, Processo CGSP n. 1112899-56.2016.8.26.0100; São Paulo; j. 11/08/2017; Rel. Manoel de Queiroz
Pereira Calças).

 
Das declarações prestadas em sede policial, nos autos do processo n. 0801313-93.2024.8.14.0021,
conforme apresentado no item “2. DA INSTRUÇÃO”, destaca-se o teor dos seguintes depoimentos:

 
(i) CRYSTHYNA DE LIMA MELO, em síntese, declarou que tomou conhecimento da transferência de
veículo de sua propriedade para terceiro, com assinatura aposta na ATPV-e que não reconhece
como dela, tendo a firma sido reconhecida no Cartório Palha de Souza, no qual nunca esteve e
nunca depositou assinatura, ressaltando que não conhece o Oficial Substituto THIAGO AUGUSTO DE
SOUZA BRAGA, que fez o reconhecimento da firma (ID 130750174, p. 51); grifamos

 
(ii) THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, em síntese, declarou que era à época Oficial Substituto do
Cartório Palha de Souza e indicou reconhecer como dele a assinatura no selo n. 003828. Fez
considerações sobre o procedimento para o depósito da assinatura e o reconhecimento de firma na
serventia extrajudicial, bem como acerca dos cuidados necessarios que eram observados. Ainda,
apresentou esclarecimentos sobre a situação da Sra. CRYSTHYNA DE LIMA MELO (ID 130750174, p. 60-
61 e p. 90). (...) Ademais, informou sobre o procedimento interno adotado para o cadastro de ficha de
assinatura e mencionou que não houve comunicação à Corregedoria do TJPA sobre os episódios
de possíveis falsificações, ressalvando que comunicou ao Oficial Titular e ao juiz corregedor, bem como
que registrou boletim de ocorrência (ID 130750174, p. 134-136); grifamos

 
(iii) GELIAM DE SOUZA NUNES, em síntese, declarou que não teve acesso à ATPV-e, bem como que
não possui assinatura depositada e nem reconheceu firma no Cartório Palha de Souza, tendo ido ao
local apenas após tomar conhecimento da transferência do veículo (ID 130750174, p. 72); grifamos
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(iv) FERNANDO CLEIDSON QUADROS DA SILVA, declarou, em síntese, que reconhecia a rubrica dele
na ATPV-e, na qual reconheceu como autêntica a assinatura de GELIAM DE SOUZA NUNES, e teceu
considerações sobre como teria se dado esse reconhecimento de firma, bem como sobre o procedimento
adotado para o reconhecimento por autenticidade (ID 130750174, p. 130-131); grifamos

 
(v) PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, declarou, em síntese, que é Oficial do Cartório Palha de Souza
desde junho de 2018, e que possuía a atribuição “tanto de feitura dos atos de registro civil e tabelionato de
notas, bem como de fiscalização dos funcionarios que labutam naquele cartório”. Esclareceu sobre
os funcionarios que la trabalhavam e as funções exercidas por eles. (...) Disse que tomou ciência das
fraudes envolvendo CRISTHYANA DE LIMA MELO e GELIAM DE SOUZA NUNES, e que não
informou tais situações à Corregedoria do TJPA. Elucidou acerca dos procedimentos adotados pela
serventia para o cadastro de assinaturas e para o reconhecimento de firma para transferência de veículo,
informando sobre os mecanismos de identificação adotados para a identificação de pessoas que
apresentam documentação fraudada (ID 130750174, p. 140-143);

 
(vi) MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM declarou, em síntese, que não reconhecia a assinatura
dele aposta em escritura de compra e venda de imóvel lavrada no Cartório Palha de Souza, 
ressaltando que jamais havia comparecido àquela serventia extrajudicial (ID 130750174, p. 150-151).

 
Ainda, o laudo de perícia realizado na ATPV-e com firma reconhecida de CRISTHYANA DE LIMA MELO
 (ID 130750174, p. 95-114) apresentou as seguintes conclusões:

 
“(...) 1- as assinaturas ora mencionadas (Anexos 1 e 3), quando confrontadas entre si, revelaram
convergências morfografocinéticas, evidenciando que partiram de um único punho escritor; 2- os
lançamentos graficos questionados (Anexos 1 e 3) ao serem submetidos a confrontos em relação aos
padrões de cotejo oferecidos ao exame pericial pela senhora Cristhyana de Lima Melo (Anexos 4 a 10), 
conduziram o Técnico a inferência de que os manuscritos examinados (questionados e padrões de
cotejo) apresentam divergências graficas, entre si, conforme 59 especificado no item Dos Exames. (...)”
grifamos

 
Ja o laudo de perícia realizada na escritura pública firmada por MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM
 (ID 130750174, p. 157-176) apresentou as seguintes conclusões:

 
“(...) a- A assinatura e a rubrica questionadas postadas na "ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E
COMPRA", datada do dia 28 de JUNHO de 2021, com assinatura atribuída ao Sr. Marcus Vinicius Careiro
Gondim, após exames foram enquadradas no item “VI * Indicação negativa próxima da certeza", de que
não foi o punho escritor do Sr. Marcus Vinicius Cameiro Gondim, o autor dessa assinatura e da
rubrica;  b- A assinatura e a rubrica questionadas postadas no CONTRATO PARTICULAR DE
PROMESSA DE VENDA E COMPRA", datada do dia 25 de JUNHO de 2019, com assinatura E RUBRICA
atribuida ao Sr. Marcus Vinicius Careiro Gondim, após exames foram enquadradas no item "¡-
Identificação", de que foi o punho escritor do Sr. Marcus Vinicius Cameiro Gondim, o autor dessa
assinatura e da rubrica. (...)”. grifamos

 
A Interventora Helen Uyemura Igaki, no que se refere a este ponto, informou o seguinte no ID 135662420:

 
“(...)

 
Informo também que, em 16 (dezesseis) de janeiro de dois mil e vinte e quatro foi realizado Boletim de
Ocorrência Policial, em decorrência do usuario chamado SEBASTIÃO FRANCISCO ALVES, inscrito no
CPF 370.732.064-20, que compareceu na serventia de São Jorge do Jaboti apresentando diversos
contratos de promessa de compra e venda particular juntamente com cartões de autógrafos
assinados, muito parecido aos cartões arquivados do Cartório de São Jorge do Jaboti, sendo que o
usuario ao ser questionado pela Tabeliã – Interventora como obteve tais cartões de autógrafos, o
mesmo relatou que obteve tais cartões da gestão anterior, bem como desmembrou seu terreno a fim
de evitar invasão, sendo essa a orientação do cartório de São Jorge do Jaboti, na gestão anterior,
conforme documento em anexo.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
705



(...)

 
Ademais, foram localizados nas documentações, diversas procurações particulares, com assinaturas que
são cópias, mas que foram reconhecidas como verdadeiras por semelhança, com timbre de ALVES
DEPACHANTE IMOBILIÁRIO, Inscrição SEFIN 166.167-9, sendo o Outorgado ANTONIO FERREIRA
ALVES, sendo perceptível que as assinaturas dos Outorgantes são cópias de assinaturas e não
assinatura original aposta pelos Outorgantes ( LIBERATO MAGNO DA SILVA CASTRO, THAMAR
LOBATO DE CASTRO, WALDOMIRA LÚCIA LOBATO DE CASTRO, BERTINO LOBATO DE MIRANDA
CASTRO, DULCE LOBATO DE MIRNDA CASTRO MARINHO, LEOPOLDO JOSE LOBATO DE MIRNDA
ALVAREZ DE CASTRO), sendo que todas as procurações particulares tiveram o reconhecimento de
firma dos Outorgantes, conforme selos digitais 002773063A, 002773062A, 002773064A, 002773066A,
002773061A, 002773065A. Além disso, juntamente as procurações particulares estava grampeados
os cartões de autógrafos com cópias dos documentos pessoais, entretanto todas as assinatura
constates no cartões de autógrafos são cópias e não assinaturas feitas de próprio punho dos
requerentes, sendo eles LIBERATO MAGNO DA SILVA CASTRO,THAMAR LOBATO DE CASTRO,
WALDOMIRA LÚCIA LOBATO DE CASTRO, BERTINO LOBATO DE MIRANDA CASTRO, DULCE
LOBATO DE MIRANDA CASTRO MARINHO, LEOPOLDO JOSE LOBATO DE MIRANDA ALVAREZ DE
CASTRO, conforme documentos em anexo.

 
(...)”

 
Para corroborar as informações, apresentou: (i) cópia do boletim de ocorrência, de requerimento de
reconhecimento de firma e cartão de autógrafo (ID 135662426); (ii) procurações com reconhecimentos de
firma e cartões de autógrafo, em que as assinaturas são cópias, e não de próprio punho (ID 135662427).

 
Dos depoimentos colhidos e do interrogatório da audiência de instrução realizada no dia 29/1/20255,
cumpre destacar os seguintes pontos ja apresentados no item “2. DA INSTRUÇÃO”:

 
(i) WELLINGTON MONTEIRO DO VALE SOUSA, Delegado de Polícia Civil, declarou, em síntese, que
por volta dos meses de junho e julho de 2023, a delegacia recebeu notícias sobre a existência de um
possível “esquema piramidal” envolvendo uma loja de revenda de veículos (“MALTA”) localizada em
Belém. Aduziu que receberam uma representação do advogado da Sra. CRISTHYANA DE LIMA
MELO, informando sobre a transferência irregular de veículo de propriedade dela para terceira
pessoa. Alegou que informou ao TJPA sobre o possível envolvimento do Cartório Palha de Souza
na transferência do veículo, tendo submetido a ATPV à perícia grafotécnica, a qual atestou, de
forma bastante significativa, que não se tratava da assinatura da proprietaria no documento. Disse
que houve a realização de diligências, a tomada de depoimentos, a solicitação de pedido de busca
para localizar as fichas de assinatura, tendo constatado a existência de falha funcional. Esclareceu
que, por conta do ocorrido, foi realizada busca no sistema e identificada a situação semelhante do Sr.
GELIAM DE SOUZA NUNES. Pontuou sobre o procedimento para a realização de reconhecimento de
firma e transferência de veículos, bem como que, no entender dele, poderia haver facilitação nas
transferências de veículos no cartório, em razão de falha funcional. Além disso, mencionou que
tomou conhecimento sobre outro inquérito, envolvendo a transferência de imóvel de pessoa que
não esteve no cartório. Indicou que no cumprimento de mandados de busca e apreensão em endereços
dos investigados e das sedes dos Cartórios foram apreendidos documentos, celulares e computadores,
que ainda estão em analise. Sustentou, ainda, que teve conhecimento de que haveria negligência
funcional por parte do processado. Por fim, pontuou que o processado colaborou com as diligências,
que aferição da participação dele em conduta criminosa depende da conclusão da analise documental, e
que as testemunhas ouvidas em sede policial não mencionaram a participação direta dele nos autos (ID
136153440).

 
(ii) THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, declarou, em síntese, que era Tabelião Substituto à época e
que o reconhecimento de firma da Sra. CRISTHYANA DE LIMA MELO foi feito por ele, mas que
somente soube da falsificação posteriormente. Sobre o procedimento, indicou que ocorreu de forma
presencial, com o cadastro dela e que pode ter comparecido um representante ou uma pessoa
muito parecida com ela. Aduziu que atendeu o Sr. GELIAM DE SOUZA NUNES após a transferência do
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veículo dele e que fez o registro do boletim de ocorrência. Teceu considerações sobre os
procedimentos para a abertura das fichas de assinaturas, indicando que não tinha conhecimento
da entrega de cartões fora da serventia. (...). Alegou que alguns atos específicos eram supervisionados
pelo Oficial, e que em outros, mais corriqueiros, os servidores tinham autonomia. Ainda, indicou que
o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA não possuía conhecimento dos atos ilícitos e que não houve
qualquer orientação por parte dele que pudesse sugerir anuência ou negligência em relação aos atos
investigados, ressaltando que o Oficial promoveu a demissão dele e de outros funcionarios (ID
136153442).  

 
(iii) FERNANDO CLEIDSON QUADROS DA SILVA, optou por permanecer em silêncio, por entender que
as declarações poderiam prejudica-lo no procedimento criminal (ID 136161040). 

 
(iv) CRISTHYANA DE LIMA MELO, declarou, em síntese, que houve a transferência de veículo
(TOYOTA HILUX SW4) sem a autorização dela, o que constatou quando foi consultar se havia alguma
multa em seu nome. Aduziu que deixou o carro em uma loja de revenda de veículos (“MALTA”) e que não
assinou a ATPV ou qualquer outro documento. Alegou que nunca esteve em Igarapé-Açu e que não
conhece o Sr. PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA. Informou que participou da perícia grafotécnica, a
qual concluiu que a assinatura no documento periciado não era dela. Indicou que, a princípio, não
recebeu o valor referente à venda do veículo à época, ressalvando que houve o pagamento
posteriormente em acordo judicial (IDs 136153446 e 136153448).  

 
(v) GELIAM DE SOUZA NUNES, declarou, em síntese, que negociou uma motocicleta com uma pessoa
chamada JORGE, mas que não realizou a transferência do veículo. Aduziu que, posteriormente, 
tomou conhecimento de notificações sobre a tentativa e a conclusão de transferência de veículo
em aplicativo (“Carteira Digital”) para uma terceira pessoa, sem que ele tivesse assinado o
documento. Alegou que foi buscar informações sobre o ocorrido, tendo ido até o Cartório do
processado, onde nunca havia estado antes, oportunidade em que entregou a sua CNH para o Sr.
THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA para consulta. Mencionou sobre as diligências em sede
policial. Disse que recebeu do Cartório, quase uma semana depois, uma cópia de documento de CNH com
os dados dele, mas com a foto de outra pessoa. Indicou que sabia como se dava o procedimento para o
reconhecimento de firma, em razão de negociação para a compra de um caminhão em Anapolis,
ressaltando que possui firma depositada em 3 (três) cartórios (ID 136153450).

 
(vi) MARCUS VINCÍUS CARNEIRO GONDIM, após tecer considerações sobre a negociação de imóvel no
ano de 2019 feita no Cartório KÓS MIRANDA e de operação policial ocorrida no mesmo ano, declarou, em
síntese, que no ano de 2021 tomou conhecimento sobre novo negócio jurídico envolvendo o mesmo
imóvel, que não foi firmado por ele. Alegou que ao procurar saber da situação, tomou
conhecimento da lavratura de escritura pública em serventia localizada no município de Igarapé-
Açu, onde jamais esteve. Informou que adotou providências, por meio de advogado constituído por ele,
bem como que participou de perícia grafotécnica, tendo ressaltado as conclusões do exame pericial (ID
136153452).

 
Em seu interrogatório, PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, (...) Sobre a questão das assinaturas, disse
que entre os anos de 2020 e 2021, tomou conhecimento da situação do Sr. MARCUS VINCÍUS
CARNEIRO GONDIM, envolvendo um documento que teria sido lavrado no Cartório pelo escrevente
chamado PAULO. Afirmou que à época entregou a documentação pertinente à delegacia e demitiu o
funcionario, imaginando que o procedimento na polícia havia sido arquivado. No que tange à situação da
Sra. CRISTHYANA DE LIMA MELO, indicou que tomou conhecimento na DIOE e que a firma dela teria
sido reconhecida pelo Sr. THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA, então Oficial Substituto do Cartório da
Vila de São Jorge do Jaboti, sem que ela tivesse assinado qualquer documento. Elucidou sobre as
funções desempenhadas pelo Sr. THIAGO AUGUSTO DE SOUZA BRAGA e pelo Sr. FERNANDO
CLEIDSON QUADROS DA SILVA no Cartório da Vila de São Jorge do Jaboti. Relatou que apresentou a
documentação pertinente ao delgado e prestou depoimento, bem como que após o ocorrido foi
implementado um livro de cartão de presença, indicando que ja havia comprado uma câmera digital
para fotografar as pessoas. Pontuou que não conseguia revisar o que vinha sendo feito e que não
tinha controle direto sobre os atos praticados pelos servidores, diante do grande volume. Relatou
que teve uma situação envolvendo a negociação de carro de luxo (Porsche), que achou estranho, tendo
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orientado o substituto VITOR a ir até a delegacia. Aduziu que a situação do Sr. GELIAM DE SOUZA
NUNES seria diferente, pois ele teria comparecido ao Cartório, pontuado que orientou o Oficial Substituto
a registar o boletim de ocorrência. Disse que a firma foi reconhecida pelo funcionario FERNANDO,
ressalvando a dificuldade em identificar a falsificação de documentos a olho nu. Mencionou que observa
os procedimentos necessarios ao reconhecimento de firma por autenticidade, ressaltando que não
havia preenchimento de fichas fora do Cartório, pois elas somente podiam ser impressas dentro do
sistema. Ainda, declarou que não tem conhecimento da apreensão de documentos em branco ou de
fichas de assinatura fora do Cartório. Teceu considerações sobre a delegação de funções no Cartório da
Vila de São Jorge do Jaboti, esclarecendo que não possuía controle direto do ato que estava sendo
feito. Argumentou que as situações narradas no inquérito policial são atípicas e que foram utilizadas para
justificar a sua prisão. Narrou sobre as dificuldades vivenciadas após a prisão e o afastamento. Afirmou
que era bem-visto em Igarapé-Açu e que não recebeu nenhuma vantagem ou benefício decorrente das
praticas fraudulentas, além do valor cobrado pela pratica do ato. Alegou que não agiu em conluio com
qualquer pessoal e que não aceitaria participar de esquema envolvendo a pratica de atos irregulares.
Pontuou que sempre colaborou com a polícia, inclusive no dia da prisão, e que até então não havia
respondido a qualquer procedimento disciplinar ou criminal (IDs 136153457 e 136153455). 

 
Muito embora o processado alegue que a legislação de regência era devidamente observada na Serventia
Extrajudicial, não é o que se verifica nos autos.

 
Assim dispõem os arts. 369 e 370 do CNSNR-PA:

 
Art. 369. O reconhecimento de firma podera ser feito por autenticidade ou por semelhança.

 
§1° Reputa-se autêntico o reconhecimento de firma em que o autor que possua autógrafo em
cartão ou livro arquivado na serventia, após ser devidamente identificado pelo tabelião de notas,
seu substituto ou escrevente, assinar o documento em presença do tabelião ou declarar-lhe que é
sua a assinatura ja lançada, repetindo-a no cartão ou livro de autógrafos.

 
§2° Reputa-se semelhante o reconhecimento em que o tabelião de notas, seu substituto ou escrevente,
confrontando a assinatura com outra existente em seus cartões ou livros de autógrafos, verificar a
similitude e declarar a circunstância no instrumento.

 
Art. 370. Para abertura do cartão de autógrafos, é obrigatória a apresentação do número do CPF e do
original documento de identificação oficial com foto que permita o efetivo reconhecimento do portador.

 
§1° A cópia do documento de identidade e da inscrição no CPF apresentada pelo requerente sera
arquivada na serventia na forma do art. 263 deste Código.

 
§2º O reconhecimento de firma podera ser condicionado à prévia atualização do cartão de autógrafos, sem
custos para o usuario.

 
§3° A Carteira Nacional de Habilitação é apta à comprovação da identidade civil exigida pelo caput deste
artigo, mesmo após expirado seu prazo de validade, desde que seja possível o efetivo reconhecimento do
seu portador.

 
Os arts. 17 e 18 da Resolução n. 809 do CONTRAN indicam que o reconhecimento de firma no ATPV-e
deve ser por autenticidade, nos seguintes termos:

 
Art. 17. Na versão impressa, a ATPV-e devera ser assinada e conter o reconhecimento de firma do
vendedor e do comprador por autenticidade.

 
Art. 18. A Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo (ATPV) constante no verso de CRV
valido, emitido em meio físico, em modelo previsto na Resolução CONTRAN nº 16, de 1998, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 775, de 2019, devera conter o reconhecimento de firma por autenticidade do
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antigo proprietario e do comprador.

 
Sobre o reconhecimento de firma por autenticidade, convém registrar a lição de Marcelo Rodrigues:

 
“Reputa-se autêntico o reconhecimento de firma em que o autor assinar em presença do tabelião ou de
seu preposto, declarada a circunstância no instrumento.

 
Creio que é vedado ao tabelião de notas ou seu preposto reconhecer como autêntica a firma ja lançada
em documento que lhe esteja sendo apresentado. A situação tem ocorrido desde que, presente o
signatario devidamente identificado, afirmada a autoria e a assinatura, apresente o mesmo padrão daquela
aposta, na mesma data, em livro ou cartão de autógrafos arquivado no serviço notarial”

 
(RODRIGUES, Marcelo. Tratado de registros públicos e direito notarial. 3 ed. rev. atual. e ampl. Salvador:
JusPodivm, 2021, p. 870).

 
Desse modo, considerando que tanto a Sra. CRISTHYANA, quanto o Sr. GELIAM, foram categóricos ao
afirmar que: (i) jamais estiveram no Cartório de São Jorge de Jaboti para reconhecer firma por
autenticação; e (ii) que não possuíam firma depositada naquela Serventia Extrajudicial. Além disso, o Sr.
CLÁUDIO DE ANDRADE BATISTA, ouvido em sede policial, também narrou a mesma situação (ID
130750174, p. 63 e 66).

 
Convém registrar que o próprio processado, em sua defesa, indica que “os depoimentos reforçam a
existência de graves irregularidades no reconhecimento de firmas no cartório em questão,
evidenciando ao menos em tese a pratica de atos fraudulentos sem qualquer participação do tabelião” (ID
138118186, p. 6) grifamos.

 
Apesar de o processado indicar que tais episódios seriam isolados, dos documentos que estão nos autos,
observa-se uma possível reiterada inobservância dos ditames legais que regem a atividade notarial.

 
Em um primeiro momento, no dia 23/1/2023, foi registrado o boletim de ocorrência referente à situação do
Sr. MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM, relacionado à escritura pública de compra e venda de
imóvel lavrada no ano de 2021. Posteriormente, nos dias 17/5/2023, 26/7/2023 e 31/7/2023, foram
registrados os boletins de ocorrências ferentes à Sra. Sra. CRISTHYANA DE LIMA MELO, ao Sr. GELIAM
DE SOUZA NUNES e ao Sr. CLÁUDIO DE ANDRADE BATISTA, todos relacionados à ATPV-e’s que
tiveram firmas reconhecidas no Cartório de São Jorge de Jaboti, sem a presença deles no local.

 
Além disso, das informações apresentadas pela Interventora, vê-se que: (i) determinada pessoa chegou
no Cartório de São Jorge do Jaboti, munida de cartões de autógrafo ja previamente preenchidos, que
teriam sido disponibilizados pela própria Serventia Extrajudicial; e (ii) foram identificados no Cartório de
São Jorge de Jaboti cartões de autógrafos com assinaturas digitalizadas, o que é vedado e proibido pelos
arts. 373 e 376 do CNSNR-PA.

 
Dessa forma, o conjunto probatório que esta nos autos indica que a Serventia Extrajudicial não adotava os
procedimentos legais para que o ato de reconhecimento de firma por autenticidade fosse feito com a
mínima segurança jurídica.

 
Apesar de o processado indicar que teria prontamente empreendido esforços para apurar os fatos e evitar
fraudes, também não é o que se visualiza na espécie.

 
Em primeiro lugar, não ha qualquer comprovação de que tais situações tenham sido comunicadas por ele
à Corregedoria-Geral do Eg. TJPA.

 
Ainda, os elementos que constam dos autos evidenciam a ação deliberada dos prepostos, que atuavam
sob a supervisão do processado, de reconhecer firma de pessoas mesmo sem a presença do(a)
signatario, bem como a reiterada inobservância dos ditames legais e a ausência de adoção de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
709



providências para evitar a repetição de situações do mesmo gênero, uma vez que elas se reproduziram.

 
Não obstante, a despeito de as situações terem vindo à tona no ano de 2023 (segundo a data dos
registros dos boletins de ocorrência), os funcionarios THIAGO e FERNANDO somente foram desligados
do Cartório de São Jorge de Jaboti no ano de 2024, após o cumprimento dos mandados de prisão
expedidos pelo Juízo da Vara Única de Igarapé-Açu (ID 138118186, p. 8).

 
Em razão dessas graves irregularidades, pessoas que jamais tinham ido até o Cartório de São Jorge do
Jaboti tiveram a firma la reconhecida por autenticidade, o que macula gravemente a fé-pública notarial e
resultou na transferência de veículos de forma fraudulenta para terceiros, causando prejuízos a elas, os
quais não se limitam a questões financeiras, pois se viram envolvidas em procedimentos policiais e
administrativos, e eventualmente judiciais, por conta do ocorrido.

 
Nesse passo, ao se permitir no âmbito do Cartório a realização de reconhecimentos de firma por
autenticidade de forma irregular, sem os requisitos mínimos de segurança que se espera dos atos
notariais, deve recair ao Titular da Serventia as consequências das condutas ilegais la praticadas, sendo
ele passível de responsabilização administrativa, ainda que por falha no dever de supervisão dos
trabalhos.

 
O próprio processado, em interrogatório admite que não conseguia revisar o que vinha sendo feito e que
não tinha controle direto sobre os atos praticados pelos prepostos. A despeito do argumento de que não
tinha condições de supervisionar todo o trabalho desempenhado pelos funcionarios, o art. 21 da Lei n.
8.935/1994 impõe ao titular os deveres de gerenciar a Serventia Extrajudicial, instruir e fiscalizar os
prepostos.

 
Ademais, não se pode deixar de registrar que a irregular cumulação de funções de Titular do Cartório de
São Jorge de Jaboti e de Oficial Substituto do Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu certamente refletiu
de forma negativa na gerência e na supervisão da Serventia Extrajudicial de titularidade dele.  

 
Portanto, é evidente que a abertura e o reconhecimento de firma(s) por prepostos do processado, sob sua
supervisão, sem a ciência da(s) pessoa(s) mencionada(s) e a presença dela(s) na serventia extrajudicial, o
que causou prejuízo, em razão da transferência de bens de propriedade dela(s) para terceiros mediante
assinatura(s) falsa(s) efetivada(s) pelo cartório em inobservância às disposições legais existentes no art.
1º da Lei n. 8.935/1994, e arts. 5º, I, III, e IV, 369 e 370 do CNSNR-PA, o que se enquadra na infração
disciplinar prevista no art. 31, I, da Lei n. 8.935/1994, com correspondência no art. 1.200, I, do CNSNR-PA.

 
Deste modo, a Comissão Processante ratifica o seu posicionamento preliminar e conclui que a(s)
conduta(s) apontada(s) ao(à) delegatario(a) se enquadra(m) no previsto no art. 31, I, da Lei n. 8.935/94,
com previsão também no art. 1.200, I, do CNSNR-PA: “Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os
notarios e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei: I - a inobservância das prescrições
legais ou normativas;”, sujeitando-se às penas previstas no art. 32, I a IV da Lei n. 8.935/94, com
previsão também no art. 1.201, I a IV, do CNSNR-PA.

 
Quanto às agravantes, não se observa a presença de qualquer das hipóteses do art. 1.203, I a V, do
CNSNR-PA. Embora haja notícia da abertura de sindicância administrativa posterior à certidão de ID
131080006, não ha condenação administrativa transitada em julgado. Ainda, registre-se que o processado
não criou qualquer embaraço para o recebimento das intimações/notificações e compareceu à audiência
agendada.

 
Quanto às atenuantes, observa-se a presença da confissão espontânea parcial prevista no art. 1.204, I, do
CNSNR-PA, tendo em vista que o processado admitiu: (i) que exerceu a função de Oficial Substituto do
Cartório do Único Ofício de Igarapé-Açu; e (ii) a ocorrência de “graves irregularidades no reconhecimento
de firmas no cartório”, embora busque se eximir da responsabilidade por elas.

 
Quanto à aplicação da pena, o art. 1.205, §2º, do CNSNR-PA dispõe que “as penas serão impostas pela
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autoridade competente, independentemente de ordem de gradação, conforme a gravidade do fato”, o que
guarda relação com o disposto no art. 34 da Lei n. 8.935/94.

 
Nesse sentido:

 
ADMINISTRATIVO. REGISTROS PÚBLICOS. NOTÁRIO. PROCESSO DISCIPLINAR. PERDA DA
DELEGAÇÃO. CONTROLE JURISDICIONAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

 
1. O Mandado de Segurança foi impetrado contra ato da Corregedoria-Geral de Justiça que determinou a
perda da delegação do recorrente, por reputar graves as irregularidades apuradas no processo
administrativo, como a cobrança abusiva de emolumentos, a inobservância ao horario de atendimento e o
não-recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciaria.

 
2. Dispõe o art. 34 da Lei 8.935/1994: "As penas serão impostas pelo juízo competente,
independentemente da ordem de gradação, conforme a gravidade do fato".

 
3. Tendo-se aplicado a sanção após efetivo exercício da garantia ao contraditório e à ampla defesa, e
estando a decisão fundamentada na constatada gravidade dos fatos, a analise da proporcionalidade
implicaria indevido controle judicial sobre o mérito administrativo. Precedentes do STJ.

 
4. A alegação de que os fatos foram distorcidos pela Comissão evidencia a ausência de direito líquido e
certo, porquanto a sua verificação demandaria dilação probatória, o que é inviavel em Ação Mandamental.

 
5. Agravo Regimental não provido.

 
(STJ, AgRg no RMS n. 26.260/MG, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
1/10/2009, DJe de 9/10/2009.)

 
Walter Ceneviva leciona que “a avaliação da gravidade, portanto, deve ser compatível com os objetivos
profissionais inerentes à delegação outorgada, não decorrendo de critérios pessoais do julgado, mas de
fatos objetivados na justificação da pena, tais como o risco, o perigo das consequências, o valor
econômico” (CENEVIVA, Walter. Lei dos notarios e dos registradores comentada: (lei n. 8.935/94). 9ª ed.
rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 376).

 
Na hipótese dos autos, apesar de o processado admitir a ocorrência das infrações e não possuir
condenações anteriores, as condutas dele representam infrações gravíssimas que recomendam a
imposição de sancionamento elevado, a fim de atender o escopo repressivo e preventivo da pena e
efetivar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 
Isso porque a primeira infração, relacionada à cumulação ilegal de funções viola frontalmente as
disposições constitucionais e legais que regem a atividade de notariado e de registro, o que recomenda a
perda da delegação, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. CORREGEDORIA. PERDA DA
DELEGAÇÃO. INCOMPATIBILIDADE COM CARGO PÚBLICO FEDERAL. ART. 25 DA LEI N . 8.935/94.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. VÍCIOS FORMAIS INEXISTENTES . VIOLAÇÕES
SUBSTANTIVAS. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE OUTORGAR DIREITO DE OPÇÃO. ART .
172 DA LEI N. 8.112/90.

 
1 . Cuida-se de recurso ordinario interposto contra acórdão que denegou a segurança em mandamus
impetrado, com o objetivo de anular processo administrativo disciplinar que culminou com a atribuição da
penalidade de perda da delegação, nos termos do art. 35 da Lei n. 8.935/94, combinado com o art . 13,
XV, da Lei Complementar Estadual n. 221/2010.
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2. Os autos informam ser o impetrante delegatario de cartório extrajudicial no Estado do Acre, ao mesmo
tempo em que ocupava cargo público federal no Estado de Goias . Após ciência do fato por ofício da
autoridade federal, o Tribunal iniciou procedimento administrativo para averiguação e, eventualmente,
punição.

 
3. O processo administrativo disciplinar não incorreu em quaisquer vícios formais, tendo sido instaurado de
forma clara, por autoridade competente que facultou o contraditório e a ampla defesa, bem como que
determinou o correto afastamento cautelar, com base no art. 35, § 1º da Lei n . 8.935/94 e remeteu o feito
instruído para deliberação pelo Tribunal Pleno Administrativo, competente nos termos da Lei
Complementar Estadual n. 221/2010.

 
4 . O art. 25 da Lei n. 8.935/94 é claro ao indicar que a atividade dos notarios e registradores não é
acumulavel com "qualquer cargo, emprego ou função públicos, ainda que em comissão"; no caso
concreto, a ocorrência de férias ou, ainda, de licença-prêmio não afasta a incidência da vedação .

 
Recurso ordinario improvido.

 
(STJ - RMS: 38867 AC 2012/0172925-1, Relator.: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento:
18/10/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/10/2012 RSTJ vol. 229 p. 205)

 
Ademais, a segunda infração, relacionada ao reconhecimento irregular de firmas, sem dúvidas,
compromete com seriedade a fé-pública, a autenticidade, a segurança, e a confiança que são
essenciais à atividade notarial, o que também recomenda a perda da delegação, nos termos do
entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em caso analogo:

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO HIERÁRQUICO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR EM FACE DE AGENTE DELEGADO. IMPEDIMENTO DE MEMBRO DA COMISSÃO
PROCESSANTE. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DO PAD. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INEXISTÊNCIA. FRAUDE EM RECONHECIMENTO DE FIRMA POR AUTENTICIDADE. DOLO
COMPROVADO. INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA. MANUTENÇÃO DA PENA DE PERDA DA DELEGAÇÃO.
PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. RECURSO IMPROVIDO.

 
1 . Cuida-se de recurso hierarquico interposto por Berenice Maria da Silva contra a decisão que lhe aplicou
a pena de perda da titularidade da delegação do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Ameixas (CNS nº 07.437-7), localizado no Município de Cumaru.

 
2 . À partida, a recorrente argumenta o PAD seria nulo, haja vista que o magistrado que atuou na
sindicância não poderia integrar a Comissão Processante do PAD.

 
3 . Todavia, o art. 135 do RCGJ/PE não impede que o Juiz Corregedor Auxiliar atue no procedimento
preliminar (sindicância) e na Comissão Processante do PAD, impedimento esse que existe tão somente
para o auditor (§ 1º).

 
4 . Alias, nos termos do § 2º, a participação do magistrado em ambos os feitos é circunstância tendente a
preservar a independência e isenção da Comissão do PAD.

 
5 . No mais, é certo que a recorrente não demonstrou – sequer alegou - nenhuma das hipóteses de
impedimento e/ou suspeição previstas na lei, ônus que lhe competia. Precedentes do STJ e STF.

 
6 . Nesse contexto, e considerando que também não houve comprovação de prejuízo, deve ser rejeitada a
preliminar de nulidade do PAD.

 
7 . Ainda de início, observa-se que a recorrente sustenta que o PAD teria sido deflagrado tão somente
para verificar o descumprimento do disposto nos arts. 479 e seguintes do Código de Normas dos Serviços
Notariais e Registrais de Pernambuco.
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8 . Contudo, é certo que o réu no processo administrativo disciplinar se defende dos fatos a ele imputados,
e não da sua capitulação jurídica. Precedentes do STJ e STF.

 
9 . Dessa forma, como os fatos imputados à recorrente foram bem delineados na Portaria, tendo a mesma
reunido plenas condições de se defender, também não merece prosperar essa preliminar.

 
10 . Adentrando no exame do mérito, observa-se que, no dia 17.09.2020, o Sr. Joel Bertino de Paula
Júnior, neto da recorrente, o qual atua como seu substituto no cartório em questão, reconheceu, por
autenticidade, a firma do Sr. Edivaldo José dos Santos, no bojo do CRV/ATPV do veículo de placa KGD-
3B76.

 
11 . Não obstante, laudo de perícia grafotécnica produzido pela Polícia Científica atesta que a assinatura é
falsa.

 
12 . Muito embora a recorrente tenha alegado a observância da legislação de regência quando da pratica
do ato, esse não foi o caso.

 
13 . Note-se que o reconhecimento de firma por autenticidade pressupõe o comparecimento do usuario ao
Cartório, para que, após identificado, assine pessoalmente o documento, o Termo de Comparecimento e o
Livro de Registro de Firma Autêntica, tudo isso na presença do tabelião ou escrevente.

 
14 . Todavia, na hipótese, não restou demonstrada a adoção de providências para identificar
pessoalmente o Sr. Edivaldo José dos Santos, o qual, consoante a denúncia oferecida pelo Parquet
(processo NPU 0000877-94.2021.8.17.0990), foi vítima de estelionato .

 
15 . Ademais, não foram juntadas as assinaturas no Livro de Registro de Firma Autêntica e o Termo de
Comparecimento.

 
16 . A falha, nesse ponto, foi ainda mais grave , porquanto, quando da inspeção presencial, a Corregedoria
Auxiliar para o Serviço Extrajudicial verificou que o Cartório sequer possui o Livro de Registro de Firma
Autêntica .

 
17 . Ou seja, não houve um mero descuido ao deixar de recolher a assinatura do (falso) usuario no Livro
de Registro de Firma Autêntica , mas sim o não recolhimento deliberado, na medida em que o Sr. Joel
Bertino de Paula Júnior, único substituto da recorrente (desde 14.06.2007), sabia da impossibilidade de
fazê-lo, na medida em que o Livro (etapa obrigatória para a pratica do ato) sequer existia.

 
18 . Resta, portanto, demonstrada a atuação dolosa por parte do preposto (neto) da recorrente, ao
reconhecer por autenticidade a firma do Sr. Edivaldo José dos Santos no CRV/ATPV do veículo de placa
KGD-3B76, circunstância apta a ensejar a caracterização de falta funcional gravíssima por parte da
Oficiala titular.

 
19 . Não custa lembrar que, nos termos do art. 22 da Lei nº 8.935/94, o titular da serventia responde
pelos atos dos seus prepostos. Precedentes do STJ. 

 
20 . No ponto, é importante salientar que incidentes envolvendo fraudes em reconhecimentos de
firmas por autenticidade em documentos de transferência de veículos são recorrentes na serventia
em foco, conforme identificado por este Órgão Censor (cf. PAD 0000739-68.2023.2.00.0817 no PJECOR
e SEIs nºs 00000331-42.2024.8.17.8017 e 00013141-33.2024.8.17.8017 – todos ainda em curso), o que
demonstra que a recorrente não vem envidando esforços para bem gerenciar o cartório e instruir e
fiscalizar os seus prepostos .

 
21 . Esses são deveres impostos aos titulares de serventias extrajudiciais, conforme se infere do
art. 21 da Lei 8.935/94.
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22 . Outros exemplos de situações que denotam falhas de gerenciamento por parte da recorrente são: 1)
ausência de consulta ao PJECOR e Malote Digital; 2) ausência de alimentação do sistema “Justiça Aberta”
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (cf. PAD 0000159-04.2024.2.00.0817, no qual a recorrente
restou punida com repreensão); 3) inassiduidade (cf. Inspeção 0000745-41.2024.2.00.0817, no bojo da
qual houve, inclusive, a decretação de intervenção na serventia).

 
23 . Ou seja, a recorrente vem reiteradamente falhando no cumprimento dos seus deveres de gerenciar o
cartório e de fiscalizar e instruir o seu preposto, o qual, por sua vez, atuou com dolo no reconhecimento
por autenticidade da firma do Sr. Edivaldo José dos Santos, na ATPV do veículo de placa KGD-3B76.

 
24 . Houve, portanto, violação aos arts. 473, 476, 479, 483 e 491 do antigo CNSNR/PE c/c art. 30, XIV, da
Lei nº 8.935/94, o que configura a falta gravíssima prevista no art. 31, I e V, da Lei nº 8.935/94, a ensejar a
manutenção da pena de perda da delegação aplicada.

 
25 . Ao contrario do que se alega, a pena não se revela desproporcional.

 
26 . Isso porque, mesmo que não exista histórico de penalidade disciplinar, a falta foi gravíssima,
não estando este órgão censor limitado a ordem de gradação, conforme estabelece o art. 34 da Lei
nº 8.935/94. Precedente do STJ. 

 
27 . Recurso Hierarquico improvido, à unanimidade .

 
(TJPE, Processo n. 0000737-98.2023.2.00.0817, Conselho da Magistratura, Julgado em 19/9/2024,
Publicado em 27/9/2024).

 
Ante o exposto, a Comissão Processante sugere a aplicação da pena de perda da delegação ao Sr.
PEDRO HUGO PALHA DE SOUZA, Titular do Cartório de São Jorge do Jaboti, nos termos do art. 35, II da
Lei n. 8.935/1994 e art. 1.205, IV, “b”, do CNSNR-PA.

 
Estes são os termos do relatório final.

 
Assim, encerrados os trabalhos, a Comissão Processante submete à apreciação de Vossa Excelência os
autos do presente processo, renovando, nesta oportunidade, os mais altos votos de estima e
consideração.

 
São Francisco do Para, 14 de abril de 2025.  

 
JOÃO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA 

 
Juiz de Direito da Vara Única de São Francisco do Para

 
- Presidente da CPAD -

 
ERNANDES OLVEIRA MACIEL 

 
- Secretario/Membro -

 
FRANCISCO ROQUE GUERREIRO DE OLVEIRA 

 
- Membro-
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Número do processo: 0800288-20.2025.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ABREU SANTOS
registrado(a) civilmente como EDUARDO ABREU SANTOS Participação: REQUERIDO Nome: WILSON
FERREIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ABREU SANTOS registrado(a)
civilmente como EDUARDO ABREU SANTOS OAB: 27141/PA 

 
 NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800288-20.2025.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0800559-97.2023.8.14.0018

 
Devedor/Notificado:  REQUERIDO: WILSON FERREIRA DA SILVA

 
Advogado: EDUARDO ABREU SANTOS - OAB PA27141

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar o requerido WILSON FERREIRA DA SILVA, para que
no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo
acima identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA.

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera imprimir o boleto bancario e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curionópolis, Estado do Para, República Federativa do Brasil, aos 14 de abril de 2025. Eu,
ADONES DE SOUSA ANDRADE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Curionópolis, o
confeccionei e assino eletronicamente.

 

COMARCA DE CURIONÓPOLIS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CURIONÓPOLIS

Processo Judicial Eletrônico
Tribunal de Justiça do Para
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS
Rua Jambo, sn, Bairro da Paz, Cep 68523-000, Curionópolis, Para
E-mail: 1curionopolis@tpa.jus.br
Whatsapp (94) 98407 7335 ( Balcão Virtual)

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima.

ADONES DE SOUSA ANDRADE
(documento assinado eletronicamente na forma da Lei nº 11.419/06)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
716



 

 
 
 
Número do processo: 0800293-42.2025.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ASSOCIACAO DOS
GARIMPEIROS, AGRICULTORES, PESCADORES ARTESANAIS, AGROEXTRATIVISTAS E
QUILOMBOLAS DA REGIAO NORTE DO BRASIL Participação: ADVOGADO Nome: ALVARO
GUILHERME PALHETA AMAZONAS OAB: 6644/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CELSO
ACACIO BARBOSA OAB: 6232/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO NELSON CAMPOS
SAMPAIO OAB: 008002/PA Participação: ADVOGADO Nome: ALVARO GUILHERME PALHETA
AMAZONAS 

 
 NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800293-42.2025.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0000680-47.2012.8.14.0018

 
Devedor/Notif icado: REQUERIDO: ASSOCIACAO DOS GARIMPEIROS, AGRICULTORES,
PESCADORES ARTESANAIS, AGROEXTRATIVISTAS E QUILOMBOLAS DA REGIAO NORTE DO
BRASIL 

 
Advogados: 

 
ALVARO GUILHERME PALHETA AMAZONAS - OAB PA6644;

 
JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO - OAB PA008002;

 
LUIS CELSO ACACIO BARBOSA - OAB PA6232.

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar o REQUERIDO: ASSOCIACAO DOS GARIMPEIROS,
AGRICULTORES, PESCADORES ARTESANAIS, AGROEXTRATIVISTAS E QUILOMBOLAS DA
REGIAO NORTE DO BRASIL, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas
que são devidas nos autos do processo acima identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de
encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra
forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA.

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera imprimir o boleto bancario e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curionópolis, Estado do Para, República Federativa do Brasil, aos 14 de abril de 2025. Eu,
ADONES DE S ANDRADE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Curionópolis, o confeccionei e
assino eletronicamente.

 

 (Provimentos 006/06 – CJRMB, 006/2009-CJCI, Art. 1º, 2º e 08/2014 - CJRMB)

Processo Judicial Eletrônico
Tribunal de Justiça do Para
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS
Rua Jambo, sn, Bairro da Paz, Cep 68523-000, Curionópolis, Para
E-mail: 1curionopolis@tpa.jus.br
Whatsapp (94) 98407 7335 ( Balcão Virtual)

OBSERVAÇÕES: 
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Número do processo: 0800294-27.2025.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: VALE S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: MARCELO MENDO GOMES DE SOUZA OAB: 45952/MG Participação: ADVOGADO
Nome: MARCELO MENDO GOMES DE SOUZA 

 
 NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800294-27.2025.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0000107-63.1999.8.14.0018 

 
Devedor/Notificado:  REQUERIDA: VALE S.A.

 
Advogado: MARCELO MENDO GOMES DE SOUZA - OAB/MG 45952-A

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar a REQUERIDA: VALE S.A., para que no prazo de 15
dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA.

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera imprimir o boleto bancario e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curionópolis, Estado do Para, República Federativa do Brasil, aos 14 de abril de 2025.   Eu,
ADONES DE SOUSA ANDRADE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Curionópolis, o
confeccionei e assino eletronicamente.

 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima.

ADONES DE SOUSA ANDRADE
(documento assinado eletronicamente na forma da Lei nº 11.419/06)
 (Provimentos 006/06 – CJRMB, 006/2009-CJCI, Art. 1º, 2º e 08/2014 - CJRMB)

Processo Judicial Eletrônico
Tribunal de Justiça do Para
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS
Rua Jambo, sn, Bairro da Paz, Cep 68523-000, Curionópolis, Para
E-mail: 1curionopolis@tpa.jus.br
Whatsapp (94) 98407 7335 ( Balcão Virtual)

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima.

ADONES DE SOUSA ANDRADE
(documento assinado eletronicamente na forma da Lei nº 11.419/06)
 (Provimentos 006/06 – CJRMB, 006/2009-CJCI, Art. 1º, 2º e 08/2014 - CJRMB)
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE XINGUARA

 
 

 
0801373-31.2024.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Requerente: MARIA DAS GRACAS BARBOSA DE ARAUJO 
 

 
Interditanda: CRISTIANE BARBOSA DE ARAUJO - CPF N. 937.008.062-72 

 
SENTENÇA 

 
1. RELATÓRIO

 
Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA COM PEDIDO LIMINAR formulada por MARIA DAS
GRAÇAS BARBOSA DE ARAÚJO, por intermédio da Assistência Judiciária Municipal de Xinguara/PA, em
face de CRISTIANE BARBOSA DE ARAUJO, partes qualificadas nos autos.

 
A autora alega que a requerida é portadora de atraso no desenvolvimento neuropsicomotor, com
diagnóstico de deficiência intelectual (CID F79), conforme laudo médico anexado, e que apresenta
incapacidade definitiva e total para a prática de atos da vida civil. Sustenta que Cristiane depende
integralmente de sua assistência para a realização de tarefas cotidianas e não possui meios de
subsistência.

 
Afirma ainda que a curatela é necessária para possibilitar o acesso ao Benefício de Prestação Continuada
– BPC/LOAS, sendo requisito exigido pelas instituições assistenciais e financeiras, bem como essencial à
proteção jurídica e social da interditanda.

 
Em sede de tutela de urgência, requer a nomeação provisória da autora como curadora, destacando
a presença dos requisitos legais (art. 300 do CPC), diante da verossimilhança das alegações,
comprovadas pelo laudo médico, e do perigo de dano em razão da urgência no acesso a benefícios
sociais.

 
Requer, ao final, a procedência do pedido, com a decretação da interdição da requerida e nomeação
definitiva da autora como curadora.

 
Laudo médico juntado no ID 112814012 - Pág. 7.

 
Deferida a curatela provisória à Sra. MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DE ARAUJO (ID 113421312).

COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA
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Realizada a audiência de entrevista, sendo ouvida a interditanda e a parte autora (128221718).  

 
Apresentada contestação (ID 138617846).

 
No ID 139737311, o Ministério Público do Estado do Pará, manifestou-se favoravelmente ao pedido,
reconhecendo a pertinência da interdição e da nomeação da autora como curadora definitiva, com base
nos documentos apresentados e nos dispositivos do Código de Processo Civil.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório necessário. Fundamento e decido.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
PROCEDO ao julgamento antecipado dos pedidos, uma vez que o processo versa sobre questão
unicamente de direito, sendo a já documentação apresentada suficiente parar nortear o convencimento
deste Juízo (CPC, art. 355, I).

 
Não há questões preliminares ou de ordem processual pendentes de apreciação.

 
Sem prejudiciais de mérito a serem cotejadas.

 
Passo ao exame do cerne da demanda.

 
Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que passará a representar ou assistir o curatelado,
devendo a escolha recair àquele que melhor possa atender aos interesses da pessoa interditada (CPC,
art. 755).

 
No caso dos autos, há laudo médico comprovando que a requerida possui atraso no desenvolvimento
neuropsicomotor, e devido a esse quadro a mesma necessita de acompanhamento contínuo, CID: F79 (ID
112814012 - Pág. 7).

 
Com efeito, registro que não há necessidade da realização de nova perícia a fim de se verificar a
incapacidade da requerida, uma vez que, diante da prova dos autos, ficou cristalino que a sua doença a
incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. Para tanto, invoco a norma que processual
autoriza a dispensa de prova pericial pelo juízo, ante a suficiência do lastro probatório (CPC, art. 472).

 
Nesse mesmo sentido foi a manifestação ministerial, exarada na audiência de entrevista.

 
Ademais, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará autoriza a providência:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. DO
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código
de Processo Civil que “o juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação,
apresentarem, sobre as questões de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar
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suficiente”. 1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram suficientes
para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova requerida não caracteriza
cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que já tratem da questão. 1.3. Os
documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de prova pericial,
visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da avaliação de saúde,
cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo nosso) (...) (TJPA – APELAÇÃO
CÍVEL – Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 – RELATOR(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA – 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO – JULGADO EM 09/11/2020)  

 
Destarte, por tudo que se colheu ao longo da instrução, vejo que é caso de se decretar a interdição e
nomear a requerente, a Sra. MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DE ARAUJO, como curadora da parte
interditada, considerando que é a pessoa que mais poderá auxiliar, cuidar e prezar pelo seu bem-estar,
conforme postulado na inicial.

 
Portanto, a procedência integral da ação é medida que se impõe.

 
3. DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c 1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE a pretensão
deduzida na inicial para decretar a interdição de MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DE ARAÚJO,
declarando-a relativamente incapaz de exercer, por si só, os atos da vida civil, e nomeando como sua
curadora a parte requerente, a Sra. CRISTIANE BARBOSA DE ARAÚJO.

 
Por consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

 
A curadora ora nomeada deverá prestar compromisso, no prazo de 05 dias (CPC, art. 759), atuando com
representante da parte interditada em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do CC.

 
Prestado o compromisso legal, a curadora passa a assumir a administração dos bens da parte interditada,
de forma definitiva, até ulterior revogação judicial (CPC, art. 759, §2º).

 
Caso a promovente não compareça para assinar o termo de curatela definitivo no prazo assinado,
certifique-se a ocorrência, a qual não obstará o arquivamento do feito após o trânsito em julgado.

 
Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se o ato de julgamento,
por extrato, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de
costume, face à inexistência de imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do
interdito e de quem exercerá a curadoria, a causa da interdição e os limites da curatela, que, no caso, é
total (CPC, art. 755, §3º).

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição.

 
Condeno a parte ré, ora sucumbente, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Porém fica a cobrança sob condição
suspensiva de exigibilidade, eis que se trata de parte(s) beneficiária(s) da justiça gratuita (CPC, art. 98,
§§2º e 3º)”.

 
Dê-se ciência às partes, via sistema eletrônico e DJE.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública, contabilizando-se prazo em dobro (CPC, art.
180 e 186).

 
Com o trânsito em julgado e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8058/2025 - Terça-feira, 15 de Abril de 2025
722



Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Xinguara/PA, data e hora firmados na assinatura eletrônica.

 
ANA BEATRIZ GONÇALVES DE CARVALHO

 
Juíza de Direito Titular

 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N. 0804252-79.2022.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Requerente: EVA LUCIA MENDANHA DA COSTA 
 

 
Interditanda: MIRIAN JOAO GONCALVES - cpf n. 776.344.112-72 
 
 

 
SENTENÇA

 
1. RELATÓRIO

 
Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM FIXAÇÃO DE CURATELA C/C TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA formulada por EVA LÚCIA MENDANHA DA COSTA, por intermédio da Defensoria Pública do
Estado do Pará, em face de MIRIAM JOÃO GONÇALVES, partes qualificadas nos autos.

 
Narra a inicial, em suma:

 
“A requerente é representante da casa de acolhimento de idosos do município, onde a requerida deverá
ser recolhida. Esta não possui familiares próximos ou conhecidos vivos que possam prestá-la toda a
assistência devida.  Seus pais são falecidos, assim como seu irmão, não possui filhos, tampouco
companheiro, por isso, após a morte do seu último familiar, seu irmão, o Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS passou a acompanha-la e, após todo o procedimento devido, o protocolo de
atendimento da requerida foi seu acompanhamento pelo CREAS e acolhimento na casa de idosos,
embora não seja pessoa com mais de 60 anos. A partir de então, a equipe do CREAS presta serviço de
assistência social à requerida.

 
No que diz respeito à requerida, esta é pessoa com deficiência de natureza mental, conforme demonstra
laudo anexo, assim como possui deficiência física decorrente de sequela de acidente vascular cerebral.
Necessita ter acesso ao benefício assistencial de natureza continuada – BPC/LOAS, contudo é essencial
que esteja representada por curadora estabelecida. Além disso, não tem condições de gerir sua própria
vida sem o suporte integral de outras pessoas, o que vem sendo desempenhado pela equipe do CREAS. 

 
Em ofício enviado para esta Defensoria Pública, foi constatada a necessidade de requerimento da
interdição da requerida, sendo a alternativa jurídica viável para o atendimento de suas necessidades
básicas”.
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Com a inicial foram colacionados documentos.

 
Proferida decisão deferindo a justiça gratuita e determinando a oitiva do Ministério Público antes da
apreciação da curatela provisória (ID 82459535).

 
O parecer ministerial foi pela concessão da curatela provisória à autora e autorizando o encaminhamento
da requerida ao centro de acolhimentos dos idosos (ID 82769671).

 
Nova decisão recebendo a inicial, reconhecendo a incompetência da 2ª Vara Cível para o pedido de
acolhimento da requerida no centro de acolhimento dos idosos, eis que é instituto vinculado ao Município
de Xinguara/PA, mas concedendo a curatela provisória à autora (ID 83032668).

 
Realizada a audiência de entrevista, oportunidade em que foi nomeada a Defensoria Pública para o
exercício da curadoria especial da requerida, caso ela não impugnasse o pedido no prazo legal (ID
88764380).

 
Determinada a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde do município para que fosse realizada
perícia médica (ID 98825348).

 
O órgão municipal encaminhou novo laudo médico de sanidade mental (ID 105639715).

 
Instada, a Defensoria Pública pugnou pela improcedência por negativa geral (ID 113091152).

 
O Ministério Público solicitou nova perícia médica (ID 119908227).

 
Determinada a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde do município para que fosse realizada
nova perícia médica (ID 1122773130), porém ainda sem resposta.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório necessário. Fundamento e decido.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
PROCEDO  ao julgamento antecipado dos pedidos, uma vez que o processo versa sobre questão
unicamente de direito, sendo a já documentação apresentada suficiente parar nortear o convencimento
deste Juízo (CPC, art. 355, I).

 
Não há questões preliminares ou de ordem processual pendentes de apreciação.

 
Sem prejudiciais de mérito a serem cotejadas.

 
Passo ao exame do cerne da demanda.

 
Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que passará a representar ou assistir o curatelado,
devendo a escolha recair àquele que melhor possa atender aos interesses da pessoa interditada (CPC,
art. 755).

 
No caso dos autos, há laudos médico comprovando que a requerida possui ESQUIZOFRENIA RESIDUAL
(CID 10, F 20.5) (v. Laudo ID 82283497 – Pág. 13).
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A conclusão diagnóstica foi ratificada por nova avaliação médica solicitada pelo juízo à Secretaria
Municipal de Saúde, onde se atesta que a interditanda possui ESQUIZOFRENIA COM RETARDO
MENTAL GRAVE (CID F 72 + F 20) (ID 105639715).

 
Além disso, de acordo com a prova oral produzida na audiência de entrevista, ficou demonstrado que a
parte interditanda se encontra incapacitada de exercer pessoalmente atos da vida civil por conta própria,
apresentando dificuldades de fala e compreensão quanto às perguntas que lhe foram realizadas (ID
88764380).

 
Com efeito, registro que não há necessidade da realização de nova perícia a fim de se verificar a
incapacidade da requerida, uma vez que, diante da prova dos autos, ficou cristalino que a sua doença a
incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. Para tanto, invoco a norma que processual
autoriza a dispensa de prova pericial pelo juízo, ante a suficiência do lastro probatório (CPC, art. 472).

 
A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aliás, autoriza a providência:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. DO
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código
de Processo Civil que “o juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação,
apresentarem, sobre as questões de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar
suficiente”. 1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram suficientes
para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova requerida não caracteriza
cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que já tratem da questão. 1.3. Os
documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de prova pericial,
visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da avaliação de saúde,
cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo nosso) (...) (TJPA – APELAÇÃO
CÍVEL – Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 – RELATOR(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA – 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO – JULGADO EM 09/11/2020)

 
Destarte, por tudo que se colheu ao longo da instrução, vejo que é caso de se decretar a interdição e
nomear a requerente como curadora da parte interditada, considerando que é a pessoa que mais poderá
auxiliar, cuidar e prezar pelo seu bem-estar, conforme postulado na inicial.

 
Por fim, com relação ao pedido de acolhimento da requerida no Centro de Acolhimento dos Idosos de
Xinguara/PA, já há decisão nos autos reconhecendo a incompetência deste juízo para sua análise (ID
83032668), uma vez que se trata de instituição vinculada à Prefeitura Municipal de Xinguara/PA, sendo a
vara da fazenda pública a sede adequada para a apreciação do requerimento (v. Resolução nº 10/2019 do
ETJE/PA).

 
Portanto, o julgamento pela procedência parcial do pedido é medida que se impõe.

 
3. DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c 1.767, I, do CC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial para decretar a interdição de MIRIAN JOÃO
GONÇALVES, declarando-a relativamente incapaz de exercer, por si só, os atos da vida civil, e nomeando
como sua curadora a parte requerente, a Sra. EVA LUCIA MENDANHA DA COSTA, representante da
Casa de Acolhimento de Idosos do Município de Xinguara/PA.
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Por consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

 
A curadora ora nomeada deverá prestar compromisso, no prazo de 05 dias (CPC, art. 759), atuando com
representante da parte interditada em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do CC.

 
Prestado o compromisso legal, a curadora passa a assumir a administração dos bens da parte interditada,
de forma definitiva, até ulterior revogação judicial (CPC, art. 759, §2º).

 
Caso a promovente não compareça para assinar o termo de curatela definitivo no prazo assinado,
certifique-se a ocorrência, a qual não obstará o arquivamento do feito após o trânsito em julgado.

 
Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se o ato de julgamento,
por extrato, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de
costume, face à inexistência de imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do
interdito e de quem exercerá a curadoria, a causa da interdição e os limites da curatela, que, no caso, é
total (CPC, art. 755, §3º).

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição.

 
Condeno a parte ré, ora sucumbente, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Porém fica a cobrança sob condição
suspensiva de exigibilidade, eis que se trata de parte(s) beneficiária(s) da justiça gratuita (CPC, art. 98,
§§2º e 3º)”.

 
Dê-se ciência às partes, via sistema eletrônico e/ou DJE.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública, contabilizando-se prazo em dobro (CPC, art.
180 e 186). 

 
Com o trânsito em julgado e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos.

 
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Local e data registrados no sistema.

 
ANA BEATRIZ GONÇALVES DE CARVALHO 

 
Juíza de Direito Titular

 
(documento assinado eletronicamente)

 
 

 
PROCESSO N. 0803677-37.2023.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Requerente: KELLIANE COSTA DA SILVA 
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Interditando: EDUARDO ARAUJO SOUZA - CPF N. 033.433.942-11 

 
SENTENÇA 

 
1. RELATÓRIO

 
Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA COM PEDIDO LIMINAR formulada por KELLIANE
COSTA DA SILVA, por intermédio da Defensoria Pública do Estado do Pará, em face de EDUARDO
ARAUJO SOUZA, partes qualificadas nos autos.

 
Narra a inicial, em suma:

 
“O requerido possui retardo mental moderado. Este é muito agitado e perambula pelas ruas, sendo
totalmente dependente de cuidados de terceiros e incapacitado para o trabalho, CID F 71.1
(documentação anexa).

 
A mãe do requerido é portadora de autismo e retardo mental moderado e não toma as medicações
necessárias, razão pela qual mãe não tem condições de cuidar de si própria e é alcoólatra.

 
O requerido tem autismo atípico CID F84.1, associado a TDAH CID R463 e retardo mental leve a
moderado (documentação anexa) e precisa de auxílio permanente.

 
Portanto, a autora pleiteia a presente ação por ser irmã e pessoa capaz de cuidar e representar o seu
irmão”.

 
Com a inicial foram colacionados documentos.

 
Determinada a emenda da inicial para a juntada de laudo médico atualizado e legível (ID 102913362).

 
Juntada a petição de aditamento com o novo laudo (ID 106462196).

 
A inicial foi recebida, sendo deferida a justiça gratuita e concedida a curatela provisória à autora (ID
112778427).

 
O requerido foi citado por Oficial de Justiça (ID 114104637).

 
Realizada a audiência de entrevista, ficando nomeada a Defensoria Pública para a curadoria especial do
réu, caso ele não impugnasse o pedido no prazo legal (ID 122554013).

 
Instada, a Defensoria Pública pugnou pela improcedência por negativa geral (ID 128056543).

 
O Ministério Público solicitou perícia judicial e apresentou quesitos (ID 129126419).

 
Determinada a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde do município para que fosse realizada
perícia médica (ID 129396834), porém ainda sem resposta.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório necessário. Fundamento e decido.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
PROCEDO  ao julgamento antecipado dos pedidos, uma vez que o processo versa sobre questão
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unicamente de direito, sendo a já documentação apresentada suficiente parar nortear o convencimento
deste Juízo (CPC, art. 355, I).

 
Não há questões preliminares ou de ordem processual pendentes de apreciação.

 
Sem prejudiciais de mérito a serem cotejadas.

 
Passo ao exame do cerne da demanda.

 
Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que passará a representar ou assistir o curatelado,
devendo a escolha recair àquele que melhor possa atender aos interesses da pessoa interditada (CPC,
art. 755).

 
No caso dos autos, há laudo médico comprovando que a requerida possui RETARDO MENTAL
MODERADO E AUTISMO ATÍPICO (F71 + F84.0) (v. Laudo ID 106462196).

 
Além disso, de acordo com a prova oral produzida na audiência de entrevista, ficou demonstrado que a
parte interditanda se encontra incapacitada de exercer pessoalmente atos da vida civil por conta própria,
apresentando dificuldades de fala e compreensão quanto às perguntas que lhe foram realizadas (ID
122554013).

 
Com efeito, registro que não há necessidade da realização de nova perícia a fim de se verificar a
incapacidade da requerida, uma vez que, diante da prova dos autos, ficou cristalino que a sua doença a
incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. Para tanto, invoco a norma que processual
autoriza a dispensa de prova pericial pelo juízo, ante a suficiência do lastro probatório (CPC, art. 472). 

 
A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aliás, autoriza a providência:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. DO
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código
de Processo Civil que “o juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação,
apresentarem, sobre as questões de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar
suficiente”. 1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram suficientes
para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova requerida não caracteriza
cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que já tratem da questão. 1.3. Os
documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de prova pericial,
visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da avaliação de saúde,
cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo nosso) (...) (TJPA – APELAÇÃO
CÍVEL – Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 – RELATOR(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA – 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO – JULGADO EM 09/11/2020)

 
Destarte, por tudo que se colheu ao longo da instrução, vejo que é caso de se decretar a interdição e
nomear a requerente como curadora da parte interditada, considerando que é a pessoa que mais poderá
auxiliar, cuidar e prezar pelo seu bem-estar, conforme postulado na inicial. 
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Ademais, não se vislumbrando indícios de prejuízo aos interesses da parte, entendo que não há óbice na
coleta da manifestação ministerial após a prolação do ato de julgamento, quando será franqueado ao
Ministério Público a eventual análise da regularidade da decisão sem comprometer a celeridade e a
efetividade da prestação jurisdicional.

 
Portanto, o julgamento procedente do pedido é medida que se impõe.

 
3. DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c 1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE a pretensão
deduzida na inicial para decretar a interdição de EDUARDO ARAUJO SOUZA, declarando-a relativamente
incapaz de exercer, por si só, os atos da vida civil, e nomeando como sua curadora a parte requerente, a
Sra. KELLIANE COSTA DA SILVA. 

 
Por consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. 

 
A curadora ora nomeada deverá prestar compromisso, no prazo de 05 dias (CPC, art. 759), atuando com
representante da parte interditada em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do CC. 

 
Prestado o compromisso legal, a curadora passa a assumir a administração dos bens da parte interditada,
de forma definitiva, até ulterior revogação judicial (CPC, art. 759, §2º). 

 
Caso a promovente não compareça para assinar o termo de curatela definitivo no prazo assinado,
certifique-se a ocorrência, a qual não obstará o arquivamento do feito após o trânsito em julgado. 

 
Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se o ato de julgamento,
por extrato, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de
costume, face à inexistência de imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do
interdito e de quem exercerá a curadoria, a causa da interdição e os limites da curatela, que, no caso, é
total (CPC, art. 755, §3º).

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição.

 
Condeno a parte ré, ora sucumbente, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Porém fica a cobrança sob condição
suspensiva de exigibilidade, eis que se trata de parte(s) beneficiária(s) da justiça gratuita (CPC, art. 98,
§§2º e 3º)”.

 
Dê-se ciência às partes, via sistema eletrônico e DJE.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública, contabilizando-se prazo em dobro (CPC, art.
180 e 186).

 
Com o trânsito em julgado e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos. 

 
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Local e data registrados no sistema.

 
ANA BEATRIZ GONÇALVES DE CARVALHO 
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Juíza de Direito Titular

 
(documento assinado eletronicamente)

 
 

 
PROCESSO N. 0801049-46.2021.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
REQUERIMENTO: MARIA IZABEL PINHEIRO DOS SANTOS 

 
INTERDITANDA: LHAYNARA DOS SANTOS PINHEIRO - CPF N. 997.974.452-91 
 

 
SENTENÇA 

 
1. RELATÓRIO

 
Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA COM PEDIDO LIMINAR formulada por MARIA
ISABEL PINHEIRO DOS SANTOS, por intermédio da Assistência Judiciária Municipal de Xinguara/PA, em
face de LHAYNARA DOS SANTOS PINHEIRO, partes qualificadas nos autos.

 
Narra a inicial, em suma:

 
“A autora é Mãe da requerida, e desde o nascimento da mesma em 2002 (dois mil e dois) vem prestando
os cuidados necessários à Filha.

 
A requerida, atualmente com 18 anos (dezoito) anos de idade, é portadora da enfermidade descrita no
CID10 F840, ou seja, Autismo infantil, tendo como comorbidade F791, Retardo Mental não especificado e
G40.9, Epilepsia não especificada, requerendo vigilância ou tratamento, comprometendo assim seu
desenvolvimento.

 
Frisa-se que a requerida apresenta sintomas da referida doença desde o nascimento. Além disso a
doença descrita acima impede a requerida de exercer atividades laborativas e suas responsabilidades
civis e de cidadania.

 
A requerida recebe benefício previdenciário e sua genitora, ora requerente, é seu responsável legal junto
ao INSS. Ocorre que a autora foi informado de que seria necessário a regularização da representação por
meio de Termo de Curatela e caso esta exigência cumprida a requerida terá seu benefício suspenso,
razão pela qual se faz necessária a presente demanda.

 
A autora é pessoa idônea e possui condições morais, econômicas e psicológicas para cuidar de sua filha,
ora requerida, sendo necessária a CURATELA, inclusive como forma de regularização da representação
perante o INSS”.

 
Com a inicial foram colacionados documentos.

 
Deferida a curatela provisória à Sra. MARIA ISABEL PINHEIRO DOS SANTOS (ID 258822465).

 
A requerida foi citada por Oficial de Justiça (ID 28322207).

 
Realizada a audiência de entrevista, sendo ouvida a interditanda e a parte autora. No mesmo ato, o
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Ministério Público pugnou pela dispensa da prova pericial, tendo o juízo determinando a abertura de prazo
para advogada nomeada como curadora especial da requerida apresentasse contestação (ID 30871582).

 
Apresentada contestação pela advogada dativa (ID 31303684).

 
Decisão nomeando perito médico para elaboração do laudo pericial (ID 42903267).

 
Transcorrido longo prazo sem resposta, foi determinada a intimação da Secretaria Municipal de Saúde de
Xinguara e o CAPS para disponibilização de profissional para realizar a perícia (ID 102666974).

 
Resposta do CAPS informando a designação da perícia (ID 107872299).

 
Novo ofício do CAPS relatando a impossibilidade do médico designado realizar a perícia, uma vez que o
profissional já acompanhava a paciente em seus atendimentos junto ao CAPS, ficando assim obstado de
elaborar o laudo, conforme art. 93 do Código de Ética Médica (ID 130574943).

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório necessário. Fundamento e decido.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
PROCEDO  ao julgamento antecipado dos pedidos, uma vez que o processo versa sobre questão
unicamente de direito, sendo a já documentação apresentada suficiente parar nortear o convencimento
deste Juízo (CPC, art. 355, I).

 
Não há questões preliminares ou de ordem processual pendentes de apreciação.

 
Sem prejudiciais de mérito a serem cotejadas.

 
Passo ao exame do cerne da demanda.

 
Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que passará a representar ou assistir o curatelado,
devendo a escolha recair àquele que melhor possa atender aos interesses da pessoa interditada (CPC,
art. 755).

 
No caso dos autos, há laudo médico comprovando que a requerida possui AUTISMO INFANTIL – CID 10,
SOB O CÓDIGO F840, COM RETARDO MENTAL NÃO ESPECIFICADO E COMPROMETIMENTO
SIGNIFICATIVO DO COMPORTAMENTO, além de EPILEPSIA NÃO ESPECIFICADA (v. Laudo ID
25832523).

 
Além disso, de acordo com a prova oral produzida na audiência de entrevista, ficou demonstrado que a
interditanda se encontra incapacitada de exercer pessoalmente atos da vida civil por conta própria,
apresentando dificuldades de fala e compreensão quanto às perguntas que lhe foram realizadas (ID
30871582).

 
Com efeito, registro que não há necessidade da realização de nova perícia a fim de se verificar a
incapacidade da requerida, uma vez que, diante da prova dos autos, ficou cristalino que a sua doença a
incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. Para tanto, invoco a norma que processual
autoriza a dispensa de prova pericial pelo juízo, ante a suficiência do lastro probatório (CPC, art. 472).

 
Nesse mesmo sentido foi a manifestação ministerial, exarada na audiência de entrevista.
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Ademais, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará autoriza a providência:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. DO
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código
de Processo Civil que “o juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação,
apresentarem, sobre as questões de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar
suficiente”. 1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram suficientes
para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova requerida não caracteriza
cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que já tratem da questão. 1.3. Os
documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de prova pericial,
visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da avaliação de saúde,
cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo nosso) (...) (TJPA – APELAÇÃO
CÍVEL – Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 – RELATOR(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA – 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO – JULGADO EM 09/11/2020)

 
Destarte, por tudo que se colheu ao longo da instrução, vejo que é caso de se decretar a interdição e
nomear a requerente, a Sra. MARIA IZABEL PINHEIRO DOS SANTOS, como curadora da parte
interditada, considerando que é a pessoa que mais poderá auxiliar, cuidar e prezar pelo seu bem-estar,
conforme postulado na inicial. 

 
Portanto, a procedência integral da ação é medida que se impõe.

 
3. DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c 1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE a pretensão
deduzida na inicial para decretar a interdição de LHAYNARA DOS SANTOS PINHEIRO, declarando-a
relativamente incapaz de exercer, por si só, os atos da vida civil, e nomeando como sua curadora a parte
requerente, a Sra. MARIA IZABEL PINHEIRO DOS SANTOS. 

 
Por consequência, EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. 

 
A curadora ora nomeada deverá prestar compromisso, no prazo de 05 dias (CPC, art. 759), atuando com
representante da parte interditada em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do CC. 

 
Prestado o compromisso legal, a curadora passa a assumir a administração dos bens da parte interditada,
de forma definitiva, até ulterior revogação judicial (CPC, art. 759, §2º). 

 
Caso a promovente não compareça para assinar o termo de curatela definitivo no prazo assinado,
certifique-se a ocorrência, a qual não obstará o arquivamento do feito após o trânsito em julgado. 

 
Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se o ato de julgamento,
por extrato, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de
costume, face à inexistência de imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do
interdito e de quem exercerá a curadoria, a causa da interdição e os limites da curatela, que, no caso, é
total (CPC, art. 755, §3º).

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição.
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Condeno a parte ré, ora sucumbente, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Porém fica a cobrança sob condição
suspensiva de exigibilidade, eis que se trata de parte(s) beneficiária(s) da justiça gratuita (CPC, art. 98,
§§2º e 3º)”.

 
Dê-se ciência às partes, via sistema eletrônico e DJE.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública, contabilizando-se prazo em dobro (CPC, art.
180 e 186).

 
Com o trânsito em julgado e não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos.

 
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Local e data registrados no sistema.

 
SÉRGIO SIMÃO DOS SANTOS

 
Juiz de Direito Substituto
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ATA DO SORTEIO DOS JURADOS

 
Ata do sorteio de jurados que deverão servir na Sessão periódica do Tribunal do Júri da Única Vara desta
cidade e Comarca de Capitão Poço. Aos quatro dias mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco
(04.04.2025), às 09h00m, nesta cidade e comarca de Capitão Poço/PA, no Edifício do Fórum, na sala de
audiências, onde se achavam presentes, o MM Juiz de Direito e Presidente do Tribunal do Júri, o Exmo.
Sr. Dr. HUDSON DOS SANTOS NUNES, presente a representante do Ministério Público Estadual,
presente o Defensor Público, presente a Assessora do Juiz, Juliana Cristina da Silva Carneiro, procedeu
às portas abertas, o sorteio dos vinte e cinco (25) jurados e de 15 (suplentes) que deverão servir para as 
Sessões do Tribunal do Júri do ano de 2025, nesta Cidade e Comarca. Conforme as cédulas foram sendo
sorteadas, os nomes dos jurados foram sendo anotados, recaindo sobre os cidadãos:

 
Jurados:

 
1. Rosalva Alves de Oliveira

 
2. João Paulo Silveira Bento

 
3. Franciele Oliveira da Silva Costa

 
4. Raquel Lima de Oliveira

 
5. Maria de Lourdes Pessoa de Sousa

 
6. Maria do Socorro de Melo

 
7. João Gomes Soares

 
8. Raimunda Katia Mota Coutinho

 
9. Sandra Raimunda Teles de Farias

 
10. Francisca Jerler Cezar Dourado.

 
11. Maria Derenice Alves da Cruz.

 
12. Ricardo Clécio dos Reis Medeiros

 
13. Maria das Dores Gonçalves dos Santos

 
14.  Paulo Ronaldo da Silva Mendes

 
15. Maria Creides Telesforo Oliveira

 
16.  Francisco Tonys Peres da Costa

COMARCA DE CAPITÃO POÇO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO POÇO
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17. Francineide Dantas de Lima

 
18. Maria das Dores Albuquerque de Paulo

 
19. Evaldo Costa Rodirgues

 
20. Raimundo Monteiro dos Reis

 
21. Antônia Alcione Souza de Castro

 
22. Francisca Tatiane Souza Costa

 
23. Maria do Perpetuo Socorro R. da Costa

 
24. Raimundo Erinilso Soares Peres

 
25. Toni Clayton Marques

 
Suplentes:

 
1. Alexandre Alves de André

 
2. Antônia Andreza Mesquita Muniz

 
3. Francisca Fernanda Alves de Aguiar

 
4. Adiel Lopes da Silva

 
5. Ângelo Abeni Bezerra da Silva

 
6. Anselmo Greyck Aguiar da Cunha

 
7. Adriana da Silva Souza

 
8. Maria Herliolana da Silva

 
9. Antônia Elivani Reinaldo dos Santos.

 
10. Jéssica de Kássia da Conceição dos Santos

 
11. Francisco das Chagas Alves Pereira

 
12.  Francisca Geane Medeiros de Aquino

 
13. Maria Josinéia da Silva Assis.

 
14. Taina de Kássia Vasconcelos da Silva.

 
15. Maria Cleudiane Moreira A. Carvalho.

 
Concluído o sorteio, foram às cédulas dos vinte e cinco (25) Jurados Titulares recolhidas à urna própria. E
pelo MM. Juiz foi determinado que expedisse Edital de Convocação de Jurados e, procedesse a intimação
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dos jurados para comparecerem a Sessão do Tribunal do Júri sob pena de multa. Nada mais havendo,
encerrou-se o presente termo. Do que, para constar, lavrei esta ata, que lida e achada conforme, vai
devidamente assinada pelos presentes. Eu, Juliana Cristina da Silva Carneiro, Assessora do Juiz de
Direito, o digitei e subscrevi. Encerrada às 09h:47 min.

 
Juiz de Direito: HUDSON DOS SANTOS NUNES

 
Promotor de Justiça: RAFAELA VALENTIM ARAGÃO

 
Defensor Público:  MARCOS ANTONIO BARROSO CERQUEIRA

 
Assessora do Juiz: JULIANA CRISTINA DA SILVA CARNEIRO
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Número do processo: 0801208-11.2022.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: Sanderson Lopes Cordeiro 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPITÃO POÇO, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA.

 
 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
unidade de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais pendentes, PAC nº 0801208-11.2022.8.14.0014 o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para move contra  SANDERSON LOPES CORDEIRO , com endereço na Vila Jacamim s/n,
zona rural, capitão poço/pa, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente em lugar incerto e
não sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a ser pago esta disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório
de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto bancario também
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo
telefone (91) 3468.2087 nos dias úteis das 8h às 14h. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que sera publicado no Diario de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) e na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume e na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Poço, Estado do Para, aos 14 dias do mês
março do ano de 2025, Eu RIMUNDO NONATO ALVES FAVACHO, Chefe da Unidade Local de
Arrecadação – FRJ – Capitão Poço, digitei e conferi.

 
Raimundo Nonato Alves Favacho  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – FRJ – Capitão Poço

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800365-75.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUAN PIRES DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ MARIO ARAUJO DE LIMA OAB: 7674-A/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZ MARIO ARAUJO DE LIMA 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPITÃO POÇO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPITÃO POÇO, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA.

 
 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
unidade de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais pendentes, PAC nº 0800365-75.2024.8.14.0014 o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para move contra  LUAN PIRES D SILVA , residente na Vila Cantareira s/nº, Zona
Rural,CapitãoPoço/Pa, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente em lugar incerto e não
sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a ser pago esta disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório
de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto bancario também
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo
telefone (91) 3468.2087 nos dias úteis das 8h às 14h. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que sera publicado no Diario de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) e na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume e na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Poço, Estado do Para, aos 14 dias do mês
março do ano de 2025, Eu RIMUNDO NONATO ALVES FAVACHO, Chefe da Unidade Local de
Arrecadação – FRJ – Capitão Poço, digitei e conferi.

 
Raimundo Nonato Alves Favacho  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – FRJ – Capitão Poço

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800737-24.2024.8.14.0014 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
 
 
PODER JUDICIARIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPITÃO POÇO, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA.

 
 
FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
unidade de arrecadação, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras
despesas processuais pendentes, PAC nº 0800737-24.2024.8.14.0014 o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para move contra  RAIMUNDO NONATO DA SILVA , Brasileiro, casado ,  inscrito(a) no CPF
sob o nº 783.893.132-00, residente e domiciliado na Rua Segunda, Aldeia São Pedro, Zona Rural, Capitão
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Poco - PA, CEP: 68650-000, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente em lugar incerto e
não sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a ser pago esta disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório
de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto bancario também
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 014unaj@tjpa.jus.br ou pelo
telefone (91) 3468.2087 nos dias úteis das 8h às 14h. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que sera publicado no Diario de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) e na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume e na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Poço, Estado do Para, aos 14 dias do mês
março do ano de 2025, Eu RIMUNDO NONATO ALVES FAVACHO, Chefe da Unidade Local de
Arrecadação – FRJ – Capitão Poço, digitei e conferi.

 
Raimundo Nonato Alves Favacho  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – FRJ – Capitão Poço
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Número do processo: 0800229-79.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800229-79.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A -
EQUATORIAL 
 
ENDEREÇO: Nome: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL 
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, km 8,5, - do km 8,002 ao km 10,200 - lado par, Coqueiro,
BELéM - PA - CEP: 66823-010 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS
NEVES

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL
, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de
 PROTESTO e INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

COMARCA DE MOCAJUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MOCAJUBA
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Mocajuba/Pa, 14 de abril de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA
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Número do processo: 0800249-66.2024.8.14.0112 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROMARIO APIAKA MUNDURUKU
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA ROSA FIGUEIRA DE SOUZA OAB: 14093/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MARIA ROSA FIGUEIRA DE SOUZA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE JACAREACANFA-PA (UNAJ-JCR),
unidade judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800249-66.2024.814.0112 
 

 
NOTIFICADO(A): ROMARIO APIAKA MUNDURUKU 
 

 
Adv.: Dra. MARIA ROSA FIGUEIRA DE SOUZA OAB/PA 14.093

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR ROMARIO APIAKA MUNDURUKU para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, às quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob
pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço jose.munduruku@tjpa.jus.br.

 
Jacareacanga/PA, 14 de abril de 2025.   
 

 
José Roberto Karú Mundurukú 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria da Comarca de Jacareacanga (UNAJ-JCR)

 

 
 

 
 

COMARCA DE JACAREACANGA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE JACAREACANGA
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EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito, ADRIANA GRIGOLIN LEITE, Titular da Vara Única de
São Domingos do Capim, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi nomeado o(a)
Autor(a), Sr.(ª) REQUERENTE: EDILEA SOUZA DOS SANTOS RIBEIRO, como CURADOR(A) do(a)
INTERDITADO(A), Sr.(ª) REQUERIDO: RITA DE CASSIA DOS SANTOS RIBEIRO, Nacionalidade:
brasileira, Estado Civil: solteira, RG nº 9437667, CPF nº 078.348.182-95, nascido(a) em: Castanhal-PA,
filho de EDILEIA SOUZA DOS SANTOS RIBEIRO e DANIEL DA SILVA RIBEIRO, nos termos do Art.
1.767, Inciso I e seguintes do Código Civil, todos do Código Civil, tendo sido nomeado(a) para ser seu/sua
curador(a) o(a) Sra. REQUERENTE: EDILEA SOUZA DOS SANTOS RIBEIRO, Nacionalidade: brasileira,
Estado Civil: casada, RG nº 4429749, CPF nº 889.493.032-72, nascido(a) em: Belém-PA, filho de
LINDALVA SOUZA DOS SANTOS e PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) na
RUA CIPRIANO CHAGAS, s/n, Bairro Ponto Certo, neste município de São Domingos do Capim (PA),
conforme Sentença ID nº 138214251, dos autos do processo em referência.

 
Para que se chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alega ignorância, expediu-se o
presente edital que será afixado no lugar de costume neste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico (DJe), obedecendo as formalidades legais.

 
Dado e passado nesta cidade de São Domingos do Capim, Estado do Pará, em 14 de abril de 2025.

 
Eu, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA FROES, Servidor(a), o conferi.

 
ADRIANA GRIGOLIN LEITE

 
Juíza de Direito Titular

 
da Vara Única de São Domingos do Capim/PA

 
 

 
 

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
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PROC. 0800177-85.2022.8.14.0068

 
AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
AUTOR: EDINELSON PEREIRA SOUSA

 
ADVOGADO: MATHEUS TAVERES, OABMT 27095

 
REQUERIDOS: A. C. S.

 
REPRESENTANTE: LEIDIANE DE LUZ CUNHA

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Cuida-se de Ação de Averiguação de Paternidade.

 
Designada audiência de coleta de material, o oficial de justiça certificou o falecimento da genitora da
menor.

 
Intime-se a parte autora para se manifestar quanto à referida certidão (id 132461400) e requerer o que
entender de direito.

 
P. R. I. Cumpra-se. 

 
Augusto Corrêa/PA, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
Juíza de Direito Titular da 

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0800185-62.2022.8.14.0068 
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OABRJ 110501 
EXECUTADO: ALYSSON DA SILVA DURANS

 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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DECISÃO

 
 
 

 
 
 

 
Vistos etc.

 
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Banco do Brasil S/A em face de 
Alysson da Silva Durans, visando ao recebimento de crédito decorrente do inadimplemento do Contrato
de Abertura de Crédito Fixo Rural nº 148.001.195, cujo valor atualizado à data da propositura da demanda
(03/05/2022) montava R$ 78.099,69 (setenta e oito mil e noventa e nove reais e sessenta e nove
centavos), conforme detalhado na petição inicial (ID 59948282) e documentos que a acompanham.

 
O título que embasa a execução preenche os requisitos formais de certeza, liquidez e exigibilidade,
enquadrando-se na hipótese do artigo 784, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

 
Contudo, após a determinação inicial para citação conforme ID 127377561 - Pág. 1, o devedor  não foi
encontrado.

 
Nesse cenário, intime-se a parte autora, para no prazo de 5 dias indicar o endereço do devedor, sob pena
de extinção do processo.

 
P.R.I

 
Augusto Corrêa, datado eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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Número do processo: 0801181-03.2025.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO ARAUJO SANTOS 
 
Poder Judiciario

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801181-03.2025.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):  ANTONIO ARAUJO SANTOS 
 
ENDEREÇO:  Rua Antures, QD 18 LT 39, MONTENEGRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) ANTONIO ARAUJO SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 14 de abril de 2025

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – São Félix do Xingu 

 
 

 

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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Número do processo: 0800348-76.2025.8.14.0055 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE MEDEIROS MIRALHA
OAB: 27167/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL – UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL - UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0800348-76.2025.8.14.0055

 
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ENDEREÇO: AVENIDA AUGUSTO MONTENEGRO, KM 8,5, S/Nº, BELÉM/PA, PRÓXIMO À
ROTATÓRIA DO CONJ. SATÉLITE, Coqueiro, BELéM - PA - CEP: 66823-010 

 
ADV.: FELIPE MEDEIROS MIRALHA OAB: PA27167 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 055unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 983282341 nos dias úteis das
8h às 14h.                         

 
   São Miguel do Guama, 14 de abril de 2025

 
TATIANA SERRA DE OLIVEIRA 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
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Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ de São Miguel do Guama
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